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GRESSO NACIONAL

12 – CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SO-
CIAL

13 – COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUN-
TA DO MERCOSUL (Representação Brasileira)

14 – COMISSÃO MISTA DE CONTROLE 
DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA (CCAI)
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Ata da 3ª Sessão Não Deliberativa, 
em 21 de fevereiro de 2005

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência dos Srs. Renan Calheiros, Papaléo Paes,  
Geraldo Mesquita Júnior e Eduardo Suplicy

(Inicia-se a Sessão às 14 horas e 30 
minutos)

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – 
AP) – Havendo número regimental, declaro aberta a 
sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos. 

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

Oficio nº 42-GSNS 

Brasília, 21 de fevereiro de 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente
Senador Renan Calheiros
Presidência do Senado Federal
Brasília – DF

Senhor Presidente,
A Liderança do PMDB indica o Senador Leomar 

Quintanilha (PMDB-TO) para ocupar a vaga do Senador 
Gilberto Mestrinho, na condição de Titular da Comissão 
de Fiscalização e Controle do Senado Federal.

Atenciosamente, – Senador Ney Suassuna, Lí-
der do PMDB.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Será feita a substituição solicitada.

Sobre a mesa, mensagem do Presidente da Re-
pública que passo a ler.

É lida a seguinte:

MENSAGEM Nº 92, DE 2005 
(Nº 76/2005, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
De conformidade com o art. 52, inciso IV, da Cons-

tituição e com o disposto no art. 56, § lº, do Regulamento 
de Pessoal do Serviço Exterior, aprovado pelo Decreto 
nº 93.325, de 1º de outubro de 1986, bem como no art. 
39, § 1º, do Anexo I ao Decreto nº 5.032, de 5 de abril 
de 2004, submeto à apreciação de Vossas Excelências 
a escolha, que desejo fazer, da Senhora Leda Lucia 
Martins Camargo, Ministra de Primeira Classe da Car-

reira de Diplomata do Quadro Permanente do Ministério 
das Relações Exteriores, para, cumulativamente com o 
cargo de Embaixadora do Brasil junto à República de 
Moçambique, exercer o cargo de Embaixadora do Brasil 
junto ao Reino da Suazilândia.

Os méritos da Embaixadora Leda Lucia Martins 
Camargo que me induziram a escolhê-la para o de-
sempenho dessa elevada função constam da anexa 
informação do Ministério das Relações Exteriores.

Brasília, 16 de fevereiro de 2005.

EM Nº 37 DP/DSE/SGEX/AFEPA/G– MRE/APES

Brasília, 10 de fevereiro de 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
De acordo com o art. 84, inciso XXV, da Cons-

tituição Federal e com o disposto no art. 56, § 1º, do 
Regulamento de Pessoal do Serviço Exterior, aprovado 
pelo Decreto nº 93.325, de 1º de outubro de 1986, bem 
como no art. 39, § 1º, do Anexo I ao Decreto nº 5.032, 
de 5 de abril de 2004, submeto à apreciação de Vossa 
Excelência a anexa minuta de Mensagem ao Senado 
Federal destinada à indicação da Senhora Leda Lucia 
Martins Camargo, Ministra de Primeira Classe da Car-
reira de Diplomata do Quadro Permanente do Ministério 
das Relações Exteriores, para, cumulativamente com 
o cargo de Embaixadora do Brasil junto à República 
de Moçambique, exercer o cargo de Embaixadora do 
Brasil junto ao Reino da Suazilândia.

Encaminho, igualmente anexos, informação sobre 
o país e currículum vitae da Embaixadora Leda Lucia 
Martins Camargo, que, juntamente com a Mensagem 
ora submetida à apreciação de Vossa Excelência, se-
rão apresentados ao Senado Federal para exame por 
parte de seus ilustres membros.

Respeitosamente, – Celso Luiz Nunes Amorim.
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Aviso nº 131 – C. Civil.

Em 16 de fevereiro de 2005

A Sua Excelência o Senhor
Senador Efraim Morais
Primeiro Secretário do Senado Federal
Assunto: Indicação de autoridade.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na 

qual o Excelentíssimo Senhor VicePresidente da Re-
pública, no exercício do cargo de Presidente da Re-
pública, submete à consideração dessa Casa o nome 
da Senhora Leda Lucia Martins Camargo, Ministra de 
Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Quadro 
Permanente do Ministério das Relações Exteriores, 
para, cumulativamente com o cargo de Embaixadora 

do Brasil junto à República de Moçambique, exercer 
o cargo de Embaixadora do Brasil junto ao Reino da 
Suazilândia.

Atenciosamente, – José Dirceu de Oliveira e 
Silva, Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Pre-
sidência da República.

(À Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional)

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– A matéria vai à Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional. 

Sobre a mesa, projetos recebidos da Câmara dos 
Deputados que passo a ler.

São lidos os seguintes:
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 81, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Anunciação a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Can-
tagalo, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 499, de 22 de setembro de 2003, que autori-
za a Associação Anunciação a executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Cantagalo, Estado 
do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 14, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art, 49. inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de Expo-
sições de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, autorizações para executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços 
de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes 
atos e entidades:

1 – Portaria nº 481, de 22 de setembro de 2003 
– Associação Comunitária em Defesa do Desenvol-
vimento de Wanderley – Adwan, na cidade de Wan-
derley – BA;

2 – Portaria nº 486, de 22 de setembro de 2003 
– Associação Beneficente Dom Lino – ABDL, na cida-
de de Russas – CE;

3 – Portaria nº 487, de 22 de setembro de 2003 
– Associação de Desenvolvimento Comunitário da Co-
munidade de Assaré, na cidade de Assaré – CE;

4 – Portaria nº 488, de 22 de setembro de 2003 
– Associação Comunitária de Joaninha, na cidade de 
Tauá – CE;

5 – Portaria nº 491, de 22 de setembro de 2003 
– Associação Comunitária de Abadia de Goiás, na ci-
dade de Abadia de Goiás – GO;

6 – Portaria nº 495, de 22 de setembro de 2003 
– Sociedade Assistencial de São João Batista – SAB, 
na cidade de São João Batista – MA;

7 – Portaria nº 498, de 22 de setembro de 2003 
– ACOCAB – Associação Comunitária do Desenvolvi-
mento Cultural e Artístico de Boa Vista da Aparecida 
– PR, na cidade de Boa Vista da Aparecida – PR;

8 – Portaria nº 499, de 22 de setembro de 
2003 – Associação Anunciação, na cidade de Can-
tagalo – RJ;

9 – Portaria nº 500, de 22 de setembro de 2003 
– Associação Comunitária e Assistencial Manje, na 
cidade de Rio Grande – RS;

10 – Portaria nº 501, de 22 de setembro de 2003 
– Associação Comunitária de Barros Cassal – ASCO-
BAC, na cidade de Barros Cassal – RS; e

11 – Portaria nº 509, de 23 de setembro de 2003 
– Associação Benevente de Moradores, na cidade de 
Anchieta – ES;

Brasília, 9 de janeiro de 2004. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

MC nº 452 EM

Brasília, 30 de setembro de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação Anunciação, na cidade de 
Cantagalo, Estado do Rio de Janeiro, explore o serviço 
de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de fUncionamento e execução 
das Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmen-
te ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53770.002754/98, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar 
os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, – Miro Teixeira.
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PORTARIA Nº 499, DE 22 DE SETEMBRO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos 
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53770.002754/98 e do Parecer/Con-
jur/MC nº 1.099/2003, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Anunciação, com 
sede na Rua Euclides da Cunha, nº 105 – Centro, na 
cidade de Cantagalo, Estado do Rio de Janeiro, a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 2lº58’57”S e longitude em 
42º22’21”W, utilizando a freqüência de 105,9MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 223/2003-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53770002754/98, protocoli-
zado em 16-11-98
Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Interessado: Associação Anunciação, localidade de 
Cantagalo, Estado do Rio de Janeiro.

I – Introdução

1. A Associação Anunciação, inscrita no CNPJ 
sob o número 01.206.293/0001-20, no Estado do Rio 
de Janeiro, com sede na Rua Euclides da Cunha nº 
105, centro, cidade de Cantagalo, dirigiu-se ao Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, conforme reque-
rimento datado de 5 de novembro de 1998, subscrito 
por representante legal, no qual demonstrou interesse 
na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU, de 18 de março de 1999, que contem-
pla a localidade onde pretende instalar o seu trans-

missor, assim como o sistema irradiante e respectivo 
estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4 km

entre as interessadas nesta localidade, comunica-
mos que apenas a mencionada entidade demonstrou 
seu interesse na prestação do referido serviço, não 
havendo concorrentes.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às normas e critérios estabelecidos para 
regular análise dos requerimentos, passou ao exame 
do pleito formulado pela requerente, de acordo com 
petição de folha 1, bem como toda a documentação 
apresentada e vem por meio deste, relatar toda a ins-
trução do presente processo administrativo, em con-
formidade com a legislação, especialmente a Lei nº 
9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com 
centro localizado na Rua Euclides da Cunha nº 105, 
na cidade de Cantagalo, Estado do Rio de Janeiro, de 
coordenadas geográficas em 21º58’52”S de latitude e 
42º22’05”W de longitude, conforme os dados constan-
tes do Aviso publicado no DOU, de 18-3-99.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 80/81, denominado de “Roteiro 
de Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arma-
mento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final 
a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o 
que foi objeto de análise e conclusão por este depar-
tamento, que constatou a possibilidade de aceitação 
dos novos dados.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: para a apresen-
tação da comprovação de necessária alteração estatu-
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tária, declaração do endereço da sede, apresentação 
do cartão do CNPJ da entidade e comprovação das 
manifestações de apoio, cujo cumprimento e aplicação 
dos critérios estabelecidos na legislação específica re-
sultou no saneamento dos autos e posterior seleção 
da entidade, tendo sido solicitada a apresentação do 
projeto técnico (fls. 83 a 117).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fl. 95, firmado 
pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se 
conformidade com a Norma nº 2/98, em especial as exi-
gências inscritas em seu item 6.11, conforme observa-se 
nas folhas 116 e 117. Ressaltamos que nestes docu-
mentos constam as seguintes informações: identificação 
da entidade; os endereços da sede administrativa e de 
localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) 
e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 
potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do 
sistema irradiante e características elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 1 a 118, dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispostos 
no Código Civil Brasileiros adequados às fina-
lidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiros adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar nº 2/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 6.11 e incisos da Norma Complemen-
tar nº 2/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar nº 2/98 e ainda, demais decla-
rações e documentos requeridos com intuito 
de confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome

Associação Anunciação;

• quadro diretivo

Presidente:   Gilmar Leite Iunes
Vice-Presidente:  Afonso Celso da Silva Alves
Secretária:   Cristina Palma Machado
Tesoureiro:   Jairo Silveira de Sá

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua Maria Zulmira Torres s/nº, centro, cidade de 
Cantagalo, Estado do Rio de Janeiro;

• coordenadas geográficas

21º58’57”S de latitude e 42º22’21”W de longitu-
de, correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro 
de Análise de Instalação da Estação” – fls. 116 e 117, 
bem como “Formulário de Informações Técnicas” – fl. 
95, que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação Anunciação, no 
sentido de conceder-lhe a autorização para a explora-
ção do serviço de radiodifusão comunitária, na loca-
lidade pretendida, dentro das condições circunscritas 
no Processo Administrativo nº 53770002754/98, de 16 
de novembro de 1998.

Brasília, 13 de agosto de 2003. –Cristiane Cava-
lheiro Rodrigues, Relatora da conclusão Jurídica, Chefe 
de Serviço/SSR, – Ana Maria das Dores e Silva, Rela-
tora da Conclusão Técnica, Chefe de Serviço/SSR.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços. Brasília agosto de 2003. 
– Jayme Marques de Carvalho Neto, Coordenador-
Geral de Outorga e Serviços de Áudio e Imagem.

De acordo.
À consideração do Senhor Secretário de Serviços 

de Comunicação Eletrônica. Brasília,14 de agosto de 
2003. – Carlos Alberto Freire Resende, Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 82, DE 2005 

(Nº 1.293/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária A Voz de São João da Bar-
ra a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de São João da Barra, 
Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 579, de 5 de novembro de 2003, que autoriza a 
Associação Comunitária A Voz de São João da Barra 
a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de São João da Barra, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 49, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223 da Constituição, submeto à apreciação 
de Vossas Excelências, acompanhadas de exposições de 
motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 
autorizações para executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comu-
nitária, conforme os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 571, de 5 de novembro de 2003 
Barcarena FM, na cidade de Barcarena – PA; e

2 – Portaria nº 579, de 5 de novembro de 2903 
de São João da Barra, na localidade de São João da 
Barra – RJ.

Brasília, 29 de janeiro de 2004.

MC nº 495 EM

Brasília, 26 de novembro de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação Comunitária a Voz de São 
João da Barra, da localidade de São João da Barra, 
Estado do Rio de Janeiro, explore o serviço de radio-
difusão comunitária, em conformidade com o caput 
do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem 
que as entidades trabalhem em conjunto com a comuni-
dade, auxiliando não só no processo educacional, social 
e cultural mas, também, servem de elo à integração, por 
meio de informações benéficas a todos os segmentos 
e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 
das Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmen-
te ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53770.002735/98, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar 
os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art, 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 579, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no inciso 
II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
e tendo em vista o que consta do Processo Adminis-
trativo nº 53770.002735/98 e do Parecer/Conjur/MC 
nº 1.373/2003, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização a Associação Co-
munitária a Voz de São João da Barra, da localida-
de de São João da Barra, Estado do Rio de Janeiro, 
com sede na Rua Manoel de Souza Braga Neto, s/nº 
– Centro, na localidade de São João da Barra, Estado 
do Rio de Janeiro, para executar serviço de radiodifu-
são comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
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ográficas com latitude em 21º37’54”S e longitude em 
41º02’26”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 276/2003-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53770002735/98, protocoli-
zado em 28-10-1998.
Objeto: Requerimento de autorização exploração do 
Serviço Radiodifusão Comunitária.
Interessado: Associação Comunitária a Voz de São 
João da Barra, localidade de São João da Barra Es-
tado do Rio de Janeiro.

I – Introdução

1. A Associação Comunitária a Voz de São João da 
Barra, inscrita no CNPJ sob o número 2.591.559/0001-
53, no Estado do Rio de Janeiro, com sede na Rua 
Manoel de Souza Braga Neto, nº 120, cidade de São 
João da Barra, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Esta-
do das Comunicações, conforme requerimento datado 
de 28 de outubro de 1998, subscrito por representante 
legal, no qual demonstrou interesse na exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
artigo 12, do Regulamento de Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União 
– D.O.U. de 22 de dezembro de 1998, que contempla 
a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, 
assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que apenas a mencio-
nada entidade demonstrou seu interesse na prestação 
do referido serviço, não havendo concorrentes.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 1, bem como toda a documen-

tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com centro 
localizado na BR 356, nº 120, na cidade de São João 
da Barra, Estado do Rio de Janeiro, de coordenadas 
geográficas em 21º37’55”S de latitude e 4lº02’26”W 
de longitude, ocorre que posteriormente o endereço 
e as coordenadas foram modificadas, passando em 
21º37’54”S de latitude e 41º02’26”W de longitude, na 
rua Manoel de Souza Braga Neto.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra que 
as coordenadas geográficas indicadas deveriam ser 
mantidas, pelo que se depreende da memória do docu-
mento de folhas 68, denominado de “Roteiro de Análise 
Técnica de RadCom”, que por sua vez trata de outros 
dados, quais sejam: informações sobre geração de co-
ordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 
coincidentes com os levantamentos do IBGE, compati-
bilização de distanciamento do canal, situação da esta-
ção em faixa de fronteira, endereço proposto para ins-
talação da antena; planta de arruamento, endereços da 
sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 
Vale salientar que ao final, a entidade apontou novas 
coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise 
e conclusão por este Departamento, que constatou a 
possibilidade de aceitação dos novos dados.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: para a apre-
sentação da documentação elencada no subitem 6.7 
incisos II da Norma 2/98, alterações estatutárias, com-
provação das manifestações de apoio, cópia do CNPJ 
da requerente e declaração do endereço da sede, cujo 
cumprimento e aplicação dos critérios estabelecidos na 
legislação específica resultou no saneamento dos autos 
e posterior seleção da Entidade, tendo sido solicitada 
à apresentação do projeto técnico (fls 73 a 174).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls 135, firma-
do pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro 
de verificação de instalação da estação, constatando-
se conformidade com a Norma 2/98, em especial as 
exigências inscritas em seu item 6.11, conforme ob-
serva-se nas folhas 172/173. Ressaltamos que nes-
tes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede ad-



01590 Terça-feira 22 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2005

ministrativa e de localização do transmissor, sistema 
irradiante e estúdio; características técnicas dos equi-
pamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada 
e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e carac-
terísticas elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legis-
lação específica e contida nos autos, mais especifi-
camente no intervalo de folhas 1 a 174, dos autos, 
corresponde ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispostos 
no Código Civil Brasileiros adequados às fina-
lidades e requisitos da Lei nº 9.612/98:

• Ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar nº 2/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 6.11 e incisos da Norma Complemen-
tar nº 2/98;

• declarações relativas aos integrantes 
do quadro administrativo da requerente, de-
monstrando a sua regularidade, conforme 
indicado no subitem 6.7, incisos III, IV, V e 
VIII da Norma Complementar nº 2/98 e ainda, 
demais declarações e documentos requeri-
dos com intuito de confirmar alguns dados 
informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação de 
interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conclui a instrução dos presentes autos, 
após detido exame do rol de documentos, os quais es-
tão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se 
abaixo as informações básicas sobre a entidade:

• nome

Associação Comunitária a Voz de São João da 
Barra

• quadro diretivo

Presidente:  Renato Machado Gonçalves
Secretário:  Omero Gustavo de Assis Miranda
Dir. Financeiro:  Paulo Roberto Moreira de Castro

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua Monoel de Souza Braga Neto, s/n, cidade de 
São João da Braga, Estado do Rio de Janeiro;

• coordenadas geográficas

21°37’54” de latitude e 41°02’26” de longitude. 
correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro 
de Análise de Instalação da Estação” – fls. 172/173, 
bem como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 
135/136 que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação Comunitária a 
Voz de São João da Barra, no sentido de conceder-lhe 
a autorização para a exploração do serviço de radiodi-
fusão comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas no Processo Administrativo nº 
53770002735/98, de 28 de outubro de 1998.

Brasília, 23 de Setembro de 2003. –  Luciana 
Coelho, Relator da conclusão Jurídica – Ana Maria 
das Dores e Silva, Relator da conclusão técnica.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços Brasília, 26 de setem-
bro de 2003. – Jayme Marques de Carvalho Neto, 
Coordenador-Geral de Outorga de Serviços de Áudio 
e Imagem.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 83, DE 2005 

(Nº 1.307/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a concessão 
da Rádio Independência de Catolé do Rocha 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Catolé 
do Rocha, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 2 de setembro de 1996, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 31 de maio de 1994, a con-
cessão da Rádio Independência de Catolé do Rocha 
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Catolé do Rocha, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.
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MENSAGEM Nº 856, DE 1996

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal, submeto 
à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante do Decreto de 2 de 
setembro de 1996, que “Renova a concessão da Rádio 
Independência de Catolé do Rocha Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Catolé do Rocha, Estado da Paraíba”.

Brasília, 5 de setembro de 1996. – Fernando 
Henrique Cardoso.

EM nº 146/MC

Brasília, 25 de agosto de 1996

Excelentíssimo Senhor Presidente da República.
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

incluso Processo Administrativo nº 53730.000085/94, 
em que a Rádio Independência de Catolé do Rocha 
Ltda. solicita renovação da concessão para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Catolé do Rocha, Estado da Paraíba, ou-
torgada conforme Decreto nº 89.606, de 2 de maio de 
1984, cujo prazo residual da outorga foi mantido pelo 
Decreto de 10 de maio de 1991.

2. Observo que o ato de outorga original está 
amparado juridicamente, considerando as disposições 
contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e 
no Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que 
a regulamentou, que consideram como deferidos os 
pedidos de renovação requeridos na forma devida 
e não decididos ao término do prazo de vigência da 
concessão ou permissão, sendo, por isso, admitido o 
funcionamento precário das estações, mesmo quando 
expiradas as respectivas outorgas.

3. Com estas observações, licito é se concluir que 
a terminação do prazo da outorga ou a pendência de 
sua renovação, a curto ou longo prazo, não determi-
na, necessariamente, a extinção do serviço prestado, 
podendo o processo da renovação ser ultimado.

4. Em sendo renovada a outorga em apreço o 
ato correspondente deverá assinalar que a renovação 
ocorrerá a partir de 31 de maio de 1994.

5. Nessa conformidade, e em observância ao que 
dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regulamento, De-
creto nº 88.066, de 1983, submeto o assunto à superior 
consideração de Vossa Excelência para decisão e sub-
missão da matéria ao Congresso Nacional, em cumpri-
mento ao parágrafo 3º, do artigo 223 da Constituição.

Atenciosamente, – Sérgio Motta, Ministro de 
Estado das Comunicações.

DECRETO DE 2 DE SETEMBRO DE 1996 

Renova a concessão da Rádio Inde-
pendência de Catolé do Rocha Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora e 
onda média, na cidade de Catolé do Rocha, 
Estado Paraíba.

O Vice-Presidente da República, no exercício do 
cargo de Presidente da República, no uso das atri-
buições que lhe conferem os arts. 8 inciso IV, e 223 
da Constituição, e nos termos do art. 6º, inciso I, do 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo 
em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53730,000085/94,

Decreta:
Art 1º Fica renovada de acordo com o art 33, § 

3º da Lei nº 4117 , de 27 de agosto de 1962, por dez 
anos, a partir de 31 de maio de 1994, a concessão 
da Rádio Independência de Catolé  do Rocha Ltda., 
outorgada pelo Decreto nº 89.606, de 2 de maio de 
1984, cujo prazo residual da outorga é mantido pelo 
decreto de 10 de maio de 1991, para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço radiodifusão sonora 
em onda média, na cidade de Catolé do Rocha, Es-
tado da Paraíba.

Parágrafo único. A exploração do serviço de ra-
diodifusão, cuja outorga é renovada por este decreto, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 2 de setembro de 1996; 175º da Inde-
pendência e 108º da República.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 84, DE 2005 

(Nº 1.308/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a conces-
são da Fundação Cultural Celinauta para 
explorar serviço de radiodifusão de sons 
e imagens na cidade de Pato Branco, Es-
tado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 11 de outubro de 2000, que renova por 
15 (quinze) anos, a partir de 21 de fevereiro de 1994, 
a concessão da Fundação Cultural Celinauta para ex-
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão de sons e imagens na cidade de Pato Branco, 
Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.679, DE 2000

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, o ato constante do Decreto 
de 11 de outubro de 2000, que “Renova concessão 
das entidades que menciona, para explorar serviços 
de radiodifusão, e dá outras providências”. As entida-
des mencionadas são as seguintes:

1 – Rádio Difusora Brasileira Ltda., a partir de 1º 
de novembro de 1993, na cidade de Uberlândia-MG 
(onda média);

2 – Rádio Liberal Ltda., a partir de 1º de novembro 
de 1993, na cidade de Belém-PA (onda média);

3 – Ceará Rádio Clube S/A, a partir de lº de novem-
bro de 1993, na cidade de Fortateza-CE (onda média);

4 – Rádio Uirapuru de Fortaleza Ltda., a partir 
de 1º de novembro de 1993, na cidade de Fortaleza-
CE (onda média);

5 – Rádio Verdes Mares Ltda., a partir de lº de novem-
bro de 1993, na cidade de Fotaleza-CE (onda média);

6 – Fundação Redentorista de Comunicações 
Sociais, originariamente Rádio Antoninense Ltda., a 
partir de lº de maio de 1994, na cidade de Antônina-
PR (onda média);

7 – Rádio Difusora Cruzeiro do Oeste Ltda., a 
partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Cruzeiro 
do Oeste-PR (onda média);

8 – Fundação Cultural Celinauta, a partir de 1º 
de novembro de 1993, na cidade de Pato Branco-PR 
(onda média);

9 – Emissora Continental de Campos Ltda., a 
partir de lº de novembro de 1993, na cidade de Cam-
pos dos Goytacazes-RJ (onda média);

10 – Rádio Sociedade de Friburgo Ltda., a partir de 
1º de novembro de 1993, na cidade de Nova Friburgo-RJ 
(onda média);

11 – Rádio Difusora Boas Novas Ltda., a partir 
de 1º de novembro de 1993, na cidade de Petrópolis-
RJ (onda média);

12 – Fundação Cristã Espírita Cultural Paulo de Tar-
so, a partir de 12 de novembro de 1993, na cidade do Rio 
de Janeiro-RJ (onda média);

13 – Rádio Relógio Federal Ltda., a partir de 1º 
de novembro de 1993, na cidade do Rio de Janeiro-
RJ (onda média);

14 – Rádio Princesa do Vale Ltda., a partir de 29 de 
agosto de 1998, na cidade de Açu-RN (onda média);

15 – Rádio Cultura do Oeste Ltda., a partir de 
10 de maio de 1993, na cidade de Pau dos Ferros-
RN (onda média);

16 – Rádio Cultura de Gravataí Ltda., a partir de 1º 
de novembro de 1993, na cidade de Gravataí-RS (onda 
média);

17 – Rádio Guaíba S/A., a partir de 1º de maio de 
1993, na cidade de Porto Alegre-RS (onda média);

18 – Rádio Blau Nunes Ltda., a partir de 28 de ou-
tubro de 1993, na cidade de Santa Bárbara do Sul-RS 
(onda média);

19 – Rádio Jóia de Adamantina Ltda., a partir de 
24 de outubro de 1993, na cidade de Adamantina-SP 
(onda média);

20 – Rádio Difusora de Franca Ltda., a partir de 1º de 
maio de 1994, na cidade de Franca-SP (onda média);

21 – Rádio Guarujá Paulista S/A, a partir de 1º de 
maio de 1994, na cidade de Guarujá-SP (onda média);

22 – Rádio Difusora Cacique Ltda., originariamente 
Rádio Cacique de São Caetano do Sul Ltda., a partir de lº de 
maio de 1994, na cidade de Santos-SP (onda média);

23 – Sociedade Rádio Clube de São José dos Cam-
pos Ltda., a partir de 1º de maio de 1994, na cidade de 
São José dos Campos-SP (onda média);

24 – Rádio Cultura de Sergipe S/A, a partir de 
1º de novembro de 1993, na cidade de Aracaju-SE 
(onda média);

25 – Rádio Anhanguera S/A, a partir de lº de maio 
de 1993, na cidade de Goiânia-GO (onda tropical); e

26 – Fundação Cultural Celinauta, originariamente 
Rádio e Televisão Sudoeste do Paraná Ltda., a partir de 
21 de fevereiro de 1994, na cidade de Pato Branco-PR 
(sons e imagens).

Brasília, 13 de novembro de 2000. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

EM nº 429/MC

Brasília, 25 de setembro de 2000

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

incluso projeto de decreto que trata da renovação de 
concessões, outorgadas às entidades abaixo relacio-
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nadas, para explorar serviço de radiodifusão, nas loca-
lidades e Unidades da Federação indicadas:

• Rádio Difusora Brasileira Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais (Pro-
cesso nº 50710.000486/93);

• Rádio Liberal Ltda., concessionária de serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Belém, 
Estado do Pará (Processo nº 53720.000259/93);

• Ceará Rádio Clube S/A, concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Fortaleza, Estado do Ceará (Processo nº 
29650.000723/93);

• Rádio Uirapuru de Fortaleza Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará (Processo 
nº 29650.000767/93);

• Rádio Verdes Mares Ltda., concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Fortaleza, Estado do Ceará (Processo nº 
29650.000769/93);

• Fundação Redentorista de Comunicações So-
ciais, concessionária de serviço de radiodifusão sono-
ra em onda média, na cidade de Antonina, Estado do 
Paraná (Processo nº 53740.000336/93);

• Rádio Difusora Cruzeiro do Oeste Ltda., con-
cessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado 
do Paraná (Processo nº 53740.000328/93);

• Fundação Cultural Celinauta, concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Pato Branco, Estado do Paraná (Processo 
nº 29740.000685/93);

• Emissora Continental de Campos Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Campos dos Goytacazes, Estado 
do Rio de Janeiro (Processo nº 53770. 000258/93);

• Rádio Sociedade de Friburgo Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de 
Janeiro (Processo nº 53770.000223/93);

• Rádio Difusora Boas Novas Ltda., concessio-
nária de serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia, na cidade de Petrópolis, Estado do Rio de Janeiro 
(Processo nº 53770.000260/93);

• Fundação Cristã Espírita Cultural Paulo de Tarso, 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro (Processo nº 53770.000257/93);

• Rádio Relógio Federal Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro 
(Processo nº 3770.000252/93);

• Rádio Princesa do Vale Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 

cidade de Açu, Estado do Rio Grande do Norte (Pro-
cesso nº53780.000022/98);

• Rádio Cultura do Oeste Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do 
Norte (Processo nº 29780.000873/93);

• Rádio Cultura de Gravataí Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Gravataí, Estado do Rio Grande do Sul 
(Processo nº 50790.000873/93);

• Rádio Guaíba S/A, concessionária de serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul (Processo 
nº 53790.000617/93);

• Rádio Blau Nunes Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do 
Sul (Processo nº 50790.000835/93);

• Rádio Jóia de Adamantina Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Adamantina, Estado de São Paulo (Proces-
so nº 50830.000767/93);

• Rádio Difusora de Franca Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Franca, Estado de São Paulo (Processo nº 
50830.001519/93);

• Rádio Guarujá Paulista S/A, concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Guarujá, Estado de São Paulo (Processo nº 
50830.001512/93);

• Rádio Difusora Cacique Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Santos, Estado de São Paulo (Processo nº 
50830.000286/94);

• Sociedade Rádio Clube de São José dos Cam-
pos Ltda., concessionária de serviço de radiodifu-
são sonora em onda média, na cidade de São José 
dos Campos, Estado de São Paulo (Processo nº 
50830.001551/93);

• Rádio Cultura de Sergipe S/A, concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Aracaju, Estado de Sergipe (Processo nº 
50840.000161/93);

• Rádio Anhanguera S/A, concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda tropical, na 
cidade de Goiânia, Estado de Goiás (Processo nº 
29670.000040/93);

• Fundação Cultural Celinauta, concessionária 
de serviço de radiodifusão de sons e imagens, na ci-
dade de Pato Branco, Estado do Paraná (Processo nº 
53740.000332/93).

2. Observo que a renovação do prazo de vigência 
das outorgas para explorar serviços de radiodifusão é 
regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 
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23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 
de janeiro de 1983, que a regulamentou.

3. Cumpre ressaltar que os pedidos foram analisa-
dos pelos órgãos técnicos deste ministério e conside-
rados de acordo com os dispositivos legais aplicáveis, 
demonstrando possuir as entidades as qualificações 
necessárias à renovação da concessão.

4. Nessa conformidade, e em observância ao que 
dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu regulamento, 
Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o assunto à su-
perior consideração de Vossa Excelência para decisão 
e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em 
cumprimento ao § 3º do art. 223 da Constituição.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 85, DE 2005 

(Nº 1.312/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção de Moradores da Comunidade Nossa 
Senhora de Fátima a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Ba-
baçulândia, Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 240, de 12 de junho de 2003, que autoriza a As-
sociação de Moradores da Comunidade Nossa Senhora 
de Fátima a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Babaçulândia, Estado do Tocantins.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 792, DE 2003

Senhores Membros do Congresso Nacional.
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 

§ 3º do art. 223, da Constituição, submeto à apreciação 
de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 
autorizações para executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comu-
nitária, conforme os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 204, de 12 de junho de 2003 As-
sociação Comunitária de Radiodifusão para o Desen-
volvimento Cultural e Social de Maetinga, na cidade 
de Maetinga – BA;

2 – Portaria nº 216, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
Social de Livramento, na cidade de Livramento – PB;

3 – Portaria nº 220, de 12 de junho de 2003 As-
sociação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico 
e Cultural, na cidade de Leandro Ferreira – MG;

4 – Portaria nº 236, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Cultural e Comunitária de São José do Cerrito, 
na cidade de São José do Cerrito – SC;

5 – Portaria nº 240, de 12 de junho de 2003 Asso-
ciação de Moradores da Comunidade Nossa Senhora 
de Fátima, na cidade de Babaçulândia – TO

6 – Portaria nº 252, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária Rádio Monte Castelo FM (ACR-
MCFM), na cidade de Mariano Moro – RS;

7 – Portaria nº 254, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação de Comunicação Comunitária América, na 
cidade de Camanducaia – MG; e

8 – Portaria nº 261, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária e Cultural de Bastos, na cidade 
de Bastos – SP.

Brasília, 23 de dezembro de 2003. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC 247 EM

Brasília, 1º de agosto de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de 

outorga de autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Associação de Moradores da 
Comunidade Nossa Senhora de Fátima, na cidade de 
Babaçulândia, Estado do Tocantins, explore o serviço 
de radiodifusão comunitária, em conformidade como 
caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998.

2. Referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural mas, também, servem de elo 
à integração de informações benéficas em todos os 
seguimentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo 
nº 53665.000011/01, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

PORTARIA Nº 240, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos 
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53665.000011/01 e do Parecer/Con-
jur/MC nº 494/2003, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação de Moradores da 
Comunidade Nossa Senhora de Fátima, com sede na 
Rua Cônego João Lima, nº 623 – Praça da Matriz, na 
cidade de Babaçulândia, Estado do Tocantins, a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.
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Art. 3º A entidade fica autorizada a operar 
com o sistema irradiante localizado nas coorde-
nadas geográficas com latitude em 07º12’17”S e 
longitude em 47º45’20”W, utilizando a freqüência 
de 104,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 28/2003-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.665.000.011/01, protoco-
lizado em 23-1-2001.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação de Moradores da Comuni-
dade Nossa Senhora de Fátima, localidade de Baba-
çulândia, Estado de Tocantins.

I – Introdução

1. A Associação de Moradores da Comunidade 
Nossa Senhora de Fátima, inscrita no CNPJ sob o nú-
mero 02.750.739/0001– 46, no Estado de Tocantins, 
com sede na Rua João Cônego João Lima, nº 623, Pra-
ça da Matriz, cidade de Babaçulândia/TO, dirigiu-se ao 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, confor-
me requerimento datado de 23 de novembro de 2000, 
subscrito por representante legal, no qual demonstrou 
interesse na exploração do serviço de radiodifusão 
comunitária nos termos do art. 12, do regulamento do 
serviço de radiodifusão comunitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser trata-
da como requerente, baseou o seu pleito nos termos 
do aviso de habilitação publicado no Diário Oficial 
da União – DOU, de 6 de setembro de 2001, que 
contempla a localidade onde pretende instalar o seu 
transmissor, assim como o sistema irradiante e res-
pectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 3,5Km entre as interes-
sadas nesta localidade, comunicamos que apenas a 
mencionada entidade demonstrou seu interesse na 
prestação do referido serviço, não havendo concor-
rentes.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 1, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com centro 
localizado na Rua Cônego João Lima, 623, praça da 
Matriz, na cidade de Babaçulândia, Estado de Tocantins. 
de coordenadas geográficas em 7º12’75”S de latitude 
e 47º45’20”W de longitude, consoante aos dados cons-
tantes do aviso publicado no DOU, de 6-9-2001.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 140, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação com faixa de fronteira endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: para a apre-
sentação da documentação elencada no subitem 62 
incisos I, II, III, IV, V e VIII, da Norma nº 2/98, compro-
vação de necessária alteração estatutária, cópia do 
CNPJ da requerente, declaração do endereço da sede, 
declaração de que a Entidade não possui vínculos, cujo 
cumprimento e aplicação dos critérios estabelecidos na 
legislação específica resultou no saneamento dos autos 
e posterior seleção da Entidade, tendo sido solicitada a 
apresentação do projeto técnico (fls. 125 a 211).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado 
o “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 168 e 
169, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-
se o roteiro de verificação de instalação da estação, 



Fevereiro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 22 01605 

constatando-se conformidade com a Norma nº 2/98, 
em especial as exigências inscritas em seu item 6.11, 
conforme observa-se nas folhas 188 e 189. Ressalta-
mos que nestes documentos constam as seguintes 
informações: identificação da entidade; os endereços 
da sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema irradiante e estúdio; características técnicas 
dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva ir-
radiada e intensidade de campo no limite da área de 
serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante 
e características elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
especifica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 1 a 211 dos autos corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados às 
finalidades e requisitos da Lei nº 9612/98;

• ata de constituição e atual ata de elei-
ção dos dirigentes, devidamente registradas 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados às 
fina]idades e requisitos da Lei nº 9612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 62 incisos XIX 
e X da Norma Complementar nº 2/98, bem como 
o Projeto Técnico conforme disposto no subitem 
611 e incisos da Norma Complementar nº 2/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar nº 2/98 e ainda, demais decla-
rações e documentos requeridos com intuito 
de confirmar alguns dados informados;

III – Conclusao/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação de 
interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conclui a instrução dos presentes autos, 
após detido exame do rol de documentos, os quais es-
tão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se 
abaixo as informações básicas sobre a entidade:

• nome

Associação de Moradores da Comunidade Nossa 
Senhora de Fátima

• quadro diretivo

Presidente:   Altamiro Dias da Costa
Vice-presidente:  Altamiro Dias da Costa
1º Secretário:   Antonio Brito Sousa
2º Secretário:  Antonio Brito Sousa
1º Tesoureira  Fabiana Oliveira A. Rodrigues
2º Tesoureiro:  Alan Kardeck A. de Sousa
Dir.de Comunic.: Sonia Maria Benicio da Silva
Dir.de Cultura:  José Arruda de Aguiar

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua Cônego João Lima, 623, Centro, cidade de 
Babaçulândia, Estado de Tocantins.

• coordenadas geográficas

07°12’17” de latitude e 47°45’20” de longitude, 
correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 188 e 189, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 168 
e 169 que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimen-
to do pedido formulado pela Associação de Moradores 
da Comunidade Nossa Senhora de Fátima, no senti-
do de conceder-lhe a autorização para a exploração 
do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
pretendida, dentro das condições circunscritas no Pro-
cesso Administrativo nº 53.665.000.011/01, de 23 de 
janeiro de 2001.

Brasília, 9 de maio de 2003. – Aline Oliveira Pra-
do, Relator da conclusão jurídica – Neide Aparecida 
da Silva, Relator da conclusão Técnica.

(À Comissão de Educação –  decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
 Nº 86, DE 2005 

(Nº 1.314/2004, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permissão à 
Prisma Engenharia em Telecomunicações 
Ltda., para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada na 
cidade de Nova Prata do Iguaçu, Estado 
do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 217, de 12 de junho de 2003, que outorga 
permissão à Prisma Engenharia em telecomunicações 
Ltda., para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Nova Prata do Iguaçu, 
Estado do Paraná.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.
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MENSAGEM Nº 4, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223 da Constituição, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de expo-
sições de motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, permissões para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, confor-
me os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 268, de 12 de junho de 2003 – Sis-
tema Montes Belos de Comunicação Ltda., na cidade 
de Paraúna – GO;

2 – Portaria nº 269, de 12 de junho de 2003 – Sis-
tema Montes Belos de Comunicação Ltda., na cidade 
de Palmeiras de Goiás – GO;

3 – Portaria nº 271, de 12 de junho de 2003 – Por-
tugal Telecomunicações Ltda., na cidade de Presidente 
Getúlio – SC;

4 – Portaria nº 272, de 12 de junho de 2003 – Rádio 
Cidade Ltda., na cidade de São José do Cedro – SC;

5 – Portaria nº 273, de 12 de junho de 2003 
– Porto Santo Radiodifusão Ltda., na cidade de Para-
naiguara – GO;

6 – Portaria nº 276, de 12 de junho de 2003 
– Prisma Engenharia em Telecomunicações Ltda., na 
cidade de Nova Cantu – PR;

7 – Portaria nº 277, de 12 de junho de 2003 
– Prisma Engenharia em Telecomunicações Ltda., na 
cidade de Nova Prata do Iguaçú – PR;

8 – Portaria nº 278, de 12 de junho de 2003 – Sis-
tema de Comunicação São Miguel do Araguaia Ltda., 
na cidade de Mozarlândia – GO;

9 – Portaria nº 279, de 12 de junho de 2003 – Em-
presa de Radiodifusão Tijucas FM Ltda., na cidade de 
Nova Trento – SC;

10 – Portaria nº 280, de 12 de junho de 2003 
– Rádio Ouro Fino FM Ltda., na cidade de Ouro 
Fino – MG;

11 – Portaria nº 283, de 12 de junho de 2003 – Rá-
dio Papanduva Ltda., na cidade de Papanduva – SC;

12 – Portaria nº 284, de 12 de junho de 2003 
– Lopes & Passamani Ltda., na cidade de Santo An-
tônio da Barra – GO;

13 – Portaria nº 287, de 12 de junho de 2003 – Ala-
goas Comunicação Ltda., na cidade de Pio IX – PI;

14 – Portaria nº 290, de 12 de junho de 2003 
– Sociedade Serrado Verdes de Comunicações Ltda., 
na cidade de Itapaci – GO; e

15 – Portaria nº 291, de 12 de junho de 2003 – Lopes 
& Passamanu Ltda., na cidade de Mara Rosa – GO.

Brasília, 6 de janeiro de 2005. – Luíz Inácio Lula 
da Silva.

MC Nº 107 EM

Brasília, 26 de junho de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. De conformidade com as atribuições legais 

e regulamentares cometidas a este Ministério, deter-
minou-se a publicação da Concorrência nº 091/2000-
SSR/MC, com vistas à implantação de uma estação 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, 
criado pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997 
alterada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 
1997, depois de analisar a documentação de habilita-
ção das propostas técnica e de apreço pela outorga 
das entidades proponentes, com observância da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação es-
pecífica de radiodifusão, concluiu que a Prisma En-
genharia em Telecomunicações Ltda. (Processo nº 
53740.000794/2000) obteve a maior pontuação do 
valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edi-
tal, tornando-se assim a vencedora da Concorrência 
conforme ato da mesma Comissão, que homologuei, 
havendo por bem outorgar a permissão na forma da 
Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 277, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprova-
do pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, 
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que 
consta do Processo nº 53740.000794/2000, Concor-
rência nº 091/2000-SSR/MC, e do Parecer Conjur/MC 
nº 439/2003, de 20 de maio de 2003, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Prisma Engenharia 
em Telecomunicações Ltda., para dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
cidade de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.
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Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 

dias, a contar da data de publicação da deliberação de 
que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se nulo, 
de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.
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(À Comissão de Educação – decisão terminativa.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 87, DE 2005  

(Nº 1.315/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a ACOAB 
– Associação Comunitária do Desenvolvi-
mento Cultural e Artístico de Boa Vista da 
Aparecida – PR a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Boa Vista 
da Aparecida, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria Nº 498, de 22 de setembro de 2003, que autoriza a 
ACOCAB – Associação Comunitária do Desenvolvimen-
to Cultural e Artístico de Boa Vista da Aparecida – PR 
a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Boa Vista da Aparecida, Estado do Paraná.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 14

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49. inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto á aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de expo-
sições de motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, autorizações para executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade. serviços de 
radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos 
e entidades:

1 – Portaria Nº 481, de 22 de setembro de 2003 
– Associação Comunitária em Defesa do Desenvolvi-
mento de Wanderley – ADWAN, na cidade de Wan-
derley – BA;

2 – Portaria Nº 486, de 22 de setembro de 2003 
– Associação Beneficente Dom Lino – ABDL, na cida-
de de Russas – CE;

3 – Portaria Nº 487, de 22 de setembro de 2003 
– Associação de Desenvolvimento Comunitário da Co-
munidade de Assaré, na cidade de Assaré – CE;

4 – Portaria Nº 488, de 22 de setembro de 2003 
– Associação Comunitária de Joaninha, na cidade de 
Tauá – CE;

5 – Portaria Nº 491, de 22 de setembro de 2003 
– Associação Comunitária de Abadia de Goiás, na ci-
dade de Abadia de Goiás – GO;

6 – Portaria Nº 495, de 22 de setembro de 2003 
– Sociedade Assistencial de São João Batista – SAB, 
na cidade de São João Batista – MA;

7 – Portaria Nº 498, de 22 de setembro de 2003 
– ACOCAB – Associação Comunitária do Desenvolvi-

mento Cultural e Artístico de Boa Vista da Aparecida 
– PR, na cidade de Boa Vista da Aparecida – PR;

8 – Portaria Nº 499, de 22 de setembro de 2003 
– Associação Anunciação, na cidade de Cantagalo 
– RJ;

9 – Portaria Nº 500, de 22 de setembro de 2003 
– Associação Comunitária e Assistencial Manje, na 
cidade de Rio Grande – RS;

l0 – Portaria Nº 501, de 22 de setembro de 2003 
– Associação Comunitária de Barros Cassal – ASCO-
BAC, na cidade de Barros Cassal – RS; e

11 – Portaria Nº 509, de 23 de setembro de 2003 
– Associação Benevente de Moradores, na cidade de 
Anchieta – ES.

Brasília. 9 de janeiro de 2004. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

MC Nº 451 EM

Brasília, 30 de setembro de 2003.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade ACOCAB – Associação Comunitária 
do Desenvolvimento Cultural e Artístico de Boa Vista 
da Aparecida – PR, na cidade de Boa Vista da Apare-
cida, Estado do Paraná, explore o serviço de radiodi-
fusão comunitária, em conformidade com o caput do 
art. 223, da Constituição e a Lei Nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
Nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 
das Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmen-
te ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo Nº 53740.001168/98, que 
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ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar 
os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 498, DE 22 DE SETEMBRO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos arts. 
10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, 
e tendo em vista que consta do Processo Administra-
tivo nº 53740.001168/98 e do Parecer/Conjur/MC nº 
1.159/2003, resolve:

Art. 1º Autorizar a ACOCAB – Associação Comu-
nitária do Desenvolvimento Cultural e Artístico de Boa 
Vista da Aparecida – PR, com sede na Av. Cícero Bar-
bosa Sobrinho, s/nº – Centro, na cidade de Boa Vista 
da Aparecida, Estado do Paraná, a executar serviço 
de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 25°26’8”S e longitude em 
53º24’29”W, utilizando a freqüência de 104,9MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos le-
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo 
a entidade iniciar a execução do serviço no prazo de 
seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 239/2003-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.740.001.168-98, protoco-
lizado em 28-9-1998.

Objeto: Requerimento exploração Radiodifusão  de 
autorização para a exploração do Serviço de  Radio-
difusão Comunitária.

Interessado: ACOCAB – Associação Comunitária do 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Boa Vista da 
Aparecida – PR, localidade de Boa Vista da Apareci-
da, Estado do Paraná.

I – Introdução

1. A ACOCAB – Associação Comunitária do 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Boa Vista 
da Aparecida – PR, inscrita no CNPJ sob o número 
02.373.377/0001-11, no Estado do Paraná, com sede 
na Av. Cícero Barbosa Sobrinho, s/nº, Centro, cidade 
de Boa Vista da Aparecida, dirigiu-se ao Senhor Minis-
tro de Estado das Comunicações, conforme requeri-
mento datado de 11 de Agosto de 1998, subscrito por 
representante legal, no qual demonstrou interesse na 
exploração do serviço de radiodifusão comunitária 
nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do avi-
so de habilitação publicado no Diário Oficial da União 
– DOU de 18 de Março de 1999, que contempla a loca-
lidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim 
como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4Km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que apenas a mencio-
nada entidade demonstrou seu interesse na prestação 
do referido serviço, não havendo concorrentes.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 1, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Av. Cícero Barbosa Sobrinho, s/nº, 
Centro, na cidade de Boa Vista da Aparecida, Estado 
do Paraná, de coordenadas geográficas em 25º57’55“S 
de latitude e 52º48’59”W de longitude.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra que 
as coordenadas geográticas indicadas deveriam ser 
mantidas, pelo que se depreende da memória do docu-
mento de folhas 282 -285, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata de 



Fevereiro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 22 01615 

outros dados, quais sejam: informações sobre geração 
de coordenadas geográficas, instruções sobre coorde-
nadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, 
compatibilização de distanciamento do canal, situação 
da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para 
instalação da antena; planta de arruamento, endereços 
da sede e do sistema irradiante, outros dados e con-
clusão. Vale salientar que ao final, a entidade apontou 
novas coordenadas e endereço, o que foi objeto de aná-
lise e conclusão por este departamento, que constatou 
a possibilidade de aceitação dos novos dados

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: para a apre-
sentação da documentação elencada no subitem 6.7 
incisos II, III, IV, V e VIII da Norma nº 2/98, comprovação 
de necessária alteração estatutária, comprovação de 
registro e declaração do endereço da sede, cujo cum-
primento e aplicação dos critérios estabelecidos na le-
gislação específica resultou no saneamento dos autos 
e posterior seleção da Entidade, tendo sido solicitada 
a apresentação do projeto técnico (fls. 292 a 587).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 373, firma-
do pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro 
de verificação de instalação da estação, constatando-
se conformidade com a Norma nº 2/98, em especial 
as exigências inscritas em seu item 6.11, conforme 
observa-se nas folhas 379 e 380. Ressaltamos que 
nestes documentos constam as seguintes informa-
ções: identificação da entidade; os endereços da sede 
administrativa e de localização do transmissor, sistema 
irradiante e estúdio; características técnicas dos equi-
pamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada 
e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e carac-
terísticas elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 1 a 587, dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados as 
finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98,

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes devidamente; registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar nº 2/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 6.11 e incisos da Norma Complemen-
tar nº 2/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar nº 2/98 e ainda, demais decla-
rações e documentos requeridos com intuito 
de confirmar alguns dados informados;

III  Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação de 
interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conclui a instrução dos presentes autos, 
após detido exame do rol de documentos, os quais es-
tão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se 
abaixo as informações básicas sobre a entidade:

• nome

ACOCAB – Associação Comunitária do Desen-
volvimento Cultural e Artístico de Boa Vista da Apa-
recida – PR;

• quadro diretivo

Presidente:   Valdecir Mister
Vice-presidente:  Alcides Machado
Secretário Geral:  Atílio Antônio Rigatti
Vice  Secretário:  Valmir Machado
Tesoureiro :   Altermar de Araújo
Vice  Tesoureiro:  Valmir Marafon
Diretor Administrativo:  Antônio da Silva
Vice  Diretor:   Blásio Perardt

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Av. Tancredo Neves, s/nº, Centro, cidade de Boa 
Vista da Aparecida, Estado do Paraná;

• coordenadas geográficas

25°26’8” de latitude e 53°24’29” de longitude, 
correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação”  fls. 379 e 380, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 373 
que se referem à localização da estação.
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11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimen-
to do pedido formulado pela ACOCAB – Associação 
Comunitária do Desenvolvimento Cultural e Artístico 
de Boa Vista da Aparecida – PR no sentido de con-
ceder-lhe a autorização para a exploração do serviço 
de radiodifusão comunitária, na localidade pretendida, 
dentro das condições circunscritas no Processo Ad-
ministrativo nº 53.740.001.168-98, de 28 de setembro 
de 1998.

Brasília, 26 de agosto de 2003. –

 

Brasília, agosto de 2003. – Jayme Marques de 
Carvalho Neto, Coordenador-Geral de Outorga de 
Serviços de Áudio e Imagem.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 88, DE 2005 

(Nº 1.316/2004 na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção de Difusão Comunitária de Itajá a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Itajá, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria Nº 534, de 8 de outubro de 2003, que autoriza a 
Associação de Difusão Comunitária de Itajá a execu-
tar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Itajá, 
Estado de Goiás.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 26, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à apre-
ciação de Vossas Excelências, acompanhado de ex-
posição de motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, o ato constante da Portaria Nº 534, de 
8 de outubro de 2003, que outorga autorização à Asso-
ciação de Difusão Comunitária de Itajá para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Itajá, 
Estado de Goiás.

Brasília, 20 de janeiro de 2004. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 462 EM

Brasília, 20 de outubro de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação de Difusão Comunitária de 
Itajá, na cidade de Itajá, Estado de Goiás, explore o 
serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade 
com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei Nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
Nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 
das rádios comunitárias, manifestou-se favoravelmente 
ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo Nº 53670.000562/98, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar 
os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
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presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 534 DE 8 DE OUTUBRO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no inciso 
II do art. 9º e art. 19 do Decreto Nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998, na Lei Nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
e tendo em vista o que consta do Processo Adminis-
trativo Nº 53670.000562/98 e do Parecer/Conjur/MC 
Nº 1.253/2003, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Di-
fusão Comunitária de Itajá, com sede na Rua Dr. Tan-
credo Almeida Neves, s/Nº, Jardim Planalto, Quadra 
Nº 42, lote Nº 25, na cidade de Itajá, Estado de Goiás, 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
Nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 19°04’01”S e longitude em 
51°32’59”W, utilizando a freqüência :105,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 9/2003–DOSR/SSR/MC

Referência: Processo Nº 5367000056298, protocoli-
zado em 29-2-98.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação de Difusão Comunitária de 
Itajá, localidade de Itajá, Estado de Goiás. 

I– Introdução

1. A Associação de Difusão Comunitária de Itajá, 
inscrita no CNPJ sob o número 2.712.848/0001–79, 
no Estado de Goiás, com sede na Rua Dr. Tancredo 
de Almeida Neves s/n, Jardim Planalto, quadra 42, 
lote 25, cidade de Itajá, dirigiu-se ao Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, conforme requerimen-
to datado de 25 de setembro de 1998, subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
Nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser trata-
da como requerente, baseou o seu pleito nos termos 
do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial 
da União – DOU, de 9 de setembro de 1999, que 
contempla a localidade onde pretende instalar o seu 
transmissor, assim como o sistema irradiante e res-
pectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 3.5Km entre as interes-
sadas nesta localidade, comunicamos que apenas a 
mencionada entidade demonstrou seu interesse na 
prestação do referido serviço, não havendo concor-
rentes.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 1, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
Nº 9.612, de 19-2-1998, o regulamento do serviço de 
radiodifusão comunitária, aprovado pelo Decreto Nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma Nº 2/98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo circulo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Rua Dr. Tancredo de Almeida 
Neves s/Nº, na cidade de Itajá, Estado de Goiás, de 
coordenadas geográficas em 19°64’67”S de latitude e 
31°33’09”W de longitude. Ocorre que, posteriormente. 
as coordenadas e endereço propostos foram retificados 
mediante solicitação datada de 23-10-98, passando a 
estar na Rua Dr. Tancredo Almeida Neves s/Nº, Jar-
dim Planalto em 19°04’01”S de latitude e 51°32’59W 
de longitude consoante os dados constantes do Aviso 
publicado no DOU, de 9-9-99.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 75, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
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ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: para a apresen-
tação da documentação elencada no subitem 6.7 incisos 
I, II, IV, V, VIII, da Norma Nº 2/98, comprovação de ne-
cessária alteração estatutária, cópia do CNPJ retificado 
da requerente e declaração do endereço da sede, cujo 
cumprimento e aplicação dos critérios estabelecidos na 
legislação específica resultou no saneamento dos autos 
e posterior seleção da Entidade, tendo sido solicitada a 
apresentação do projeto técnico (fls.76 a 157).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fl. 128, firmado 
pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se 
conformidade com a Norma Nº 2/98. em especial as 
exigências inscritas em seu item 6.11, conforme ob-
serva-se nas folhas 139 e 140. Ressaltamos que nes-
tes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede ad-
ministrativa e de localização do transmissor, sistema 
irradiante e estúdio; características técnicas dos equi-
pamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada 
e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e carac-
terísticas elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
especifica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 1 a 158, dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados às 
finalidades e requisitos da Lei Nº 9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei Nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de armamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar Nº 2/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 6.11 e incisos da Norma Complemen-
tar Nº 2/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar Nº 2/98 e ainda, demais decla-
rações e documentos requeridos com intuito 
de confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação de 
interessados na exploração do serviço de radiodifusão 
comunitária, conclui a instrução dos presentes autos, 
após detido exame do rol de documentos, os quais es-
tão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se 
abaixo as informações básicas sobre a entidade:

• nome

Associação de Difusão Comunitária de Itajá;

• quadro diretivo

Presidente:   Pedro Eurico de Freitas
Vice-presidente:  João Carlos Garuzi
Secretário Geral:  Ricardo Ramire Gonçalves
2º Secretário:   Durcélio Rezende Queiróz
Tesoureiro:   Samuel Amarante
2º Tesoureiro:   Alcides José de Queiroz
Diretor de Oper.:  Pedro Eurico de Freitas
Vice-Diretor de Oper.:  Odair de Jesus Pereira
Diretora Cultural e 
de Com. Social:  Andréa Bárbara F. da Silva
Vice-Diretor Cult. e 
de Com. Social:  Erlan Divino Rosa
Diretor de Patrimônio:  José Pedro C. de Assis

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua Dr. Tancredo Almeida Neves s/Nº, Jardim 
Planalto, cidade de Itajá, Estado de Goiás;

• coordenadas geográficas

19°04’01” de latitude e 51°32’59” de longitude, 
correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 139 e 140, bem 
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como “Formulário de Informações Técnicas” – fls 128 
e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimen-
to do pedido formulado pela Associação de Difusão 
Comunitária de Itajá, no sentido de conceder-lhe a 
autorização para a exploração do serviço de radiodifu-
são comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas no Processo Administrativo Nº 
53670000562/98, de 29 de fevereiro de 1998.

Brasilia, de 9 de 2003. – Cristiane Cavalheiro 
Rodrigues, Relator da conclusão Jurídica. – Regina 
Aparecida Monteiro, Relator da conclusão Técnica.

(À Comissão de Educação –  decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 89, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Beneficente e Comunitária do Movi-
mento Sócio-Cultural e Educativo de Itatim 
– ABCCI a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Itatim, Estado da 
Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 482, de 22 de setembro de 2003, que autoriza 
a Associação Beneficente e Comunitária do Movimento 
Sócio-Cultural e Educativo de Itatim – ABCCI a exe-
cutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ita-
tim, Estado da Bahia.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 75

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de Expo-
sições de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, autorizações para executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços 
de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes 
atos e entidades:

1 – Portaria nº 1.590, de 9 de agosto de 2002, 
alterada pela de nº 594, de 10 de novembro de 2003 
– Associação Comunitária e Cultura de Guaraciama 
– ASCOG, na cidade de Guaraciama – MG;

2 – Portaria nº 2.940, de 18 de dezembro de 2002, 
alterada pela de nº 737, de 19 de dezembro de 2003 

– Associação Centralinense de Radiodifusão Comu-
nitária, na cidade de Centralina – MG;

3 – Portaria nº 242, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa 
Gente, na cidade de Maracás – BA;

4 – Portaria nº 397, de 28 de julho de 2003 – As-
sociação Movimento Comunitário Rádio Comunitária 
FM –  AMCRC/FM, na cidade de Taquarussu – MS;

5 – Portaria nº 445, de 28 de agosto de 2003 
– Grupo Mutirão, na cidade de Luís Gomes RN; e

6 – Portaria nº 482, de 22 de setembro de 2003 
– Associação Beneficente e Comunitária do Movimen-
to Sócio-Cultural e Educativo de Itatim – ABCCL, na 
cidade de Itatim – BA. – 

Brasília, 12 de fevereiro de 2004. – Luíz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 427 EM

Brasília, 30 de setembro de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação Beneficente e Comunitá-
ria do Movimento SócioCultural e Educativo de Itatim 
– ARCO, na cidade de Itatim, Estado da Bahia, explore 
o serviço de radiodifusão comunitária, em conformida-
de com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 
das Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmen-
te ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53640.000978/98. que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar 
os trabalhos finais.



01620 Terça-feira 22 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2005

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 482 DE 22 DE SETEMBRO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 
10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, 
e tendo em vista o que consta do Processo Adminis-
trativo nº 53640.000978/98 e do Parecer/Conjur/MC 
nº 1.158/2003, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Beneficente e Co-
munitária do Movimento Sócio-Cultural e Educativo de 
Itatim – ABCCI, com sede na Rua Santo Antônio, nº 
233 – Centro, na cidade de Itatim, Estado da Bahia, 
a executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 12º42’53”S e longitude em 
39º4137”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos le-
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo 
a entidade iniciar a execução do serviço no prazo de 
seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 183/2003-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.640.000.978/98, protoco-
lizado em 19-8-98.

Objeto: Requerimento de autorização a exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Beneficente e Comunitária 
do Movimento Sócio-Cultural e Educativo de Itatim-
ABCCI, localidade de Itatim, Estado da Bahia

I – Introdução

1. A Associação Beneficente e Comunitária do 
Movimento Sociocultural e Educativo de Itatim – ABCCI, 
inscrita no CNPJ sob o número 02.637.03810001-03, 
no Estado da Bahia, com sede na Rua Santo Antônio, 
233, Centro, cidade de Itatim, dirigiu-se ao Senhor Mi-
nistro de Estado das Comunicações, conforme reque-

rimento datado de 19 de agosto de 1998, subscrito por 
representante legal, rio qual demonstrou interesse na 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusào Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser trata-
da como requerente, baseou o seu pleito nos termos 
do aviso de habilitação publicado no Diário Oficial 
da União – DOU de 5 de novembro de 1998, que 
contempla a localidade onde pretende instalar o seu 
transmissor, assim como o sistema irradiante e res-
pectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4Km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que apenas a mencio-
nada entidade demonstrou seu interesse na prestação 
do referido serviço, não havendo concorrentes.

II – Relatório  

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sorios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às normas e critérios estabelecidos para 
regular a análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 1, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com centro 
localizado na Rua Santo Antônio, 233, Centro, na cidade 
de Itatim, Estado da Bahia, de coordenadas geográficas 
em 12º42’53’S de latitude e 39º41’37’W de longitude.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 97/98, denominado de “Roteiro 
de Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final, 
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a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o 
que foi objeto de análise e conclusão por este depar-
tamento, que constatou a possibilidade de aceitação 
dos novos dados

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: para a apre-
sentação da documentação elencada no subitem 6.7 
incisos II da Norma nº 2/98, comprovação de necessária 
alteração estatutária, cópia do CNPJ da requerente e 
declaração do endereço da sede, cujo cumprimento e 
aplicação dos critérios estabelecidos na legislação es-
pecífica resultou no saneamento dos autos e posterior 
seleção da entidade, tendo sido solicitada a apresen-
tação do projeto técnico (fls. 101 a 138).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls 105, firmado 
pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se 
conformidade com a Norma nº 2/98, em especial as 
exigências inscritas em seu item 6.11, conforme ob-
serva-se nas folhas 136/137. Ressaltamos que nes-
tes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede ad-
ministrativa e de localização do transmissor, sistema 
irradiante e estúdio; características técnicas dos equi-
pamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada 
e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e carac-
teristicas elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
especifica e comida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 1 a 137, dos autos, corresponde 
ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dipostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados às fina-
lidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• ata de Constituição e atual ata de elei-
ção dos dirigentes, devidamente registradas 
e em conformidade com os preceitos dipostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados às fina-
lidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos à maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar nº 2/98, bem 

como o projeto técnico conforme disposto no 
subitem 6.11 e incisos da Norma Complemen-
tar nº 2/98;

• declarações relativas aos integrantes 
do quadro administrativo da requerente, de-
monstrando a sua regularidade, conforme 
indicado no subitem 6.7, incisos III, IV, e VIII 
da Norma Complementar  nº 2/98 e ainda, 
demais declarações e documentos requeri-
dos com intuito de confirmar alguns dados 
informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação de 
interessados na exploração do serviço de radiodifusão 
comunitária, conclui a instrução dos presentes autos, 
após detido exame do rol de documentos, os quais es-
tão compativeis com a legislação atinente, seguindo-se 
abaixo as informações básicas sobre a entidade:

• Nome

Associação Beneficente e Comunitária do Movi-
mento Sociocultural e Educativo de ltatim – ABCCI;

• Quadro Diretivo

Presidente:  Jeová Pinto de Santana
Secretária:  Dulce Oliveira Bastos Santana
Tesoureiro:  Manoel Francisco Souza Alves

• Localização do Transmissor, Sistema Irradiante 
e Estúdio

Rua Santo Antônio, 233, Centro, cidade de Itatim, 
Estado da Bahia;

• Coordenadas Geográficas

12°42’53”S de latitude e 39°41’37”W de longitude, 
correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 136/137, bem 
como “Formulário de informações Técnicas” – fls. 105 
que se referem à focalização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo defe-
rimento do pedido formulado pela Associação Be-
neficente e Comunitária do Movimento Sociocultu-
ral e Educativo de Itatim – ABCCI, no sentido de 
conceder-lhe a autorização para a exploração do 
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
pretendida, dentro das condições circunscritas no 
Processo Administrativo nº 53640000978/98, de 19 
de agosto de 1998.

Brasília, 9 de julho de 2003. – Luciana Coelho, 
Chefe de Serviço/SSF, Relatora da conclusão jurídica. 
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– Regina Aparecida Monteiro, Chefe de Serviço/SSR, 
Relatora da conclusão Técnica.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, julho de 2003. – Jayme Marques de 

Carvalho Neto, Coordenador-Geral de Outorgada de 
Serviços de Áudio e Imagem.

De acordo.
A consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, julho de 2003. – Carlos Alberto Frei-

re Resende, Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços.

Aprovo o Relatório nº 183/2003/DOSR/SSR/MC. 
Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 
parecer.

Brasília, 29 de julho de 2003. – Eugenio de Oli-
veira Braga, Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica.

(À Comissão de Educação –  decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 90, DE 2005 

(Nº 1.327/2004 na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associação 
dos Moradores do Bairro de Itapeua a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Raposa, Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 430, de 28 de agosto de 2003, que autoriza 
a Associação dos Moradores do Bairro de Itapeua a 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Raposa, Estado do Maranhão.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 64, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à apre-
ciação de Vossas Excelências, acompanhado de ex-
posição de motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, o ato constante da Portaria nº 430, de 
28 de agosto de 2003, que autoriza a Associação dos 
Moradores do Bairro de Itapeua a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Raposa, Esta-
do do Maranhão.

Brasília, 5 de fevereiro de 2004. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 411 EM

Brasília, 18 de setembro de 2003.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação dos Moradores do Bairro de 
Itapeua, na cidade de Raposa, Estado do Maranhão, 
explore o serviço de radiodifusão comunitária, em con-
formidade com o caput do art. 223, da Constituição e 
a Lei Nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural, mas, também, servin-
do de elo à integração, com informações benéficas a 
todos os segmentos e a todos os respectivos núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
Nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes á autorização de financiamento e execução 
das Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmen-
te ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo Nº 53720.000076/01, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar 
os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 430 DE 28 DE AGOSTO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos 
artigos 10 e 19 do Decreto Nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo 
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Administrativo Nº 53720.000076/01 e do Parecer/Con-
jur/MC Nº 964/2003, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação dos Moradores 
do Bairro de Itapeua, com sede na Estrada da Ra-
posa, Nº 8–B, Itapeua, na cidade de Raposa, Esta-
do do Maranhão, a executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei Nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 02°26’29”S e longitude em 
44°06’44”W, utilizando a freqüência de 106,3 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 156/2003-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53720000076/01, protocoli-
zado em 6-2-2001.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação dos Moradores do Bairro de 
Itapeua, localidade de Raposa, Estado do Maranhão.

I – Introdução

1. A Associação dos Moradores do Bairro de Ita-
peua, inscrita no CNPJ sob o número 63408.504/0001-
65, no Estado do Maranhão, com sede na Estrada da 
Raposa, nº 8– B, cidade de Raposa, dirigiu-se ao Se-
nhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme 
requerimento datado de 30 de janeiro de 2001, subscrito 
por representante legal, no qual demonstrou interesse 
na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nos  termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nº 2615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União, de 25 de Junho de 2001, que contempla a loca-
lidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim 
como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 3,5 Km entre as interessa-
das nesta localidade, comunicamos que o requerimento 

de outras entidades foram objeto de exame por parte 
do Departamento de Outorga de Serviços, vez que 
apresentaram suas solicitações para a mesma área 
de interesse, tendo sido seus processos devidamente 
analisados e arquivados. Os motivos dos arquivamen-
tos, bem como a indicação da relação constando os 
respectivos nomes e processos, se encontram abaixo 
explicitadas:

a) Associação de Difusão Comunitá-
ria do Município de Raposa – Processo nº 
53720000445/01, arquivado pelos seguintes 
fatos e fundamentos: A entidade infringiu o 
artigo 1º e 7º da Lei nº 9.612/98, conforme 
comunicado à entidade por meio do ofício nº 
7962, datado de 14-11-2001 (cópia anexa)

b) Associação Rádio Comunitária FM 
Raposa – Processo nº 537200004333/99, ar-
quivado pelos seguintes fatos e fundamentos: 
A entidade não encaminhou a documentação 
exigida pela legislação especifica, conforme 
comunicado à entidade por meio do oficio nº 
7.961, datado de 14-11-2001 (cópia anexa)

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 1, bem como toda a documenta-
ção apresentada e vem por meio deste, relatar toda a 
instrução do presente o processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nº 2.615, de 3-3-1998 e Norma Complementar nº 2/98, 
de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com 
centro localizado na Estrada Principal, s/nº, Itapeua, 
na cidade de Raposa, Estado do Maranhão, de co-
ordenadas geográficas em 02°26’29”S de latitude e 
44°06’44”W de longitude. Ocorre que, posteriormen-
te, o endereço foi retificado, passando para Estrada 
da Raposa, s/nº, constantes do Aviso publicado no 
DOU., de 25-6-2001.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 203, denominado de “Roteiro de 
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Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final, 
a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o 
que foi objeto de análise e conclusão por este Depar-
tamento, que constatou a possibilidade de aceitação 
dos novos dados .

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: apresentação 
da planta de armamento. Não foi solicitado a apresen-
tação do projeto técnico, pois enviou por conta própria 
(fls. 206 a 215).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 186/187, 
firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o 
roteiro de verificação de instalação da estação, cons-
tatando-se conformidade com a Norma nº 2/98, em 
especial as exigências inscritas em seu item 6.11, 
conforme observa-se nas folhas 212/214. Ressalta-
mos que nestes documentos constam as seguintes 
informações: identificação da entidade; os endereços 
da sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema irradiante e estúdio; características técnicas 
dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva ir-
radiada e intensidade de campo no limite da área de 
serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante 
e características elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 1 a 215, dos autos, corresponde 
ao que se segue;

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados às 
finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.612/98

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de armamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar nº 2/98, bem 
como o projeto técnico conforme disposto no 
subitem 6.11 e incisos da Norma Complemen-
tar nº 2/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar nº 2/98 e ainda, demais decla-
rações e documentos requeridos com intuito 
de confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação de 
interessados na exploração do serviço de radiodifusão 
comunitária, conclui a instrução dos presentes autos, 
após detido exame do rol de documentos, os quais es-
tão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se 
abaixo as informações básicas sobre a entidade:

• nome

Associação dos Moradores do Bairro de Ita-
peua;

• quadro diretivo

Presidente:   Itaci Buaz C. de Sousa
Vice-presidente:  Clemente Buaz Carreira
Secretário:   Suely Alves Araújo
2º Secretário:   José Pereira Rocha Filho
Tesoureiro:   Joanilce Souza Meio
2º Tesoureiro:   Maria Angelita Pinto Souza

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Estrada da Raposa, s/nº, cidade de Raposa Es-
tado do Maranhão

• coordenadas geográficas

02º26’29” de latitude e 44º06’44” de longitude, 
correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro 
de Análise de Instalação da Estação” – fls. 212/214, 
bem como “Formulário de Informações Técnicas” – fls 
186/187 e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação dos Moradores 
do Bairro de Itapeua, no sentido de conceder-lhe a 
autorização para a exploração do serviço de radiodifu-
são comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas no Processo Administrativo nº 
53720000075/01, de 6 de fevereiro de 2001.

Brasília, 13 de junho de 2003.
Luciana Coelho, Relator da conclusão Jurídica. 

– Regina Aparecida Monteiro, Relator da conclusão 
Técnica. 

De acordo.
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À consideração do Senhor Diretor do Departa-
mento de Outorga de Serviços.

Brasília, 23 de junho de 2003. – Jayme Marques 
de Carvalho Neto, Coordenador-Geral de Outorga de 
Serviços de Áudio e Imagem.

De acordo.
À consideração do Senhor Secretário de Serviços 

de Comunicação Eletrônica.
Brasília, 23 de junho de 2003. – Carlos Alberto 

Freire Resende, Diretor do Departamento de Outor-
ga de Serviços.

Aprovo o Relatório nº 156/2003/DOSR/SSR/MC. 
Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 
parecer.

Brasília, 24 de junho de 2003. – Eugênio de Oli-
veira Fraga, Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 91 , DE 2005 

(Nº 1.329/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a concessão 
da Rádio Costa Azul Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Ubatuba, Estado de 
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/nº, de 22 de agosto de 2000, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 19 de junho de 1999, a 
concessão da Rádio Costa Azul Ltda., para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Ubatuba, Estado 
de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.234, DE 2000

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal, sub-
meto á apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhado de exposição de motivos do Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, o ato constante do decreto 
de 22 de agosto de 2000, que “Renova concessão das 
entidades que menciona, para explorar serviços de 
radiodifusão, e dá outras providências”. As entidades 
mencionadas são as seguintes:

1 – Fundação Verdes Florestas, a partir de 6 de 
junho de 1994, na cidade de Cruzeiro do Sul – AC 
(onda média);

2 – Rádio Gazeta de Alagoas Ltda., a partir de 
1º de novembro de 1993, na cidade de Maceió – AL 
(onda média);

3 – Fundação Dom Joaquim, originariamente 
Rádio Educação Rural de Tefé Ltda., a partir de 1º 
de novembro de 1993, na cidade de Tefé–AM (onda 
média);

4 – Rádio Difusora do Amazonas Ltda., a partir 
de 1º de novembro de 1993, na cidade de Manaus 
– AM (onda média);

5 – Rádio Rio Mar Ltda., a partir de 1º de no-
vembro de 1993, na cidade de Manaus – AM (onda 
média);

6 – Rede Amazonense de Comunicação Ltda., a 
partir de 7 de outubro de 1993, na cidade de Maués–
AM (onda média);

7 – Rádio Vale do Rio Poty Ltda., a partir de 14 
de julho de 1991, na cidade de Crateús – CE (onda 
média);

8 – Rádio São Francisco Ltda., a partir de 21 de 
julho de 1992, na cidade de Barra de São Francisco 
– ES (onda média);

9 – Fundação Santa Terezinha, originariamen-
te Rádio Aquidabam Lida., a partir de 4 de outubro 
de 1998, na cidade de Cachoeira de Itapemirim – ES 
(onda média);

10 – Rádio Pioneira de Formosa Ltda., a partir de 
27 de outubro de 1997, na cidade de Formosa D’Oeste 
– PR (onda média);

11 – Rádio Eldorado do Paraná Ltda., origina-
riamente Rádio Tapajós Ltda., a partir de 1º de maio 
de 1994, na cidade de São José dos Pinhais – PR 
(onda média);

12 – Rádio São Gabriel Ltda., a partir de 12 de 
maio de 1994, na cidade de São Gabriel – RS (onda 
média);

13 – Sociedade de Radiodifusão Independente de 
Cruz Alta Ltda., a partir de 24 de novembro de 1997, 
na cidade de Cruz Alta – RS (onda média);

14 – Rádio Progresso de Descanso Ltda., a partir 
de 14 de setembro de 1992, na cidade de Descanso 
– SC (onda média);

15 – Rádio Itapiranga Ltda., a partir de 28 de junho 
de 1992, na cidade de Itapiranga – SC (onda média);
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16 – Rádio Tupi AM Ltda., originariamente Rede 
Autonomista de Radiodifusão Ltda., a partir de 20 de julho 
de 1992, na cidade de Osasco – SP (onda média);

17 – Rádio Costa Azul Ltda., a partir de 19 de 
junho de 1998, na cidade de Ubatuba – SP (onda 
média);

18 – Rádio Siqueira Campos Ltda.,apartir de 11 
de novembro de 1992, na cidade de Colinas do Tocan-
tins – TO (onda média);

19 – Fundação Verdes Florestas, a partir de 6 
de junho de 1994, na cidade de Cruzeiro do Sul – AC 
(onda tropical);

20 – Fundação Dom Joaquim, originariamente Rá-
dio Educação Rural de Tefé Ltda., apartir de 1º de maio 
de 1993, na cidade de Tefé – AM onda tropical;e

21 – Televisão Rio Formoso Ltda., a partir de 1º 
de setembro de 1997, na cidade de Gurupi – TO (sons 
e imagens).

Brasília, 4 de setembro de 2000. – Fernando 
Henrique Cardoso.

EM Nº 275/MC

Brasília, 14 de agosto de 2000 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

incluso projeto de decreto que trata da renovação de 
concessões, outorgadas às entidades abaixo relacio-
nadas, para explorar serviço de radiodifusão, nas lo-
calidades e Unidades da Federação indicadas:

• Fundação Verdes Florestas, concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Acre (Processo 
nº 53600.000030/94);

• Rádio Gazeta de Alagoas Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Maceió, Estado de Alagoas (Processo nº 
50610.000165/93);

• Fundação Dom Joaquim, concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Tefé, Estado do Amazonas (Processo nº 
50630.000111/93);

• Rádio Difusora do Amazonas Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Manaus, Estado do Amazonas 
(Processo nº 50630.000166/93);

• Rádio Rio Mar Ltda., concessionária de servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cida-

de de Manaus, Estado do Amazonas (Processo nº 
50630.000168/93);

• Rede Amazonense de Comunicação Ltda., con-
cessionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Maués, Estado do Amazonas 
(Processo nº 50630.000154/93);

• Rádio Vale do Rio Poty Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Crateús, Estado do Ceará (Processo nº 
29108.000059/91);

• Rádio São Francisco Ltda., concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de São Francisco, Estado do Espírito Santo 
(Processo nº 50660.000484/93);

• Fundação Santa Terezinha, concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espiríto 
Santo (Processo nº 53660.000387/98);

• Rádio Pioneira de Formosa Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Formosa D’Oeste, Estado do Paraná (Pro-
cesso nº 53740.000479/97);

• Rádio Eldorado do Paraná Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná 
(Processo nº 53740.000089/94);

• Rádio São Gabriel Ltda., concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de São Gabriel, Estado do Rio Grande do Sul 
(Processo nº 53790.000219/94);

• Sociedade de Radiodifusão Independente de 
Cruz Alta Ltda., concessionária de serviço de radio-
difusão sonora em onda média, na cidade de Cruz 
Alta, Estado do Rio Grande do Sul (Processo nº 
53790.000956/97);

• Rádio Progresso de Descanso Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Descanso, Estado de Santa Ca-
tarina (Processo nº 29820.000347/92);

• Rádio Itapiranga Ltda., concessionária de servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Itapiranga, Estado de Santa Catarina (Processo nº 
29820.000198/92);

• Rádio Tupi AM Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Osasco, Estado de São Paulo (Processo nº 
29830.001062/92);

• Rádio Costa Azul Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cida-
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de de Ubatuba, Estado de São Paulo (Processo nº 
53830.000617/98);

• Rádio Siqueira Campos Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Colinas do Tocantins, Estado do Tocantins 
(Processo nº 50000.002953/92);

• Fundação Verdes Florestas, concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda tropical, na 
cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Acre (Processo 
nº 53600.000031/94);

• Fundação Dom Joaquim, concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda tropical, na 
cidade de Tefé, Estado do Amazonas (Processo nº 
50630.000033/93);

• Televisão Rio Formoso Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão de sons e imagens, na 
cidade de Gurupi, Estado de Tocantins (Processo nº 
53665.000034/97).

2. Observo que a renovação do prazo de vigência 
das outorgas para explorar serviços de radiodifusão é 
regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, e no decreto nº 88.066, de 26 
de janeiro de 1983, que a regulamentou.

3. Cumpre ressaltar que os pedidos foram analisa-
dos pelos órgãos técnicos deste Ministério e conside-
rados de acordo com os dispositivos legais aplicáveis, 
demonstrando possuir as entidades as qualificações 
necessarias à renovação da concessão.

4. Nessa conformidade, e em observância ao 
que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regula-
mento, Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o as-
sunto à superior consideração de Vossa Excelência 
para decisão e submissão da matéria ao Congresso 
Nacional, em cumprimento ao § 3º do art. 223 da 
Constituição.

Respeitosamente. – Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações. 

DECRETO DE 22 DE AGOSTO DE 2000

Renova concessão das entidades que 
menciona, para explorar serviços de radio-
difusão, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, 
da Constituição, 33. § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, e 6º da Lei nº 5.785, de 23 de junho 

de 1972, e tendo em vista o disposto no art. 6º, inciso 
I do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983,

Decreta:
Art. 1º Fica renovada a concessão das entida-

des abaixo mencionadas, para explorar, sem direito 
de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média:

I – Fundação Verdes Florestas, a partir de 6 de 
junho de 1994, na cidade de Cruzeiro do Sul, Estado 
do Acre, outorgada pelo Decreto nº 89.647, de 11 de 
maio de 1984 (Processo nº 53600.000030/94;

II – Rádio Gazeta de Alagoas Ltda., a parir de 12º 
de novembro de 1993, na cidade de Maceió, Estado 
de Alagoas, outorgada pelo Decreto nº 43.986, de 5 de 
julho de 1958, e renovada pelo Decreto nº 91.492, de 
29 de julho de 1985 (Processo nº 50610.000165/93);

III – Fundação Dom Joaquim, a partir de lº de 
novembro de 1993, na cidade de Tefé, Estado do Ama-
zonas, outorgada originanamente à Rádio Educação 
Rural de Tefé Ltda., conforme Decreto nº 898, de 13 de 
abril de 1962, renovada pelo Decreto nº 91.746, de 4 
de outubro de 1985, e transferida pelo Decreto de 18 
de janeiro de 2000, para a concessionária de que trata 
este inciso Processo nº 50630.000111/93);

IV – Rádio Difusora do Amazonas Ltda., a par-
tir de 1º de novembro de 1993, na cidade de Ma-
naus, Estado do Amazonas, outorgada pelo Decreto 
nº 1.114, de 1º de junho de 1962, renovada pelo De-
creto nº 88.872, de 17 de outubro de 1983 (Processo 
nº 50630.000166/93);

V – Rádio Rio Mar Ltda., a parir de 1º de novem-
bro de 1993, na cidade de Manaus, Estado do Amazo-
nas, outorgada pelo Decreto nº 770, de 22 de março 
de 1962, e renovada elo Decreto nº 90.578, de 28 de 
novembro de 1984 (Processo nº 50630.000168/93);

VI – Rede Amazonense de Comunicação Ltda., 
a partir de 7 de outubro de 1993, na cidade de Maués, 
Estado do Amazonas, outorgada pelo Decreto nº 
88.754, de 26 de setembro de 1983 (Processo nº 
50630.000154/93);

VII –  Rádio Vale do Rio Poty Ltda., a partir de 
14 de julho de 1991, na cidade de Crateús, Estado do 
Ceará, outorgada pelo Decreto nº 86.068, de 03 de 
junho de 1981 (Processo nº 29108.000059/91);

VIII –  Radio São Francisco Ltda., a partir de 21 
de julho de 1992, na cidade de Barra de São Francis-
co, Estado do Espírito Santo, outorgada pelo Decre-
to nº 87.252, de 07 de junho de 1982 (Processo nº 
50660.000484/93);
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IX –  Fundação Santa Terezinha, a partir de 04 de 
outubro de 1998, na cidade de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, outorgada originariamente à 
Rádio Aquidabam Ltda., conforme Decreto nº 96.792, 
de 27 de setembro de 1988, e transferida pelo Decreto 
de 30 de setembro de 1999, para a concessionária de 
que trata este inciso (Processo nº 53860.000387/98);

X –  Rádio Pioneira de Formosa Ltda., a partir de 
27 de outubro de 1997, na cidade de Formosa D’Oeste, 
Estado do Paraná, outorgada pelo Decreto nº 80.348, 
de 15 de setembro de 1977, e renovada pelo Decreto 
nº 95.501, de 16 de dezembro de 1987 (Processo nº 
53740.000479)97);

XI –  Rádio Eldorado do Paraná Ltda., a partir 
de 1º de maio de 1994, na cidade de São José dos 
Pinhais, Estado do Paraná, outorgada originariamen-
te à Rádio Tapajós Ltda., conforme Portaria MVOP nº 
213, de 18 de maio de 1959, transferida pelo Decre-
to nº 89.005, de 16 de novembro de 1983, à Rádio 
Nova Ltda., renovada pelo Decreto nº 89.626, de 08 
de maio de 1984, e autorizada a mudar sua denomi-
nação social para a atual, conforme Portaria nº 86, de 
31 de março de 1989, do Delegado do Ministério das 
Comunicações no Estado do Paraná (Processo nº 
53740.000089/94);

XII –  Rádio São Gabriel Ltda., a partir de 1º de 
maio de 1994, na cidade de São Gabriel, Estado do Rio 
Grande do Sul, outorgada pela Portaria MVOP nº 885, 
de 29 de setembro de 1947, e renovada pelo Decreto 
nº 92.135, de 13 de dezembro de 1985 (Processo nº 
53790.000219/94);

XIII –  Sociedade de Radiodifusão Independente 
de Cruz Alta Ltda., a partir de 24 de novembro de 1997, 
na cidade de Cruz Alta, Estado do Rio Grande do Sul, 
renovada pelo Decreto nº 95.165, de 09 de novembro 
de 1987 (Processo nº 53790.000956/97);

XIV –  Rádio Progresso de Descanso Ltda., a 
partir de 14 de setembro de 1992, na cidade de Des-
canso, Estado de Santa Catarina, outorgada pelo De-
creto nº 87.507, de 23 agosto de 1982 (Processo nº 
29820.000347/92);

XV – Rádio Itapiranga Ltda., a partir de 28 de ju-
nho de 1992, na cidade de ltapiranga, Estado de Santa 
Catarina, outorgada pela Portaria nº 349, de 22 de junho 
de 1972, e renovada pelo Decreto nº 87.399, de 13 de 
julho de 1982 (Processo nº 29820.000198/92);

XVI – Rádio Tupi AM Ltda., a partir de 20 de julho de 
1992, na cidade de Osasco, Estado de São Paulo, outorga-
da originanamente à Rede Autonomista de Radiodifusão 

Ltda., conforme Decreto nº 87.351, de 1º de julho de 1982, 
transferida pelo Decreto nº 92.086, de 09 de dezembro de 
1985, e autorizada a mudar sua denominação social para 
a atual, conforme Portaria nº 131, de 06 de maio de 2000, 
do Delegado do Ministério das Comunicações no Estado 
de São Paulo (Processo nº 29830.001062/92);

XVII – Rádio Costa Azul Ltda., a partir de 19 de 
junho de 1998, na cidade de Ubatuba, Estado de São 
Paulo, outorgada pelo Decreto nº 81.703, de 23 de maio 
de 1978 (Processo nº 53830.000617/99);

XVIII – Rádio Siqueira Campos Ltda., a partir de 
11 de novembro de 1992, na cidade de Colinas do To-
cantins, Estado do Tocantins, outorgada pelo Decreto 
nº 87.615, de 21 de setembro de 1962 (Processo nº 
50000.002953/92).

Art. 2º Fica renovada a concessão das entida-
des abaixo mencionadas, para explorar, sem direito 
de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de 
radiodifusão sonora em onda tropical:

I – Fundação Verdes Florestas, a partir de 06 de 
junho de 1994, na cidade de Cruzeiro do Sul, Estado 
do Acre, outorgada pelo Decreto nº 89.648, de 11 de 
maio de 1984 (Processo nº 53600.000031/94);

II – Fundação Dom Joaquim, a partir de 1º de 
maio de 1993, na cidade de Tefé, Estado do Amazo-
nas, outorgada originariamente à Rádio Educação 
Rural de Tefé Ltda., conforme Decreto nº 897, de 13 
de abril de 1962, renovada pelo Decreto nº 91.983, de 
20 de novembro de 1985, e transferida pelo Decreto 
de 18 de janeiro de 2000, para a concessionária de 
que trata este inciso (Processo nº 50630.000033/93).

Art. 3º Fica renovada, por 15 anos, a partir de 
1º de setembro de 1997, a concessão para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
de sons e imagens (televisão), na cidade de Gurupi, 
Estado de Tocantins, outorgada à Televisão Rio For-
moso Ltda., pelo Decreto nº 67.534, de 30 de agosto 
de 1982 (Processo nº 53665.000034/97).

Art. 4º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cujas concessões são renovadas por este Decreto, re-
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 5º A renovação da concessão somente produ-
zirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na-
cional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 22 de agosto de 2000; 179º da Indepen-
dência e 112º da República. – Fernando Henrique 
Cardoso.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 92, DE 2005 

(Nº 1.330/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permis-
são outorgada à Rádio Educadora de Ro-
lim de Moura Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Rolim de Moura, Estado de 
Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 590, de 25 de setembro de 2000, que re-
nova por 10 (dez) anos, a partir de 21 de fevereiro 
de 1994, a permissão outorgada à Rádio Educadora 
de Rolim de Moura Ltda., para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Rolim de Moura, Estado 
de Rondônia.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.745, DE 2000

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompanha-
das de exposições de motivos do Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, renovações de permissão 
para explorar, por dez anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviços de radiodifusão sonora, conforme os 
seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 580, de 25 de setembro de 2000 
– Rádio Educadora de Rolim de Moura Ltda., a par-
tir de 21 de fevereiro de 1994, na cidade de Rolim de 
Moura – RO. (onda média); e

2 – Portaria nº 621, de 4 de outubro de 2000 
– Rádio Cultura de Linhares Ltda., a partir de 20 de 
junho de 1994, na cidade de Linhares – ES. (freqüên-
cia modulada).

Brasília, 23 de novembro de 2000. – Fernando 
Henrique Cardoso.



01632 Terça-feira 22 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2005

EM nº 609/MC.

Brasília, 13 de novembro de 2000

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a in-

clusa Portaria nº 580, de 25 de setembrode 2000, pela 
qual renovei a permissão outorgada à Rádio Educa-
dora de Rolim de Moura Ltda., pela Portaria nº 45, de 
17 de fevereiro de 1984, publicada no Diário Oficial 
da União em 21 subseqüente, para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
Rolim de Moura, Estado de Rondônia.

2. Os órgãos competentes deste ministério mani-
festaram–se sobre o pedido, considerando–o instruído 
de acordo com a legislação aplicável, o que me levou 
a deferir o requerimento de renovação.

Esclareço que nos termos do § 3º do art. 223 da 
Constituição, o ato de renovação somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Na-
cional, para onde solicito seja encaminhado o referi-
do ato, acompanhado do Processo Administrativo nº 
53860.000130/93, que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 580, DE 25 DE SETEMBRO DE 2000

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 
62, inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro 
de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53800.000130/93, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo como art. 33, § 3º, da 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, 
a partir de 21 de fevereiro de 1994, a permissão ou-
torgada à Rádio Educadora de Rolim de Moura Ltda., 
pela Portaria nº 45, de 17 de fevereiro de 1984, publi-
cada no Diário Oficial da União em 21 subseqüente, 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
Rolim de Moura, Estado de Rondônia.

Art. 2º A exploração do serviço, cuja outorga é 
renovada por esta portaria, reger–se–á pelo Código 
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e 
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Pimenta da Veiga.
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(À Comissão de Educação –  decisão terminativa.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 93, DE 2005, DE 2005 

(Nº 1.331/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Rádio Co-
munitária N’ativa FM de Tabuleiro do Norte 
a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Tabuleiro do Norte, Es-
tado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 661, de 30 de abril de 2002, que autoriza a 
Rádio Comunitária N’Ativa FM de Tabuleiro do Norte a 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Tabuleiro do Norte, 
Estado do Ceará, retificando se o prazo de autorização 
para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei 
nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 497, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto 
à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas 
de Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Es-
tado das Comunicações, autorizações para executar, 
pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os se-
guintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 659, de 30 de abril de 2002 – As-
sociação Comunitária e Assistencial de Ibicoara-BA, 
na cidade de Ibicoara-BA;

2 – Portaria nº 660, de 30 de abril de 2002 – As-
sociação Comunitária do Município de Esplanada, na 
cidade de Esplanada-BA;

3 – Portaria nº 661, de 30 de abril de 2002 – Rá-
dio Comunitária N’Ativa FM de Tabuleiro do Norte, na 
cidade de Tabuleiro do Norte-CE;

4 – Portaria nº 662, de 30 de abril de 2002 – As-
sociação Comunitária para o Progresso de Várzea 
Alegre, na cidade de Várzea Alegre-CE;

5 – Portaria nº 663, de 30 de abril de 2002 – As-
sociação de Rádio Difusão Comunitária de Antas (AR-
DICA), na cidade de Antas-BA;

6 – Portaria nº 664, de 30 de abril de 2002 – So-
ciedade Comunitária de Radiodifusão de Canápolis 
– Rádio Triângulo, na cidade de Canápolis-MG; e

7 – Portaria nº 691, de 9 de maio de 2002 – Fun-
dação Senador Waldemar de Moura Santos, na cidade 
de Picos-PI.

Brasília, 18 de junho de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC 00725 EM

Brasília, 13 de maio de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência Portaria de outor-

ga de autorização e. respectiva documentação para que 
a entidade Rádio Comunitária N’Ativa FM de Tabuleiro 
do Norte na cidade de Tabuleiro do Norte/Estado do 
Ceará, (explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o caput do art. 223, da Consti-
tuição e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade. auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural mas, também, servem de elo 
à integração de informações benéficas em todos os 
seguimentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada. constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo 
nº 53650.001 805/98/que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 661, DE 30 DE ABRIL DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos ar-
tigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53650.001805/98, resolve:

Art. 1º Autorizar a Rádio Comunitária N’Ativa FM 
de Tabuleiro do Norte, com sede na Rua Maia Alar-
con, nº 234 – Centro, na cidade de Tabuleiro do Noite, 
Estado do Ceará, a executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de três anos, sem direito de 
exclusividade.

Art. 2º Esta autorização rega-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.
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Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 05°14’44”S e longitude em 
38°07’51”W, utilizando a freqüência de 104,9 MIHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.

RELATÓRIO Nº 240/2002/DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.650.000.805/98 de 18-
8-1998.
Objeto: Requerimento de outorga de autorização para 
a exploração do serviço ce radiodifusão comunitária.
Interessado: Rádio Comunitária Nativa FM de Tabu-
leiro do Norte, localidade de Tabuleiro do Norte, Es-
tado do Ceará.

I – Introdução

1. A Rádio Comunitária Nativa FM de Tabuleiro do 
Norte, inscrita no CNPJ sob o número 02.535.373/0001-
92, Estado do Ceará, com sede na Rua Maia Alarcon, 
nº 234, Centro, Cidade de Tabuleiro do Norte, dirigiu-se 
ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, por 
meio de requerimento datado de 14-8-1998, subscrito 
por representante legal, demonstrando interesse na 
exploração do serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso publicado no Diário Oficial da União – DOU, 
de 18-3-1999, Seção 3, que contempla a localidade 
onde pretende instalar o seu transmissor, assim como 
o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação 
de canal para a prestação do serviço, nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998.”, apresentando ao Ministério a docu-
mentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do 
pleito formulado pela requerente, consubstanciado 
na Petição de folha 1, bem como a documentação 
apresentada, relatando toda a instrução do presente 
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a lei nº 9.612, de 19-2-1998, 

o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e 
Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdução 
(item 1), ao demonstrar interesse em explorar o servi-
ço, faz indicação da localidade onde pretende instalar 
seus equipamentos transmissores, complementando 
com o endereço da respectiva estação e coordena-
das geográficas, além de pedir a designação de canal 
para a prestação do serviço, atendendo os requisitos 
do item 5.4 da Norma Complementar nº 2/98 e, ainda, 
juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma nº 2/98), está contida nos autos, correspondendo 
ao seguinte

– Estatuto Social;

– ata de constituição e eleição de diri-
gentes:

– declarações e comprovantes relativos 
a responsabilidades e obrigações de dfrioen-
tes, enquanto vinculados á entidade, face aos 
ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indicação 
do local de instalação do sistema irradiante, e 
respectivas ccordenadas qeográficas;

– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de ,esi-
déncia e ceclaraçào de rIel cumprimento às 
normas, receflrnmento da raxa de cadastro e 
cópias de documentos pessoas.

7. Toda a documentação mencionada está contida 
no intervalo de folhas 3 a 233 dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este 
departamento constatou conformidade legal e norma-
tiva, pelo que passa a examinar as informações téc-
nicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas

9. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com 
centro iocalizado na Rua Maia Alarcon nº 242, Centro, 
Cidade de Tabuleiro do Norte, Estado do Ceará, de 
coordenadas geográficas em 05º14’48”S de latitude 
e 38º37’50”W de longitude, retificadas em 05º14’44’S 
de latitude e 38º07’51’W de longitude, consoantes aos 
dados constantes no aviso no DOU de 18-03-1999, 
Seção 3.
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10. A anáiise técnica desenvolvida, demonstra 
que, as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folha 135, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de Radcom”. Posteriormente, foi indica-
do o correto endereço do sistema irradiante que, após 
analisado, foi aceito pelo Engenheiro Responsável.

O mesmo documento trata de outros dados, con-
forme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamentos 
do IBGE;

– compatibilização de distanciamento 
do canal;

– situação da estação em faixa de fron-
teira, endereço proposto para instalação da 
antena;

– planta de arruamento, endereços da 
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para apresentação 
da documentação elencada no subítem 6.7 incisos 
II e VIII da Norma 02/98, alteração estatutária, cópia 
do CNPJ da Entidade, declaração do endereço da 
sede da Entidade, bem como do subitem 6.11 (Proje-
to Técnico) e adequação do mesmo à Norma 02/98 ( 
fls. 138 e 233).

13. Cumpridas as exigências, foi expedido o For-
mulário de Informações Técnicas’, nº. 207, firmado 
pelo engenheiro responsável, onde estão resumidas 
as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa 

e de localização do transmissor, sistema irra-
diante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência 
efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema 
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o Roteiro de Verificação de Instala-
ção da Estação, constatando-se conformidade com a 
Norma 02/98, em especial as exigências inscritas em 
seu item 6.11, folhas 234 e 235.

É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos 

de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução 
dos presentes autos, após detido exame do rol de 
documentos, os quais estão compatíveis com a legis-
lação atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu 
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento, 
atende os requisitos Legais e normativos ao seu pleito, 
seguindo-se informações básicas sobre a entidade:

• nome

Rádio Comunitária N’ativa FM de Tabuleiro do 
Norte

• quadro diretivo
Presidente:  Erisvaldo Oliveira Maia
Vice-presidente:  Osmar Alves da Silva
1ª Secretária:Saúde  Eclésia Gondim
2ª Secretária  Terezinha Moreira da Silva
1º Tesoureiro:  Marta Maria G. X. do Amaral
2º Tesoureiro:  Maria Eunice de A. Maia
Dir. Operações:  Antônio Sindeval de Almeida
Vice-dir. Operações: Sandoval Moreira Gondim
Dir. C. C. Social:  Fransuélio Moreira Soares
Vice-dir. C. C. Soc.:  Francisca R. M. de Oliveira
Dir. Patrimônio:   Flourisval Menezes Neto

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua Maia Alarcon, nº 234, Centro, Cidade de 
Tabuleiro do Norte, Estado do Ceará;

• coordenadas geográficas

05°14’44” S de latitude e 38°07’51” W de longitude, 
correspondentes aos dados constantes no “Formulário 
de Informações Técnicas”, fl. 207 e “Roteiro de Análise 
de instalação da Estação de RADCOM”, fls. 234 e 235, 
que se refere à localização da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Rádio Comunitária N’ativa 
FM de Tabuleiro do Norte, no sentido de conceder-lhe 
a Outorga de Autorização para a exploração do serviço 
de radiodifusão comunitária, na localidade pretendida, 
dentro das condições circunscritas no Processo Admi-
nistrativo nº 53.650.001 .805/98 de 18.08.1998.

Brasília, 15 de abril de 2002. – Adriana Guima-
rães Costa, Relatora da conclusão Jurídica, Chefe de 
Divisão/SSR – Ana Maria das Dores e Silva, Relatora 
da conclusão Técnica, Chefe de serviço/SSR.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços de Radiodifusão.
Brasília 17 de abril de 2.002. – Nilton Geraldo 

Lemes de Lemos, Coordenador-Geral.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão comuni-
tária, para aumentar o prazo de outorga.

....................................................................................

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 94, DE 2005 

(Nº 1.332/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Fundação 
Antonio Dias de Lima – FADL, a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Bonito de Santa Fé, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 898, de 4 de junho de 2002, que autoriza 
a Fundação Antônio Dias de Lima – FADL a executar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Bonito de Santa Fé, Esta-
do da Paraíba, retificando–se o prazo de autorização 
para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei 
nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 669, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto 
à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas 
de exposições de motivos do Senhor Ministro de Es-
tado das Comunicações, autorizações para executar, 
pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os se-
guintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 878, de 4 de junho de 2002 – As-
sociação Comunitária Zumbi dos Palmares, na cidade 
de Itaberaba–BA;

2 – Portaria nº 880, de 4 de junho de 2002 – Fun-
dação Educativa Cultural de Pacatuba, na cidade de 
Pacatuba–CE;

3 – Portaria nº 884, de 4 de junho de 2002 – Rá-
dio Comunitária Líder do Sertão FM, na cidade de 
Chorrochó–BA;

4 – Portaria nº 887, de 4 de junho de 2002 – As-
sociação dos Agricultores do Capibaribe Mirim, na ci-
dade de São Vicente Férrer–PE;

5 – Portaria nº 889, de 4 de junho de 2002 – Gru-
po de Apoio Comunitário – GAC, na cidade de Cam-
pina Grande–PB;

6 – Portaria nº 896, de 4 de junho de 2002 – As-
sociação Comunitária Santo Antônio, de Antonina do 
Norte (CE), na cidade de Antonina do Norte–CE;

7 – Portaria nº 897, de 4 de junho de 2002 – As-
sociação de Apoio ao Cidadão Carente – A.A.C.C., na 
cidade de Pindamonhangaba–SP;

8 – Portaria nº 898, de 4 de junho de 2002 Fun-
dação Antonio Dias de Lima –FADL, na cidade de Bo-
nito de Santa Fé–PB;

9 – Portaria nº 890, de 4 de junho de 2002 – As-
sociação Comunitária Presidente Bernardes de Radio-
difusão, na cidade de Presidente Bernardes–MG;

10 – Portaria nº 891, de 4 de junho de 2002 – As-
sociação Cidade Cidadã Santafessulense, Cultural e Co-
municação Social, na cidade de Santa Fé do Sul–SP;

11 – Portaria nº 899, de 4 de junho de 2002 – As-
sociação Cultural da Água Fria, na cidade de Forta-
leza–CE; e

12 – Portaria nº 900, de 4 de junho de 2002 – AS-
COG-Associação Comunitária de Guapó, na cidade 
de Guapó–GO.

Brasília, 30 de julho de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC Nº 955 EM

Brasília, 4 de julho de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência portaria de outor-

ga de autorização e respectiva documentação para que 
a entidade Fundação Antonio Dias de Lima – FADL, 
na cidade de Bonito de Santa Fé, Estado da Paraíba, 
explore o serviço de radiodifusão comunitária, em con-
formidade com o caput do art. 223, da Constituição e 
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural, mas, também, servem de elo 
à integração de informações benéficas em todos os 
seguimentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
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do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo 
nº 53730.000090/99, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Juarez Q. do Nascimento, 
Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 898, DE 4 DE JUNHO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos ar-
tigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53730.000090/99, resolve:

Art. 1º Autorizar a Fundação Antonio Dias de 
Lima – FADL, com sede na Rua José Ferreira Caju, 
nº 28 – Centro, na cidade de Bonito de Santa Fé, Es-
tado da Paraíba, a executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de três anos, sem direito de 
exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 07º18’48”S e longitude em 
38º30’54”W, utilizando a freqüência de 104,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.

RELATÓRIO Nº 299/2002-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53730000090/99, de 23-04-99.

Objeto: Requerimento de outorga de autorização para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Fundação Antonio Dias de Lima – FADL, 
localidade de Bonito de Santa Fé, Estado da Paraíba.

I – Introdução

1. A Fundação Antonio Dias de Lima – FADL, inscri-
ta no CGCIMF ou CNPJ sob o número 03.082.91310001-
92, no Estado da Paraíba, com sede na Rua José Fer-
reira Caju 28 – Centro, cidade de Bonito de Santa Fé, 
dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunica-
ções, por meio de requerimento datado de 12 de abril de 
1999, subscrito por representante legal, demonstrando 

interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso publicado no Diário Oficial da União – DOU, de 
18 de março de 1999, Seção 3, que contempla locali-
dade onde pretende instalar o seu transmissor, assim 
como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação 
de canal para a prestação do serviço, nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 
03 de junho de 1998.”, apresentando ao Ministério a 
documentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do 
pleito formulado pela requerente, consubstanciado 
na Petição de folha 01, bem como a documentação 
apresentada, relatando toda a instrução do presente 
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a lei nº 9.612, de 19-02-1998, 
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e 
Norma nº 02/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdução 
(item 1), ao demonstrar interesse em explorar o servi-
ço, faz indicação da localidade onde pretende instalar 
seus equipamentos transmissores, complementando 
com o endereço da respectiva estação e coordenadas 
geográficas, além de pedir a designação de canal para 
a prestação do serviço, atendendo os requisitos do 
item 6.4 da Norma Complementar nº 02/98 e, ainda, 
juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma 02/98), está contida nos autos, correspondendo 
ao seguinte:

– Estatuto Social;

– ata de constituição e eleição de diri-
gentes;

– declarações e comprovantes relativos 
a responsabilidades e obrigações de dirigen-
tes, enquanto vinculados à entidade, face aos 
ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indicação 
do local de instalação do sistema irradiante, e 
respectivas coordenadas geográficas;

– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-
sidência e declaração de fiel cumprimento às 
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normas, recolhimento da taxa de cadastro e 
cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está contida 
no intervalo de folhas 2 à 150, dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências. este 
Departamento constatou, conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações 
técnicas de relevância.

III – Relatório

• Informações técnicas

9. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo circulo de raio igual a 1 km, com 
centro localizado na Av. Epitácio Pessoa 10 andar – 
Centro, na cidade de Bonito de Santa Fé, Estado da 
Paraíba, de coordenadas geográficas em 07º18’48”S 
de latitude e 38º30”54’W de longitude, consoante aos 
dados constantes do Aviso publicado no DOU, de 18-
03-1999, Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 117, denominado de “Roteiro 
de Análise Técnica de Radcom”. Posteriormente, a 
requerente indicou novo endereço permanecendo as 
coordenadas, o que foi aceito e analisado por Enge-
nheiro responsável

11. O mesmo documento trata de outros dados, 
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, ínstruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamentos 
do IBGE;

– compatibilização de distanciamento 
do canal;

– situação da estação em faixa de fron-
teira, endereço proposto para instalação da 
antena;

– planta de armamento, endereços da 
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para a apresentado 
da documentação elencada no subitem 6.7 inciso II da 
Norma 02/98, encaminhamento do cartão do CNPJ e 
declaração do endereço da sede. Encaminhamento do 
Projeto Técnico (fls. 120 à 150).

13. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado 
o “Formulário de Informações Técnicas” – 19s 133 e 
134, firmado pelo engenheiro responsável, onde estão 
resumidas as seguintes informações:

– identificação da entidade;

– os endereços da sede administrativa 
e de localização do transmissor, sistema irra-
diante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena e 
cabo coaxial, com indicação da potência efetiva 
irradiada e intensidade de campo no limite da 
área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema 
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o roteíro de verificação de instala-
ção da estação, constatando-se conformidade com a 
Norma 02/98, em especial as exigências inscritas em 
seu item 6.11. Folhas 151 e 152.

15.  È o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviço4 de 
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução 
dos presentes autos, após detido exame do rol de 
documentos, os quais estão compatíveis com a legis-
lação atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu 
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento, 
atende os requisitos legais e normativos ao seu pleito, 
seguindo-se informações básicas sobre a entidade:

• nome

Fundação Antonio Dias de Lima – FADL;

• quadro diretivo

Presidente:  Zenildo Pereira da Silva
Vice-presidente:  Maria Iolanda de A. Ramalho
Secretário.:  Maria Soares Leite
2º Secretário:  Maria de Almeida
Tesoureiro:  José Emor Soares Leite
2º Tesoureiro:  Edmundo R. da Silva
Dir. de Patrimônio: Manoel Nascimento Lima
Dir. Cultural:  Maria Gladys de Carvalho
2º Dir. Cultural:  Josefa Monteiro de Souza
Dir. de Comunicação: Valdir Lopes de Lima
2º Dir de Comunicação: José Péricles M. Ramalho
Dir. de Operações:  Sebastião de S. Ramalho
2º Dir. de Operações:  Maria Socorro da Silva

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Av. Aurea Dias de Almeida 28 –1º andar – Centro, 
cidade de Bonito de Santa Fé, Estado da Paraíba;
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• coordenadas geográficas

07º18’48”h de latitude e 38º30’54” de longitude, 
correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 151 e 152, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls 133 
e 134 e que se referem à localização da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Fundação Antonio Dias de 
Lima – FABL, no sentido de conceder-lhe a Outorga de 
Autorização para a exploração do serviço de radiodifu-
são comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas no Processo Administrativo nº 
53730000090/99, de 23 de abril de 1999.

Brasília, 14 de maio de 2002. – Relator da con-
clusão Jurídica; Adriana Resende Avelar Rabelo, 
Relator da conclusão/Técnica.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga e Serviços de Radiodifusão.
Brasília, 15 de maio de 2002. – Nilton Geraldo 

Lemes de Lemos, Coordenador-Geral.

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, para aumentar o prazo de outorga.

...............................................................

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 95, DE 2005 

(Nº 1.334/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão 
ao Sistema Montes Belos de Comunicação 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade 
de Goiás, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 2.819, de 11 de dezembro de 2002, que outorga 
permissão ao Sistema Montes Belos de Comunicação 
Ltda., para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Goiás, Estado de Goiás.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 707, DE 2003

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à apre-
ciação de Vossas Excelências, acompanhado de Ex-
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, o ato constante da Portaria nº 2.819, 
de 11 de dezembro de 2002, que outorga permissão 
ao Sistema Montes Belos de Comunicação Ltda., para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na cidade de Goiás, Estado de Goiás.

Brasília, 5 de dezembro de 2003. – José Alencar.

MC 142 EM

Brasília, 24 de julho de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. De confonmdade com as atribuições legais e 

regulamentares cometidas a este Ministério, determi-
nou-se a publicação da Concorrência nº 10/98-SSR/
MC, com vistas à implantação de uma estação de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade 
de Goiás, Estado de Goiás.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, cria-
da pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, alte-
rada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 1997, 
depois de analisar a documentação de habilitação e 
as propostas técnica e de preço pela outorga das enti-
dades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e da legislação específica de 
radiodifusão, concluiu que o Sistema Montes Belos de 
Comunicação Ltda., (Processo nº 53670.000107/98) 
obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos 
termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a 
vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar 
a permissão, na forma da Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 2.819, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002
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O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprova-
do pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, 
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que 
consta do Processo nº 53670.000107/98, Concorrên-
cia nº 10/98-SSR/MC, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao Sistema Montes 
Belos de Comunicação Ltda., para explorar, pelo pra-
zo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radioditbsão sonora em freqüência modulada, na 
cidade de Goiás, Estado de Goiás.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação de 
que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se nulo, 
de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.
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(À Comissão de Educação –  decisão terminativa.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 96, DE 2005 

(Nº 1.337/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção dos Moradores da Comunidade de Res-
tinga – SP a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Restinga, 
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 521, de 9 de outubro de 2003, que autoriza a 
Associação dos Moradores da Comunidade de Res-
tinga – SP” a executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Restinga, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 27, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 

§ 3º do art. 223, da Constituição, submeto à apreciação 
de Vossas Excelências, acompanhado de exposição 
de motivos do Senhor Ministro de Estado das Comu-
nicações, o ato constante da Portaria nº 521, de 8 de 
outubro de 2003, que outorga autorização à Associa-
ção dos Moradores da Comunidade de Restinga – SP 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Restinga, Estado de São Paulo.

Brasilia, 20 de janeiro de 2004. – Luiz Inácio 
Lula Silva.

MC 469 EM

Brasília, 24 de outubro de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho à Vossa Excelência, portaria de 

outorga de autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Associação dos Moradores da 
Comunidade de Restinga – SP, na cidade de Restin-
ga, Estado de São Paulo, explore o serviço de radio-
difusão comunitária, em conformidade com o caput 
do art, 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem 
que as entidades trabalhem em conjunto com a comuni-
dade, auxiliando não só no processo educacional, social 
e cultural mas, também, servem de elo à integração, por 
meio de informações benéficas a todos os segmentos 
e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar 
que o grupo de trabalho, instituido por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes á autorização de funcionamento e execução 
das rádios comunitárias, manifestou-se favoravelmente 
ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53830.001746/98, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar 
os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 521, DE 8 DE OUTUBRO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no inciso 
lido art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 dejunho 
de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e 
tendo cm vista o que consta do Processo Administrati-
vo nº 53830.001746/98 e do PARECER/CONJUR/MC 
nº 1257/2003, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização á Associação dos 
Moradores da Comunidade de Restinga SP, com sede 
na Rua Ovídio Vilela, nº 724 – Centro, na cidade de 
Restinga, Estado de São Paulo, para executar serviço 
de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 20036 l3’S e longitude em 
47º28’58”W, utilizando a freqüência de 106,3 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.
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RELATÓRIO Nº 67/2003-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53830001746/98, protocoli-
zado em 21-8-98.
Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Interessado: Associação dos Moradores da Comuni-
dade de Restinga – SP, localidade de Restinga, Esta-
do de São Paulo.

I – Introdução

1. A Associação dos Moradores da Comunida-
de de Restinga – SP, inscrita no CNPJ sob o número 
02.641.453/0001-22, no Estado de São Paulo, com 
sede na Rua Ovídio Vilela nº 724, Centro, cidade de 
Restinga, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme requerimento datado de 21 
de agosto de 1998, subscrito por representante legal, 
no qual demonstrou interesse na exploração do Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária nos termos do ar-
tigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU, de 18 de março de 1999, que contem-
pla a localidade onde pretende instalar o seu trans-
missor, assim como o sistema irradiante e respectivo 
estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 3,5Km entre as interes-
sadas nesta localidade, comunicamos que apenas a 
mencionada entidade demonstrou seu interesse na 
prestação do referido serviço, não havendo concor-
rentes.

II – Relatório

•  atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 1, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 

área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Rua Ovídio Vilela nº 724, Centro, 
na cidade de Restinga, Estado de São Paulo, de co-
ordenadas geográficas em 20°36’13’S de latitude e 
47°28’58”W de longitude, consoante os dados cons-
tantes do Aviso publicado no DOU, de 18-3-99.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra que 
as coordenadas geográficas indicadas deveriam ser 
mantidas, pelo que se depreende da memória do do-
cumento de folhas 126/127, denominado de “Roteiro 
de Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: para a apre-
sentação da documentação elencada no subitem 6.7 
incisos II, III, IV, V, VIII, da Norma nº 2/98, comprovação 
de necessária alteração estatutária, cópia do CNPJ 
da requerente, declaração do endereço da sede, cujo 
cumprimento e aplicação dos critérios estabelecidos na 
legislação específica resultou no saneamento dos autos 
e posterior seleção da Entidade, tendo sido solicitada 
a apresentação do projeto técnico (fls. 89 a 147).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” — fls. 95, firmado 
pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se 
conformidade com a Norma nº 2/98, em especial as 
exigências inscritas em seu item 6.11, conforme ob-
serva-se nas folhas 128 e 129. Ressaltamos que nes-
tes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede ad-
ministrativa e de localização do transmissor, sistema 
irradiante e estúdio; características técnicas dos equi-
pamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada 
e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e carac-
terísticas elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 1 a 148, dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispos-



01648 Terça-feira 22 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2005

tos no Código Civil Brasileiro e adequados às 
finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos XIX 
e X da Norma Complementar 02/98, bem como 
o Projeto Técnico conforme disposto no subitem 
6.11 e incisos da Norma Complementar 02/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar 02/98 e ainda, demais declara-
ções e documentos requeridos com intuito de 
confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radiodi-
fusão Comunitária, conclui a instrução dos presentes 
autos, após detido exame do rol de documentos, os 
quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome
Associação dos Moradores da Comunidade de 

Restinga – SP;

• quadro diretivo
Presidente: Amarildo Tomás do Nascimento
Vice-presidente: João Carlos Barnabé
Secretária-Geral: Maria Amália Montagnini Ferracioli
2º Secretário: Fabiano Caetano da Silva
Tesoureiro: Caio Ribeiro de Andrade
2ª Tesoureira: Laurita Tomás do Nascimento
Diretor de Operações: Caio Ribeiro de Andrade
Vice-Diretor de Operações: Romildo Tomás do Nas-
cimento
Diretor Cultural e de Comunicação Social: Jorge Eu-
rípedes da Silva
Vice-Diretor Cultural e de Comunicação Social: Cla-
rindo Ferracioli
Diretor de Patrimônio: José Eurípedes de Oliveira 
Ramos

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio 

Rua Ovídio Vilela nº 724, Centro, cidade de Res-
tinga, Estado de São Paulo;

• coordenadas geográficas
20°36’13” de latitude e 47°28’58” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 128 e 129, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fl. 95 e 
que se referem á localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação dos Moradores 
da Comunidade de Restinga – SP, no sentido de con-
ceder-lhe a autorização para a exploração do serviço 
de radiodifusão comunitária, na localidade pretendi-
da, dentro das condições circunscritas no Processo 
Administrativo nº 53830001746/98, de 21 de agosto 
de 1998.

Brasília, 13 de maio de 2003. – Cristiane Ca-
valheiro Rodrigues, Relatora da conclusão Jurídica 
– Regina Aparecida Monteiro, Relatora da conclu-
são Técnica.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
 Nº 97, DE 2005 

(Nº 1.339/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária e Cultural dos Moradores 
de Petrolina de Goiás – GO a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Petrolina de Goiás, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 428, de 28 de agosto de 2003, que autoriza 
a Associação Comunitária e Cultural dos Moradores 
de Petrolina de Goiás – GO a executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Petrolina de Goiás, 
Estado de Goiás.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 170, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de expo-
sições de motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, autorizações para executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços 
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de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes 
atos e entidades:

1 – Portaria nº 2.835, de 11 de dezembro de 2002, 
alterada pela de nº 743, de 19 de dezembro de 2003 
– Associação Cultural de Divulgação Comunitária da 
Vila Tropical e Região Sul de Santa Maria, na cidade 
de Santa Maria – RS;

2 – Portaria nº 212, de 12 de junho de 2003 
– Associação Comunitária e Cultural Quixabense, na 
cidade de Quixabá – PE;

3 – Portaria nº 238, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação da Rádio Comunitária do Bairro Santo Antônio 
FM, na cidade de Cachoeiro do Itapemirim – ES;

4 – Portaria nº 428, de 28 de agosto de 2003 
– Associação Comunitária e Cultural dos Moradores 
de Petrolina de Goiás – GO, na cidade de Petrolina 
de Goiás – GO; e

5 – Portaria nº 504, de 22 de setembro de 2003 
Sociedade de Assistência e Ocupação do Menor – PRO-
AME, na cidade de Presidente Alves – SP.

Brasília, 13 de abril de 2004. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

MC Nº 404 EM

Brasília, 18 de setembro de 2001

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação Comunitária e Cultural dos 
Moradores de Petrolina de Goiás – GO, na cidade de 
Petrolina de Goiás, Estado de Goiás, explore o serviço 
de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural, mas, também, servin-
do de elo à integração, com informações benéficas a 
todos os segmentos e a todos os respectivos núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 

proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 
das rádios comunitárias, manifestou-se favoravelmente 
ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53670.000536/98, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar 
os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos Iegaís 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 428, DE 28 DE AGOSTO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos arts. 
10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, 
e tendo em vista o que consta do Processo Adminis-
trativo nº 53670.000536/98 e do Parecer/Conjur/MC 
nº 969/2003, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Comunitária e 
Cultural dos Moradores de Petrolina de Goiás – GO, 
com sede na Rua Claro Joaquim de Oliveira, quadra 
13, lote nº 10, Jardim Santa Paula, na cidade de Pe-
trolina de Goiás, Estado de Goiás, a executar serviço 
de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 16º06’05”S e longitude em 
40º20’11”W, utilizando a freqüência de 87,9MHz,

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 163/2003-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53670000536/98.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Comunitária e Cultural dos 
Moradores de Petrolina de Goiás – GO, localidade de 
Petrolina, Estado de Goiás.
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I – Introdução

1. A Associação Comunitária e Cultural dos Mo-
radores de Petrolina de Goiás – GO, inscrita no CNPJ 
sob o número 02.722.523/0001-77, no Estado de Goiás, 
com sede na Rua Claro Joaquim de Oliveira – Quadra 
13 – Lote 10 – Jardim Santa Paula, cidade de Petroli-
na de Goiás, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, conforme requerimento datado de 
18 de outubro de 1998, subscrito por representante 
legal, no qual Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nº 2.615, de 03 de junho de 1998.
2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como 
requerente, baseou o seu pleito nos termos do Aviso de 
Habilitação publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. 
de 22 de dezembro de 1998, que contempla a localidade 
onde pretende instalar o seu transmissor, assim como 
o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. Em atendimento ã citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4 Km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que o requerimento de 
outra entidade foi objeto de exame por parte do Depar-
tamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou 
sua solicitação para a mesma área de interesse, tendo 
sido seu processo devidamente analisado e arquivado. 
Os motivos do arquivamento, bem como a indicação 
da relação constando o respectivo nome e processo, 
se encontram abaixo explicitada:

a) Clube das Mães de Petrolina de Goi-
ás – Processo nº 53670000607/98, arquivado 
pelos seguintes fatos e fundamentos: entidade 
não se caracteriza como de natureza comu-
nitária, conforme comunicado à entidade por 
meio de ofício nº 2546, datado de 13.06.200 
(cópia anexa)

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, cm 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 01, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação. especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
n9 2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nº 
02/98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo circulo de raio igual a 1 km, com 
centro localizado na Av. José Alfaiate de Lima – Centro, 
na cidade de Petrolina de Goiás. Estado de Goiás, de 
coordenadas geográficas em 16º06’05”S de latitude e 
40º20’11”W de longitude consoante aos dados cons-
tantes do Aviso publicado no DOU de 22-12-98.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra que 
as coordenadas geográficas indicadas deveriam ser 
confirmadas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 296, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata de 
outros dados, quais sejam: informações sobre geração 
de coordenadas geográficas, instruções sobre coorde-
nadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, 
compatibilização de distanciamento do canal, situação 
da estação em faixa de fronteira, endereço proposto 
para instalação da antena; planta de armamento, ende-
reços da sede e do sistema irradiante, outros dados e 
conclusão. Vale salientar que ao final, a entidade apon-
tou o endereço como sendo Rua I, que na verdade é 
a atual Rua Claro Joaquim de Oliveira.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: apresentação 
da documentação elencada no subitem 6.7 incisos I, 
III, XIX e X da Norma 02/98, confirmação das coorde-
nadas geográfica, confirmação de sua denominação e 
apresentação do projeto técnico (fls. 230 a 319).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls 270, firma-
do pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro 
de verificação de instalação da estação, constando-
se conformidade com a Norma 02/98, em especial as 
exigências inscritas em seu item 6.11, conforme ob-
serva-se nas folhas 282 e 283 Ressaltamos que nes-
tes documentos  constam as seguintes informações: 
Identificação da entidade; os endereços da sede ad-
ministrativa e de localização do transmissor, sistema 
irradiante e estúdio;  características técnicas dos equi-
pamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada 
e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e carac-
terísticas elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 07 a 319 dos autos, correspon-
de ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispostos 
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no Código Civil Brasileiro  adequados às fina-
lidades  e  requisitos da Lei nº 9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei  nº 9.612/98;

• comprovantes relativos à maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar nº 2/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 6.11 e incisos da Norma Complemen-
tar nº 2/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar nº 2/98 e ainda, demais decla-
rações e documentos requeridos com intuito 
de confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços,  a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome
Associação Comunitária e Cultural dos Morado-

res de Petrolina de Goiás – GO;

• quadro diretivo
Presidente: Edivaldo Luiz de Faria
Vice-Presidente: Adriana Batista Leitão
Secretário: Máximo Divino J. de Oliveira
Tesoureiro: Maria José Chaves Gomes
Cons. Comunitário: José Mendonça Valadão
Cons. Comunitário: Ezo Furtado de Souza
Cons. Comunitário: Maria Conceição Alvarenga P. Va-
ladão
Cons. Comunitário: Darci Rodrigues Loures
Cons. Comunitário: Itamar Silva

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio  

Rua Claro Joaquim de Oliveira – Quadra 13 – Lote 
10 e 11 – Jardim Santa Paula (antiga Rua I), cidade 
de Petrolina de Goiás, Estado de Goiás;

. coordenadas geográficas
16°06’05” de latitude e 40°20’11” de longitude, 

correspondente aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 282 e 283, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 270 
e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação Comunitária e 
Cultural dos Moradores de Petrolina de Goiás – GO, 
no sentido de conceder-lhe a autorização para a ex-
ploração do serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade pretendida, dentro das condições circuns-
critas no Processo Administrativo nº 53670000536/98, 
de 18 de setembro de 1998.

Brasília, 18 de junho de 2003. – Alexandra Lu-
ciana Costa, Relator da conclusão Jurídica – Neide 
Aparecida da Silva, Relator da conclusão Técnica.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 98, DE 2005 

(Nº 1.342/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Fundação Roberto Rabello de 
Comunicação Social para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de Vila Velha, Estado do 
Espírito Santo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 619, de 24 de outubro de 2001, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 21 de fevereiro de 1995, 
a permissão outorgada à Fundação Roberto Rabello 
de Comunicação Social para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Vila Velha, Estado do 
Espírito Santo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.069, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223 da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhadas de exposições de motivos do Senhor Ministro 
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de Estado das Comunicações, renovações de per-
missões para explorar, por dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, conforme os seguintes atos 
e entidades:

1 – Portaria nº 618, de 24 de outubro de 2001 
– Fundação Roberto Rabello de Comunicação Social, 
na cidade de Vila Velha – ES;

2 – Portaria nº 1.020, de 20 de junho de 2002 
Rádio Terra FM Ltda., na cidade de Dourados – MS;

3 – Portaria nº 1.686, de 26 de agosto de 2002 
Sociedade Stereosul de Radiodifusão Ltda., na cidade 
de Volta Redonda – RJ;

4 – Portaria nº 1.687, de 26 de agosto de 2002 
– Fundação Roberto Rabello de Comunicação Social, 
na cidade de Nova Venécia – ES;

5 – Portaria nº 1.782, de 10 de setembro de 2002 
Sistema Jequíé de Comunicação Ltda., na cidade de 
Jequié – BA;

6 – Portaria nº 1.784, de 10 de setembro de 
2002 _ Rádio Divinópolis Ltda., na cidade de Divinó-
polis – MG;

7 – Pontaria nº 1.837, de 12 de setembro de 2002 
– Rádio Integração Cidade de Medianeira FM Ltda., 
na cidade de Medianeira – PR;

8 – Portaria nº 1.840, de 12 de setembro de 2002 
– Rádio Santuário FM Ltda., na cidade de Santa Ma-
ria – RS;

9 – Portaria nº 1.899, de 20 de setembro de 
2002 – Fundação Rádio FM Luz e Vida, na cidade de 
Orleans – SC;

10 – Portaria nº 1.900, de 20 de setembro de 
2002 – Metropolitana FM Ltda., na cidade de Caru-
aru – PE;

11 – Portaria nº 2.001, de 8 de outubro de 2002 
– Brasília Comunicação Ltda., na cidade de Brasília 
– DF;

12 – Portaria nº 2.015, de 8 de outubro de 2002 
– Rádio FM de Icaraí Ltda., na cidade de Caucaia 
– CE;

13 – Portaria nº 2.020, de 8 de outubro de 2002 
– Trans Radiodifusão Ltda., na cidade de Itabuna – 
BA;

14 – Portaria nº 2.033, de 8 de outubro de 2002 
– Rádio do Leste Paulista Ltda., na cidade de São João 
da Boa Vista – SP; e

15 – Portaria nº 2.035, de 8 de outubro de 2002 
– Sistema Meridional de Radiodifusão Ltda., na cidade 
de Sorocaba – SP.

Brasília, 9 de dezembro de 2002. – Marco Ma-
ciel.

MC nº 1.421 EM

Brasília, 30 de outubro de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a in-

clusa Portaria nº 618, de 24 de outubro de 2001, pela 
qual renovei a permissão outorgada originariamente 
à Sombrasil Comunicações Ltda., para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono-
ra cm freqüência modulada, na cidade de Vila Velha, 
Estado do Espírito Santo, cuja outorga foi deferida nos 
termos da Portaria nº 58, de 20 de fevereiro de 1985. 
publicada no Diário Oficial da União em 21 subse-
qüente, sendo transferida para a atual detentora da 
outorga, Fundação Roberto Rabello de Comunicação 
Social, por meio da Portaria nº 2.073, de 16 de dezem-
bro de 1996, publicada no Diário Oficial da União de 
20 de janeiro de 1997.

2. Os órgãos competentes deste ministério mani-
festaram-se sobre o pedido, considerando-o instruído 
de acordo com a legislação aplicável, o que me levou 
a deferir o requerimento de renovação.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição Federal, o ato de renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido 
ato, acompanhado do Processo nº 53660.000427/94, 
que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 618, DE 24 DE OUTUBRO DE 2001

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 
6º, inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53660.000427/94, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da 
Lei nº 4,117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a 
partir de 21 de fevereiro de 1995, a permissão outorga-
da originariamente à Sombrasil Comunicações Ltda., 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade 
de Vila Velha, Estado do Espírito Santo, cuja outorga 
foi deferida pela Portaria nº 58, de 20 de fevereiro de 
1985, publicada no Diário Oficial da União em 21 sub-
seqüente, sendo transferida para a atual detentora da 
outorga, Fundação Roberto Rabello de Comunicação 
Social, pela Portaria nº 2.073, de 16 de dezembro de 
1996, publicada no Diário Oficial da União em 20 de 
janeiro de 1997.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por esta portaria, reger-se-á 
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pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis sub-
seqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, os termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Pimenta da Veiga.

PARECER CONJUR/MC Nº 1.373/2001

Referência: Processo nº 53660.000427/94.

Origem: Delegacia do MC no Estado do Espírito Santo.

Interessada: Fundação Roberto Rabello de Comuni-
cação Social.

Assunto: Renovação de Outorga.

Ementa: Permissão para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada, cujo prazo teve 
seu termo final em 21 de fevereiro de 1995.

 Pedido apresentado intempestivamente. Regulares a 
situação técnica e a vida societária.

Conclusão: Pela ratificação do Parecer jurídico nº 
93/95/SEJUR/DRMC/ES, que concluiu favoravelmen-
te ao requerido.

I – Do Relatório

Trata o presente processo de pedido de renova-
ção de permissão, formulado pela Fundação Roberto 
Rabello de Comunicação Social, permissionária do ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
na cidade de Vila Velha, Estado do Espírito Santo.

2. A outorga em questão foi deferida originaria-
mente à Sombrasil Comunicações Ltda., pela Portaria 
nº 58, de 20 de fevereiro de 1985, publicada no Diário 
Oficial da União em 21 subseqüente, transferida pela 
primeira vez para a Rádio Cidade FM Vila Velha Ltda., 
mediante cisão parcial autorizada pela Exposição de 
Motivos nº 96/87, publicada no Diário Oficial da União 
de 18 de junho de 1987, sendo transferida para a atual 
entidade mediante a Portaria nº 2.073, de 16 de de-
zembro de 1996, publicada no Diário Oficial da União 
no dia 20 de janeiro de 1997.

3. O processo foi objeto de análise pela Delegacia 
do MC no Estado do Espírito Santo, tendo aquela De-
legacia concluído favoravelmente ao pleito, consoante 
Parecer Jurídico nº 93/95, fls. 68/70 dos autos.

II – Da Fundamentação

4. Reexaminadas as peças que constituem os 
autos do presente processo, o pedido, sua documen-
tação e os fundamentos jurídicos que determinaram 
a postura de deferimento adotada pela DRMC/ES, 

concluo, igualmente, pelo deferimento do postulado, 
acrescentando o seguinte:

– A entidade obteve autorização, através da Por-
taria nº 67, de 21 de outubro de 1999, cujos atos legais 
decorrentes foram comprovados pela Portaria nº 15, de 
16 de fevereiro de 2001, para alterar o seu quadro dire-
tivo, ficando o mesmo com a seguinte composição:

Cargo Nome

Diretor Presidente:  Maurício Pinto Lima
Diretor Vice-presidente:  Enoque Bispo da Silva Junior
Diretor Secretário-Geral:  Silas Gomes Oliveira
Diretor-Tesoureiro:  Heliomar Wilson Possmoser.

5. A outorga original está amparada juridicamente 
nos termos do que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, 
e o Decreto nº 88.066, de 1983, eis que o pedido de 
sua renovação foi apresentado na forma devida e com 
a documentação hábil.

6. Nos termos da lei, o pedido ter-se-á como de-
ferido, porquanto não decidido ao termo da respectiva 
concessão ou permissão, sendo permitido o funciona-
mento, em caráter precário, dos serviços outorgados e 
não renovados em tempo hábil, concluindo-se, desta 
forma, que a terminação do prazo da permissão ou a 
pendência da sua renovação, a curto ou a longo pra-
zo, não determina, necessariamente, a extinção do 
serviço prestado.

7. O prazo de vigência desta permissão teve seu 
termo final em 21 de fevereiro de 1995, sendo que o 
pedido de renovação foi protocolizado na Delegacia do 
MC no Estado da Bahia em 28 de novembro de 1994, 
intempestiva-mente, portanto.

8. No que respeita à intempestividade do pedido 
tecemos algumas considerações.

9. A legislação que trata da renovação das con-
cessões e permissões está consubstanciada na Lei nº 
5.785, de 23 de junho de 1972, regulamentada pelo 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983.

10. Nos termos da referida legislação, “as en-
tidades que pretenderem a renovação do prazo de 
concessão ou permissão deverão dirigir requerimen-
to ao órgão competente do Ministério das Comunica-
ções no período compreendido entre o 6º (sexto) e o 
3º (terceiro) mês anteriores ao término do respectivo 
prazo.” (art. 4º da Lei nº 5.785/72 e art. 3º do Decreto 
nº 88.066/83).

11. O citado Decreto nº 88.066/83, em seu artigo 
7º, assim dispõe:

“Art. 7º A perempção da concessão ou 
permissão será declarada quando, terminado 
o prazo:
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I – a renovação não for conveniente ao 
interesse nacional;

II – verificar-se que a interessada não 
cumpriu as exigências legais e regulamentares 
aplicáveis ao serviço, ou não observou suas 
finalidades educativas e culturais.” (grifamos)

12. Da leitura do dispositivo citado resulta, de pla-
no, que o não requerimento da renovação do prazo da 
outorga resultará na adoção das medidas pertinentes, 
com a instauração do correspondente processo de 
perempção, até a declaração da perempção da ou-
torga, extinguindo-se, desta forma, a relação jurídica 
estabelecida entre a União e a concessionária ou per-
missionária do serviço de radiodifusão, por manifesto 
desinteresse dos outorgados na manutenção dessa 
relação.

13. Todavia, os pedidos de renovação de outorga 
apresentados intempestivamente, ou seja, ultrapassa-
do o prazo legal, inclusive aqueles apresentados nos 
autos do processo de declaração de perempção já 
instaurado, deverão ser apreciados e ter prossegui-
mento, entendimento esse adotado por este Ministério 
das Comunicações desde os idos de 1973, quando 
foi promovida no País, pela primeira vez, a revisão de 
todas as concessões e permissões até então outor-
gadas, nos termos da Lei nº 5.785/72.

14. Naquela oportunidade, concluiu-se pela ju-
ridicidade dos procedimentos e pela legalidade da 
renovação, em pedidos com incidente de intempesti-
vidade, uma vez que o pedido, mesmo intempestivo, 
arreda a incidência da extinção da outorga, por ter ha-
vido, mesmo que tardia, a manifestação de vontade e 
interesse na continuação da exploração do serviço de 
radiodifusão, entendimento esse mantido até os dias 
de hoje e que consideramos plenamente defensável à 
luz da legislação brasileira e da melhor doutrina, que 
abordamos ligeiramente.

15. É, a perempção, genericamente conceituada 
como a extinção de um direito. Tecnicamente, entre-
tanto, tem-se que a perempção ocorre sempre dentro 
do processo e com relação ao processo, quando se 
deixa de praticar ato ou não se faz o que deveria fazer, 
dentro dos prazos estabelecidos, conforme incisos II e 
V do art. 267 do Código de Processo Civil.

16. Aproxima-se do conceito de decadência e de 
prescrição (ambas reguladas pelo inciso IV do art. 269 
do CPC) quanto à proximidade dos seus efeitos. To-
davia, não pode ser com estas confundida, porque se 
aplica exclusivamente ao processo e não ao direito.

17. Difere fundamentalmente tanto da prescrição 
quanto da decadência uma vez que “a perempção tanto 
pode referir-se à extinção da ação, como somente à 
perda do direito de exercício de um ato, que pertence 

ou faz parte do processo, sem que este se paralise ou 
se aniquile, por inteiro.”

18. No mesmo sentido, Luiz Rodrigues Wambier 
(Curso Avançado de Processo Civil – Ed. Revista dos 
Tribunais – 1998 – pág. 610):

“A perempção, a que alude o art. 267, V, 
é instituto processual cuja definição é expres-
sa legalmente. Esta definição está no art. 268, 
parágrafo único, que contém uma imprecisão 
de linguagem técnica consistente na expres-
são ‘nova ação’. Não se aplica o preceito se, 
na verdade, de ‘nova ação’ se tratar. A mesma 
imperfeição técnica não tem lugar, todavia, no 
caput do artigo, onde se faz menção à pos-
sibilidade de que se intente de novo a ação. 
Vê-se, pela última parte do parágrafo único 
do artigo em tela, que o fenômeno processu-
al da perempção gera, por assim dizer, a per-
da a pretensão (perda da possibilidade de se 
afirmar que se tem direito), e não a perda do 
direito em si, tendo em vista a possibilidade 
que remanesce, ao autor, de alegá-lo em sua 
defesa.” (grifamos)

19. E ainda, Moacyr Amaral Santos (Primeiras 
Linhas de Direito Processual Civil, 2º vol. – pág. 105 
– Ed. Saraiva – 17ª ed.)

“Com a decretação da extinção do pro-
cesso por um dos motivos enumerados no art. 
267 do referido Código, aquele se encerra sem 
julgamento do mérito. Permanece íntegra a pre-
tensão do autor, que, entretanto, não pode ser 
apreciada e decidida no processo, pois que se 
extinguiu. Daí ocorrer o seguinte efeito:

Ao autor será permitido intentar de novo 
a ação, salvo quando a extinção do processo 
tiver sido decretada com fundamento no nº V 
do art. 267 (Cód. Cit., art. 268)”

20. Diante de tais conceitos e observados os efei-
tos deles decorrentes, o legislador buscou no Direito 
Processual Civil, e sabiamente introduziu no texto do 
Decreto 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que regu-
lamentou a Lei nº 5.785/72, a figura da perempção e 
não a da decadência ou da prescrição, traduzindo-se, 
aí, a possibilidade de se restaurar, tanto o processo 
quanto o direito.

21. Por outro lado, há que se ter presente o Prin-
cípio da Continuidade que informa o Direito Adminis-
trativo, de que “A atividade da Administração é inin-
terrupta, não se admitindo a paralisação dos serviços 
Públicos.” Assinale-se que esse princípio não distingue 
o serviço executado diretamente pela Administração, 
daquele que é delegado ou concedido pelo Estado ao 
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particular, que o executará em seu nome. Exatamen-
te aí é que residem as concessões e permissões dos 
serviços de radiodifusão.

22. O Princípio da Continuidade dos serviços pú-
blicos tem como escopo o princípio maior – da proteção 
dos beneficiários da atividade administrativa – uma vez 
que a extinção de um serviço que vem sendo regular-
mente prestado a uma determinada comunidade re-
sultaria em prejuízo maior para a mesma comunidade, 
que seria privada do serviço.

23. Ainda é de se considerar que este Ministério, 
ao dar curso ao pedido intempestivo de renovação, for-
mulando exigências compatíveis à espécie, assentiu 
na continuidade do processo, reconhecendo-o sanável, 
admitindo, de modo inequívoco, que os estudos ineren-
tes se concluíssem no sentido da renovação.

24. Diante do concurso das circunstâncias que 
envolvem a presente renovação, deve o processo se-
guir em seu trâmite, sendo viável, juridicamente, que 
se autorize a postulada renovação, por 10 anos, a partir 
de 21 de fevereiro de 1995.

III – Da Conclusão

25. Isto posto, mantenho o entendimento do citado 
Parecer, propondo o encaminhamento dos presentes 
autos, acompanhados de minutas dos atos próprios, 
à consideração do Exmo Sr. Ministro das Comunica-
ções, autoridade competente para conhecer e decidir 
do pedido.

26. Posteriormente, a matéria deverá ser apre-
ciada pelo Congresso Nacional, consoante dispõe o 
§ 3º do art. 223 da Constituição, para que o ato de re-
novação possa produzir seus efeitos legais.

É o Parecer, sub censura.
Brasília, 3 de outubro de 2001. – Marcus Vinicius 

Lima Franco, Assistente Jurídico/AGU.
Chefe da Divisão Jurídica de Assuntos de Ra-

diodifusão.
De acordo. Encaminhe-se à Sra. Consultora Ju-

rídica.
Em 3 de outubro de 2001. – Maria da Glória Tuxi 

F. dos Santos, Coordenadora-Geral de Assuntos Ju-
rídicos de Comunicações.

Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete do Sr. Mi-
nistro.

Em 3 de outubro de 2001. – Raimunda Nonata 
Pires, Consultora Jurídica.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 99, DE 2005 

(Nº 1343/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária dos Moradores do Municí-
pio de Fortim a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Fortim, 
Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 541, de 16 de outubro de 2003, que altera 
a Portaria nº 2.939, de 18 de dezembro de 2002, que 
autoriza a Associação Comunitária dos Moradores do 
Município de Fortim a executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Fortim, Estado do Ceará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 679, DE 2003

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante da Podaria nº 541, 
de 16 de outubro de 2003, que autoriza a Associação 
Comunitária dos Moradores do Município de Fortim a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Fortim, Estado do Ceará.

Brasília, 2 de dezembro de 2003. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC 189 EM

Brasília, 30 de julho de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente Presidente 
da República,

Encaminho a Vossa Excelência portaria de outor-
ga de autorização de respectiva documentacão para 
que a entidade Associação Comunitária dos Moradores 
do Município de Fortim, na cidade de Fortim, Estado 
do Ceará, explore o serviço de radiodifusão comuni-
tária, em conformidade com o caput do art 223, da 
Constituição e a e a Lei nº 9.612 de 19 de Fevereiro 
de 1998

2. Referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
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neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende a importância dessa ini-
ciativa, essas ações permitem que as entidades tra-
balhem em conjunto com a comunidade, auxiliando 
não só no processo educacional social e cultural, mas 
também servem de elo à integração de informações 
benéficas em todos os seguimentos e a todos esses 
núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei analises 
técnica e jurídica da petição apresentada. Constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo nº 
53650.000596/1999, que hora faço acompanhar com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educacio-
nais e legais, a outorga de autorização, objeto do pre-
sente, passará a produzir efeitos legais somente após 
a deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º, 
do Art. 223, da Constituição Federal

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 541, DE 16 DE OUTUBRO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos 
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53650.000596/99 e do PARECER/
CONSUR/MC nº 1230/2003, resolve:

Art. 1º Alterar o prazo de outorga constante do 
art. 1º , da Portaria nº 2.938, de 18 de dezembro de 
2002, publicada no Diário Oficial da União de 19 de 
dezembro de 2002, que passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 1º Autorizar a Associação Comunitá-
ria dos Moradores do Município de Fortim, Rua 
Mauro Cavalcante de Sousa, s/nº – Centro, na 
cidade de Fortim, Estado do Ceará, a prazo de 
dez anos, serviço de radiodifusão comunitária, 
sem direito de exclusividade.”

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 2.938, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos ar-
tigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53650.000596/1999, resolve:

Art. 1º Autorizar a entidade Associação Comuni-
tária dos Moradores do Município de Fortim, com sede 
na Rua Mauro Cavalcante de Sousa s/nº, Centro, na 

cidade de Fortim, Estado do Ceará, a executar serviço 
de radiodifusão comunitária, pelo prazo de três anos, 
sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 04°27’07”S e longitude em 
37°47’50”W, utilizando a freqüência de 104,9 MHr.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.

RELATÓRIO Nº 651/2002-DOSR/SSR/MC

Refêrencia: Processo nº 53.650.000.596/99 de 6 de 
abril de 1999.
Objeto: Requerimento de, outorga de autorização 
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária,
Interessado: Associação Comunitária dos Moradores 
do Município de Fortim, na localidade de Fortim/CE.

I – Introdução

1. Associação Comunitária dos Moradores do 
Município de Fortim, inscrito no CGC sob o número 
02.971.366/0001-33, no Estado do Ceará, com sede na 
Rua Mário Cavalcante de Sousa, s/nº, Centro, na cidade 
de Fortim/CE, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, por meio de requerimento datado 
de 8 de outubro de 1999, subscrito por representante 
legal, demonstrando interesse na exploração do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, localidade que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso publicada no Diário Oficial da União – DOU, de 9 
de setembro de 1999, Seção 3, que contempla o logra-
douro onde pretende instalar o seu transmissor, assim 
como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação 
de canal para a prestação do serviço, nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998”, apresentando ao Ministério a docu-
mentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade documentos aces-
sórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
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rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do 
pleito formulado pela requerente, consubstanciado 
na petição de folha 01, bem como a documentação 
apresentada, relatando toda a instrução do presente 
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a lei nº 9.612, de 19-2-1998, o 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-998 e Norma 
nº 2/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdução 
(item 1), ao demonstrar interesse em explorar o servi-
ço, faz indicação da localidade onde pretende instalar 
seus equipamentos transmissores, complementando 
com o endereço da respectiva estação e coordena-
das geográficas, além de pedir a designação de canal 
para a prestação do serviço, atendendo os requisitos 
do item 6.4 da Norma Complementar nº 2/98 e, ainda, 
juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma nº 2/98), esta contidos nos autos, correspondendo 
ao seguinte:

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relativos 

a responsabilidades e obrigações de dirigen-
tes, enquanto vinculados á entidade, face aos 
ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indicação 
do local de instalação do sistema irradiante, e 
respectivas coordenadas geográficas;

– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-
sidência e declaração de fiel cumprimento às 
normas, recolhimento da taxa de cadastro e 
cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está contida 
no intervalo de folhas 01 a 161 dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este 
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações 
técnicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas

9. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com 
centro localizado na Rua Mauro Cavalcante de Sousa, 
s/nº, centro, Estado do Ceará, de coordenadas geo-

gráficas em 04º 27’ 07” S de latitude e 37º 47’ 50” W 
de longitude, conforme consta na Análise Técnica, fls. 
43, consoante os dados constantes no aviso no DOU 
de 09-09-1999, Seção 03.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que, as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 43 denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”.

O mesmo documento trata de outros dados, con-
forme se segue:

11. informações sobre geração de coordenadas 
geográficas, instruções sobre coordenadas coinciden-
tes com os levantamentos do IBGE;

– compatibilização de distanciamento 
do canal;

– situação da estação em faixa de fron-
teira, endereço proposto para instalação da 
antena;

– planta de arruamento, endereços da 
sede e do sistema irradiante;

– outras dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para apresentação 
de alteração estatutária, ata de eleição, cartão de 
CNPJ, declaração da sede, do subitem 6.7 inc. II, IV, 
V, VI, VIII e 6.11, (Projeto Técnico) da Norma 02/98. 
(fls. 46 a 161).

13. Cumpridas as exigências, foi expedido o “For-
mulário de Informações Técnicas”, fls. 108, firmado 
pelo engenheiro responsável, onde estão resumidas 
as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa 

e de localização do transmissor, sistema irra-
diante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência 
efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema 
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o Roteiro de Verificação de Instala-
ção da Estação, constatando-se conformidade com a 
Norma 02/98, em especial as exigências inscritas em 
seu item 6.11, folhas 157 e 158.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução 
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dos presentes autos, após detido exame do rol de do-
cumentos, os quais estão compatíveis com a legisla-
ção atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu 
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento, 
atende os requisitos legais e normativos ao seu pleito, 
seguindo-se informações básicas sobre a entidade:

– Nome
Associação Comunitária dos Moradores do Mu-

nicípio de Fortim

– quadro diretivo
Dir. Presidente: Adriana Pinheiro Barbosa
Vice-Presidente: Antônio Carlos Garcia Teobaldo
1º Secretário: Elaier Pinheiro de Farias
2º Secretário: Maria Zilmar do Nascimento
1º Tesoureiro: Roberta Fernandes Ferreira
2º Tesoureiro: Francisca Aurilene da Silva

– localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio

Rua Mauro Cavalcante de Souza, s/nº, Centro, 
Cidade de Fortim, Estado do Ceará.

– coordenadas geográficas
04°27’07”S de latitude e 37°47’50’W de longitude, 

correspondentes aos dados constantes no “Formulário 
de Informações Técnicas”, fls. 108, e “Roteiro de Aná-
lise de Instalação da Estação de RadCom”, fls. 157 e 
158, que se refere à Localização da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimen-
to do pedido formulado pela Associação Comunitária 
dos Moradores do Município de Fortim, no sentido de 
conceder-lhe a outorga de autorização para a explo-
ração do serviço de radiodifusão comunitária, na loca-
lidade pretendida, dentro das condições circunscritas 
no Processo Administrativo nº 53.650.000.596/99, de 
6 de abril de 1999.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços de Radiodifusão.
Brasília, 16 de dezembro de 2002. – Nilton Ge-

raldo Lemes de Lemos, Coordenador-Geral.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 100, DE 2005 

(Nº 1.347/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão à 
Rede Sol de Comunicações Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Casca-
vel, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 140, de 4 de junho de 2003, que outorga 
permissão à Rede Sol de Comunicações Ltda. para ex-
plorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modula-
da na cidade de Cascavel, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 69, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de Expo-
sições de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, permissões para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, confor-
me os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 2.802, de 11 de dezembro de 2002 – 
Morro Alto FM Ltda., na cidade de Restinga Seca – RS;

2 – Portaria nº 2.803, de 11 de dezembro de 2002 – 
Morro Alto FM Ltda., na cidade de Rosário do Sul – RS;

3 – Portaria nº 2.804, de 11 de dezembro de 2002  – 
Morro Alto FM Ltda., na cidade de Arroio do Meio – RS;

4 – Portaria nº 2.805, de 11 de dezembro de 2002 
– Morro Alto FM Ltda., na cidade de Progresso – RS;

5 – Portaria nº 140, de 4 de junho de 2003 – Rede 
Sol de Comunicações Ltda., na cidade de Cascavel 
– CE; e

6 – Portaria nº 607, de 4 de dezembro de 2003 
– Empresa de Telecomunicações Góis Ltda., na cidade 
de Itamaraju – BA.

Brasília, 5 de fevereiro de 2004. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC nº 87 EM

Brasília, 18 de junho de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. De conformidade com as atribuições legais 

e regulamentares cometidas a este ministério, deter-
minou-se a publicação da Concorrência nº 20/2001-
SSR/MC, com vistas à implantação de uma estação 
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de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade de Cascavel, Estado do Ceará.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, 
criada pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, 
alterada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 
1997, depois de analisar a documentação de habili-
tação e as propostas técnica e de preço pela outorga 
das entidades proponentes, com observância da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação es-
pecífica de radiodifusão, concluiu que a Rede Sol de 
Comunicações Ltda., (Processo nº 53650.000566/2001) 
obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos 
termos estabelecidos pelo edital, tornando-se assim 
a vencedora da concorrência, conforme ato da mesma 
comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar 
a permissão, na forma da portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 140, DE 4 DE JUNHO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 

pelo Decreto nº 795, de 31 de outubro de 1963, com a 
redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 
de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta 
do Processo nº 53650000566/2001, Concorrência nº 
20/2001-SSR/MC, e do Parecer Conjur/MC nº 349, de 
7 de maio de 2003, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Rede Sol de Co-
municações Ltda., para explorar, pelo prazo dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Casca-
vel, Estado do Ceará.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada re-
ger-se-á pelo Código Brasileiro de ecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas postas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, termos do 
art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se 
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.
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(À Comissão de Educação –  decisão terminativa.)
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O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – 
AP) – Os Projetos de Decreto Legislativo de nºs 81 
a 100, de 2005, que acabam de ser lidos, tramitarão 
com prazo determinado de 45 dias, de acordo com o 
art. 223, § 1º, da Constituição Federal. 

A Presidência comunica ao Plenário que, nos 
termos do Parecer nº 34, de 2003, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado pelo Ple-
nário em 25 de março de 2003, os projetos lidos se-
rão apreciados terminativamente pela Comissão de 
Educação, onde poderão receber emendas pelo prazo 
de cinco dias úteis, nos termos do art 122, inciso II, 
alínea b, combinado com o art. 375, I, ambos do Re-
gimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– A Presidência recebeu, do Banco Central do Brasil, 
o Aviso nº 1, de 2005, na origem, de 13 de janeiro úl-
timo, informando, nos termos do art. 3º da Resolução 
nº 23, de 1996, do Senado Federal, sobre as opera-
ções de crédito externo de natureza financeira de in-
teresse da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, de caráter não-reembolsável, assim 
caracterizadas as doações internacionais e outras da 
espécie, realizadas no período de outubro a dezem-
bro de 2004.

O expediente, anexado ao processado da Re-
solução nº 23, de 1996, vai à Comissão de Assuntos 
Econômicos.

É o seguinte o aviso recebido:

Aviso nº 001/BCB-Presi

Brasília, 13 de janeiro de 2005

A Sua Excelência o Senhor
Senador José Sarney
Presidente do Senado Federal

Assunto: Informações relativas a operações de cré-
dito externo.

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Cumprindo o disposto no art. 3º da Resolução do 

Senado nº 23, de 1996, que determina que sejam in-
formadas ao Senado Federal as operações de crédito 
externo de natureza financeira de interesse da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de 
caráter não-reembolsável, assim caracterizadas as 
doações internacionais e outras da espécie, relacio-
namos a seguir a operação analisada e registrada no 
Banco Central do Brasil, no período de outubro a de-
zembro de 2004:

Projeto: Projeto de Conservação da Bio-
diversidade como Fator de Contribuição ao 
Desenvolvimento do Estado do Rio Grande 
do Sul;

Valor: US$349.48S,00;
Doador: Banco Internacional para Re-

construção e Desenvolvimento - BIRD;
Receptor: Governo do Estado do Rio 

Grande do Sul;
Processo: 0401274095, autorizado em 

16-11-2004.

Essas são as informações que, no momento, te-
mos a transmitir a Vossa Excelência.

Atenciosamente, – Henrique de Campos Mei-
relles, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Sobre a mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PARECER Nº 24, DE 2005

Da Comissão de Legislação Partici-
pativa, sobre a Sugestão nº 28, de 2003, 
da Associação Comunitária de Chonin de 
Cima, que propõe a apresentação de pro-
jeto de lei para alterar a Relação Descritiva 
das Rodovias do Plano Nacional de Viação, 
aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de setem-
bro de 1973, com vistas à inclusão de novo 
trecho, que menciona.

Relator: Senador José Maranhão

I – Relatório

A Sugestão sob exame, apresentada pela Asso-
ciação Comunitária de Chonin de Cima (ACOCCI), com 
sede na cidade de Governador Valadares, Estado de 
Minas Gerais, refere-se à apresentação de projeto de 
lei que “altera a Relação Descritiva das Rodovias do 
Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei nº 5.917, 
de 10 de setembro de 1973, para inclusão de novo tre-
cho”, que menciona. Trata-se de ligação entre os muni-
cípios de Mantena e Ubaporanga, no Estado de Minas 
Gerais, que une as rodovias BR-381 e BR-116.

A minuta de redação encaminhada aponta para 
a importância da rodovia como o meio mais viável de 
fortalecer o desenvolvimento da razão atendida. Argu-
menta que, além de permitir o acesso dos habitantes 
aos serviços sociais e econômicos fundamentais para 
a melhoria da qualidade de vida, contribuirá para a 
maior integração dos municípios envolvidos com de-
mais regiões do País.

II – Análise

A Sugestão nº 28, de 2003, se enquadra plena-
mente nas determinações do Regimento interno do 
Senado Federal, art. 102-E, o qual estabelece que as 
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sugestões legislativas devam ser apresentadas por 
associações e órgãos de classe, sindicatos e entida-
des organizadas da sociedade civil, além de contar 
com exposição de motivos ou parecer que justifiquem 
a medida pretendida.

A proposta cumpre os requisitos formais relativos 
à competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 22, XI, e 48 
da Constituição, nada havendo a objetar quanto a sua 
constitucionalidade. Ademais, atende aos critérios exi-
gidos para a inclusão de rodovias no Plano Nacional 
de Viação, ao possibilitar a ligação entre duas rodovias 
federais já existentes. O projeto, pois, não apresenta 
vícios de iniciativa, inconstitucionalidade ou injuridici-
dade que o desabonem.

No que concerne aos aspectos de mérito, con-
sideramos que a inclusão da rodovia pretendida na 
Relação Descritiva das Rodovias do PNV justifica-se 
como uma das formas mais seguras de se obterem 
recursos federais para a execução das obras de pa-
vimentação e de manutenção que ela requer. Além 
disso, sua classificação como via federal lhe confere 

maior importância como vetor de desenvolvimento da 
região. Por esses atributos, consideramos meritória a 
proposição.

II – Voto

A vista do exposto, votamos pela aprovação da 
Sugestão nº 28, de 2003, nos termos da minuta de 
proposição que apresentamos.

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 14, DE 2005

Altera a Lei nº 5.917, de 10 de setembro 
de 1973, que aprova o Plano Nacional de 
Viação, de modo a incluir, na Relação Des-
critiva das Rodovias do Sistema Rodoviário 
Nacional, a rodovia que especifica.

O Congresso Nacional decreta:
“Art. 1º Inclua-se no item 2.2.2 – Relação Des-

critiva das Rodovias, subitem Ligações, integrante do 
Anexo do Plano Nacional de Viação, aprovado pela 
Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, o seguinte 
trecho rodoviário.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

A ligação rodoviária entre os Municípios de Man-
tena e de Ubaporanga, em Minas Gerais, passando 
por Mantenópolis, no Espírito Santo, é um elemento 
de grande importância para o desenvolvimento dessa 
região que envolve os dois estados. Afinal, representa 
um dos principais meios de acesso dos habitantes aos 
serviços sociais e econômicos, fundamentais para a 
melhoria da qualidade de vida e a viabilização de suas 
atividades produtivas.

O trecho em questão – que promove a ligação en-
tre as rodovias federais BR-381 e BR-116 – é atualmen-
te constituído por subtrechos pertencentes às malhas 
rodoviárias federal, estadual e municipal, e encontra-se 
apenas parcialmente asfaltada. Sua classificação formal 
como rodovia federal de ligação deverá possibilitar a 

melhoria de seu padrão construtivo, o que, certamente, 
trará reflexos positivos para o desenvolvimento local e 
contribuirá para maior integração dos municípios en-
volvidos com as demais regiões do País.

Certos de que a nova rodovia irá favorecer o de-
senvolvimento daquela área empobrecida que abrange 
os Estados de Minas Gerais e Espírito Santo, apresen-
tamos este projeto de lei e contamos com a colaboração 
dos ilustres parlamentares para sua aprovação.

Sala da Comissão,

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

Sugestão nº 28/2003: “Altera a relação Descritiva 
das Rodovias do Plano Nacional de Viação, aprovado 
pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, para 
inclusão de um novo trecho.”
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
 SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL DE 1988
....................................................................................

Art. 22. Compete privativamente à União legis-
lar sobre:
....................................................................................

XI – trânsito e transporte;
....................................................................................

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção 
do Presidente da República, não exigida esta para o especi-
ficado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias 
de competência da União, especialmente sobre:

I – sistema tributário, arrecadação e distribuição 
de rendas;

II – plano plurianual, diretrizes orçamentárias, or-
çamento anual, operações de crédito, dívida pública e 
emissões de curso forçado;

III – fixação e modificação do efetivo das Forças 
Armadas;

IV – planos e programas nacionais, regionais e 
setoriais de desenvolvimento;

V – limites do território nacional, espaço aéreo e 
marítimo e bens do domínio da União;

VI – incorporação, subdivisão ou desmembra-
mento de áreas de territórios ou estados, ouvidas as 
respectivas Assembléias Legislativas;

VII – transferência temporária da sede do Go-
verno Federal;

VIII – concessão de anistia;
IX – organização administrativa, judiciária, do 

Ministério Público e da Defensoria Pública da União e 
dos Territórios e organização judiciária, do Ministério 
Público e da Defensoria Pública do Distrito Federal;

X – criação, transformação e extinção de cargos, 
empregos e funções públicas, observado o que esta-
belece o art. 84, VI, b; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001)

XI – criação e extinção de ministérios e órgãos 
da administração pública; (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 32, de 2001)

XII – telecomunicações e radiodifusão;
XIII – matéria financeira, cambial e monetária, 

instituições financeiras e suas operações;
XIV – moeda, seus limites de emissão, e mon-

tante da dívida mobiliária federal;
XV – fixação do subsídio dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, por lei de iniciativa conjunta dos Presiden-
tes da República, da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal e do Supremo Tribunal Federal, observado o que 
dispõem os arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

XVI – fixação do subsídio dos Ministros do Su-
premo Tribunal Federal, observado o que dispõem os 
arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19-12-2003)
....................................................................................

LEI Nº 5.917, DE 10 DE SETEMBRO DE 1973

Aprova o Plano Nacional de Viação e 
dá outras providências.

....................................................................................

OF. Nº 2/04 – PRES.CLP

Brasília, 10 de novembro de 2004

Excelentíssimo Senhor
Senador José Sarney
Digníssimo Presidente do Senado Federal

Senhor Presidente,
Nos termos do § 1º, do art. 102-E do Regimento 

Interno do Senado, comunico a Vossa Excelência que 
esta comissão, em reunião no dia 10 de novembro de 
2004, aprovou parecer favorável à Sugestão nº 28, de 
2003 encaminhada pela Associação Comunitária do 
Chonin de Cima – ACOCCI, que passa a constituir pro-
jeto de lei do senado de autoria desta Comissão “que 
altera a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que 
aprova o Plano Nacional de Viação, de modo a incluir, 
na Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Ro-
doviário Nacional, a rodovia que especifica”.

Atenciosamente, – Senador Magno Malta, Pre-
sidente da CLP.
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Documentos anexados pela Secretária-geral 
da Mesa, nos termos do art. 250 do Requerimen-
to Interno.
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PARECER Nº 25, DE 2005

Da Comissão de Legislação Participa-
tiva, acerca da Sugestão nº 1, de 2004, da 
Associação Comunitária de Chonin de Cima, 
que dá nova redação a dispositivos da Lei 
nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

Relator: Senador Ney Suassuna

I – Relatório

Chega ao exame da Comissão de Participação 
Legislativa a Sugestão nº 1, de 2004, da Associação 
Comunitária de Chonin de Cima (ACCOCI), que dá 
nova redação a dispositivos da Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993, que dispõe sobre a Organização 
da Assistência Social (LOAS).

A referida sugestão apresenta três artigos. O 
primeiro deles altera o inciso V do art. 2º da Lei nº 

8.742, de 1993, a fim de conceder o direito ao 13º sa-
lário aos beneficiários da prestação continuada e de 
reduzir de 65 para 60 anos, no caso da mulher idosa, 
o limite mínimo de idade para a concessão do bene-
fício propriamente dito. Ainda com a finalidade de ver 
instituída essa redução, ele propõe alterar o caput do 
art. 20 da LOAS.

O art. 2º da Sugestão nº 1, de 2004, por seu tur-
no, confere vigência imediata para o diploma. Já o art. 
3º traduz cláusula de revogação genérica.

Ao justificar a proposta, a Associação Comuni-
tária de Chonin de Cima afirma que a concessão do 
13º salário para idosos e portadores de deficiência 
carentes, no valor de um salário mínimo, constituiria 
um presente para esses grupos e serviria para alimen-
tar-lhes a esperança, a dignidade e a auto-estima. Na 
mesma linha, declara que a redução da idade para 
efeito de recebimento do benefício no caso da idosa 
representa uma justa homenagem à mulher no ano 
nacional a ela dedicado.

II – Análise

Em conformidade com o inciso I do art. 102-E 
do Regimento Interno do Senado Federal, cabe à 
Comissão de Participação Legislativa (CPL) opinar a 
respeito da proposta em epígrafe, apresentada pela 
Acocci, associação comunitária do município mineiro 
de Chonin de Cima.

Louve-se, de saida, a origem da sugestão em 
exame, de iniciativa da sociedade civil organizada 
que se propõe a participar direta e democraticamente 
do processo de construção do ordenamento jurídico 
brasileiro.

A primeira análise da sugestão deixa evidente 
que ela comporta dois pleitos de natureza e implica-

ções bastante diversas, embora ambos se refiram aos 
beneficiários da prestação continuada.

Com efeito, a sugestão de reduzir de 65 para 60 
anos a idade de concessão do beneficio para a mu-
lher pertence ao campo da assistência social e deve 
ser resolvida mediante a alteração da Loas ou do 
próprio Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de ou-
tubro de 2003). Trata-se, aliás, de um limite de idade 
compatível com a própria definição genérica de idoso 
e com o paradigma há muito tempo adotado no caso 
da aposentadoria.

Já a proposta de garantia de décimo terceiro sa-
lário para quem recebe o benefício da prestação con-
tinuada escapa ao campo da assistência e invade a 
seara trabalhista, não podendo ser tratada no âmbito da 
LOAS. A bem da verdade, ela apresenta uma distorção 
insolúvel, porque pretende transpor para o mundo da 
assistência social – que é regido por benefícios – um 
instituto tipicamente trabalhista, cuja natureza salarial 
manifesta-se na própria denominação.

De fato, a existência de vínculo empregatício 
entre as partes constitui pressuposto do pagamento 
do décimo terceiro salário desde sempre Basta lem-
brar que a origem do abono remonta à época em que 
alguns empregadores tomaram a iniciativa de conce-
der gratificações ou cestas de produtos alimentícios a 
seus funcionários, ao final de cada ano, com o objetivo 
de propiciar-lhes um Natal mais farto. Essa gratifica-
ção passou a ser compulsória com a Lei nº 4.090, de 
13 de julho de 1962, e agora se vê consagrada pela 
Constituição Federal, que reconhece aos trabalhado-
res urbanos e rurais – e somente a eles, nos termos 
do inciso VIII do art. 7º – o direito ao décimo terceiro 
salário com base na remuneração integral ou no valor 
da aposentadoria.

Falta respaldo constitucional, então, à proposta 
de garantia do décimo terceiro salário para quem está 
sob a égide da assistência social, inclusive os benefi-
ciários da prestação continuada. Note-se, a propósito, 
que o reconhecimento disso levou o Poder Executivo 
a declarar explicitamente, quando regulamentou o be-
nefício da prestação continuada, que este “não está 
sujeito a desconto de qualquer contribuição e não gera 
direito a abono anual” (art. 17 do Decreto nº 1.744, de 
8 de dezembro de 1995).

Cumpre dizer que a garantia proposta mostra-
se especialmente inoportuna neste momento, tanto 
pela crise de caixa da Previdência Social, que paga 
os benefícios, quanto pelo déficit acumulado de aten-
dimento. Com efeito, parece ser iníquo e injustificável 
– do ponto de vista social – conceder uma prestação 
extra de benefício para quem já está contemplado en-
quanto há milhões de brasileiros que ainda aguardam, 
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na fila de espera, o implemento do direito ao beneficio 
constitucionalmente previsto.

Por conta disso, a minuta de projeto de lei elabo-
rada limita-se ao primeiro pleito, cuidando de reduzir 
a idade para a concessão do benefício da prestação 
continuada à mulher. Também desconsidera a cláusu-
la de revogação genérica, vedada pelo art. 9º da Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

A minuta ainda se preocupa em atender ao dis-
posto na Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 14 e 17 
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000) e 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2004 (pará-
grafo único do art. 90 da Lei nº 10.707, de 30 de julho 
de 2003). De acordo com esses diplomas, a lei que 
institui despesa de caráter obrigatório continuado ou 
amplia beneficio financeiro, objetivo da sugestão em 
tela, deve demonstrar a origem de recursos para o 
seu custeio.

Por fim, a minuta estabelece o prazo de 180 dias 
para a vigência da lei, de forma a permitir que a Admi-
nistração Pública possa se preparar para o pagamento 
do beneficio sob novas condições.

III – Voto

Em face do exposto, o voto é pela aprovação da 
Sugestão nº 1, de 2004, nos termos do seguinte pro-
jeto de lei:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 15, DE 2005

Da nova redação ao caput do art 34 da 
Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que 
dispõe sobre o Estatuto do Idoso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 34, caput, da Lei nº 10.741, de 1º 

de outubro de 2003, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 34. Aos idosos, com sessenta e cinco 
anos ou mais, se homem, e com sessenta anos 
ou mais, se mulher, que não possuam meios 
para prover sua subsistência ou tê-la provida 
por sua família, é assegurado o beneficio men-
sal de um salário-mínimo, nos termos da Lei 
Orgânica da Assistência Social (LOAS).

 ....................................................  (NR)”

Art. 2º O aumento de despesa decorrente desta 
Lei será compensado pela margem de expansão das 
despesas obrigatórias de caráter continuado explicitada 
na lei de diretrizes orçamentárias referente ao exercício 
em que a presente Lei entrar em vigor.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta 
dias após sua publicação.

Justificação

A Constituição de 1988 estabelece, entre os ob-
jetivos da assistência social, a garantia de um salário 
mínimo de beneficio mensal á pessoa portadora de de-
ficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 
de prover à própria manutenção ou tê-la provida por 
sua família. Embora remeta a disciplina dessa matéria 
à lei ordinária, ela sinaliza o limite mínimo de 65 anos 
para a concessão do beneficio não só ao fixar essa 
idade para o inicio da aposentadoria no regime geral 
de previdência social, marco do encerramento da ca-
pacidade produtiva do trabalhador urbano (art. 201, § 
7º, II), mas também para a gratuidade dos transportes 
coletivos urbanos (art. 230, § 2º).

Depois de vários atos legais protelatórios, esse 
limite mínimo foi finalmente reconhecido pela Lei nº 
10.741, de 1º de outubro de 2003, que dispõe sobre o 
Estatuto do Idoso. Lembre-se, contudo, que esse di-
ploma afirma ser idosa a pessoa com idade igual ou 
superior a sessenta anos.

A idade de sessenta anos também serve de mar-
co para a aposentadoria da mulher no regime geral 
da previdência social, de acordo com a Lei nº 8. 213, 
de 24 de julho de 1991. A aposentadoria da servidora 
pública, igualmente, acontece nessa idade, conforme 
reza o art. 40, § lº, III, b, da Constituição Federal.

Em ambos os casos, vale lembrar, a mulher apo-
senta-se cinco anos mais cedo do que o homem. E isso 
acontece em nome da justiça social, visto que a mulher 
suporta, ao longo da vida produtiva, a conhecida dupla 
jornada de trabalho, que lhe rende maior desgaste fí-
sico e psicológico e que, de algum modo, desacelera 
o desenvolvimento de sua carreira profissional.

Sabe-se hoje, embora os dados disponíveis ainda 
sejam precários, que a grande maioria dos mais de três 
milhões de idosos carentes que não auferem qualquer 
beneficio da seguridade social é constituída de afro-
descendentes, mulheres (principalmente trabalhadoras 
do lar e ex-empregadas domésticas), ex-agricultores, 
indígenas e pessoas que sofreram prolongados perío-
dos de desemprego ou trabalharam longo tempo sem 
registro trabalhista.

Esses dados corroboram a onda da feminizarão 
da pobreza, fenômeno que surge em quase todos os 
países do mundo e que justifica a prioridade que se 
deve conceder à mulher nos programas sociais.

Cinco anos podem não representar muito para 
um jovem saudável e independente do ponto de vista 
financeiro, ou para o Estado, que se vê às voltas com o 
planejamento e a gestão de políticas públicas de longo 
prazo. Para a mulher idosa em situação de carência, 
entretanto, esse tempo pode significar uma eternidade, 
quiçá até o pouco que lhe resta de vida.
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Diante do dever constitucional do Estado de am-
parar os idosos, defendendo sua dignidade e bem-estar 
e garantindo-lhes o direito à vida, e diante da situação 
de maior vulnerabilidade da mulher, impõe-se reparar a 
injustiça do ordenamento jurídico vigente, com a imedia-
ta redução do limite de idade para que a mulher idosa 
possa habilitar-se ao beneficio da prestação continuada. 
E é exatamente esse o objetivo desta iniciativa.

Assim, diante do mérito inequívoco da medida 
proposta, espera-se o apoio de todos os Congressis-
tas para a aprovação deste projeto de lei.

Sala da Comissão,

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

Sugestão nº 01/2004: “Dá nova redação a dispo-
sitivos da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, 
que dispõe sobre a organização da assistência social 
e dá outras providencias.”

Assinatura dos Membros
Magno Malta – PL, Aelton Freitas – PL, Ro-

seana Sarney – PFL, Ney Suassuna –PMDB, Sibá 
Machado – PT, Demostenes Torres – PFL, Efraim 
Morais – PFL, Rodolfo Tourinho – PMDB, Mozarildo 
Cavalcanti – PPS.

Of. nº 5/04 – Pres.CLP

Brasília, 10 de novembro de 2004

Excelentíssimo Senhor
Senador José Sarney
Digníssimo Presidente do Senado Federal

Senhor Presidente,
Nos termos do § 1º, do artigo 102-E do Regimento 

Interno do Senado, comunico a Vossa Excelência que 
esta comissão, em reunião no dia 10 de novembro de 
2004, aprovou parecer favorável à Sugestão nº 1, de 
2004 encaminhada pela Associação Comunitária do 
Chonin de Cima – ACOCCI, concluiu pela apresen-
tação de projeto de lei do Senado Federal de autoria 
desta comissão “dando nova redação ao caput do art. 
34, da Lei nº 10.741, de 1° de outubro de 2003, que 
dispõe sobre o Estatuto do Idoso”.

Atenciosamente, – Senador Magno Malta, Pre-
sidente da CLP.

LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos 
e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
condição social:
....................................................................................

VIII – décimo terceiro salário com base na remu-
neração integral ou no valor da aposentadoria;
....................................................................................

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efeti-
vos da União, dos estados, do Distrito Federal e dos 
municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é 
assegurado regime de previdência de caráter contri-
butivo e solidário, mediante contribuição do respecti-
vo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos 
pensionistas, observados critérios que preservem o 
equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste ar-
tigo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

41, 19-12-2003)
§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de 

previdência de que trata este artigo serão aposenta-
dos, calculados os seus proventos a partir dos valores 
fixados na forma dos §§ 3º e 17: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41, 19-12-2003)
....................................................................................

III – voluntariamente, desde que cumprido tem-
po mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço 
público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará 
a aposentadoria, observadas as seguintes condições: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
15-12-98)
....................................................................................

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, 
e sessenta anos de idade, se mulher, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 15-12-98)
....................................................................................

Art. 201. A previdência social será organizada sob 
a forma de regime geral, de caráter contributivo e de 
filiação obrigatória, observados critérios que preser-
vem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos 
termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 20, de 1998)
....................................................................................

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral 
de previdência social, nos termos da lei, obedecidas 
as seguintes condições: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)
....................................................................................

II – sessenta e cinco anos de idade, se homem, e 
sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco 
anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os 
sexos e para os que exerçam suas atividades em regi-
me de economia familiar, nestes incluídos o produtor 
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rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. (Incluído 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
....................................................................................

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o 
dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua 
participação na comunidade, defendendo sua dignidade 
e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida.
....................................................................................

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é 
garantida a gratuidade dos transportes coletivos ur-
banos.
....................................................................................

DECRETO Nº 1.744, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1995

Regulamenta o benefício de prestação 
continuada devido à pessoa portadora de 
deficiência e ao idoso, de que trata a Lei 
nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e dá 
outras providências.

....................................................................................
Art. 17. O benefício de prestação continuada não 

está sujeito a desconto de qualquer contribuição e não 
gera direito a abono anual.
....................................................................................

LEI Nº 4.090, DE 13 DE JULHO DE 1962

Institui a Gratificação de Natal para os 
Trabalhadores.

....................................................................................

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991

Regulamento

Dispõe sobre os Planos de Benefícios 
da Previdência Social e dá outras provi-
dências.

....................................................................................

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993

Dispõe sobre a organização da Assis-
tência Social e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 2º A assistência social tem por objetivos:

....................................................................................
V – a garantia de 1 (um) salário mínimo de benefí-

cio mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso 
que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção ou de tê-la provida por sua família.
....................................................................................

Art. 20. O benefício de prestação continuada é 
a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa 
portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) 

anos ou mais e que comprovem não possuir meios de 
prover a própria manutenção e nem de tê-la provida 
por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, enten-
de-se como família o conjunto de pessoas elencadas no 
art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde 
que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei 
nº 9.720, de 30-11-1998)

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a 
pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada 
para a vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manu-
tenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa 
a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 
1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode 
ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no 
âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo 
o da assistência médica.

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito 
do idoso ou do podador de deficiência ao benefício.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a 
exame médico pericial e laudo realizados pelos servi-
ços de perícia médica do Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 
30-11-1998)

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no 
município de residência do beneficiário, fica assegu-
rado, na forma prevista em regulamento, o seu enca-
minhamento ao município mais próximo que contar 
com tal estrutura. (Redação dada pela Lei nº 9.720, 
de 30-11-1998)

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 
3º deverá ser declarada pelo requerente ou seu repre-
sentante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos 
previstos no regulamento para o deferimento do pedido. 
(Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30-11-1998)
....................................................................................

LEI Nº 10.707, DE 30 DE JULHO DE 2003

Mensagem de veto

Dispõe sobre as diretrizes para a ela-
boração da lei orçamentária de 2004 e dá 
outras providências.

....................................................................................
Art. 90. O projeto de lei ou medida provisória que 

conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza 
tributária só será aprovado ou editado se atendidas 
as exigências do art. 14 da Lei Complementar nº 101, 
de 2000.

Parágrafo único. Aplica-se à lei ou medida pro-
visória que conceda ou amplie incentivo ou benefício 
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de natureza financeira as mesmas exigências referidas 
no caput, podendo a compensação, alternativamente, 
dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo período, 
de despesas em valor equivalente.
....................................................................................

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003

Mensagem de veto
Vigência

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá 
outras providências.

....................................................................................
Art. 34. Aos idosos, a partir de 85 (sessenta e cinco) 

anos, que não possuam meios para prover sua subsistên-
cia, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o 
benefício mensal de 01 (um) salário-mínimo, nos termos 
da Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qual-
quer membro da família nos termos do caput não será 
computado para os fins do cálculo da renda familiar 
per capita a que se refere a LOAS.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Mensagem de veto
Vide Decreto nº 2.954, de 29-1-1999

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................
Art. 9º A cláusula de revogação deverá enumerar, 

expressamente, as leis ou disposições legais revoga-
das. (Redação dada pela Lei Complementar nº 107, 
de 26-4-2001)
....................................................................................

Parágrafo único. (VETADO) (Incluído pela Lei 
Complementar nº 107, de 26-4-2001)
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 101,  
DE 4 DE MAIO DE 2000

Mensagem de veto

Estabelece normas de finanças pu-
blicas voltadas Mensagem de veto para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá ou-
tras  providências.

....................................................................................  

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo 
ou benefício de natureza tributária da qual decorra re-
núncia de receita deverá estar acompanhada de esti-
mativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício 
em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 
atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias 
e a pelo menos uma das seguintes condições:

I – demonstração pelo proponente de que a re-
núncia foi considerada na estimativa de receita da lei 
orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afe-
tará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 
próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II – estar acompanhada de medidas de compen-
sação, no período mencionado no caput, por meio do 
aumento de receita, proveniente da elevação de alí-
quotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 
criação de tributo ou contribuição.

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, 
subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em 
caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação 
de base de cálculo que implique redução discriminada 
de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do in-
centivo ou benefício de que trata o caput deste artigo 
decorrer da condição contida no inciso II, o benefício 
só entrará em vigor quando implementadas as medi-
das referidas no mencionado inciso.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:
I – às alterações das alíquotas dos impostos pre-

vistos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da Constitui-
ção, na forma do seu § 1º;

II – ao cancelamento de débito cujo montante seja 
inferior ao dos respectivos custos de cobrança.
....................................................................................

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter con-
tinuado a despesa corrente derivada de lei, medida 
provisória ou ato administrativo normativo que fixem 
para o ente a obrigação legal de sua execução por um 
período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despe-
sa de que trata o caput deverão ser instruídos com a 
estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar 
a origem dos recursos para seu custeio.

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será 
acompanhado de comprovação de que a despesa cria-
da ou aumentada não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo referido no § 1º do art. 4º, 
devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguin-
tes, ser compensados pelo aumento permanente de 
receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento 
permanente de receita o proveniente da elevação de 
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alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração 
ou criação de tributo ou contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada 
pelo proponente, conterá as premissas e metodologia 
de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compa-
tibilidade da despesa com as demais normas do plano 
plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será 
executada antes da implementação das medidas re-
feridas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que 
a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas 
destinadas ao serviço da dívida nem ao reajustamento 
de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do 
art. 37 da Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorro-
gação daquela criada por prazo determinado.
....................................................................................

DOCUMENTOS ANEXADOS PELA SE-
CRETARIA-GERAL DA MESA, NOS TERMOS 
DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, DO RE-
GIMENTO INTERNO.



Fevereiro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 22 01677 



01678 Terça-feira 22 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2005



Fevereiro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 22 01679 



01680 Terça-feira 22 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2005



Fevereiro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 22 01681 



01682 Terça-feira 22 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2005



Fevereiro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 22 01683 

PARECER Nº 26, DE 2005

Na Comissão de Legislação Partici-
pativa, sobre a sugestão nº 7, de 2004, da 
Associação Comunitária de Chonin de Cima 
que propõe a apresentação de projeto de lei 
dispondo sobre a criação de uma univer-
sidade federal em Governador Valadares, 
estado de Minas Gerais.

Relator: Senador Ney Suassuna

I – Relatório

Vem a essa Comissão a Sugestão nº 7 de 2004, 
de autoria da Associação Comunitária de Chonin de 
Cima, que propõe a apresentação de projeto de lei dis-
pondo sobre a criação de uma universidade federal em 
Governador Valadares, Minas Gerais. Nesse sentido, 
encaminha minuta de projeto de lei, que especifica:

a) que o Poder Executivo, através do Mi-
nistério da Educação, fica autorizado a criar a 
Universidade Federal com sede em qualquer 
dos distritos do Município de Governador Va-
ladares;

b) que a universidade poderá ser cria-
da em parceria com o governo estadual de 
Minas Gerais e municipal de Governador Va-
ladares;

c) que o Ministério da Educação baixará, 
através de portaria, as instruções para viabilizar 
a execução da lei, incluindo as parcerias.

Na justificação, o presidente da Associação Co-
munitária de Chonin de Cima mostra a necessidade da 
educação superior para o desenvolvimento da região 
do Vale do Rio Doce, a qual, ao contrário de outras 
partes do Estado de Minas Gerais, não conta com uma 
instituição federal de ensino superior.

II – Análise

Quanto à admissibilidade, a sugestão se enquadra 
corno matéria da Comissão de Legislação Participativa, 
como previsto no inciso I do art. 102-E do Regimento 
Interno do Senado Federal.

Quanto à forma do projeto de lei, ele se enquadra 
como matéria autorizativa, do âmbito do Senado Federal 
para o Poder Executivo. Entretanto, os artigos que men-
cionam parceria como o governo estadual e municipal 
devem ser reformulados, no sentido de que, uma vez 
instalada, a futura universidade poderá estabelecer con-
vênios com outras esferas da administração pública.

Quanto ao mérito, a Associação Comunitária Cho-
nin de Cima avoca não somente a utilidade da educação 
superior para o desenvolvimento da região e qualifica-
ção profissional de seus habitantes, como usa de um 

argumento de justiça distributiva, ao argumentar ser o 
Vale do Rio Doce atualmente discriminado pelas autori-
dades, por não contar com universidade federal. Embo-
ra este fato possa ser aduzido por centenas de regiões 
brasileiras, ele é real. E a educação superior é direito de 
todos os cidadãos, independentemente do local de sua 
residência. Se impostos são pagos para sustentá-las, 
as universidades devem se multiplicar para atender aos 
que delas precisam. Além disso, se persistir a prática de 
concentrar as universidades nas capitais dos Estados, 
aumentarão as desigualdades regionais, ao contrário do 
expresso no inciso III do art. 3º da Constituição Federal.

III – Voto

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação da 
Sugestão nº 7, de 2004, na forma do seguinte:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 16, DE 2005

Autoriza o Poder Executivo a criar a 
Universidade Federal do Vale do Rio Doce, 
na cidade de Governador Valadares, no Es-
tado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar 

a Universidade Vale do Rio Doce (UFVD) com sede 
no Município de Governador Valadares.

Art. 2º A UFVD terá como objetivo ministrar ensino 
superior, desenvolver a pesquisa nas diversas áreas 
do conhecimento e promover a extensão universitária, 
podendo, para tal, celebrar convênios com os governos 
estadual e municipais.

Art. 3º A estrutura organizacional e a forma de funcio-
namento da UFVD, observado o princípio da indissociabi-
lidade entre ensino, pesquisa e extensão, serão definidos 
nos termos de seu Estatuto e das normas pertinentes.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

Sugestão nº 7/2004: “Dispõe sobre a criação de 
uma Universidade Federal em Governador Valadares, 
Estado de Minas Gerais.”

Assinatura dos Membros
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da 

República Federativa do Brasil:
....................................................................................

III – erradicar a pobreza e a marginalização e re-
duzir as desigualdades sociais e regionais;
....................................................................................

OF. Nº 4/04 – PRES.CLP

Brasília, 10 de novembro de 2004

Excelentíssimo Senhor
Senador José Sarney
Digníssimo Presidente do Senado Federal

Senhor Presidente,

Nos termos do § 1º, do artigo 102-E do Regimento 

Interno do Senado, comunico a Vossa Excelência que 

esta Comissão, em reunião no dia 10 de novembro de 

2004, aprovou Parecer favorável à sugestão nº 7, de 

2004 encaminhada pela Associação Comunitária do 

Chonin de Cima – ACOCCI, concluiu pela apresenta-

ção de Projeto de Lei do Senado Federal de autoria 

desta Comissão “autorizando o Poder Executivo a 

criar a Universidade Federal do Vale do Rio Doce, na 

Cidade de Governador Valadares, no Estado de Mi-

nas Gerais”.

Atenciosamente, – Senador Magno Malta, 

Presidente da CLP.
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PARECER Nº 27, DE 2005

Da Comissão de Legislação Partici-
pativa, sobre a Sugestão nº 06, de 2004, 
da Associação Comunitária de Chonin de 
Cima, que propõe a apresentação da pro-
posta de emenda constitucional que dá 
nova redação aos incisos VIII e IV do art. 
103 da Constituição Federal.

Relator: Senador Aelton Freitas

I – Relatório

A presente sugestão, encaminhada a esta Casa 
pela Associação Comunitária de Chonin de Cima, tem 

em vista alterar o art. 103 da Constituição Federal, nos 
seus incisos VIII e IX.

O referido dispositivo relaciona, em seus incisos, 
aqueles que são partes legitimas para propor ação di-
reta de inconstitucionalidade, entre os quais: partido 
político com representação no Congresso Nacional 
(inciso VIII) e confederação sindical ou entidade de 
classe de âmbito nacional (inciso IX).

A sugestão sob análise apresenta alterações para 
permitir que os partidos políticos possam propor a ação 
independentemente de terem ou não representação no 
Congresso Nacional. Intenta incluir, ainda, como par-
te legitima para propor ação de inconstitucionalidade, 
entidade representativa que esteja em pleno e regu-

(À Comissão de Educação.)
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lar funcionamento e inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas, mediante comprovação.

Da sua justificação, destacamos o argumento de 
que o Brasil avançou muito com a liberdade democráti-
ca, permitindo maior participação popular no processo 
como um todo. Por essa razão, a proposta visa a con-
templar outras entidades representativas para propor 
ação direta de inconstitucionalidade.

II – Análise

A Constituição de 1988 ampliou o rol daqueles 
que possuem legitimidade ad causam para figurar 
entre os que possam propor ação direta de inconsti-
tucionalidade. No direito anterior, essa faculdade era 
conferida somente ao Procurador-Geral da República, 
diferentemente da Constituição atual que, ao ampliar 
o direito à propositura, produziu mudança radical e 
assim conferiu novo perfil ao sistema de controle da 
constitucionalidade.

O que o legislador visou, na feitura da nova Carta, 
foi a garantia de que a democratização da sociedade 
ficasse firmemente assegurada. Assim, não mais cons-
titui monopólio do Procurador-Geral da República o di-
reito à ação direta. Aos partidos políticos, por exemplo, 
é facultado tal direito, desde que tenham representação 
no Congresso. Também as confederações sindicais e 
as organizações de classe de âmbito nacional possuem 
direito à propositura, consagrando-se assim uma bem 
mais ampla participação da cidadania na busca de se 
ver respeitada a ordem constitucional vigente, alicerce 
do Estado de Direito. Por outro lado, quis também o le-
gislador constituinte revestir o direito à ação de cautelas 
para que a interpretação dos princípios magnos seguis-
sem certos critérios e para não banalizar tão importante 
instituição adotada pelo Estado Democrático.

Por essa razão, exige a Lei Maior que somente 
os partidos com representação no Congresso possam 
impetrar a referida ação. Cremos que o dispositivo pode 
ser abrandado, para permitir a propositura de ação 
direta a partidos sem representação no Congresso, 
porém desde que estejam definitivamente registra-
dos no Tribunal Superior Eleitoral. Assim, garante-se 
maior amplitude de ação, sem dilatar demais o direito 
de ação e sem retirar, desse permissivo constitucional, 
a seriedade de seu caráter.

A sugestão de alteração ao inciso IX intenta per-
mitir que também as entidades representativas com 
registro no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
possam impetrar ação direta de inconstitucionalida-
de. Pela redação vigente, a faculdade só é conferida 
a confederações sindicais ou organizações de classe 
de âmbito nacional. Há juristas que já vislumbram, 
nesse permissivo, diversas dificuldades, sobretudo 

quanto a se conceituar entidade de classe de âmbito 
nacional. GILMAR FERREIRA MENDES ressalta que a 
existência de diferentes organizações destinadas à re-
presentação de determinadas profissões ou atividades 
e a não-existência de disciplina legal sobre o assunto 
torna indispensável que se examine, em cada caso, 
a legitimação dessas diferentes organizações. Causa 
dificuldade, sobretudo, a definição e a identificação 
das chamadas entidades de classe. Por isso, o Tribunal 
está obrigado a ver ficar especificamente a qualificação 
dessa confederação sindical ou organização de classe 
organizada nacionalmente. (“O direito de propositura 
das confederações sindicais e das entidades de classe 
de âmbito nacional” – Revista dos Tribunais, ano 2, nº 
6, janeiro-março de 1994, p. 71).

Devido à existência de inúmeras entidades de clas-
se de âmbito nacional, o Supremo Tribunal vem buscan-
do, desde 1988, conceituá-las. Em decisão de 5-4-89, 
o Tribunal tentou definir a entidade como a associação 
de pessoas que representa o interesse comum de uma 
determinada categoria. Em outras decisões, o Tribunal 
buscou igualmente delimitar esse conceito, e citamos 
a ADIN nº 61/92, que exclui como entidade de classe 
para legitimar a ação direta de inconstitucionalidade as-
sociação civil voltada à finalidade altruísta de promoção 
e defesa de aspirações cívicas de toda a cidadania.

Mencione-se, ainda, jurisprudência firmada pelo 
STF, que exige que o objeto da ação de inconstitucio-
nalidade guarde relação de pertinência com a atividade 
de representação da confederação ou da entidade de 
classe de âmbito nacional.

Parece-nos, portanto, inconveniente ampliar ain-
da mais o rol das entidades legitimadas para impetrar 
a ação, como o quer a presente sugestão, lembran-
do a imensa quantidade de ações já propostas pelas 
instituições nos últimos anos, muitas já rejeitadas 
após intensa discussão sobre a legitimidade dessas 
entidades para tal mister. Dado esse fato, teremos de 
constatar que, ao invés de contribuir para uma maior 
efetividade do controle abstrato, o exercício do direi-
to de propositura da ação direta por esses entes tem 
servido para tumultuar, ainda mais, a já problemáti-
ca situação do STF no que concerne à sobrecarga 
dos trabalhos estatísticos. Esse fator certamente tem 
contribuído para que se desenvolva o esforço consta-
tado no sentido de se estabelecer uma conceituação 
dessas entidades que, se não impossibilita a proposi-
tura da ação, pelo menos a torna assaz difícil. (obra 
citada, p. 77).

Ante o exposto, julgamos possível acatar a alte-
ração proposta ao inciso VIII do art. 103, com a devida 
adaptação, acima mencionada, e rejeitar a alteração 
proposta ao inciso IX.
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III – Voto

Ante o exposto, opinamos pela aprovação parcial 

da sugestão n° 6, de 2004, nos termos da seguinte 

Proposta de Emenda Constitucional:

PROPOSTA DE EMENDA  
À CONSTITUIÇÃO N° 1, DE 2005

Altera o inciso VIII do art. 103 da Cons-
tituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Sena-
do Federal, nos termos do art. 60, § 3°, da Constitui-
ção Federal, promulgam a Seguinte emenda ao texto 
constitucional:

Art. 1° O inciso VIII do art. 103 da Constituição 
Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 103.  ..............................................  
 ..............................................................
VIII – partido político com registro defini-

tivo no Tribunal Superior Eleitoral.
 ...................................................   (NR)”
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA GERAL DA MESA 

CONSTITUICÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

....................................................................................
Art. 103. Podem propor a ação de inconstitucio-

nalidade:
....................................................................................

VIII – partido político com representação no Con-
gresso Nacional;

IX – confederação sindical ou entidade de classe 
de âmbito nacional.
....................................................................................

OF. Nº 6/04 – PRES.CLP

Brasília, 24 de novembro de 2604

Excelentíssimo Senhor
Senador José Sarney
Digníssimo Presidente do Senado Federal

Senhor Presidente,
Nos termos do § 6º, do Ato nº 1 da Comissão de 

Legislação Participativa – CLP, o texto da Proposta de 
Emenda a Constituição – PEC –, aprovada por este 
Colegiado na reunião de 16 de novembro de 2004, que 
“dá nova redação aos incisos VIII e IX do art. 103 da 
Constituição Federal”.

Atenciosamente. – Senador Magno Malta, Pre-
sidente da CLP.

DOCUMENTOS ANEXADOS PELA SE-
CRETARIA-GERAL DA MESA, NOS TERMOS 
DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, DO RE-
GIMENTO INTERNO.
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PARECER Nº 28, DE 2005

Da Comissão de Legislação Partici-
pativa, sobre a Sugestão nº 14, de 2004 da 
Associação Comunitária de Chorin de Cima, 
que propõe sejam solicitadas, informações 
ao Sr. Presidente da Agência de Telecomu-
nicações Anatel, sobre a proposta de Regu-
lamento sobre Áreas Locais para o STFC.

Relator: Senador Ney Suassuna

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para parecer, a Su-
gestão nº 14, de 2004, que solicita informações ao Sr 
Presidente da Agência de Telecomunicações Anatel, 
sobre a proposta de Regulamento sobre Arcas Locais 
para o STFC.

A presente Sugestão tem origem na Associação 
Comunitária de Chonin de Cima e expressa-se em 
expediente subscrito por seu presidente, o Sr. Fabio 
Pereira da Silva.

Ao justificar a proposição, a entidade esclarece 
que seu objetivo é obter, da Agência Nacional de Tele-
comunicações (ANATELX informações sobre o prazo 
de aplicação das novas normas para chamadas de 

longa distância, previstas em novo regulamento sobre 
áreas locais do serviço de telefonia fixa.

Conforme expõe a mencionada associação, o 
novo regulamento editado pela Anatel determina que 
chamadas realizadas dentro de um mesmo município, 
ou em áreas conurbadas, atualmente tarifadas como 
chamadas de longa distância, passarão a ser cobradas 
como ligações locais; do que resultarão significativos 
ganhos aos consumidores.

II – Análise

De acordo com o art. 102-E, inciso I, do Regi-
mento Interno do Senado Federal (RISF), compete 
à Comissão de Legislação Participativa opinar sobre 
sugestões legislativas apresentadas, entre outros, por 
entidades organizadas da sociedade civil, categoria 
em que se pode incluir a Associação Comunitária de 
Chonin de Cima.

No que tange ao mérito da proposição, observa-
se que o tema apresenta grande relevância. De fato, 
muitos usuários de telefonia fixa são prejudicados por 
regras que impõem a realização de chamadas de longa 
distância em áreas conurbadas e mesmo dentro de um 
mesmo município. Editado recentemente pela Anatel, 
o Regulamento sobre Areas Locais para o Serviço Te-

(À Comissão de Constituição, Justiça  e 
Cidadania.)
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lefônico Fixo Comutado Destinado ao Uso do Público 
em Geral, aprovado pela Resolução nº 373, de 2004, 
daquela autarquia, introduz alteração significativa em 
tal quadro, com beneficios aos consumidores. Faz-se 
necessário, contudo, verificar se a norma já é plena-
mente eficaz e se é aplicada a contento.

Por esse motivo, entendemos que deve pros-
perar o intento expresso na presente Sugestão. Não 
obstante, ajustes de forma fazem-se necessários; dos 
quais se destaca a alteração do destinatário do Re-
querimento que, por força do art. 50, § 2º, da Cons-
tituição Federal, há de ser o Ministro de Estado das 
Comunicações, e não o Presidente da Anatel, como 
originalmente proposto.

III – Voto

Diante do exposto, votamos pela aprovação da 
Sugestão nº 14 de 2004, na forma do seguinte Re-
querimento:

REQUERIMENTO Nº 43, de 2005-CLP

Nos termos do art. 50 § 2º da Constituição Federal, 
e do art. 216, do Regimento Interno do Senado Fede-
ral, requer sejam prestadas, pelo Ministro de Estado 
das Comunicações, informações sobre a vigência e 
aplicação das normas contidas no Regulamento sobre 
Áreas Locais para o Serviço Telefônico Fixo Comutado 
destinado ao uso do Público em Geral, aprovado pela 
Resolução nº 373, de 2004, da Agência Nacional de 
Telecomunicações.

Sala da Comissão,

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

Sugestão nº 14/2004: “Solicita informaçoes ao 
Senhor Presidente da Agencia de Telecomunicaçoes 
ANATEL, sobre a proposta de “regulamento sobre áre-
as locais para o STFC”

Assinatura dos Membros

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal, ou qualquer de suas Comissões, poderão 
convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de 
órgãos diretamente subordinados à Presidência da 
República para prestarem, pessoalmente, informaçoes 
sobre assunto previamente determinado, importando 
crime de responsabilidade a ausência sem justificação 
adequada. (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional de Revisão nº 02, de 1994)
....................................................................................  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal poderão encaminhar pedidos escritos 
de informações a Ministros de Estado ou a qualquer das 
pessoas referidas no caput deste artigo, importando em 
crime de responsabilidade a recusa, ou o não – atendi-
mento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação 
de informações falsas. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 02, de 1994).
....................................................................................

RESOLUÇÃO Nº 373, DE 3 DE JUNHO DE 2004

Aprova o Regulamento sobre Arcas 
Locais para o Serviço Telefônico Fixo Co-
mutado Destinado ao Uso do Público em 
Geral – STFC, dá nova redação ao inciso I 
do art. 3º e ao art. 43 do Regulamento do 
Serviço Telefónico Fixo Comutado e dá ou-
tras providências.

O Conselho Diretor da Agência Nacional de 
Telecomunicações – ANATEL, no uso das atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei nº 

9.472, de 16 de julho de 1997, e artigos 16, 17 e 35 
do Regulamento da Agência Nacional de Telecomu-
nicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de 
outubro de 1997, e

Considerando o disposto nos art. 2º e 214 da Lei 
nº 9.472, de 1997;

Considerando os comentários recebidos em de-
corrência da Consulta Pública nº 463, de 17 de julho 
de 2003, publicada no Diário Oficial de 21 de julho 
de 2003,

Considerando deliberação tomada em sua Reu-
nião nº 303, realizada em 02 de junho de 2004, re-
solve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento sobre Areas Locais 
para o Serviço Telefônico Fixo Comutado Destinado ao 
Uso do Público em Geral – STFC, na forma do Anexo 
I desta Resolução.

Art. 2º Dar nova redação ao inciso I do art. 3º e 
ao art. 43 do Regulamento do Serviço Telefônico Fixo 
Comutado, na forma do Anexo II desta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.
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Art. 4º Ficam revogados os seguintes Atos:
I – Ato nº 46, da Superintendência de Serviços 

Públicos da Anatel, de 12 de março de 1998;
II – Ato nº 47, da Superintendência de Serviços 

Públicos da Anatel, de 12 de março de 1998;
III – Ato nº 48, da Superintendência de Serviços 

Públicos da Anatel, de 12 de março de 1998;
IV – Ato nº 1.924, da Superintendência de Servi-

ços Públicos da Anatel, de 10 de dezembro de 1998;
V – Ato nº 16.091, da Superintendência de Ser-

viços Públicos da Anatel, de 05 de abril de 2001;
VI – Ato nº 16.180, da Superintendência de Ser-

viços Públicos da Anatel, de 9 de abril de 2001;
VII – Ato nº 16.181, da Superintendência de Servi-

ços Públicos da Anatel, de 16 de setembro de 2001;
VIII – Ato nº 22.084, da Superintendência de Ser-

viços Públicos da Anatel, da Superintendência de Ser-
viços Públicos da Anatel, de 16 de janeiro de 2002;

IX – Ato nº 24.463, da Superintendência de Ser-
viços Públicos da Anatel, de 8 de abril de 2002;

X – Ato nº 26.041, da Superintendência de Ser-
viços Públicos da Anatel, de 31 de maio de 2002;

XI – Ato nº 26.663, da Superintendência de Ser-
viços Públicos da Anatel, de 25 de junho de 2002;

XII – Ato nº 26.874, da Superintendência de Ser-
viços Públicos da Anatel, de 28 de junho de 2002;

XIII – Ato nº 40.577, da Superintendência de Servi-
ços Públicos da Anatel, de 14 de novembro de 2003;

XIV – Ato nº 41.751, da Superintendência de Ser-
viços Públicos da Anatel, de 14 de janeiro de 2004; e

XV – Ato nº 41.760, da Superintendência de Ser-
viços Públicos da Anatel, de 15 de janeiro de 2004.

Pedro Jaime Ziller de Araújo, Presidente do 
Conselho.

ANEXO II

À RESOLUÇÃO Nº 373, 
DE 3 DE JUNHO DE 2004

Dá nova redação ao Inciso 1 do Artigo 
32, e ao Artigo 43 do Regulamento do Ser-
viço Telefônico Fixo Comutado.

O inciso I do art. 3º e o art. 43 da Resolução nº 
85, de 30 de dezembro de 1998, passam a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 3º  ...............................................................  
I – Área de Tarifa Básica: é a parte da Área Local 

definida pela Agência, dentro da qual o serviço é pres-

tado ao assinante, em contrapartida a tarifas ou preços 
do Plano de Serviço de sua escolha;” (NR)

“Art. 43. A prestação do STFC na modalidade 
Local em regime público se dará por meio de contrato 
de prestação de serviço devendo obedecer aos se-
guintes critérios:

I – dentro da ATB, o STFC deve ser prestado no 
local indicado pelo Assinante, conforme contrato de 
prestação de serviço, observado o disposto na regu-
lamentação; e

II – fora da ATB, a prestação do STFC se dará, por 
opção do assinante, por uma das seguintes formas:

a) por meio de contrato de prestação de ser-
viço específico que estabelecerá, além dos valores 
regulares de Habilitação, Assinatura e Utilização, o 
preço justo e razoável para instalação e manutenção 
de meios adicionais utilizados para o atendimento do 
assinante pela Concessionária, de forma não discri-
minatória; ou

b) por meio de atendimento rural a ser estabele-
cido em regulamentação específica.

§ 1º A ATB a ser homologada pela Agência é 
constituída pelo conjunto de Localidades pertencen-
tes à mesma Area Local e atendidas com acessos 
individuais do STFC na modalidade local.

§ 2º Para efeito da prestação do STFC na ATB, 
consideram-se incluídas na localidade os imóveis 
da Área Local que, não guardando adjacência com 
o conjunto de edificações da Localidade, se situam 
a até 500 (quinhentos) metros dos limites da ATB, 
ou em área de cobertura, quando a Localidade ti-
ver atendimento com sistema de acesso fixo sem 
fio.” (NR)

RESOLUÇÃO Nº 389,  
DE 9 DE DEZEMBRO DE 2004

Altera o Anexo II do Regulamento so-
bre Áreas Locais para o Serviço Telefônico 
Fixo Comutado Destinado ao Uso do Públi-
co em Geral – STFC.

O Conselho Diretor da Agência Nacional de Te-
lecomunicações – ANATEL, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, 
de 16 de julho de 1997, e art 35 do Regulamento da 
Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado 
pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, e 
considerando os erros formais verificados no Anexo 
II do Regulamento sobre Áreas Locais para o Servi-
ço Telefônico Fixo Comutado Destinado ao Uso do 
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Público em Geral, aprovado pela Resolução nº 373, 
de 3 de junho de 2004, adaptado pela Resolução nº 
377, de 13 de setembro de 2004, relativos a Áreas 
Locais das unidades da Federação do Paraná, Piauí 
e Rio Grande do Sul como descritos no Processo nº 
53500028294/2004;

Considerando as situações de continuidade urba-
na entre localidades de municípios distintos, existentes 
na data de vigência do Regulamento sobre Áreas Locais 
para o Serviço Telefônico Fixo Comutado Destinado ao 
Uso do Público em Geral apuradas em procedimentos 
de fiscalização, nas unidades da Federação descritas 
no Processo nº 53500028294/2004;

Considerando que, conforme o disposto no § 2º 
do artigo 9º do Regulamento sobre Áreas Locais para 
o Serviço Telefônico Fixo Comutado Destinado ao Uso 
do Público em Geral, as Localidades que, na data de 
vigência do Regulamento, reúnam as condições pre-
vistas nos incisos II e III do art. 7º, e que não estejam 
no Anexo II podem ser incluídas a qualquer tempo no 
referido anexo pela Anatel, sem necessidade de rea-
lização de Consulta Pública.

Considerando deliberação tomada em sua Reu-
nião nº 326, realizada em 6 de dezembro de 2004, 
resolve:

Art. 1º Alterar, na forma do anexo a esta re-
solução, o Anexo II do Regulamento sobre Áreas 
Locais para o Serviço Telefônico Fixo Comutado 
Destinado ao Uso do Público em Geral para corri-
gir erros formais e para, em conformidade com o 
disposto no § 2º do art. 9º do mesmo regulamen-
to, incluir situações de tratamento local, alterando 
configurações relacionadas no mesmo Anexo II e 
incluindo configurações de conjunto de localidades 
com tratamento local.

Art. 2º As Concessionárias do Serviço Telefô-
nico Fixo Comutado na modalidade de serviço local 
devem manter o prazo previsto no inciso III do art. 13 
do Regulamento sobre Áreas Locais para o Serviço 
Telefônico Fixo Comutado Destinado ao Uso do Pú-
blico em Geral, para implementar as situações de tra-
tamento local a que se refere o inciso III do art. 7º do 
referido regulamento, já relacionadas no seu Anexo II, 
independentemente das alterações previstas no art. 1º 
desta resolução.

Art. 3º As Concessionárias do Serviço Telefô-
nico Fixo Comutado na modalidade de serviço local 
terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados 
a partir da data de vigência desta Resolução, para 
implementar as novas situações de Tratamento Local 
decorrentes das alterações a que se refere o art. 1º 
desta Resolução.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Pedro Jaime Ziller de Araújo, Presidente do 
Conselho.

Of. nº 3/04 – Pres.CLP

Brasília, 10 de novembro de 2004

Excelentíssimo Senhor
Senador José Sarney
Digníssimo Presidente do Senado Federal

Senhor Presidente,
Nos termos do § 1º, do artigo 102-E do Regimento 

Interno do Senado, comunico a Vossa Excelência que 
esta comissão, em reunião no dia 10 de novembro de 
2004, aprovou Parecer favorável à Sugestão nº 14, de 
2004 encaminhada pela Associação Comunitária do 
Chonin de Cima – ACOCCI, através de requerimento 
de autoria desta comissão “solicitando informações ao 
Ministro de Estado das Comunicações sobre a vigência 
e aplicação das normas contidas no regulamento sobre 
áreas locais para o serviço telefônico fixo comutado 
destinado ao uso do público em geral.

Atenciosamente, – Senador Magno Malta, Pre-
sidente da CLP.

Of. nº 3/04 – Pres.CLP.

Brasília, 10 de novembro de 2004

Excelentíssimo Senhor
Senador José Sarney
Digníssimo Presidente do Senado Federal

Senhor Presidente,
Nos termos do § 1º, do artigo 102-E do Regimento 

Interno do Senado, comunico a Vossa Excelência que 
esta comissão, em reunião no dia 10 de novembro de 
2004, aprovou parecer favorável à Sugestão nº 14, de 
2004 encaminhada pela Associação Comunitária do 
Chonin de Cima – ACOCCI, através de requerimento 
de autoria desta comissão “solicitando informações ao 
Ministro de Estado das Comunicações sobre a vigência 
e aplicação das normas contidas no regulamento sobre 
áreas locais para o serviço telefônico fixo comutado 
destinado ao uso do público em geral”.

Atenciosamente, – Senador Magno Malta, Pre-
sidente da CLP.

DOCUMENTOS ANEXADOS PELA SE-
CRETARIA-GERAL DA MESA, NOS TERMOS 
DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, DO RE-
GIMENTO INTERNO.
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O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Os pareceres lidos vão à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Foram lidos anteriormente os Pareceres nºs 24, 25 e 
26, de 2005 , da Comissão de Legislação Participativa, 
sobre as Sugestões nºs 28, de 2003, 1 e 7, de 2004, 
concluindo pela apresentação dos seguintes Projetos 
de Lei do Senado:
– Nº 14, de 2005, que “altera a Lei nº 5.917, de 10 

de setembro de 1973, que aprova o Plano Na-
cional de Viação, de modo a incluir, na Relação 
Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário 
Nacional, a rodovia que especifica”;

– Nº 15, de 2005, que “dá nova redação ao caput do 
art. 34 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, 
que dispõe sobre o Estatuto do Idoso”; e

– Nº 16, de 2005, que “autoriza o Poder Executivo a 
criar a Universidade Federal do Vale do Rio Doce, 
na cidade de Governador Valadares, no Estado 
de Minas Gerais”.

Os projetos vão, nos termos do § 3º do art. 102-
E, do Regimento Interno, às Comissões de Infra-Es-
trutura, de Assuntos Sociais e de Educação, respec-
tivamente.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Foi lido anteriormente o Parecer nº 27, de 2005, da 
Comissão de Legislação Participativa, sobre a Sugestão 
nº 6, de 2004, concluindo pela apresentação da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 1, de 2005, que altera 
o inciso VIII do art. 103 da Constituição Federal.

A matéria vai à Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Foi lido anteriormente o Parecer nº 28, de 2005, da 
Comissão de Legislação Participativa, sobre a Suges-
tão nº 14, de 2004, que conclui pela apresentação do 
Requerimento nº 43, de 2005, de informações, ao Mi-
nistro de Estado das Comunicações, sobre a vigência e 
aplicação das normas contidas no Regulamento sobre 
Áreas Locais para o Serviço Telefônico Fixo Comutado 
Destinado ao Uso do Público em Geral, aprovado pela 

(À Mesa para deci-
são.)
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Resolução nº 373, de 2004, da Agência Nacional de 
Telecomunicações.

O requerimento vai à Mesa, para decisão.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 

– Sobre a mesa, ofícios que passo a ler.

São lidos os seguintes:

OF. PSDB/Nº 19/2005

Brasília, 21 de fevereiro de 2005

Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência a Deputada Yeda Ceu-

sius, como membro titular, e o Deputado Luiz Carlos 
Hauly, como membro suplente, para integrarem a Co-
missão Mista destinada a analisar a Medida Provisó-
ria nº 232, de 2004, que “altera a Legislação Tributária 
Federal e dá outras providências”, em substituição aos 
anteriormente indicados.

Respeitosamente, – Deputado Ronaldo Dimas, 
Vice-Líder do PSDB.

Ofício nº 30-L-PFL/2005

Brasília, 17 de fevereiro de 2005

Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência os nomes dos Depu-

tados do Partido da Frente Liberal que farão parte da 
Comissão Mista destinada a emitir parecer à Medida 
Provisória nº 232, de 30 de dezembro de 2004, que 
“Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras 
providências”, em substituição aos anteriormente in-
dicados.

TITULARES:

Deputada Kátia Abreu
Deputado Mussa Demes

SUPLENTES:

Deputado José Carlos Aleluia
Deputado Ronaldo Caiado

Atenciosamente, – Deputado Rodrigo Maia, Lí-
der do PFL.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Serão feitas as substituições solicitadas.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Há oradores inscritos.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – Sr. 
Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Pela ordem, concedo a palavra ao Senador Magui-
to Vilela.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO. Pela or-
dem.) – Quero inscrever-me para uma comunicação 
inadiável, no momento oportuno, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– V. Exª fará uso da palavra em alternância com os 
oradores inscritos.

Solicitamos ao Senador Mão Santa sua presença 
na tribuna para fazer uso da palavra, de acordo com sua 
inscrição, em permuta com o Senador Marco Maciel.

S. Exª terá até 20 minutos para seu pronuncia-
mento.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Senador Papaléo Paes, Srªs e Srs. Senado-
res, brasileiras e brasileiros aqui presentes e que nos 
assistem através do sistema de comunicação do Se-
nado Federal, ao qual, diga-se de passagem, Senador 
Paulo Paim, devemos render homenagem. O Brasil 
todo nos assiste, porque uma imprensa, um sistema 
de comunicação vale pela verdade que leva e que diz. 
Aqui é a verdade.

Senador João Ribeiro, do meu Tocantins, Cristo 
não tinha uma tribuna ou o sistema de comunicação do 
Senado, e Ele dizia: “em verdade, em verdade, vos digo”. 
Este seu modesto colega foi interceptado nos Estados 
Unidos, em Buenos Aires, na praia de Copacabana. E 
o motivo, sem dúvida, é essa imagem da verdade que 
leva o sistema de comunicação do Senado Federal. Daí 
eu estar aqui presente desde sexta-feira.

É muito comum se levantar homenagem ao sol 
que nasce, mas quero render homenagem a Paulo 
Paim. Senador Papaléo Paes, com a Mesa anterior, 
nunca deixou de haver sessão às sextas-feiras e tam-
bém às segundas-feiras. Os problemas dos brasilei-
ros são muitos, por isso nos envergonha não haver 
ninguém para debater os problemas do Brasil. Sena-
dor Paim, olhai os desempregados, os assalariados, 
a fome, as filas do INSS, a insegurança. Esta Casa 
não pode fechar. 

Assim, rendo homenagem a Paulo Paim, que aqui 
estava toda segunda-feira e toda sexta-feira, dando vida 
ao Parlamento, ao debate. Somos só isso, Senador 
Papaléo Paes, portadores da voz rouca das ruas, do 
povo que não pode se manifestar. É isso. E não uma 
casa de negociação, de troca-troca de Senadores, de 
votos, e busca de Ministério.

Senador Paulo Paim, receba nossa gratidão, res-
peito e admiração, e que a Mesa tenha o exemplo de 
V. Exª. É lamentável o que se passou. Na sexta-feira 
só estávamos presentes eu, o Senador Tião Viana e 
o Senador Antero Paes de Barros. “O exemplo arras-
ta” disse Padre Antônio Vieira, o guru de Sarney. A 
Mesa tem de dar o exemplo. Só ela pode dar o quórum 
necessário para começar uma reunião. Palavra sem 
exemplo é um tiro sem bala, segundo Padre Antônio 
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Vieira. O exemplo de Paim e Sarney nos arrastou, e 
aqui estivemos. Então, esses são nossos votos.

Quis Deus estivesse aqui o Senador Paulo Paim, 
que engrandece este Parlamento. S. Exª não está na 
Presidência, mas é maior do que os cargos. S. Exª é o 
Rio Grande do Sul; é uma história de compromisso e 
de seriedade do homem gaúcho e da mulher gaúcha. 
Olhai a República! A Farroupilha! Olhai Bento Gonçal-
ves! Os lanceiros negros proclamando a República e 
a liberdade dos negros!

Senador Paulo Paim, penso que esse Rio Grande 
do Sul acaba empatando com o Piauí na sua história 
de grandeza pelo Brasil. Vou falando, falando e caio 
no Rio Grande do Sul.

Sr. Presidente, venho falar aqui sobre a vergo-
nha do PT comandando a Petrobras. É uma vergonha! 
Senador Paulo Paim, V. Exª é muito novo e talvez não 
lembre que em 1939 começava, no Rio Grande do Sul 
gaúcho, o Conselho Nacional do Petróleo, na época 
do Presidente Getúlio Vargas. 

Eu nasci, Senador Papaléo Paes, na guerra. Te-
nho a fibra dos brasileiros que lutaram na guerra pela 
democracia e pela liberdade, que é a busca da ver-
dade e da igualdade. Nasci na guerra, e Getúlio criou 
o CNP em 1939. Depois ele, gaúcho, voltou. Foi um 
exemplo de austeridade.

Lula, aprendei!
Senador Paulo Paim, tenho uma história muito 

boa para contar do Lula e do José Dirceu. A história se 
repete. Todos sabemos que isso tudo começou mesmo 
com a República da Grécia, na humildade. Sócrates, o 
mais sábio, o que dizia “só sei que nada sei”, foi con-
denado, acusado de corromper a juventude, porque 
fez aparecer um novo deus, que era o deus da cons-
ciência, da ética, que nos ensina a fazer o bem, a dife-
rir o bem do mal. Ele aceitou as leis. Mas a República 
da Grécia tem muita história e ensinamento. Talvez o 
Presidente Lula não goste de História, nem de história 
em quadrinhos. Fica ouvindo as baboseiras do José 
Dirceu sobre Cuba. Ele tem que ver antes.

Eu traçaria um quadro muito oportuno. Todos sa-
bem que Atenas ficou grandiosa. Um persa chamado 
Xerxes, que comandava uma marinha extraordinária, 
invadiu Atenas, que tinha inteligência e preparo. Foi aí 
que surgiu a grandeza do histórico general Temísto-
cles, que conseguiu diminuir a força do persa Xerxes. 
Ele teve que fugir, Senador Paulo Paim.

Atentai bem, Presidente Lula! Ouça ao menos a 
história do mundo. Ela se repete. Os homens são os 
mesmos, as ambições são as mesmas, os puxa-sa-
cos são os mesmos. O homem não mudou nos seus 
desejos, nas suas ambições, nas suas falcatruas, na 
sua ambição pelo poder.

Fizeram Xerxes sumir. O capitão que comandava 
o navio do rei persa Xerxes, diante de uma tempesta-
de, disse que só havia um jeito.

Atentai bem, Senador Paim! Escutai bem, Presi-
dente Lula! Ainda está em tempo de aprender. Nunca 
é tarde.

O comandante foi ao Rei e disse “olha, temos 
dificuldades. Há excesso de peso. Há apenas um jei-
to: mandarmos descer, nos mares, nos verdes mares, 
alguns dos tripulantes”. Xerxes não estava coman-
dando, pois era o líder, mas havia um capitão – isso 
é comum nas forças náuticas. Realmente muitos dos 
persas se lançaram ao mar e morreram tragados por 
amor ao Rei, por amor a Xerxes – o Lula de hoje. E 
Xerxes chegou salvo.

Atentai bem, Presidente Lula! Olhai a inspiração. 
Vamos punir José Dirceu, que já causou tanto mal a 
este País pelo seu mau exemplo.

Ora, Senador Paim, esta é a hora da verdade.
Xerxes, salvo, deu uma coroa ao capitão e o ho-

menageou pela idéia feliz. Mas, depois, tendo de agir 
como Rei, viu que havia se iludido. Ele havia aceito a 
solução, mas a tempestade passou e ele tinha feito 
morrer os seus amigos, os seus compatriotas; ele ti-
nha prejudicado os seus. Xerxes deu uma coroa como 
prêmio por haver salvado a sua vida, mas mandou 
decapitar o capitão, porque aquela não era a solução 
ética ideal.

Compreendo que o Presidente Lula deva ter al-
guma gratidão a José Dirceu.

Aí vêm as reformas; a da Previdência está aí, a 
maior vítima.

O Senador Paim sofreu muito. Muitos dos que 
estão decapitados pelo capitão persa José Dirceu sa-
biam, assim como o Senador Paim, iluminado como 
o filósofo Sócrates, que essa seria a pior desgraça ao 
trabalho e ao trabalhador.

Quem começa a trabalhar cedo neste Brasil, 
Senador Papaléo, é o pobre, com 12 anos, 13 anos. 
Esse vai aposentar-se quando, Senador Papaléo? V. 
Exª é cardiologista e sabe que o sujeito que começa a 
trabalhar com 12 anos, 13 anos não agüenta 50 anos 
de trabalho; nem uma máquina mecânica agüenta. Tro-
camos o carro de cinco em cinco anos, e a máquina 
humana não vai ter mais aposentadoria.

Enterraram o mérito, a competência. Esta é a 
história.

Presto homenagem a Diogo Mainardi, em artigo 
intitulado “Lula é caro demais”. Essa Petrobras veio do 
Rio Grande do Sul, e Getúlio Vargas – eu era criança; 
não sei onde estava o Marco Maciel – empolgava esta 
Pátria com o lema “O Petróleo é Nosso”.
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Monteiro Lobato deu origem à cidade de Lobato, 
na Bahia, que tem petróleo, e convenceu Getúlio a criar 
o CNP, em 1939. Os trabalhos e as pesquisas estão 
aí, e a incompetência chegou e acabou.

Lula é caro demais. Só na Petrobras o 
custo lulista foi de R$14,6 bilhões. A gente 
não tem dinheiro para bancar mais seis anos 
de petismo.

Num passado bem recente, quando o Senador 
Paim, com a coragem de Getúlio e de Bento Gonçalves, 
queria salvar o povo da desgraçada reforma previden-
ciária, eu disse que haviam enganado o povo com a 
chamada reforma paralela.

O Senador Alberto Silva, que é engenheiro, sabe 
que as paralelas se encontram no infinito. Senador 
Paim, é no infinito que vão considerar o seu clamor, o 
seu choro, como os lanceiros negros, que pediram a 
liberdade e foram sacrificados.

Senador Marco Maciel, V. Exª tem um grande 
mérito: é cristão, muito cristão. Um dia, quando eu era 
Governador, recebi um telefonema, um convite para 
tomar café com o Senador Marco Maciel. Estava no 
Piauí, peguei o avião de madrugada para o café. Que 
café o quê! Quando cheguei lá, havia uma missa de 
três horas. É por isso que o Deputado Severino Ca-
valcanti ganhou: tem uma fé que remove montanhas. 
S. Exª estava lá com muitos cardeais. Haja benção de 
cardeal! O café saiu aproximadamente ao meio-dia. 
Foram três horas de missa e de oração, com o Senador 
Marco Maciel e com o Deputado Severino Cavalcanti. 
Por isso, ganhou o Deputado Severino Cavalcanti.

Há o batismo. Cristo foi batizado, assim como 
São João. Eu, Francisco, fui batizado.

Senador Paulo Paim, não sou como o Senador 
Marco Maciel.

Hoje eu queria contar com a presença do meu 
amigo Senador Magno Malta, mas S. Exª tirou licença, 
ou com o Senador Marcelo Crivella, que sabem bati-
zar. Entretanto, hoje, 21 de fevereiro de 2005, neste 
Senado, vou batizar o Lula em nome do povo. Sena-
dor Marco Maciel e Senador Maguito Vilela, ele já não 
mudou o nome dele? Luiz Inácio Lula da Silva. Não sei 
se isso está previsto na doutrina cristã e se tenho esse 
poder, mas a voz do povo é a voz de Deus. E ouço a 
voz rouca das ruas. O povo já mudou o nome do Lula: 
Luiz Inácio Lula da Silva. A partir deste governo, eu 
o batizo, em nome do povo brasileiro que sofre, Luiz 
“Imposto” Lula da Silva. Este é o nome: Luiz “Imposto” 
Lula da Silva. É, não tem mais jeito. 

Ó, Lula, estude a história, inspire-se em Xerxes! 
Decapite esse pai dos impostos que é o seu conse-
lheiro, pai das imorais medidas provisórias. Esta Casa 

tem que fazer leis inspiradas nas leis que Moisés re-
cebeu. E Rui disse que só há uma salvação: a lei e a 
justiça. Nós não temos mais leis. Temos as medidas 
provisórias. Agora vem a Medida Provisória nº 232. 
Maldito número! E o povo mudou o nome de Lula. Isso 
é um deboche.

Sou um cirurgião muito prático. Meu caminho foi 
longo e sinuoso, estudando e trabalhando, amando e 
respeitando. Em busca da verdade, estamos aqui. Essa 
medida provisória é uma vergonha.

Um quadro vale por dez mil palavras. Eu também 
viajo, não é apenas o Lula. Eu conheço o mundo. Se-
nador Marco Maciel, fui recentemente à Argentina. Se-
nador Alberto Silva, o preço da corrida de táxi naquele 
país é o mesmo pago a um mototáxi em meu Piauí. 
Fui à Venezuela e estive na Ilha Margarita, que não é 
tão bela quanto a Ilha Santa Isabel, onde nasceram V. 
Exª e Evandro Lins e Silva. Cheguei com minha Adal-
giza no país de Hugo Chávez. Apareceu um brasileiro 
– o povo de Boa Vista veraneia lá, o Senador Augusto 
Botelho vive por lá –, e eu disse a ele que almoçaria 
com a Adalgiza e pedi que conseguisse um táxi para 
conhecermos a ilha. Às quatro horas da tarde, eu 
estava na porta do hotel com D. Adalgiza e passea-
mos até as oito horas da noite – e ele de paparazzi. 
O povo ama Chávez. As pessoas diziam, batendo no 
peito: “Chávez aqui”. Eu estava lá naquele plebiscito. 
Senador Paulo Paim, sabe quanto gastei? R$30,00! 
R$30,00 para andar de táxi por quase cinco horas. E, 
para ir à noite a uma boate, ao bingo, eram R$3,00, 
R$4,00, R$5,00.

Alberto Silva, conforme minha avó dizia, não há 
desgraça que não chegue ao fim! Este Governo está 
chegando e vai chegar logo! Alberto, o único lugar que 
não imitamos é o Peru. Senador Siqueira Campos, o 
povo do Brasil, o povo do meu Nordeste, não tem dinhei-
ro para pagar o gás, que custa R$40,00. Por isso, estão 
comendo peixe cru! E por que o preço do combustível 
e do óleo é tão elevado? Está aqui! Está aqui!

Senador Maguito, V. Exª é poderoso! Somos Se-
nadores! Antes de lhe dar o aparte, V. Exª vai ler este 
artigo: “Lula é caro demais”, de Diogo Mainardi. Depois 
de V. Exª ler esse artigo... É verdade que não vou ter 
tempo, a não ser que o meu tempo seja prorrogado 
pelo Presidente, entremos no debate e façamos cada 
coisa a seu tempo!

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Quando nasci, 
Dutra era o Presidente!
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O Sr. Maguito Vilela (PMDB – GO) – Senador 
Mão Santa, eu gostaria de merecer um aparte de V. 
Exª!

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Senador Mão Santa...

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Depois de 
V. Exª ler Diogo Mainardi, “Lula é caro demais”, V. Exª 
terá condições de debater este assunto. Estarei aqui 
todos os dias para debater.

E, antes, eu gostaria de lhe dizer que este País 
não se inventou agora, não! Lula parece que chegou 
com Pedro Álvares Cabral! Tudo foi ele que fez! Já há 
organograma, há estrutura administrativa, há Ministério 
da Educação e há Ministério da Cultura! 

Sr. José Eduardo Dutra, V. Exª é responsável por 
esse prejuízo, é responsável pelos pobres não estarem 
comendo, porque não há dinheiro para o gás. Custa 
R$40,00 um botijão no Piauí. Não há como comer! 
Eles estão comendo peixe cru, sushi, como no Japão. 
Essa é a verdade! É essa a verdade! Por quê? Porque 
o PT governa. Está aqui um Senador cujo nome não 
vou citar, em respeito, por ser um dos mais idosos, 
que disse: “Mão Santa, com este PT, há desempre-
gados e famintos!” Está tudo aqui, Senador Maguito, 
são convênios. Não sou contra a cultura nem contra a 
educação. Sou educado! Senador José Jorge, eu es-
tudei, eu me preparei! Estou aqui como resultado do 
estudo e do trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Senador Mão Santa, permita-me!

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Permito! V. 
Exª me permite dar um aparte?

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Não é permitido, porque V. Exª já ultrapassou seu 
tempo regulamentar. Peço a sua colaboração, porque 
há vários Srs. Senadores na lista de oradores.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Pois não! Mas 
V. Exª pegue isto aqui tudo, que são convênios! Con-
vênios, Senador Paulo Paim. O Presidente da Petro-
bras quer fazer convênio com a Mangueira, com time 
de futebol! Não sou contra. Mas existe uma estrutura. 
Existe um organograma! Há o Ministério da Educação, 
do Esporte, da Cultura! Agora, pagar para ganhar sim-
patia, Dutra?! O alto preço do gás está matando de 
fome o pobre, porque ele não pode comprá-lo! O Lula 
só ouve o que o José Dirceu diz. O José Dirceu des-
liga a TV Senado, não deixa ele ouvir. Quero ir para o 
debate. Senador Papaléo Paes, conheço o povo, eu 
o ouço na rua.

Senador Almeida Lima, o pobre está comendo, 
dois dias apenas, a comida que vai ao fogão. Nos ou-
tros três dias da semana, é um sanduíche, uma fruta, 

porque não ele tem dinheiro para o gás. E a Petrobrás 
gastando no supérfluo, no indevido. 

Por que bem ali na Argentina o gás é mais bara-
to? Também é na Venezuela, em todo lugar do mundo. 
Esta é a verdade: Lula é caro demais!

E mais: quando o meu Piauí pede a refinaria, lá 
para o sul, ponto eqüidistante de todas as capitais, 
para atender a esse pedido, tem se que primeiramen-
te saber Geografia. Para saber Geografia, é preciso 
ter estudado, ter preparo, coisa que não é própria do 
PT. Então, eram R$3 bilhões. É caro! Caro foi o preju-
ízo de R$14,6 bilhões dado por incompetência admi-
nistrativa por nomear – o PT saiu nomeando – seus 
companheiros em todas as organizações. E o custo 
disso está aqui. Por isso, deixo aqui o meu protesto, 
Presidente Lula!

Está aqui o Senador Alberto Silva – vou citá-
lo mais uma vez. Fui Deputado Estadual de 1978 a 
1982. 

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Um minuto, 
Sr. Presidente.

João Lobo – Líder de Alberto Silva no passado 
– engenheiro, foi Senador da República. Senador Al-
berto Silva, nunca esqueci aquele pronunciamento 
de João Lobo. Ele dizia na Assembléia Legislativa do 
Piauí, Papaléo – apreendei, atentai, olha lá que o seu 
Amapá entra aí: “Há dois Brasis: o do sul e o do norte 
e nordeste; o do nordeste ganha a metade da renda 
per capita do sul.”

Senadores Marco Maciel e José Jorge, há dois 
nordestes; um é composto por Maranhão e Piauí e o 
outro por Pernambuco, Bahia e Ceará. No Maranhão 
e no Piauí os trabalhadores ganham a metade do que 
se ganha no outro nordeste. Então, Alberto Silva, nós 
ganharíamos... Essa conta o Lula tem de fazer. Eu sei 
que ele não é bom de conta, assim como o matemá-
tico Ministro da Fazenda, que só sabe somar o juro. 
Hoje foi publicado, Senador Siqueira Campos que a 
renda per capita do Distrito Federal é oito vezes a do 
Maranhão. Antes era quatro vezes maior, quer dizer, 
dobrou a diferença justamente quando o Presidente da 
República...Foi por isso que o povo, na rua, já definiu: 
Luiz Imposto Lula da Silva.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Pela ordem, 
Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Pela ordem, tem a palavra o Senador José Jorge.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Sr. Presiden-
te, eu gostaria de pedir a palavra como Líder do PFL 
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para uma comunicação relevante, urgente e de inte-
resse do Partido.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– E V. Exª deseja fazê-la imediatamente?

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Imediatamen-
te, se for possível, Sr. Presidente.

SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao nobre Senador José Jorge, 
pela Liderança, por cinco minutos, para uma comuni-
cação urgente de interesse partidário, nos termos do 
art. 14, inciso II, alínea a, do Regimento Interno.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Pela Lideran-
ça do PFL. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, como tenho dito aqui, nós do 
PFL, como partido de oposição, criamos, no fim de 
2003, início de 2004, um concurso a que chamamos 
de “Prêmio Berzoini de Crueldade”. Ele surgiu exata-
mente naquele momento em que o então Ministro da 
Previdência, Ricardo Berzoini, resolveu convocar to-
dos os velhinhos acima de 90 anos a comparecerem 
à sede do INSS para atualizar o cadastro. Primeiro 
suspenderam o salário dos velhinhos, depois deram-
lhes o prazo, se não me engano, de um mês para se 
apresentarem, mas todos os velhinhos foram no mes-
mo dia, o que causou muita confusão. Foi um grande 
escândalo nacional. Vimos milhares de pessoas com 
mais de 90 anos serem atropeladas nas filas sem con-
dições de cumprir a exigência.

Como achamos absurdo aquele ato praticado pelo 
governo recém-eleito, que prometeu dezenas, centenas 
de coisas ao povo brasileiro, resolvemos tomar aquilo 
como exemplo e criar esse concurso. Trimestralmente 
colocamos na Internet aquilo que o ato mais absurdo 
do Governo, e os internautas vão votando.

Já houve cinco edições do prêmio, Sr. Presiden-
te. O primeiro, candidaturas lançadas em dezembro 
de 2003/janeiro de 2004, foi ganho pelo próprio Pre-
sidente Lula por vetar verbas para a Apae, por negar 
recursos a essa instituição que trabalha em prol dos 
deficientes. Houve 33.534 mil votantes.

O segundo, no período compreendido entre feve-
reiro e março de 2004, foi destinado o Ministro-chefe 
da Casa Civil, José Dirce por causa da demissão do 
Ministro Cristovam Buarque. Todos sabem que S. Exª 
foi demitido por telefone quando representava o Brasil 
em uma conferência na Universidade de Lisboa. 

O terceiro prêmio foi, novamente, concedido ao 
Ministro-chefe da Casa Civil pelo fechamento dos bin-
gos, pela proteção a Waldomiro Diniz e por todos os 
outros fatos que se seguiram. Dessa vez, votaram 36 
mil internautas. 

O quarto prêmio foi do Ministro da Saúde, Hum-
berto Costa, por causa da operação Vampiro. Votaram 

23.258 mil internautas. O quinto ganhou o Ministro Luiz 
Gushiken por afrontar a liberdade de imprensa ao pro-
por a criação do conselho federal de jornalismo. Esses 
foram os cinco vencedores.

Devido às festas de fim de ano – Natal, Ano-Novo, 
férias, recesso do Congresso, carnaval, não houve 
concurso durante esses dois meses. No início do ano, 
recebemos de diversos internautas sugestões de can-
didatos. Sempre escolhemos cinco. Dessa vez tivemos 
dificuldades porque houve muitas sugestões e resta-
ram sete candidatos que considerávamos bons para o 
Troféu Berzoini, 1ª edição de 2005 – esta é a 6ª edição. 
Como só queríamos cinco, retiramos dois deles.

Em primeiro lugar ficou o Ministro das Relações 
Exteriores, Celso Amorim, porque, enquanto a língua 
inglesa se torna universal, o atraso ideológico do Go-
verno determina que o Inglês não seja eliminatório no 
concurso de seleção dos diplomatas brasileiros.

Estive em Portugal há um mês e trouxe esta fo-
tografia, para a qual gostaria de chamar a atenção do 
Presidente. Trata-se de material distribuído na campa-
nha eleitoral – a eleição foi ontem – pelo candidato do 
partido socialista, que escolheu oito temas para basear 
a sua campanha. Um deles é sobre a língua inglesa 
e diz: “Portugal mais competitivo, e inglês para todos, 
desde o básico”. O candidato vitorioso, do partido so-
cialista, Senador Lobão, quer difundir o idioma inglês, 
que é a língua internacional. No Brasil, não queremos 
inglês nem para diplomatas. Isso é uma coisa grave, 
apesar de parecer simples.

Em segundo lugar a Ministra das Minas e Ener-
gia, Dilma Roussef, por declarar no dia 1º de janeiro, 
depois de um apagão no Rio de Janeiro e no Espíri-
to Santo, que novos blecautes estavam descartados. 
Desde então já ocorreram mais sete apagões. 

Em terceiro, o Ministro da Fazenda Antonio Paloc-
ci, por conceder reajuste irrisório na tabela do Imposto 
de Renda e compensar o “benefício”, editando a MP 
232, que aumentou a carga tributária das empresas 
prestadoras de serviço, a qual vamos derrotar. Acho 
que ela não chega nem ao Senado Federal.

Em quarto, o Ministro da Saúde Humberto Cos-
ta, por gastar dinheiro público distribuindo kits contra 
a dengue que incluem o mata-moscas, ineficaz no 
combate ao mosquito transmissor da doença. V. Exª, 
Sr. Presidente, sabe muito bem que mata-moscas não 
mata mosquito da dengue, que é muito menor do que 
uma mosca. O Ministro distribuiu milhares desses kits, 
adquiridos com o dinheiro público, que têm elemento 
completamente ineficaz.

Em quinto, o Ministro do Desenvolvimento Agrário, 
Miguel Rossetto, pela omissão na solução dos conflitos 
agrários. Morreram mais pessoas no campo durante 
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os dois anos do Governo Lula do que nos três últimos 
anos do Governo Fernando Henrique Cardoso, – 58 
a 44. Vemos agora a situação do Pará, onde houve a 
morte da Irmã Dorothy Stang e de outros. Na realidade 
o Governo, no campo, tem uma atuação desastrada, 
como em muitos outros segmentos.

Sr. Presidente, estamos lançando esse concurso 
e fazendo um apelo a todos os internautas que este-
jam vendo a TV Senado ou que entrarem na página 
do PFL para que escolham um candidato e votem. 
Trinta mil internautas, em média, tem votado em cada 
uma das etapas desse prêmio. A maneira de votar é 
entrar no site do PFL, que é . Lá vai aparecer “Prêmio 
Berzoini” piscando, a pessoa entra, escolhe uma das 
alternativas e já votou.

Portanto, Sr. Presidente, espero que V. Exª tam-
bém vote nesse prêmio, como os demais companhei-
ros. Acho que essa é uma maneira de registrar tudo 
o que aconteceu durante esse Governo para que a 
população no futuro possa julgá-lo melhor.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 

– Concedo a palavra ao nobre Senador Marco Maciel 
como orador inscrito.

S. Exª terá até 20 minutos para o seu pronun-
ciamento.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs Senadores, nada do que nos distin-
gue precisa nos separar. Nada do que nos diferencia 
deve nos antagonizar. E nada do que nos separa deve 
impedir de nos integrar.

Faço tais observações, Sr Presidente, a propó-
sito da lúcida decisão deste Plenário ao aprovar, nos 
fins da Sessão Legislativa do ano passado, a criação 
da Comissão de Desenvolvimento Regional, proposta 
pelo Senador Antonio Carlos Magalhães, e que mere-
ceu parecer favorável, na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, do Senador Tasso Jereissati.

Acredito ser possível agora retomar esta Casa o 
debate sobre a Federação, instituto coetâneo da Re-
pública, nascida portanto nos fins do século XIX. Con-
vém não deslembrar, talvez por constituirmos País de 
grande expressão territorial, que a descentralização, 
leia-se a organização do Brasil sob a forma federativa, 
foi a aspiração que permeou muitos dos movimentos 
significativos da nossa história, da qual são exemplos, 
para mencionar apenas dois, a Inconfidência Mineira 
e a Confederação do Equador, em Pernambuco. “No 
Brasil, antes da idéia democrática, encarregou-se a 
natureza de estabelecer o princípio federativo”, dizia 
o Manifesto Republicano de 1870, para, a seguir, fun-
damentar as ações e as razões dessa aspiração:

A topografia do nosso território, as zonas 
diversas em que ele se divide, os climas vá-
rios e as produções diferentes, as cordilheiras 
e as águas estavam indicando a necessidade 
de modelar a administração e o governo local, 
acompanhando e respeitando as próprias di-
visões criadas pela natureza física e impostas 
pela imensa superfície do nosso território.

Rui Barbosa foi federalista antes de transformar-
se em pró-homem da causa republicana; Joaquim Na-
buco, conquanto monarquista, não queria o Império 
organizado como Estado Unitário. 

Explica-se, assim, que o Ato de Proclamação da 
República – o Decreto nº 1, de 15 de novembro de 1889 
– estabelecesse “como forma de Governo da Nação 
Brasileira a República Federativa”. No mesmo senti-
do, a Constituição de 1891, que ungiu da legitimidade 
oriunda da vontade popular as novas instituições que 
dela brotaram, consagrou em seu art. 1º:

A Nação brasileira adota como forma de Governo, 
sob o regime representativo, a República Federativa 
proclamada a 15 de novembro de 1889, e constitui-
se, por união perpétua e indissolúvel das suas antigas 
províncias, em Estados Unidos do Brasil.

Ao longo de nossa vida republicana, tisnada 
por tensos períodos de estabilidade política, todas as 
nossas Constituições prescreveram ser a Federação 
cláusula pétrea – insuscetível de alteração, portanto 
–, embora a Carta de 1937, outorgada por Getúlio 
Vargas no bojo do golpe por ele desfechado em no-
vembro do referido ano, haja limitado a autonomia 
político-administrativa dos Estados, inclusive, entre 
outras restrições, com a nomeação de interventores 
para gerir seus destinos. 

É evidente, pois, Sr. Presidente, asseverar exis-
tir no Brasil um denso e profundo sentimento federa-
tivo.

Sr. Presidente, malgrado o Estado brasileiro ser, 
como é notório, uma República Federativa, ainda so-
fre de grande centralismo em torno da união e eleva-
do grau de competitividade entre os Estados, Distrito 
Federal e Municípios. 

Sem pretender ter a ousadia de apontar as cau-
sas de tais fenômenos, convém salientar o fato de que, 
diversamente do que aconteceu nos Estados Unidos 
da América do Norte, cuja sua mais que bicentenária 
Constituição inspirou, e muito, os homens públicos bra-
sileiros, a nossa Federação não é filha de um genuíno 
“pacto federativo”, para usar expressão tão em voga. 
Uma federação robusta geralmente nasce, conforme 
a História o demonstra – e citaria como exemplo a 
Constituição da Suíça (Confederação Helvética), da 
Alemanha e dos Estados Unidos da América do Norte, 
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entre outras – de vontades de estados ou províncias 
que se associam e definem a natureza, a extensão e 
limites destes, e a competência do Poder Central – a 
União. A propósito, mencione-se Ronald Reagan, em 
discurso de posse na Presidência dos Estados Unidos: 
“Todos nós devemos recordar que o Governo Federal 
não criou os Estados; os Estados criaram o Governo 
Federal.” Não é por outra razão que a federação Nor-
te-americana se define com a máxima latina: “Et pluri-
mus unum”, isto é, de muitos, um. De vários estados 
daquelas antigas treze colônias, surgiu uma federação 
que se reuniu sobre o ente comum, o Estado Fede-
ral. Não foi, entretanto, o que ocorreu no Brasil, pois o 
Império era, como se sabe, unitário, e o poder central 
transferia apenas nacos de autonomias às províncias, 
denominadas Estados desde a República. 

Sem querer penetrar, nanja, no DNA de nos-
sa Federação, é inequívoco afirmar que ela padece 
de “debilidade congênita”. Fácil também é concluir: 
possuímos, portanto, uma federação legal, não uma 
federação real. Dela se poderá dizer, parafraseando 
o itabirano Carlos Drummond de Andrade, “é apenas 
uma fotografia na parede”. Nada mais!

No momento em que iniciamos uma nova ses-
são legislativa e se instala, no Senado, uma Comis-
são de Desenvolvimento Regional (CDR), considero 
ser necessário estabelecer como prioridade o debate 
da questão institucional brasileira, que passa neces-
sariamente por vertebrar uma autêntica federação, 
base da unidade nacional, como afirmou no passado 
Carneiro da Cunha.

A vida republicana brasileira, ao longo da História 
– insisto – exibe instantes de descentralização e longos 
períodos de concentração de poderes na União. Enfim, 
pequenas diástoles e prolongadas sístoles.

A sociedade percebe agora a erupção de novo 
ciclo concentrador da União, aluindo as bases do Es-
tado Federal, apesar da Constituição de 1988 haver 
buscado robustecer os Estados e erigido os Municípios 
à condição algo inédito em nosso constitucionalismo, 
instituindo um “federalismo trino” – União, Estados e 
municípios –, como batizou mestre Miguel Reale.

Promover a reengenharia do Estado federal é 
contribuir para consolidar as práticas democráticas, 
uma vez que a descentralização é mecanismo essen-
cial para assegurar a plena cidadania.

Precisamos construir no Brasil um modelo fe-
derativo que seja compatível, ao mesmo tempo, com 
a igualdade jurídica dos Estados, a superação das 
assimetrias econômicas e desigualdades sociais e a 
preservação de nossa diversidade cultural. 

Falta ao Estado brasileiro um embasamento po-
lítico, uma doutrina estabilizadora dos interesses sob 

os quais possa assentar-se o edifício das instituições 
brasileiras que sejam o reflexo do equilíbrio federativo 
reclamado pelas exigências dos avanços já alcançados 
a partir da consolidação da democracia (Constituição 
de 1988) e da rigidez da economia (Plano Real).

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Marco 
Maciel, eu gostaria de participar com um aparte.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE) – Concedo 
a palavra a V. Exª, nobre Senador Mão Santa.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Mar-
co Maciel, como homem do Nordeste, eu gostaria de 
apresentar o nosso orgulho por V. Exª ter dirigido este 
País, salvo engano, por 81 oportunidades. Foi o Vice-
Presidente que mais ocupou a Presidência, ganhando 
em tempo até de Jânio Quadros, todos os dias aben-
çoados por Deus com ordem e progresso. Está ali o 
quadro de Rui Barbosa, que fez a primeira Constituição 
da República, em 1891, imitando a constituição norte-
americana. Contamos também com o compromisso de 
Tancredo Neves, que buscou notáveis fazer a Consti-
tuição Afonso Arinos. E Sarney manteve. Totalizamos 
sete Constituições, sendo que a Afonso Arinos foi uma 
fonte inspiradora. Mas o que está acontecendo agora 
é que o PT não tem mais noção do que é lei ou cons-
tituição. É a desobediência. Toda desgraça que está 
aí a Constituição prevê: juros bancários, o direito de 
propriedade... Ela prevê. Assim também o direito ad-
quirido. O que está havendo é simples. A ignorância é 
audaciosa, dizem os filósofos. Exª foi político presen-
te quando Afonso Arinos foi designado para saudar a 
Constituinte. E em 5 de outubro de 1988 ele disse que 
aquela Constituição era muito boa, embora não fosse 
a dele, e que desobedecer à Constituição era deson-
rar a Pátria. É o que estão fazendo com determinadas 
atitudes, com o desrespeito ao direito à propriedade, 
com os juros altos. Tudo está previsto. A Constituição 
brasileira é boa, os homens que a escreveram o fize-
ram com os melhores propósitos, mas o Governo que 
está aí não tem a mínima noção do que seja Deus, 
lei e justiça.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE) – Após ouvir 
o aparte do Senador Mão Santa, concedo um aparte 
ao Senador Cristovam Buarque. 

O Sr. Cristovam Buarque (Bloco/PT – DF) – Se-
nador Marco Maciel, também eu, como o Senador Mão 
Santa, me manifesto com alegria de vê-lo aqui, como 
sempre, trazendo temas do mais alto nível e da maior 
preocupação nacional. Esse debate merecia ir além 
do seu discurso e do seu tempo, para que o aprofun-
dássemos ao máximo, não só pela necessidade de 
definir como é uma Federação, mas também como 
usar o poder da União para corrigir as desigualdades. 
V. Exª citou bem os Estados Unidos, onde foi criada 
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a União a partir dos Estados. Entretanto, na hora de 
colocar os negros nas escolas do Sul, foi necessário 
que a União fizesse uma intervenção, por meio do en-
tão Presidente Dwight Eisenhower, continuando com o 
Presidente John Kennedy e mesmo com o Presidente 
Lyndon Johnson. No Brasil, deixar as escolas nas mãos 
dos Municípios é manter a desigualdade nacional. Há 
Municípios com R$1000,00 de renda per capita por 
mês e Municípios com R$36,00 de renda per capita. 
Jamais as escolas desses dois Municípios vão educar 
igualmente suas crianças. Sendo assim, como manter 
a independência dos Estados e, ao mesmo tempo, uni-
ficar este País por meio de algumas políticas comuns 
já existentes, como a Receita Federal e a Polícia Fe-
deral? Os aeroportos são federais, mas as rodoviárias 
são municipais. As universidades são federais, mas as 
escolas primárias são municipais. Tudo que é do povo 
jogamos para os Municípios, sem recursos e, por isso, 
a desigualdade se aprofunda. Creio que, respeitando 
a idéia da federação, precisaremos pensar em como 
fazer educação neste País. Essa é uma preocupação 
nacional. Portanto, a solução está nas mãos da União, 
da Federação. Não é possível continuar havendo essa 
desigualdade toda entre prefeitos, que são desigual-
mente ricos nas finanças de seus Municípios e não têm 
a mesma vontade de investir em educação. Senador 
Marco Maciel, V. Exª aborda um grande tema, mas eu 
queria acrescentar esse ponto. Certos temas devem 
ser nacionais e não estaduais ou municipais. Educa-
ção básica é um desses temas.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE) – Nobre Se-
nador Cristovam Buarque, V. Exª lembra, com proprie-
dade, os episódios ocorridos em South Lake City, que 
propiciaram a integração racial nos Estados Unidos. 
De igual forma, V. Exª chamou a atenção para o fato 
de que isso foi produto de uma decisão do Governo 
Central, que utilizou tropas federais para assegurar o 
acesso dos estudantes negros à escola. 

Aprofundando a questão, deveríamos aprovei-
tar este instante em que se instala uma Comissão de 
Desenvolvimento Regional para discutir um assunto 
de grande significação institucional e que certamen-
te ajudará muito a repensar as formas de governar o 
País. O Brasil vive, ninguém pode desconhecer, uma 
crise de governabilidade. E eu separo governabilidade 
de democracia. Ninguém discute que no Brasil há uma 
democracia, que se consolidou e cujo coroamento, a 
meu ver, ocorreu por ocasião da Carta de 1988. Dizer 
que existe no País uma democracia robusta é dife-
rente de dizer que desfrutamos de condições de alta 
governabilidade – que, na minha opinião, não acon-
tece. Democracia é processo. Temos, portanto, uma 
democracia procedimental, da qual precisamos sair 

em direção a uma democracia decisional. Esse é um 
salto em que se deixa uma mera prática processual, 
adjetiva, para a prática de uma democracia real. O 
trânsito passa por essas reformas institucionais. Falo 
reformas institucionais, não meras reformas políticas, 
isto é, do sistema eleitoral e partidário. Elas são im-
portantes e é fundamental fazer com que o voto seja 
desfulanizado. O voto no Brasil é fulanizado. Não se 
vota em propostas ou em partidos, mas em pessoas. 
Precisamos alterar o sistema eleitoral. Por outro lado, 
utilizando uma expressão de Gasset , é necessário 
vertebrar os partidos para que tenhamos partidos com 
propostas – isso também é importante. Entretanto, 
reformas institucionais não se resumem ao sistema 
eleitoral e partidário.

Precisamos avançar. Primeiro, aperfeiçoar o siste-
ma de Governo. O presidencialismo que foi consagrado 
em duas oportunidades, em duas consultas populares, 
precisa ser aprimorado; discutir a questão federativa tem 
muito a ver com a cidadania, porque Federação rima 
com descentralização. Precisamos descentralizar, para 
que o Governo chegue ao cidadão. Noto que quanto 
mais descentralização, maior afirmação da cidadania. 
Precisamos também restaurar os chamados valores 
republicanos, tão erodidos em nosso País. 

Isso me faz lembrar uma frase do líder republi-
cano Joaquim Murtinho, que, decepcionado com a 
República, nos idos do início do século XX, cunhou 
uma frase que, a meu ver, diz tudo: “é necessário re-
publicanizar a República”.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PTB – AP) 
– Senador Marco Maciel, lembro a V.Exª que, terminan-
do o seu tempo, não poderá conceder aparte.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE) – Pois não. 
Assim, Sr. Presidente, gostaria de, nessas minhas rá-
pidas palavras, de insistir nesse ponto. 

As modernas definições de democracia preocu-
pam-se com os mecanismos decisórios da política. 
Daí se afirmar em nossos dias que a democracia é 
o regime político caracterizado pela contínua capa-
cidade de resposta do governo às preferências dos 
cidadãos, considerados politicamente iguais. Enfim, o 
exercício da política não pode ser um instrumento de 
conservação, mas de transformação que a Nação re-
clama, há séculos, em busca de uma sociedade mais 
solidária e justa.

Ao Senado que no Império foi “conservador do 
princípio da nacionalidade”, segundo pareceu a Pimen-
ta Bueno (na obra Direito Público Brasileiro e Aná-
lise da Constituição do Império do Brasil), cumpre 
na República – e esta agora talvez seja a sua mais 
importante tarefa – ser a “Casa da Federação”. A ele 
cabe a ingente tarefa de aprimorá-la e desenvolvê-la, 
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em parceria com os demais Poderes da República e 
entes federados.

As “reformas políticas”, que prefiro chamá-las 
“reformas institucionais”, pelas quais luto há décadas, 
não se limitam ao importante território do sistema elei-
toral e à estruturação de autênticos partidos sólidos. 
Elas pressupõem, de igual sorte, o aperfeiçoamento 
do sistema de governo, inclusive removendo áreas de 
atrito entre os três poderes, o revigoramento dos valores 
republicanos e, obviamente, o redesenho do modelo 
federativo. Este impõe, entre outras ações, reforçar 
a desconcentração e a descentralização, através do 
fortalecimento dos estados e municípios e o exercício 
de uma democracia participativa.

Aliás, o “princípio de subsidiariedade”, formulado 
pela doutrina social de Igreja Católica (Encíclica “Qua-
dragésimo Ano”) e desenvolvido pelo Papa João XXIII, 
na Encíclica “Pacem in Terris”, recomenda não deva 
se arrogar a instituição maior em fazer aquilo que a 
instituição menor pode realizar.

Cumpre, também, elaborar e propor a execução 
de projetos de desenvolvimento das unidades federa-
das. “O desenvolvimento”, já observara o Secretário-
Geral da ONU, Dag Hammarskjöld, em Informe há 
trinta anos (1975):

(...) é um todo, é um processo cultural, 
integral, rico em valores... A diversidade das 
formas de desenvolvimento responde a espe-
cificidade das situações culturais e naturais; 
não existe uma fórmula universal. O desen-
volvimento é endógeno brota das entranhas 
de cada sociedade ao definir soberanamente 
a visão de seu futuro, em cooperação com 
sociedades que compartem seus problemas 
e aspirações.

Não devemos ser, nem podemos ser e não que-
remos ser o País da injustiça e da exclusão, o País da 
abundância de bens em que ainda sobrevive na mi-
séria. A sociedade próspera individualmente e pobre 
coletivamente.

Sr. Presidente, não se pretenda enxergar nessas 
palavras atribuir ao Senado Federal, em prol da coesão 
e harmonia federativas, a condição de tutor das relações 
entre a União, Estados e Municípios, uma vez que tal 
veleidade nos levaria ao condenável vezo centraliza-
dor, impraticável, pois, num mundo e numa sociedade 
como a nossa que convive com rápidas mudanças e 
abriga enormes complexidades.Por fim, o óbvio, que 
nem sempre se pratica: a “sã política, filha da moral e 
da razão”, nas palavras do patriarca da Independên-
cia – não é somente ciência e arte daquilo que é, mas 
igualmente práxis daquilo que deve ser. Reclama de 

todos nós, investidos do munus da representação, tor-
nar realidade, sem pressa, mas sem pausa, os sonhos 
possíveis de nosso País.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – 
AP) – Concedo a palavra ao nobre Senador Edison 
Lobão para uma comunicação inadiável pelo prazo 
de cinco minutos, nos termos do art. 14, inciso VII, do 
Regimento Interno.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA. Para uma 
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, causou-nos gran-
des esperanças a informação, divulgada em janeiro 
passado, de que o projeto de construção da Usina 
Hidrelétrica de Estreito, cujas obras se concentrarão 
nesse Município maranhense, ingressou numa etapa 
conclusiva. Após audiências públicas com a comu-
nidade local para discussão em torno dos impactos 
ambientais, já com as modificações feitas pelos inves-
tidores a pedido do Ibama, espera-se a concordância 
desse órgão para que as obras, tendo início em junho 
do corrente ano, movimentem a primeira das nove tur-
binas até setembro de 2009.

É o maior projeto brasileiro em curso na atua-
lidade. Avaliado em mais de US$ 1 bilhão, vai gerar 
potência total de 1.087 megawatts.

Essa informação técnica fez-me voltar ao dia 4 
de agosto de 2000, quando, desta mesma tribuna e 
alavancado em informes oficiais, anunciei o início da 
construção da Hidrelétrica de Serra Quebrada.

O anúncio de um Senador da República que, in-
felizmente, ainda não se confirmou.

Serra Quebrada, ao que parece, inclui-se nos 
inexplicáveis acontecimentos que, embora graves para 
o nosso País, são levados de modo hilário, sem se-
veridade.

No formidável esforço desenvolvido nos governos 
atual e passado para que não se repitam “apagões” 
e não falte energia que sustente a tempo e a hora o 
desenvolvimento nacional, só por negligência ou in-
competência podem segundos e terceiros escalões 
deixar no fundo de gavetas o projeto da Hidrelétrica 
de Serra Quebrada.

São os técnicos e especialistas da Eletrobrás e 
da Eletronorte que registram em seus relatórios que, 
das seleções feitas em todos os estudos, a construção 
da Usina de Serra Quebrada foi a que apresentou as 
maiores vantagens sobre outros eventuais trechos do 
Rio Tocantins.

Disseram eles:

(...) é o aproveitamento mais interes-
sante nos aspectos de custo-benefício dos 
inventariados no trecho médio do Rio Tocan-
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tins, compreendido entre as cidades de Peixe 
e Imperatriz ...

(...) estudos têm mostrado o seu grande 
potencial técnico-econômico e de influência 
regional.

A Região de implantação de Serra Que-
brada oferece muito boa infra-estrutura viária 
e urbana para a construção das obras...

A cidade de Imperatriz e a rodovia Be-
lém-Brasília oferecem condições que poucos 
aproveitamentos hidrelétricos possuem, em 
particular na Região Norte ...

Destacam-se, ainda, entre outras, as afirmações 
técnicas de que a inundação, para o enchimento do re-
servatório da Hidrelétrica de Serra Quebrada, atingirá 
pequena área de terras agricultáveis e inundará forma-
ções vegetais já devastadas pela ocupação humana.

Atingirá número reduzido de habitantes urba-
nos a serem realocados (aproximadamente 2.500 
famílias), o que proporcionará amplas possibilidades 
de reassentamento da população rural residente na 
área afetada.

Facilidade de infra-estrutura para a construção 
da obra, graças às condições da cidade de Imperatriz, 
que sedia, inclusive, um aeroporto comercial e à ro-
dovia Belém – Brasília a 10 km do eixo da barragem, 
condição que, segundo o relatório, “representam faci-
lidades logísticas inéditas na implantação de obras na 
Amazônia e mesmo no Brasil”.

Viabilidade do reaproveitamento das instalações 
após a conclusão das obras.

Efeitos benéficos de monta para a região com a 
integração da Belém-Brasília, ferrovias, hidrovia, BR 
– 226 (Porto Franco-Presidente Dutra).

Programa-se a implantação de projetos de irri-
gação de 65 mil hectares de uma década.

Condições para o pastoreio intensivo e a produção 
de cereais e frutas, em função do aproveitamento em 
conjunto das obras de infra-estrutura, entre as quais 
a ferrovia Norte-Sul.

A utilização do reservatório a ser formado pelo 
represamento da água com múltiplas finalidades: abas-
tecimento urbano; criação de peixes; turismo e uso do 
reservatório para a navegação de porte comercial.

Com a construção de uma eclusa em Serra Que-
brada, de 28 metros de desnível máximo, o trecho 
navegável do rio Tocantins poderá ser estendido de 
Miracema do Norte até Marabá, totalizando cerca de 
800km navegáveis. Esse trecho ficaria integrado à hi-
drovia Tocantins–Araguaia, que liga o porto de Belém, 
no Pará, a Aruanã e Baliza, no Alto Araguaia. Admi-
tindo-se a conclusão das obras hidroviárias do Baixo 
Tocantins e a construção da eclusa em Serra Quebra-

da, ter-se-á uma hidrovia comercial, no rio Tocantins, 
desde Miracema do Norte até Belém, numa extensão 
aproximada de 1.300km.

Vejam V. Exªs a obviedade das vantagens que a 
construção da hidrelétrica de Serra Quebrada oferece 
à economia brasileira. E por que foi paralisado o pro-
cesso da sua construção?

Primeiro, porque na região existem índios. Acres-
cente-se: pouquíssimos índios que, para o seu próprio 
interesse, podiam ser assentados em região que lhes 
oferece melhores condições de vida, como em Montes 
Altos. Embargo injustificável, pois, da Funai.

Segundo, por oposição do Ibama e de departa-
mentos estaduais de meio ambiente – cujos critérios 
têm sido postos sob dúvidas e combatidos por várias 
entidades brasileiras. Inconsiderados, portanto, os 
levantamentos que demonstram seria preservado o 
ecossistema da região e quão fácil ocorreria o reas-
sentamento dos que eventualmente fossem atingidos 
com a subida das águas.

Dois obstáculos, portanto, que vêm comprome-
tendo uma obra da mais relevante importância para o 
nosso País.

Minhas considerações sobre Serra Quebrada, 
Sr. Presidente, não reduzem o meu entusiasmo pela 
informação de que, em breve, terão início as obras da 
Hidrelétrica de Estreito.

Como disse no meu discurso de agosto de 2000, 
o Maranhão e o Tocantins são irmãos e se ligam pelo 
abençoado rio Tocantins. Esse rio, que já abriga hidro-
elétricas, vai também dar abrigo a Serra Quebrada e 
a Estreito, além da jovem Hidrelétrica Luis Eduardo 
Magalhães.

E acrescentei:
Quando estiverem todas essas obras concluídas, 

teremos uma ligação de ponta a ponta do rio com hi-
droelétricas, umas ligando-se às outras, com os gran-
des lagos e as eclusas, permitindo uma navegação 
extraordinária nesse rio abençoado.

Minha preocupação, agora, é a de que não se 
repita, para a Hidrelétrica de Estreito, o que está acon-
tecendo com Serra Quebrada, isto é, uma informação, 
transmitida da tribuna do Senado Federal, que se 
frustrou por razões que dificilmente se aceitam como 
incontornáveis.

Juntemos forças, Srªs e Srs. Senadores do Mara-
nhão, do Tocantins, do Pará, para que obras tão signifi-
cativas quanto as de Estreito e de Serra Quebrada al-
cancem a continuidade por que aspira o nosso País.

Sr. Presidente, era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.
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O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao nobre Senador Alberto Silva, 
por permuta com o Senador Arthur Virgílio.

S. Exª dispõe de até 20 minutos para seu pro-
nunciamento.

O SR. ALBERTO SILVA (PMDB – PI. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr Pre-
sidente, Srªs e Srs Senadores, ocupo a tribuna nesta 
tarde para fazer algumas observações sobre o que está 
se passando no Brasil relativamente a alguns assuntos 
que merecem a atenção deste Plenário e do País.

Estamos às voltas com o biodiesel. Todos falam 
nesse combustível, mas as ações são desencontradas. 
Já se fala em usina de biodiesel, no entanto, não se 
fala em como produzi-lo. Quando toquei neste ponto 
há alguns anos, eu dizia que o mais importante do bio-
diesel em nosso País, principalmente no semi-árido, 
era aproveitar a mão-de-obra ociosa, coitada e des-
valida do semi-árido nordestino, plantando mamona. 
A mamona agüenta bem, é resistente às secas, pode 
ser tratada tecnicamente, e nós já cuidamos disso. 
Há mais de cinco anos, eu e os técnicos da Embrapa, 
chegamos a algumas conclusões que valem a pena 
ser usadas em favor daquela sofrida gente.

Graças a Deus, a mamona não pode ser colhida 
à máquina, do contrário o biodiesel daqui para frente 
poderia se transformar em um Proálcool, que é útil ao 
País, sem dúvida, mas não oferece emprego. A mão-
de-obra é praticamente inexistente, porque sua produ-
ção é toda automatizada: máquinas colhem, máquinas 
espremem, máquinas fazem álcool.

No caso da mamona, pode-se até cultivá-la com 
máquina, mas a colheita será feita à mão. Exatamente 
neste momento entra a oportunidade de trabalho do 
homem do Nordeste ou de qualquer lugar do País, 
mas principalmente o sofrido homem da região nor-
destina.

Falei aqui algumas vezes sobre isso, mas agora 
me vem aqui esta oportunidade de falar sobre o que 
está acontecendo relativamente ao aproveitamento do 
homem do campo para alguma produção.

Eu falava, há poucos instantes, com um compa-
nheiro do Senado que fui prefeito e governador por 
duas vezes, e quando ali estivemos, nós prestamos 
um juramento de cumprir a Constituição e as leis do 
País. Entre as leis do País, existe uma considerada 
pétrea: o direito à propriedade. Então, quando leio nos 
jornais que se pediu à Justiça a reintegração de posse 
de uma fazenda invadida, fico a me perguntar por que 
a Justiça? Quem deve impedir de invadir é o governo. 
Cito aqui o nosso companheiro Senador Mão Santa, 
quando Governador do Piauí, que nunca permitiu – eu 
sou testemunha disso – que se invadisse qualquer 

propriedade. Isso é uma questão de autoridade, por-
que, em uma invasão, no mínimo, ao se descumprir a 
Constituição, está-se cometendo um crime. Há crimes 
de várias naturezas. Um deles é este: invadir a pro-
priedade alheia ou a casa de alguém.

Então, como o País é enorme, tem terra, tem 
condições, creio que está na hora de resolver a ques-
tão. A imprensa tem anunciado conflitos e que a Polí-
cia vai ao local de conflito para expulsar os invasores, 
pois sempre dá Ibope. A mídia se dirige à região do 
conflito. Enquanto isso, os coitados – crianças, senho-
res e lavradores – estão sofrendo. Fica aquele conflito 
sem solução. Então, perguntamos a razão do conflito, 
e eles respondem: “Porque o Incra ou o Governo está 
atrasando a implantação da reforma agrária”.

Agora é que vem a matemática. Meu caro Senador 
Mão Santa, Senador Cristovam Buarque, engenheiro 
e Ministro da Educação, vamos colocar os números 
na mesa para conhecimento desta Casa e do País! A 
reforma agrária tem quase 40 anos. Como é a reforma 
agrária, como funciona? O Incra desapropria uma área. 
O processo é complicado, porque é preciso escolher 
qual a área. Além disso, o proprietário da terra não 
aceita. Contudo, faz-se a desapropriação e paga-se. 
O Incra, então, no alto de sua sabedoria, que não sei 
onde aprendeu, diz que, para uma família viver bem, 
tem que ter 20 ou 30ha. Entretanto, nas experiências 
que temos feito, concluímos que, plantando mamona 
e feijão em 3ha e aproveitando o pé da mamona, o la-
vrador pode ter uma renda de R$1 mil por mês. Anotem 
esse número! Escrevo embaixo, porque já experimentei 
isso. Com a experiência de ex-Governador, como en-
genheiro e como um apaixonado por problemas dessa 
natureza, assino embaixo. Com três hectares um lavra-
dor pode ter uma renda de R$1 mil por mês.

O Incra diz que são 30 ou 40, e fala-se em as-
sentamento. E o que é um assentamento? Seria até 
interessante que o Senado destacasse não uma CPI, 
mas uma Comissão para examinar um assentamento, 
por exemplo, lá no nosso Estado, a fim de saber quanto 
ganha um assentado que levou não sei quanto tempo 
para chegar até esse ponto.

Tenho a sensação de que eles vivem das verbas 
do Incra, porque rendas mesmo... O que eles fazem? 
Tijolo? Plantam? O que fazem? Geralmente – tenho 
visitado alguns – estão na expectativa de um projeto 
que não vem, não veio e não sei se virá.

No momento, minha curiosidade maior está nos 
números. Quantos hectares? Fiquemos em 30, que 
é o número do Incra. Quantos serão os sem-terra? 
Alguém já pensou nisso? O IBGE ou algum órgão de 
pesquisa deveria determinar esse número. Vemos uma 
invasão no Piauí, outra no Maranhão – no Pará, não, 
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porque a situação é muito mais complicada –, essa do 
Paranapanema, uma por aqui, outra por ali, somando 
tudo, quantos são os sem-terra? Será que chegam a 
um milhão? Admitamos que este número seja aceitá-
vel: um milhão.

Então, um milhão, com 30 hectares para cada fa-
mília, para cada lavrador. Se são necessários 30 hec-
tares para um lavrador, para um milhão são precisos 
30 milhões de hectares. Para que toda essa área fosse 
desapropriada, além de levar muito tempo, por causa 
das dificuldades burocráticas de uma desapropriação, 
quanto custaria? Admitamos que custa R$300,00 o hec-
tare. No cerrado piauiense, um hectare já está valendo 
R$1,2 mil; e, na Bahia, R$6 mil. Então, R$300,00 para 
30 milhões de hectares são R$12 bilhões. O Governo 
tem R$12 bilhões para assentar um milhão de sem-
terras? Suponhamos que sim.

Temos uma experiência que está em marcha, 
Srªs e Srs. Senadores. Espero em Deus, daqui a qua-
tro meses, convidar esta Casa e o Brasil para irem a 
São Raimundo Nonato, onde estamos realizando uma 
experiência. Já a realizamos há três anos, mas agora 
pretendemos organizar a família rural.

Chegamos à conclusão de que o lavrador, quan-
do vai buscar aquele dinheiro do Pronaf no banco, 
leva um pequeno projeto que a Emater fez, ora para 
criar galinha ou cabra, ou sei lá o quê, mas também 
para plantar – o valor do Pronaf é de R$500,00 ou de 
R$1 mil, e há algumas dificuldades burocráticas, mas 
o Banco do Nordeste e o Banco do Brasil são os ges-
tores desse dinheiro. O lavrador chega lá, apanha os 
R$500,00, e leva para casa o dinheiro.

O projeto dele diz que aquele valor é para plan-
tar, mas ele é um pobre coitado que chega em casa e 
pergunta para a mulher: “O que está faltando?” E ela 
responde: “Tudo. Os meninos estão sem roupa, não 
temos gás, não temos isso, não temos aquilo.” Com 
R$500,00 na mão ele vai suprir aquelas necessida-
des imediatas, e dificilmente consegue depois pagar 
o dinheiro do Pronaf. Se ele pagar, terá direito a um 
rebate de R$200,00.

Isso é muito importante, e é baseado nisso que 
estamos montando o projeto Raimundo Nonato, agora 
com o apoio do Sebrae, que entrou no projeto após 
uma exposição que fiz e está treinando os lavradores. 
São 1,7 mil lavradores que estão sendo treinados para 
plantar mamona e feijão, com sementes selecionadas, 
adubo – produto que muitos lavradores nunca viram na 
vida e não sabem nem o que é – e sementes de alto 
poder germinativo, com o apoio da Embrapa. Então, 
seguramente o lavrador terá de 1 mil a 1,5 mil quilos 
de feijão e de mamona por hectare.

Diante da nossa proposta, pretendo que o Brasil 
comece a pensar em uma reforma agrária diferente. 
Vamos rever essa lei? Se há 50 anos ela está aí e não 
se chega lá! Estão invadindo alegando que o Governo 
não faz os assentamentos e não completa a reforma 
agrária. E não completará nunca. Do jeito que está, 
com essa lei e as dificuldades burocráticas decorren-
tes dela não chegaremos a reforma agrária alguma, 
em tempo algum.

Aguarde apenas um minuto, caro Senador Mão 
Santa.

Organizaremos a vida do lavrador da seguinte 
maneira: criamos uma Oscip. Esse é o tema mais mo-
derno da organização jurídica. Aprendi sobre isso agora 
e estou fascinado pelo que essa lei permite. Monta-se 
uma Oscip para gerenciar uma associação de 1,7 mil, 
2 mil, 3 mil ou 5 mil lavradores. Gerenciá-los para quê? 
Porque o lavrador, coitado, é um homem desampara-
do. Muitas vezes, seus filhos estão estudando, mas 
ele, não. Nossa proposta é a de que ele pegue aquele 
dinheiro do Pronaf – R$500,00 ou R$1 mil –, deposi-
te-o no banco e vá plantar. A gestão desse dinheiro, 
com a devida autorização do lavrador, que assina um 
compromisso, será feita por pessoas comprometidas 
com o bem comum, pessoas competentes, honestas e 
que não ganharão nada, porque os membros da Oscip 
trabalham como voluntariado patriótico.

Estamos montando uma organização nesse esti-
lo, no Piauí, para o projeto de São Raimundo. E nossa 
primeira realização será construir uma usina para trans-
formar mamona em óleo. Há um ditado popular que diz: 
“quem vende grão é índio”. Então, colocaremos valor 
agregado. Como se agrega valor? No caso do projeto 
de São Raimundo, um galpão de 600m2 custa R$200 
mil. Depois, monta-se uma usina de esmagamento da 
mamona, que custa R$250 mil. São R$450 mil. Colo-
cam-se o secador e o batedor de grãos, que custam 
mais R$60 mil. Monta-se, então, uma usina – que o 
Brasil ainda não conhece e que existe em poucos lu-
gares – que transforma celulose em adubo orgânico. 
No Brasil não há adubo orgânico.

Transformar um pé de mamona em adubo orgâ-
nico é um ciclo fascinante. Planta-se um pé de ma-
mona, depois corta-se esse pé e faz-se adubo, que é 
colocado na terra, e esta fica semelhante à do Para-
ná. Aquela terra ruim do semi-árido nordestino, com 
adubo orgânico e um terço de NPK, transforma-se em 
uma terra de alta valia sob o ponto de vista de produ-
ção agrícola.

O produtor terá óleo de mamona e feijão, mas a 
administração usará procedimentos diferentes. Quanto 
custa o óleo de mamona no mercado nacional? R$2,50 
o litro. Eles terão 800 litros de óleo de mamona, o que 
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custará pouco mais de R$2 mil. Quanto aos 1,5 mil 
quilos de feijão, a administração não os vende logo. 
O lavrador entrega os grãos na usina, que faz aquele 
trabalho de bater, secar e ensacar o feijão, e a gerên-
cia põe o produto na bolsa de cereais, no agronegócio. 
Na hora do pique, vende-se o feijão: 1,5 mil quilos, por 
R$2 mil cada mil quilos. Somam-se, então, R$3 mil, 
com pouco mais R$2 mil, são mais de R$5 mil.

O adubo orgânico, num hectare, equivale a cin-
co toneladas. Custando R$300,00 cada, somam-se 
R$1.500,00. Então, são R$6 mil de renda por hectare. 
Em três hectares, qual será o valor?

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Permite-me V. 
Exª um aparte?

O SR. ALBERTO SILVA (PMDB – PI) – Concedo 
o aparte ao Senador Mão Santa.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Alberto 
Silva, quero dar um testemunho. V. Exª é um criador 
de empregos. Quando governou o Piauí, ficou famo-
so, sempre preocupado com as fábricas de roupas e 
de alimentos. Nós do PMDB temos a ensinar ao PT 
essa experiência. Senador Cristovam Buarque, atentai 
bem! Deus permitiu que eu ampliasse a universidade 
no Piauí – não foi o maior crescimento do Brasil, mas 
do mundo. Criamos faculdades de Agronomia, a nos-
sa vocação. Fui a Petrolina. Nilo Coelho, ex-Senador 
e ex-Governador, sonhou com aquela irrigação. Sena-
dor Alberto Silva, constatei que a maioria dos terrenos 
era composta de seis hectares. Estive com um empre-
sário que plantava goiabas. Senador Papaléo Paes, 
eram frutas do tamanho da sua cabeça. Comi uma às 
duas horas da tarde e só fui sentir fome às duas ho-
ras da madrugada. Ele e a mulher ganhavam a vida 
comercializando em Pernambuco, em seis hectares. 
Seu plano é mais arrojado. Quis Deus estar ao meu 
lado o Senador Cristovam Buarque, a luz e o saber 
do PT, mas o Sr. José Dirceu é uma balança que fica 
em cima. O Senador é engenheiro, professor e mestre. 
Mas constatei um fato. Por que Petrolina deu certo? 
Eu gosto de vinho, ao contrário do Senador Papaléo 
Paes. A fábrica Miolo já se introduziu lá. Alberto Silva, 
cheguei à conclusão de que aquilo teve êxito porque o 
saber veio antes. Em Petrolina, há uma escola técnica 
de agricultura; em Juazeiro, na Bahia, há uma faculda-
de de agronomia com mais de trinta décadas. Quando 
chegou o poder, eles já tinham o saber. Isso é o que o 
Governo do PT descarta. Eles tinham o saber e a sa-
bedoria a desenvolver. Não podemos ser São Tomé. Vi 
V. Exª criar empregos em outros setores. Esta é a hora 
da contribuição do PMDB para o PT, com saber, não 
com cargos. V. Exª tem muito a ensinar ao PT.

O SR. ALBERTO SILVA (PMDB – PI) – Muito 
Obrigado, Senador.

O Presidente Lula tem se esforçado. Temos que 
reconhecer que tem feito um esforço enorme, tem 
viajado e tem colocado o nome do Brasil em evidên-
cia. Nunca houve algo assim, que eu me recorde. 
Sua Excelência viaja, leva uma palavra firme, reúne 
os países menos desenvolvidos para uma verdadeira 
federação de países que se querem desenvolver, e o 
Brasil tem capitaneado isso tudo, mas é preciso que 
comece a pensar exatamente em alguns problemas 
como esse agrícola, agrário, que é fundamental, por-
que no nosso balanço de pagamento a maior parcela 
está na agricultura.

Como temos desempregados em larga escala, 
concluo dizendo que, com esse projeto que estamos 
desenvolvendo em São Raimundo Nonato – agradeço 
que anotem –, 1.700 lavradores vão plantar, inicial-
mente, um hectare de mamona e feijão, assistidos por 
técnicos, treinados pelo Sebrae e administrados por 
uma Oscip que estamos acabando de montar. Essa 
Oscip vai gerenciar o dinheiro para não haver desper-
dício. O lavrador, é claro, vai ter um talão de cheque e 
vai aceitar – porque não se faz ditadura –, assinando 
um termo de responsabilidade, as condições em que 
vai trabalhar.

Ele retiraria, por exemplo, R$150,00 por mês e 
teria mais R$1.000,00 do Pronaf. Nos três primeiros 
meses, tiraria R$450,00 mais R$1.500,00. Em três 
meses, teria feijão. Colheria o feijão e, no quarto mês, 
já teria na sua conta dois mil e tantos reais. Poderia 
continuar a retirar R$150,00. Quando entrar a mamo-
na, vai começar a entrar mais dinheiro e o adubo no 
final. Quando chegar o fim do ano, ele teria um saldo. 
Imaginem um lavrador, coitado, desamparado, com 
um saldo de R$5 mil, R$6 mil reais no fim do ano! A 
administração, então, combinaria com ele a retirada de 
R$2 mil ou R$3 mil para suas necessidades. De saída, 
essa administração compraria um plano de saúde para 
os lavradores e um seguro de vida.

(O Sr .Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. ALBERTO SILVA (PMDB – PI) – Sr. Pre-
sidente, imaginem 1.700 lavradores no Piauí nesse 
primeiro ensaio. Espero não morrer antes de ver, sob 
a orientação de um projeto dessa natureza, 20 ou 
30 usinas dessas, com 100 mil lavradores ganhando 
R$1.000,00 por mês. Serão R$100 milhões arrancados 
do solo árido, do semi-árido piauiense. Peço a Deus que 
me ajude a ver esse sonho realizado. E o Presidente 
Lula, seguramente, na hora em que enxergar isso, vai 
determinar uma mudança nessa reforma agrária, pois 
do jeito que está não vai a lugar algum.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao nobre Senador Paulo Paim, 
como orador inscrito, por 20 minutos.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador Maguito Vilela.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, antes 
que o orador assome à tribuna, eu gostaria de uma ex-
plicação. Estou inscrito normalmente e também desejo 
falar como Líder do PMDB. Gostaria de saber de V. Exª 
se sou o próximo inscrito ou se ainda existem outros? 
No caso, vou pedir a palavra como Líder do PMDB.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– V. Exª poderá fazer uso da palavra pela Liderança, o 
que antecipará seu pronunciamento. Como orador ins-
crito, V. Exª não consta na lista. V. Exª pode fazer uso 
da palavra a qualquer momento, desde que a solicite, 
por cinco minutos, como Líder do PMDB.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – Muito 
obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, no último dia 19, 
sábado, foi comemorado o Dia do Esporte. Trago hoje 
este tema à tribuna não para falar somente do esporte, 
mas para falar do esporte como instrumento de vida, 
de lazer e de combate às drogas.

Trago este tema, Senadores Mão Santa e Cris-
tovam, porque, durante o recesso parlamentar, visi-
tei alguns amigos e, infelizmente, percebi o quanto a 
droga está destruindo a nossa juventude, as famílias. 
Este meu pronunciamento é resultado de quase um 
pedido dessas famílias para que eu falasse um pouco 
do quanto a droga está destruindo a nossa juventude, 
as famílias.

Eu poderia resumir assim todo este meu discur-
so: a droga é contra a vida. Este discurso é contra a 
droga e o traficante e é a favor da vida.

Não é em vão, Sr. Presidente, que o esporte está 
associado diretamente à vida. Viver inclui, respeitando, 
claro, as nossas limitações, cuidar do nosso corpo e 
da nossa mente, se alimentar, se afastar das drogas e 
desfrutar o bom convívio daqueles que praticam espor-
te. O esporte, como conjunto de exercícios praticados 
em equipe ou individualmente, possibilita que o ser 
humano interaja, trazendo uma série de benefícios, 
como um maior equilíbrio emocional, por exemplo, 
ou ainda aumentando o desempenho físico e mental, 
estimulando o raciocínio e reduzindo a ansiedade e 
o estresse.

A medicina nos mostra que exercícios simples 
feitos regularmente, como andar de bicicleta e cami-
nhar, melhoram a eficiência do coração, dos pulmões, 
do sistema circulatório, trazem melhorias na qualidade 
do sono e no controle do colesterol, além de ajudar o 
indivíduo a perder peso e a eliminar o excesso de gor-
dura no corpo. Isso tudo é defender a vida.

A 1ª Conferência Nacional do Esporte, que apon-
ta para a construção do Sistema Nacional do Esporte 
e do Lazer, tem como um de seus princípios o projeto 
histórico de sociedade comprometida com a reversão 
do quadro de injustiça, exclusão, na busca de uma 
sociedade igualitária e justa.

O ponto central, Senador Mão Santa, ao qual de-
sejo chegar com essas ponderações que trago ao ple-
nário, é que considero o esporte um grande aliado no 
combate às drogas. O esporte pode ser o grande aliado 
no enfrentamento de chagas sociais que atribulam as 
famílias, as escolas, os indivíduos, enfim, a sociedade 
como um todo. O esporte é nosso parceiro.

Todos sabemos que o uso de drogas não é um 
problema individual. Ele converge como uma catástrofe 
social sobre crianças, adolescentes, jovens e adultos. 
Infelizmente, percebemos que as drogas estão nas 
casas, nas ruas, nos guetos, nas favelas, embaixo dos 
viadutos e, também, na chamada classe “a”. O uso de 
drogas lícitas e ilícitas não se restringe mais, como al-
guns diziam, àqueles que não têm conhecimento dos 
fatos, pois alcançou um grande contingente de pes-
soas com alto nível de instrução e bom poder aquisi-
tivo. Falo de pessoas cientes da armadilha do uso de 
drogas que acabam nelas caindo.

Toda a sorte de violência praticada nas ruas, 
nos lares, infelizmente, é protagonizada pelos jovens 
que, quando presos, confessam que são viciados em 
drogas. Roubam e até matam sob a ação de drogas. 
Agem assim para obter recursos para comprar esse 
veneno.

É importante que consideremos que a atividade 
esportiva, sob o aspecto de formação social, serve de 
preparação para uma vida livre de vícios como o fumo, 
o álcool e as drogas.

O “Esporte como Ferramenta na Prevenção ao 
Consumo de Drogas” já havia sido tema do 7º Fórum 
Nacional Antidrogas, que objetivou mostrar que a pre-
venção é o melhor caminho e que a prática esportiva 
é uma poderosa ferramenta contra a dependência 
química.

Boas medidas no sentido de mobilizar a socieda-
de para a problemática do uso de drogas e estimular a 
prática esportiva têm sido empreendidas, tais como a 
IV Corrida pela Vida, evento que ocorreu em junho de 
2004 simultaneamente em todo o Brasil e que integra 
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a programação da Semana Antidrogas do Governo. 
Ao final do evento foi realizada uma passeata ciclística 
denominada “Pedalada pela Vida”.

Antes de conceder aos Senadores Mão Santa 
e Maguito o aparte, só quero resgatar esse pequeno 
pedaço do meu pronunciamento.

O Ministro-chefe do Gabinete de Segurança Ins-
titucional da Presidência da República, General Jorge 
Armando Félix, por ocasião da III Corrida pela Vida, 
mencionou que o interesse dos jovens pelos esportes, 
está comprovado, afasta-os do consumo de drogas. E 
S. Exª enfatizou que “o esporte é um instrumento po-
deroso no combate às drogas, conscientiza o jovem de 
que é possível resistir e ter uma vida saudável”.

Senador Mão Santa, faço questão que V. Exª, 
que é médico, enriqueça este meu pronunciamento a 
respeito de um tema que choca todos os lares. É uma 
violência o que a droga tem feito com a nossa gente.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Paulo 
Paim, eu estava olhando Rui Barbosa, e parece que ele 
passou 31 anos no Parlamento. V. Exª tem a metade, 
mas vai chegar a isso e vai ficar na História, como Rui 
Barbosa. V. Exª traz um tema muito palpitante. Profes-
sor Cristovam Buarque, lá na velha Roma, Cícero, num 
plenário como este, disse: mens sana in corpore sano 
– mente sã em corpo são. Entendo, Senador, que é uma 
advertência para V. Exª. Quis Deus estar ao nosso lado 
aqui presente o lado sábio do PT, que é sintetizado no 
Professor Cristovam Buarque. A grande falácia do com-
bate às drogas foi a falta de apoio da nossa educação 
ao esporte. Senadores Paulo Paim e Sibá Machado, 
quando, como Governador do Piauí, eu inaugurava uma 
quadra de esporte, eu dizia que aquilo era mais impor-
tante, Senador Papaléo Paes, do que uma sala de aula, 
porque mens sana in corpore sano. A maior riqueza 
que temos é o corpo que Deus nos deu. É mais impor-
tante do que a casa, do que o carro, do que o relógio. 
O corpo. E, praticando esporte, aperfeiçoa-se o corpo, 
desenvolve-se o corpo, praticando esporte. E mais ain-
da, Senador Paulo Paim, ali é uma escola da vida. Ali 
vemos o ensinamento “a união faz a força”. Aprende-se 
a trabalhar em equipe, pois não se vence sozinho. Há 
regras, leis, juízes, como na sociedade. Assim, penso que 
as drogas estão vencendo e tomando a mocidade pela 
falta de apoio do nosso Governo ao esporte. Principal-
mente, na educação escolar. Vou citar um quadro, vale 
por dez mil palavras: talvez o Presidente da República 
não esteja atento e retirou o bom conselheiro que ele 
teria: Cristovam Buarque. Não sei se S. Exª é esportista. 
Sei tratar-se de um engenheiro e de um sábio. Mas vou 
dar um exemplo do que eu tenho a ensinar, pois o meu 
PMDB deve ensinar o PT. Lembro-me de que quando 
eu terminava o ginásio em Parnaíba, em 1957, eu tinha 

14 ou 15 anos, e o colégio Ginásio São Luiz Gonzaga 
foi à cidade de São Benedito, no Ceará, perto de Uba-
jara, para uma disputa esportiva. Depois, estudando no 
Ceará, no colégio São João, no segundo ano do curso 
Científico, fui disputar, representando aquela escola, com 
a seleção da cidade de Nova Russas. Havia a partici-
pação do esporte na educação. Eu penso que ser esta 
a grande contribuição. Daí faço minha as palavras de V. 
Exª, que revive em seu discurso aquilo que ficou para o 
estudo e reflexão da humanidade: mens sana in cor-
pore sano. Penso que uma das melhores maneiras de 
combater as drogas é nos aproximarmos e levarmos a 
nossa juventude à prática do esporte.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Obrigado, 
Senador Mão Santa.

Vou conceder o aparte ao Senador Maguito Vi-
lela. Em seguida, com muita alegria, ouvirei também 
o Senador Cristovam Buarque, que, sem sombra de 
dúvida, é um estudioso que muito orgulha todo o povo 
brasileiro, não somente na área da Educação, mas 
também na do Esporte.

Com a palavra o Senador Maguito Vilela.
O Sr. Maguito Vilela (PMDB – GO) – Senador 

Paulo Paim, desejo cumprimentá-lo pelo oportuno 
pronunciamento. Realmente, drogas e esporte não 
caminham juntos. Quem mexe com drogas não pra-
tica esporte e quem pratica esporte não mexe com 
drogas. Eu tenho experiência nessa área. Fui jogador 
de futebol profissional e tenho um filho que joga pro-
fissionalmente. Também fui dirigente de clube e vice-
presidente da CBF. Acompanho pari passu o caminho 
do esporte e o das drogas; eles não se entrelaçam. Por 
isso, V. Exª demonstra sabedoria quando recomenda 
investir no esporte, dar-lhe cobertura. Assim tiramos 
as crianças, os adolescentes e os jovens do caminho 
das drogas, dos botecos, dos vícios, da bebida alco-
ólica, do cigarro e principalmente da maconha e da 
cocaína. Todo governo, seja municipal, seja estadual, 
seja Federal, quando apóia o esporte, presta relevante 
serviço à sua cidade, ao seu Estado, ao seu País, prin-
cipalmente porque tira essas pessoas do caminho das 
drogas. Para praticar esportes, o indivíduo deve estar 
bem preparado fisicamente; se ele mexe com drogas, 
nunca tem preparo físico suficiente. O Brasil assistiu, 
estarrecido, aos crimes mais bárbaros e hediondos: 
pais matando filhos; filhos matando pais; irmãos ma-
tando irmãos, tudo por causa de drogas, para se obter 
recurso para comprar drogas, ou por estar drogado e 
não ter consciência do que está fazendo. Além dis-
so, há os estupros e todo tipo de violência praticados 
por pessoas drogadas. Portanto, temos de combater 
sistematicamente o tráfico de drogas em nosso País, 
punindo especialmente os traficantes, que são perni-



Fevereiro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 22 01715 

ciosos à sociedade. Enfim, acredito que o País tem 
de dar tratamento especial à questão. A prática do 
esporte é a forma mais barata e mais adequada para 
tirar o jovem do vício de qualquer tipo de droga. Meus 
cumprimentos a V. Exª pelo pronunciamento perfeito, 
oportuno e momentoso. V. Exª, Senador brilhante e 
atuante, sem dúvida nenhuma, muito vai colaborar no 
sentido de os Governos darem mais apoio ao esporte. 
Assim, automaticamente estarão combatendo o tráfico 
e o uso de drogas. Muito obrigado.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Agradeço 
o aparte de V. Exª, Senador Maguito Vilela.

Ouço, com alegria, o aparte do Senador Cristovam 
Buarque e depois responderei às três questões.

O Sr. Cristovam Buarque (Bloco/PT – DF) – Se-
nador Paulo Paim, fico muito contente de ouvir o dis-
curso de V. Exª, em primeiro lugar, porque V. Exª tem 
sido um firme batalhador de um tema: o trabalhador, 
aposentado e ativo, e o salário. Alegra-me que V. Exª 
traga à baila assunto tão importante quanto esse. Só 
queria lembrar que não é possível separar o espor-
te, com a juventude, da escola. A prática do esporte 
profissional pode ocorrer fora da escola. O Senador 
Mão Santa abordou esse aspecto, quando disse que 
jogava no time da escola. São 180 mil escolas! São 
40 mil jovens em idade escolar, mas nem todos a fre-
qüentam. Se, em cada escola, fizéssemos uma quadra 
e conferíssemos importância à Educação Física com 
profissionais, não tenha dúvida de que o que V. Exª 
defende hoje seria possível e o Brasil seria outro. Te-
ria uma juventude muito mais saudável, não só física, 
como também intelectualmente, e com mais facilidade 
de militar na vida.

Ao parabenizar V. Exª, quero lembrar que ou 
vinculamos o esporte à educação, ou ele continuará 
sendo praticado apenas por poucos.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Cumpri-
mento o Senador Maguito Vilela, homem que sempre 
praticou esporte e deu aqui um exemplo de vida. Quero 
dizer, façamos justiça, que o Ministro Agnelo Queiroz 
tem feito um trabalho muito bom nessa área.

Cumprimento também o Senador Mão Santa, mé-
dico, conhecedor do assunto, que mostrou caminhos a 
serem seguidos, e naturalmente o Senador Cristovam 
Buarque, nosso mestre em Educação, que demonstra 
que o esporte está ligado diretamente a essa área.

Com muita tristeza, percebo que estamos perden-
do a batalha contra as drogas. É preciso um movimento 
muito grande de todos os Poderes constituídos e da ini-
ciativa privada inclusive – já que se fala tanto em PPPs, 
eu me reporto a elas, às parecerias público-privadas –, 
no sentido de fazer uma grande campanha nacional an-
tidroga. Testemunhei isso que os Senadores disseram. 

É difícil encontrar neste País – ouçam bem o que estou 
dizendo – uma família em que, por extensão, não tenha 
alguém drogado. Não vou dizer que na família de Pedro 
Paulo, seja o filho; pode ser o tio, o sobrinho. Na cadeia 
da árvore genealógica da família é difícil não haver al-
guém que já tenha usado droga. E todos sabem que 
para quem enfrenta isso essa é uma luta desigual. Tra-
va-se uma batalha contra um fantasma, pois o drogado 
sai da realidade e pensa que tem razão, enquanto está 
se destruindo e causando um prejuízo enorme não só 
à família, mas também a todos aqueles que, de uma 
forma ou de outra, têm contato com ele.

Essa batalha tem de ser enfrentada. É o apelo 
que, mais uma vez, faço aqui. Sei da vontade do Go-
verno Federal de enfrentar esse debate. Algo tem de 
ser feito. Recentemente, um prefeito, cujo nome não 
cito porque ele não me autorizou a fazê-lo, me disse: 
“Se eu não tivesse lutado com o meu filho, ele tinha 
matado a mãe dele”. Isso ocorreu em São Paulo, re-
centemente. Vejam a que ponto chegamos. Nem estou 
falando da realidade de outros contatos que mantive. 
Visitei, inclusive, centros de recuperação de drogados, 
que considero possível. Para isso são importantes o 
carinho, o amor, a dedicação e a força de vontade.

Por isso, hoje faço esse pronunciamento. Na 
verdade, não estou apenas fazendo uma leitura, mas 
transmitindo o grito de desespero dos pais, das mães 
e dos jovens, pois sei que eles gostariam de sair des-
sa, mas não conseguem devido à facilidade de obter 
drogas, à influência de outras pessoas e até à pressão 
para que acabem andando por essa via equivocada, 
atrasada, burra. Para mim, o drogado é burro e incom-
petente e tem de mostrar-nos que não merece essa 
qualificação, saindo das drogas. No mais, o caminho é 
esse e é preciso muita força de vontade para segui-lo. 
Outro dia, conversei com um menino que queria provar 
por “a” mais “b” que ele estava certo.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, quero deixar 
aqui esse brado, esse grito. É necessária a conjugação 
de esforços de todos os setores da sociedade para en-
frentarmos essa batalha desleal. A batalha é boa quando 
se enxerga o inimigo e o enfrenta. Nesse caso, podemos 
até perder, mas caímos de cabeça erguida. A batalha 
contra o traficante é muito difícil, porque ele é como um 
fantasma. Sabe-se que a droga chegou àquela família, 
mas não se sabe como enfrentar o problema.

Preocupo-me com essas crianças de 6, 7, 8, 9, 
10, 11, 12 e 13 anos, que estão desamparadas, porque, 
se continuarem assim, serão drogados em potencial. 
Quem de nós, do mais simples operário da fábrica ao 
maior intelectual do nosso País, está livre de enfrentar 
uma situação como essa?
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Sr. Presidente, esse é o nosso grito de alerta em 
nome dos pais, da mães e dos próprios jovens, que, 
tenho certeza, gostariam de livrar-se da droga.

Era o que eu tinha a dizer.
Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – Sr. 

Presidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – 

AP) – Tem a palavra, pela ordem, o Senador Maguito 
Vilela. 

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO. Pela 
ordem.) – Sr. Presidente, desejo falar pela Liderança 
do PMDB.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – 
AP) – V. Exª deseja fazer uso da palavra neste mo-
mento?

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – Exa-
tamente.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – 
AP) – Tendo em vista ser V. Exª o 1º Vice-Líder, e na 
ausência da Liderança, V. Exª terá cinco minutos para 
uma comunicação de interesse partidário.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO. Pela Li-
derança do PMDB. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, o PMDB está muito 
preocupado com a situação da agricultura brasileira. Por 
isso, venho hoje à tribuna, em nome do meu Partido, 
dizer que a Confederação Nacional da Agricultura trouxe 
a público uma informação que deve exigir a atenção e 
a preocupação do Governo e de toda a classe política 
pelos desdobramentos negativos que pode trazer para 
a economia do País. O Produto Interno Bruto da ati-
vidade agropecuária brasileira apresentou, em 2004, 
crescimento de apenas 3%, frente a uma expansão de 
quase 5% do conjunto da economia nacional. 

É a primeira vez em muitos anos que isto acontece: 
a agropecuária alcançar um crescimento menor do que a 
economia como um todo. Apenas para se ter uma idéia, 
em 2003, o PIB da agropecuária cresceu 6,54%.

Essa queda percebida em 2004 não se deu por 
acaso. A atividade rural brasileira, especialmente no 
setor de produção de grãos, teve um ano de muitas 
dificuldades. Contribuíram para a queda na atividade 
a quebra da safra de grãos, com perdas de 10 milhões 
de toneladas, o forte aumento dos preços dos insumos, 
a safra recorde apresentada nos Estados Unidos e a 
política cambial, que sustenta um dólar baixo com da-
nos para as exportações.

O avanço da chamada doença fúngica, a ferrugem 
asiática, em várias lavouras do País, também contribuiu 
para o aumento do custo na produção da soja.

A produção da soja, aliás, é um caso específico 
em que o custo da produção excede em muito o preço 

de mercado do produto, causando um desarranjo que 
pode levar centenas e milhares de produtores a redu-
zirem a produção este ano ou simplesmente deixarem 
de plantar, com danos para o conjunto da economia.

Para se ter uma idéia, há exatamente um ano o 
preço da saca de soja de 60 quilos custava 100% a 
mais do que se paga hoje. Os sojicultores chegaram 
a negociar a saca a 52 reais em fevereiro de 2004. A 
mesma saca de 60 quilos é vendida hoje por um preço 
médio próximo a 25 reais.

A situação caminha para um cenário dramático em 
um dos setores que mais gera empregos neste País. 
Com o crescimento reduzido em 2004, ainda assim a 
atividade rural foi responsável pela geração de mais de 
100 mil novos empregos no campo. Mas isso se deu 
muito em função da atividade pecuária, que sustentou, 
em 2004, o crescimento do setor.

Se medidas urgentes não forem adotadas, o risco 
de uma queda no PIB rural do País em 2005 é grande. 
E o reflexo disso para a economia será muito forte.

O Ministro da Agricultura e os técnicos da área 
econômica do Governo Federal demonstram preocu-
pação com o problema. Mas é preciso, com urgência, 
chegar a uma solução.

No Estado do Mato Grosso, por exemplo, o extra-
ordinário e empreendedor Governador Blairo Maggi, 
que tem muita prática no exercício do cargo, afirma 
que já se começa a sentir, no conjunto da economia, 
o reflexo da queda na atividade rural. A arrecadação 
do Estado acumula perdas superiores a R$30 milhões 
e a diminuição do dinheiro em circulação afeta outros 
setores, como o calçadista e o imobiliário. Daqui a 
pouco, não apenas os Estados produtores sentirão os 
efeitos do problema, mas todo o País.

Ainda neste mês, deve ocorrer, em Goiás, uma 
reunião entre líderes políticos dos Estados do Centro-
Oeste com os Ministros da Economia, Antônio Paloc-
ci, e da Agricultura, Roberto Rodrigues, excelentes e 
extraordinários, que haverão de ter sensibilidade. Os 
produtores preparam propostas, como a criação de 
uma nova linha de financiamento que serviria para 
cobrir a diferença entre o custo da produção e o va-
lor de mercado, no caso da soja, onde houve o maior 
descompasso em 2004. 

Outra proposta diz respeito a pleitear junto ao Go-
verno Federal a prorrogação dos vencimentos das parce-
las de contratos de investimentos a vencer em 2005.

Os produtores organizam também um banco de 
informações para sustentar uma ação na OMC, a Or-
ganização Mundial do Comércio, contra a política de 
subsídios aplicada pelos Estados Unidos, que dificulta 
a competitividade internacional. 
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O governo do Presidente Lula tem se mostrado 
sensível aos pleitos do setor. Mas é preciso agora um 
pouco mais do que isso, com a adoção de medidas 
de impacto, interna e externamente, para proteger a 
produção nacional. Se este é o ano do crescimento, 
não há como desconhecer as necessidades da ativi-
dade econômica rural, sob pena de todas as previsões 
caírem por terra diante dos problemas observados em 
2004, que tendem a se agravar em 2005.

A agropecuária é o setor que sustentou a econo-
mia brasileira nos anos de pior recessão, mesmo sem 
uma política clara e eficiente. No momento em que a 
economia do país entra nos eixos não é possível que o 
Brasil não consiga, enfim, implantar uma política mais 
eficiente de apoio.

Os dados econômicos dos últimos anos confirma-
ram a tese de que, quando a atividade rural vai bem, a 
economia como um todo vai bem. É preciso, portanto, 
priorizar o setor. Os produtores não estão em busca de 
privilégios, mas tão-somente de uma justa e merecida 
atenção que, na prática, se converta numa política agrí-
cola eficiente e factível, em que, ao final, quem ganharia 
com isso seria o conjunto da economia brasileira. 

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, tenho man-
tido contato permanente com o Ministro da Agricultura, 
um homem que entende tudo de agricultura, um homem 
respeitado no Brasil e no exterior, que é o Ministro Ro-
berto Rodrigues. Tenho conversado com o Dr. Rossa-
no Maranhão Pinto, Presidente do Banco do Brasil, um 
homem também muito prático, que vem conduzindo o 
Banco do Brasil com muita eficiência, embora interina-
mente, mas prestando relevantes serviços. O Dr. Ros-
sano também tem mostrado sua sensibilidade ao setor. 
Também tenho falado com o Dr. Ricardo Conceição, 
talvez o homem que mais entenda de agricultura e de 
pecuária, Vice-Presidente de Agronegócios do Banco do 
Brasil, o grande parceiro dos agricultores brasileiros. 

Portanto, é importante, agora, não deixar que os 
agricultores brasileiros sofram tanto, como estão so-
frendo, com o preço dos seus produtos. 

É importante também ressaltar o problema da 
pecuária de corte. Há denúncias sérias, graves, pelo 
Brasil afora, de que os frigoríficos cartelizaram o pre-
ço, impondo o preço que querem e sacrificando os 
pecuaristas brasileiros.

É preciso falar também sobre o leite. O País pre-
cisa parar de importar leite em pó e se tornar expor-
tador de leite, que gera tantos e tantos empregos no 
campo, evitando o êxodo rural. O leite é o melhor ali-
mento, principalmente para as crianças. É importante 
que o Governo Federal deixe de importar leite, para 
prestigiar os produtores de leite do nosso País.

Quero, portanto, em nome dos produtores de todo 
o Brasil, especialmente do sudoeste goiano, das cida-
des de Rio Verde, Mineiros, da minha cidade de Jataí, 
enfim, de todo o sudoeste goiano, e do sul do País e de 
todos os agricultores brasileiros, fazer um apelo para 
que as autoridades do setor econômico, da agricultura 
e do Banco do Brasil possam se sensibilizar e minimi-
zar o sofrimento dos agricultores, dos pecuaristas e 
dos produtores rurais de uma forma geral.

Muito obrigado, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Se-
nadores.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra à Senadora Ana Júlia Carepa, 
como oradora inscrita. 

S. Exª dispõe de até 20 minutos para seu pro-
nunciamento.

A SRA. ANA JÚLIA CAREPA (Bloco/PT – PA. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, como havia 
dito, hoje eu vou fazer uma análise mais aprofundada 
da situação do Estado do Pará. Doze de fevereiro, dia 
do assassinato da Irmã Dorothy foi trágico para todos 
nós. Para alguns foi também uma tragédia pessoal, pela 
amizade e admiração que sentíamos pela irmã.

A morte da Irmã Dorothy desnuda para o mundo 
as mazelas acumuladas desde nossa fundação como 
País, especialmente na questão fundiária. Sua morte 
revela o fracasso de um modelo desumano de desen-
volvimento, assim como a inoperância, a incompetência 
ou até conivência de setores do aparato institucional 
do Estado do Pará durante toda nossa História. Prova 
ainda que, quando a presença do Estado de Direito co-
meça a contrapor-se à ausência de mando, encontrará 
resistências. Foi a conjugação da falência total desse 
modelo de desenvolvimento, de uma prévia ausência 
de aparato institucional e do início, sim, de uma ação 
firme do Governo Federal que levou ao acirramento dos 
conflitos na região e, em última instância, à morte da 
Irmã Dorothy e de outras lideranças camponesas. 

Os conflitos fundiários ocorridos nas últimas dé-
cadas resultam de um modelo de desenvolvimento 
perverso, excludente e autoritário que visava somente 
à implantação de grandes projetos, com a arcaica con-
cepção de que esses levariam ao “desenvolvimento” 
e solucionariam todos os problemas da região. Não 
houve no Estado uma política agrária, agrícola e am-
biental ordenada e de longo prazo. Presenciamos, na 
década de 70, a construção da Transamazônica, que 
provocou o desequilíbrio ecológico, sem beneficiar a 
população amazônida. Depois implantaram-se o Pro-
jeto Grande Carajás – PGC, e a Usina Hidrelétrica de 
Tucuruí – UHE, portadores do mesmo descaso ambien-
tal e social. Em nenhum momento houve preocupação 
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com a vida dos trabalhadores, principalmente os que 
sobreviviam da terra, expulsos de seus lugares para a 
implantação desses projetos, sem a contrapartida de 
uma política responsável na região. 

Dessas políticas equivocadas nasce o caos no 
campo. O Pará é o Estado brasileiro que apresenta o 
maior índice de assassinatos ligados à questão agrária. 
Em dezembro de 2004, o registro da Comissão Pas-
toral da Terra, CPT, revelara que, em 31 anos, foram 
assassinados 726 camponeses no Estado. Somente 
nos últimos oito anos, 113 trabalhadores perderam 
suas vidas em conflitos relacionados à posse da ter-
ra, o que corresponde a cerca de 40% dos registros 
nacionais no mesmo período. 

Na esmagadora maioria desses assassinatos, a 
impunidade é a regra. Não há praticamente nenhum 
executor ou mandante preso. Até hoje só três mandan-
tes foram indiciados, condenados, e só um se encon-
tra preso, mas em regime domiciliar. A má instrução 
dos inquéritos policiais tem sido a principal alegação 
da justiça. Todos sabemos que seja ele numa área de 
assentamento, na área do Incra ou na área do Estado 
ou de qualquer município, quando acontece qualquer 
tipo de crime, quem apura, quem abre inquérito é a 
polícia do Estado, é a polícia local. 

A CPT diz que nesse mesmo período de oito anos, 
enquanto 113 trabalhadores morreram, foram realiza-
das 454 prisões de trabalhadores rurais, a maioria em 
situação de reintegração de posse e desocupações. 
Ou seja, tais números revelam com inteira nitidez que 
a polícia e a justiça do Pará, pelo menos parcela da 
polícia e parcela da justiça, têm sido eficientes con-
tra os pobres, contra os trabalhadores rurais, contra 
aqueles que lutam pela reforma agrária, mas têm sido 
ineficientes, senão coniventes, com pistoleiros, com 
grileiros e madeireiros ilegais. 

Motivado pela mesma situação de desmando, 
de impunidade pelo histórico de desrespeito à lei, o 
meu Estado também é campeão nacional de trabalho 
escravo. Segundo o Ministério do Trabalho, nos anos 
de 2003 e 2004 foram libertados mais de 7 mil traba-
lhadores escravos em todo o Brasil. Desse total, 25% 
se concentraram no Estado do Pará. 

A nefasta omissão do Estado também se dá por 
meio da ausência de controle dos cartórios imobiliários. 
Alguns desses órgãos titularizam, de má-fé, em prol 
do grileiros, terras ocupadas por posseiros que já es-
tão na terra há décadas. Essa situação vergonhosa de 
conhecimento nacional foi objeto da CPI da Grilagem 
da Terra na Assembléia Legislativa do Estado do Pará. 
Foram apurados fatos escabrosos que comprovaram 
flagrantes irregularidades cometidas por tabeliões de 

notas na emissão de títulos totalmente falsos. Uma ação 
foi impetrada em 1996 e até hoje não há solução. 

Muitas vezes, esses grileiros estão apenas atrás 
da exploração clandestina de madeira na região. Jun-
tamente com os registros ilegais vem uma ação vio-
lenta contra os trabalhadores do campo. A extração de 
madeireira no Pará representa nada menos do que o 
segundo item de exportação, perdendo somente para 
os produtos minerais. A maior parte dessa exploração, 
infelizmente, é ilegal. Há quem diga que a exploração 
ilegal de madeira no Estado do Pará representa mais 
de 80% do total comercializado. Um dado importante, 
Sr. Presidente: São Paulo consome 82% das madei-
ras exportadas ilegalmente. Se fosse um País seria o 
terceiro consumidor mundial de madeira.

Precisamos rever essas ações e reprimir a de-
manda ilegal, o comércio ilegal, ao fiscalizar Estados 
importadores e penalizar empresas que consomem 
essa madeira e alimentam a violência no Pará.

A grilagem de terra no caso de municípios às 
margens da rodovia Transamazônica tem uma pecu-
liaridade. O território que hoje compõe o município de 
Anapu, por exemplo, foi dividido, aí no final da década 
de setenta, em glebas, que foram objeto de Contratos 
de Alienação de Terras Públicas – CATPs, celebrados 
com o Incra e particulares, pelo período de cinco anos, 
cujo objetivo era estabelecer empresas rurais, tornando 
a terra produtiva. Se não fossem estabelecidas essas 
empresas rurais, as terras voltariam para a União. 

Mas vejam, Srªs e Srs. Senadores, os respecti-
vos titulares desses Contratos de Alienação de Terras 
Públicas, em sua absoluta maioria, nunca se fixaram 
na terra. Venderam as áreas mesmo sem deterem a 
propriedade, ou seja, iniciaram aí uma cadeia imensa 
de grilagem de terra. As terras tornaram-se objeto de 
cobiça e de especulação imobiliária por parte de ma-
deireiros e fazendeiros, alguns dos quais chegaram 
a receber incentivos da Sudan e estão arrolados nos 
processos de corrupção contra o órgão.

Nesse estado de coisas – ausência de capaci-
dade estatal em alguns casos, incompetência em ou-
tros – onde a violência impera, as ações do Governo 
Federal nos últimos dois anos acirraram os ânimos na 
região. Quero lhes dizer que Anapu é um exemplo do 
que falo. Em resposta a um movimento social organi-
zado que tem denunciado e reivindicado, o Governo 
Federal tem estado mais presente, especialmente por 
meio do Incra e do Ibama

Eu mesma faço o registro. O Governo tem estado, 
sim, mais presente. E sabemos que isso é uma reação 
da posição do Incra e do Ibama, mas há necessidade 
de estar mais presente ainda e de forma mais ágil. 
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A conquista dos primeiros Projetos de Desenvol-
vimento Sustentável, os chamados PDS, que têm por 
premissa o desenvolvimento da agricultura familiar e 
a conservação do meio ambiente, precedeu de longo 
trabalho de estudo e preparação por parte dos órgãos 
do Governo Federal.

E quero aqui fazer o registro: o início do PDS 
se deu ainda no Governo anterior. O Incra (Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária) aprovou 
os PDS já no final do Governo Fernando Henrique 
Cardoso. O Governo do Presidente Lula deu fôlego e 
permitiu importantes avanços para a efetivação dos 
projetos, com investimentos na área de infra-estrutu-
ra, demarcação topográfica, liberação de créditos para 
instalação, habitação e assinatura de convênio para 
a assessoria técnica, social e ambiental, como o con-
vênio celebrado entre o BNDES (Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social) e a Fundação 
Viver, Produzir, Preservar (FVPP).

Na área ambiental, no âmbito das atribuições do 
Ibama (Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re-
cursos Naturais Renováveis), a presença do Governo 
Federal tem se efetivado na região nestes últimos dois 
anos, e isso tem incomodado muito os grileiros e aquela 
parcela de madeireiros, porque é preciso registrar: não 
são todos, precisamos separar o joio do trigo porque ali 
também há gente séria querendo trabalhar, nem todos 
são mandantes de assassinatos nem pessoas de má-fé. 
Como disse outro dia o Senador Sibá Machado, alguns 
ali são bandidos travestidos de empresários, por isso é 
importante separar o joio do trigo. Isso tem incomodado 
esses, que são bandidos travestidos de empresários, 
porque são grileiros, e essa parcela de madeireiros que 
estava acostumada a trabalhar na ilegalidade com a 
anuência e até a conivência do Estado. Dos dezenove 
grileiros e madeireiros ilegais apontados pelos órgãos 
federais como atuantes na região de Anapu, vários já 
foram fiscalizados e multados pelo Ibama, nesses úl-
timos anos, inclusive o Sr. Vitalmiro Bastos de Moura, 
que está sendo apontado como mandante da morte da 
irmã Dorothy. Ele já foi multado duas vezes em valores 
que somam R$3 milhões por ter desmatado ilegalmente 
áreas que totalizam 2 milhões de hectares.

Um outro grileiro e fazendeiro conhecido na re-
gião e também pela CPI da Terra, de que faço parte, 
Regisvaldo Pereira Galvão, conhecido como “taradão”, 
também foi multado em R$750 mil pelo órgão ambien-
tal por provocar incêndios em 500 hectares de floresta 
nativa. Antes, já havia sido flagrado pelo Ministério do 
Trabalho na exploração de trabalho escravo.

No atual Governo, o Ibama deixou de ser no Pará 
um mero carimbador de autorização de transporte 
de produtos florestais, as conhecidas ATPFs. Deixou 

de aprovar projetos de manejo florestal que somente 
existiam no papel e serviam, de um lado, para extrair 
madeira indiscriminadamente e, de outro, para legali-
zar a grilagem de terras públicas.

Com efeito, era prática comum que os projetos 
de manejo acabassem servindo para reconhecer o 
domínio de terras públicas apropriadas ilegalmente. 
Prática que teve, sim, um freio no Governo Lula. Mais 
do que isso, o Governo Federal teve a coragem de 
tirar da gaveta a criação de reservas extrativistas: a 
Verde-Para-Sempre, em Porto de Moz, e a Riozinho 
do Anfrísio, em Altamira.

Essa foi a gota d’água, foi a sinalização aos explo-
radores ilegais de que medidas de proteção e uso racio-
nal da floresta começavam a sair do papel. Some-se a 
isso novas medidas que já vinham sendo elaboradas e 
que foram precipitadas pelo Governo com o avanço da 
violência no Pará. Falo aqui das medidas anunciadas 
pela Ministra Marina Silva, na semana passada: o envio 
para o Congresso Nacional, em regime de urgência, de 
um projeto de lei sobre gestão das florestas públicas. 
Eu, inclusive, participei da discussão desse projeto, em 
Belém, porque ele foi discutido com os diversos setores 
e também o setor madeireiro; a criação de cinco novas 
unidades de conservação, na Amazônia, somando mais 
de 5 milhões de hectares, entre elas o Parque Nacional 
da Serra do Pardo e a Estação Ecológica da Terra do 
Meio, com mais de 3 milhões de hectares, a segunda 
maior do País. Além disso, o Governo bloqueou 8 mi-
lhões de hectares da área de influência da Rodovia BR-
163, que liga Santarém a Cuiabá, por um período de 
seis meses, tempo necessário para estudos e decisão 
sobre a utilização correta da área.

Ainda na área de Direitos Humanos, o Secretá-
rio Nacional, Nilmário Miranda, anunciou a garantia 
de proteção às pessoas ameaçadas no Estado. Aqui 
nós temos várias pessoas, mas vou citar as da região: 
Gabriel Domingues do Nascimento, Presidente do Sin-
dicato dos Trabalhadores Rurais de Anapu; Francisco 
de Assis dos Santos Souza, Diretor do Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais de Anapu; Padre José Amaro, 
padre da Paróquia de Anapu e Deorival Xavier, Presi-
dente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pacajá, 
Município vizinho a Anapu. São pessoas que vinham 
sofrendo ameaças e tinham uma ligação mais próxima 
com a irmã Dorothy e cujas vidas agora, com certeza, 
correm mais perigo ainda.

Na área da reforma agrária, Sr. Presidente, os 
avanços não foram apenas pontuais. A Portaria do In-
cra, no final de 2004, que obrigou os donos de terras a 
se cadastrarem, na região da Amazônia Legal, tirou o 
sono de grileiros e ocupantes ilegais de terra na região. 
A medida provocou a suspensão imediata de 10.200 
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certificados de cadastros de imóvel rural, de posse por 
simples ocupação em terras da União acima de 400 
hectares. A reação foi imediata, especialmente vinda 
de madeireiros, fazendeiros, muitos dos quais grileiros, 
que provocaram não apenas o fechamento de rodovias, 
mas também uma onda de violência na região. Des-
truíram pontes, queimaram ônibus. Imagino, inclusive, 
o que diria o Governador do Estado do Pará, que aqui 
veio defender esses cidadãos, se fossem trabalhadores 
rurais, sem terra? Eram, com certeza, vândalos que 
estavam ali formando quadrilhas e mereciam processo 
por formação de quadrilha. Certamente, teria mandado 
a Polícia Militar retirar, se fossem trabalhadores rurais, 
com violência, como foi feito em Eldorado dos Carajás, 
que vitimou 19 trabalhadores rurais.

O Sr. Maguito Vilela (PMDB – GO) – Permite-
me V. Exª um aparte?

A SRA. ANA JÚLIA CAREPA (Bloco/PT – PA) 
– Mas, como eram empresários e produtores, conta-
ram com o apoio de vários políticos, inclusive do Go-
vernador do Estado.

Apenas concluo o discurso para, com muito pra-
zer, conceder-lhe o aparte, Senador.

O Governo sentou para dialogar, sim, com esses 
setores. Mas não revogou essa medida. Em relação 
ao Incra, no Estado do Pará, existem duas Superin-
tendências Regionais, que, juntas, assentaram 25.155 
famílias nos anos de 2003 e 2004. Tomando por base 
o Plano Nacional de Reforma Agrária, quase todas as 
metas foram superadas no Pará. Os recursos aplicados 
em ações operacionais da Superintendência do Sul do 
Pará, a qual tem a maior quantidade de assentamentos 
do Brasil, praticamente o orçamento triplicou em 2004 
em relação aos últimos anos do Governo Fernando 
Henrique, passando de R$ 68 milhões, em 2002, para 
R$171 milhões, em 2004. E para o ano de 2005, está 
prevista a aplicação de R$ 213 milhões.

Sr. Presidente, é notório que o Governo Lula tem 
agido e continuará agindo com determinação na região. 
E temos a clareza de que a violência a que assistimos 
no Estado do Pará está relacionada a uma conjunção 
de fatores, que passam pela história da convocação da 
região por modelos equivocados de desenvolvimento, 
pela pouca presença do Estado que perdurou por muitos 
anos pela conivência com a ilegalidade, especialmen-
te em setores da área de segurança pública, que tem 
sido parcial na apuração dos crimes e nos combates 
as irregularidades. Por outro lado, o acirramento dos 
ânimos não pode deixar de estar relacionado à pre-
sença mais forte do Governo Federal na área.

E por último, lembro a todos que está em pleno 
funcionamento a Comissão Temporária, a qual presido, 
para acompanhamento das investigações no caso da 

irmã Dorothy. Essa é uma medida que não só fortalece 
o nosso papel constitucional do Senado Federal, como 
permite maior transparência nas investigações.

Concedo o aparte, antes que termine meu tem-
po, ao Senador Maguito Vilela e depois ao Senador 
Sibá Machado.

O Sr. Maguito Vilela (PMDB – GO) – Agradeço 
muito a atenção de V. Exª, mas quero cumprimentá-la 
pelo brilhante pronunciamento, que é firme e contun-
dente. Mas, na realidade, o que aconteceu no Pará e em 
Goiânia denigre a imagem do Brasil perante o mundo, 
envergonha a todos os brasileiros. No Pará, mataram a 
irmã Dorothy por nada, porque defendia os pobres, os 
humildes, os carentes, os necessitados. Em Goiânia, 
ferem mais de quarenta e matam dois pobres sem-
teto; prendem mais de oitocentas famílias com crian-
ças, velhos, homens e mulheres. Em Goiânia é pior, 
porque o Governo deixa, por nove meses, os sem-teto 
em uma área e prometem desapropriá-la, prometem 
não deixar a polícia invadir aquela área e desocupá-
la, enfim, prometem tudo em razão das eleições. De 
repente, os sem-teto constroem casas e barracos. 
Daí, o Governo manda invadir, matar, bater, implodir 
barracos, destruir casas. É preciso acabar com esses 
abusos no Brasil. Inclusive o Secretário Nilmário este-
ve lá e foi criticado por setores do governo do Estado. 
Ele estava lá para olhar as famílias que perderam os 
seus entes queridos e aquelas que não tinham para 
onde ir. Onde estamos? Em que país estamos viven-
do, onde crimes hediondos, bárbaros, são cometidos 
contra a irmã Dorothy e trabalhadores rurais e sem-
teto? São pessoas que querem defender o mínimo de 
dignidade para a sua família e ter uma casinha para 
abrigar os seus filhos. De forma que esses dois fatos, 
o ocorrido em Goiânia, no Parque Oeste industrial, e 
o da irmã Dorothy, envergonham todos os brasileiros 
e denigrem a imagem de nosso País perante o mundo. 
Portanto, temos de tomar providências urgentes para 
coibir essas violências praticadas por governos ou com 
a conivência deles. Muito obrigado.

A SRA. ANA JÚLIA CAREPA (Bloco/PT – PA) 
– Obrigada. Ouço o Senador Sibá Machado.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Tam-
bém gostaria de solicitar um aparte, Senadora.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Com a 
complacência do nosso Presidente, gostaria de para-
benizá-la e de dizer que o discurso de hoje de V. Exª 
é muito esclarecedor. Pedi o aparte para complemen-
tar dois pontos que faltaram: o primeiro é deixar claro 
que tão logo aconteceu esse bárbaro crime o Governo 
Federal assumiu toda a responsabilidade de contribuir 
para a solução definitiva dos conflitos agrários daquela 
região do Estado do Pará, criando a reserva extrativista 
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de Porto de Moz e da Terra do Meio, comprometendo-
se com a solução definitiva para a situação agrária de 
Anapu, colocando uma delegacia da Polícia Federal em 
Altamira, e assim sucessivamente. Outro ponto preo-
cupou-me muito. Antes da morte de Chico Mendes, foi 
veiculada, em parte da imprensa do Acre, uma onda 
de descrédito de sua imagem. Depois de sua morte, 
ninguém ousou dizer mais nada sobre Chico Mendes. 
Em Altamira, em Anapu, em parte da imprensa do Pará, 
ocorre o acinte de que algumas pessoas acusadas 
de participar de crimes inexplicáveis naquele Estado 
continuam tripudiando e tentando modificar a história 
das pessoas que acabaram de matar, o depoimento de 
pessoas colocado a público no Estado do Pará, dizendo 
que a irmã Dorothy, daqui a alguns dias, será culpada 
por ter morrido. Fiquei preocupadíssimo e quero dizer 
a V. Exª que confio absolutamente que, em sua presi-
dência, esta comissão tem o dever e a obrigação de, 
em trinta dias – e penso que ela assim o fará –, con-
tribuir com a Justiça, principalmente para que possam 
deixar pelo menos que a Irmã Dorothy Stang fique em 
paz, para que essas pessoas não façam o que estão 
fazendo neste exato momento, dizendo que ela foi a 
responsável por sua própria morte. Assim, como V. Exª 
é daquele Estado e Presidente dessa comissão, tenho 
certeza de que nossa comissão vai contribuir para isso. 
Parabéns, Senadora Ana Júlia Carepa.

A SRA. ANA JÚLIA CAREPA (Bloco/PT – PA) 
– Obrigada, Senador Sibá Machado.

Eu apenas gostaria de pedir brevidade ao Se-
nador Eduardo Suplicy, porque já passei um pouco 
do meu tempo.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Senadora 
Ana Júlia Carepa, cumprimento V. Exª pelo seu empenho 
nesta questão e pela análise que acaba de fazer sobre 
a gravidade do que ocorre em seu Estado. Compartilhei 
com V. Exª a homenagem prestada à Irmã Dorothy Stang, 
quando pudemos aprender extraordinariamente. Poucas 
vezes assisti a uma missa de corpo presente com os de-
poimentos que foram ali dados, por Dom Erwin Kräutler, 
pelas irmãs companheiras de Irmã Dorothy Stang, pe-
los trabalhadores e por todas as pessoas que prestaram 
depoimentos, contando a história de sua vida. Pudemos 
testemunhar o valor da Irmã Dorothy, de seu trabalho e 
de sua doação àquelas pessoas. O importante é que 
as medidas que o Presidente Lula anunciou, conforme 
a Ministra Marina Silva esclareceu, estavam sendo pre-
paradas já nestes dois últimos anos. Somente por causa 
disso elas puderam ser anunciadas, dada a sua comple-
xidade. Elas até foram antecipadas por poucos dias em 
virtude do assassinato da irmã Dorothy e da extraordiná-
ria repercussão do caso. Essas medidas têm sido muito 
bem preparadas, elaboradas, e esperamos que possam 

dar todo o resultado de acordo com os anseios que ela 
própria, a irmã Dorothy, vinha demonstrando sobre a ma-
neira de se colocar a Amazônia, a sua riqueza, para o 
povo que ali está, a fim de sempre preservar sua floresta, 
seus rios e sua riqueza natural. Meus cumprimentos a V. 
Exª. Quero apenas transmitir da tribuna aquilo que lhe 
disse sobre a importância de a Comissão presidida por 
V. Exª estar muito bem entrosada com a CPMI da Terra 
e, a partir dos primeiros atos que realizaremos amanhã, 
com as audiências, de trabalharmos em cooperação e 
em consonância com a Comissão. Muito obrigado. Meus 
cumprimentos.

A SRA. ANA JÚLIA CAREPA (Bloco/PT – PA) 
– Obrigada, Senador Eduardo Suplicy. Quero inserir 
os três apartes em meu pronunciamento.

O grande desafio de colocar o Brasil na rota de 
uma sociedade igualitária, com a proteção dos direitos 
individuais e coletivos, não é, Srªs e Srs. Senadores, 
uma tarefa benquista por todos, por absurda que pos-
sa parecer essa afirmação. Porque essa construção 
vai necessariamente demandar a mudança do status 
quo, e os que hoje – não apenas hoje mas desde há 
muito – se beneficiam disso ilegal ou indevidamente 
terão que ceder. Essa mudança acontecerá, porque 
não há hoje mais espaço para o fracasso.

Horácio disse que a adversidade desperta em nós 
capacidades que, em circunstâncias favoráveis, teriam 
ficado adormecidas. A morte de Irmã Dorothy está sendo 
esse momento em que vemos essas capacidades amplia-
das por tamanha indignação em virtude desse assassina-
to covarde. Não podemos permanecer adormecidos. As 
futuras gerações nos espreitam e cobrarão uma atitude, 
exigindo de nós uma herança mais digna e bela.

Aproveito também para expressar a minha pre-
ocupação, na qualidade de Presidente da Comissão 
da qual fazem parte os Senadores Eduardo Suplicy 
e Sibá Machado, e ressaltar, Senador Maguito Vilela, 
que concordo com V. Exª. Esses crimes absurdos nos 
envergonham. Como são audaciosos esses criminosos, 
que têm a coragem de orientar aquele que apertou o 
gatilho, o assassino de Irmã Dorothy, que inclusive já 
confessou o homicídio, e ainda de acusar outro cidadão, 
o Sr. Francisco de Assis dos Santos Souza, Presiden-
te do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Anapu, 
considerado um dos filhos da referida missionária, um 
trabalhador que está na lista dos ameaçados de mor-
te. Esses cidadãos ainda têm a coragem de acusar o 
Francisco, conhecido como “Chiquinho”, como sendo 
o mandante do assassinado da irmã Dorothy.

Esse cinismo, essa audácia que me espanta, 
graças a Deus, não encontrou eco – e espero que 
não o encontre – em nenhum dos delegados que es-
tão dirigindo esse processo. O delegado Valdir Freire, 
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em quem confio, está dizendo claramente, em todos 
os órgãos de imprensa, que esse cidadão, o Tato, que 
foi o fazendeiro que intermediou a contratação dos pis-
toleiros, trabalha para o chamado Bida, Sr. Vitalmino. 
Eles quatro têm ligações. Está dizendo inclusive que 
o Tato mentiu cinicamente.

O que mais me espanta, Senadora Ideli Salvatti, 
é que o site da Folha de S.Paulo diz que essa informa-
ção advém da assessoria do Governo do Estado. Ora, 
a assessoria do Governador está preocupando-se em 
passar uma calúnia, uma difamação, uma tentativa de 
desviar a atenção dos verdadeiros assassinos? Con-
sidero assassino não só aquele que aperta o gatilho, 
mas aquele que manda, que planeja a morte, como 
ocorreu no caso da irmã Dorothy, assim como se tem 
matado e planejado a morte de dezenas de trabalha-
dores rurais em nosso Estado do Pará.

Continuaremos acompanhando o caso. Conti-
nuo tendo confiança no delegado Valdir Freire, confio 
também na Polícia Federal e acredito que, se qualquer 
delegado ou qualquer membro da Justiça embarcar 
nessa canoa, tomará, com certeza, uma posição que 
o deixará sob suspeita.

Estão acusando os que hoje são vítimas, conforme 
disse o Senador Sibá Machado. Passaram anos tentan-
do incriminar a Irmã Dorothy, dizendo que respondia a 
processo, acusando-a levianamente de fornecer armas 
para os trabalhadores, quando a sua única arma foi a 
Bíblia. Até no momento da sua morte, tirou a Bíblia da 
sua bolsa e leu-a para os seus algozes, que, depois de 
a escutarem, cometeram esse crime covarde.

Eu gostaria de dizer que não vão incriminar a Irmã 
Dorothy nem ninguém, apesar do que diz a assessoria do 
Governador do Estado. Não vão incriminar, mais uma vez, 
os trabalhadores, porque colocaremos um fim nisso.

Senador Renan Calheiros, parabenizo-o, porque 
nossa Comissão acompanhará o caso e não permitirá 
que continuem a fazer essas calúnias e difamações, 
que têm o único objetivo de tumultuar o processo e 
de desviar atenção dos verdadeiros assassinos e dos 
interesses que estão por trás disso. Não me refiro 
apenas à disputa da terra, mas à disputa pelo modelo 
de desenvolvimento para a nossa região. A Amazônia 
não ficará jamais sob uma redoma, e queremos que 
nossos recursos naturais sejam, sim, explorados, mas 
não só pela nossa geração, como pelas gerações fu-
turas também, ou seja, de forma sustentável.

Por isso, repito aqui o que disse uma Irmã da 
Congregação de Notre Dame: “Irmã Dorothy não foi 
enterrada. Ela foi plantada”.

Durante o discurso da Sra. Ana Júlia Carepa, o 
Sr. Papaléo Paes, 2º Suplente de Secretário, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pelo Sr. Geraldo 

Mesquita Júnior e pelo Sr. Renan Calheiros, Presiden-
te, respectivamente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Sobre a mesa, requerimento de autoria do Se-
nador Geraldo Mesquita Júnior que será lido pelo Sr. 1º 
Secretário em exercício, Senador Eduardo Suplicy.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 44, DE 2005

Requer tramitação em conjunto dos 
Projetos de Lei do Senado nº 182/2003 e 
nº 352/2004.

Exmo. Sr. Senador José Sarney,
DD. Presidente do Senado Federal
Requeiro, nos termos do artigo 255, inciso II, alínea 

c, item 8, combinado com o artigo 258 do Regimento In-
terno do Senado Federal, a tramitação em conjunto dos 
Projetos de Lei do Senado nº 182, de 2003 que “Altera 
a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, para modificar a 
definição de bebidas alcoólicas e algumas normas rela-
tivas às advertências sobre o seu consumo e à propa-
ganda em serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens e em serviços de televisão por assinatura” e o 
Projeto de Lei do Senado nº 352, de 2004 que “Altera a 
Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, para ampliar as res-
trições à propaganda das bebidas alcoólicas e modificar 
sua definição e as normas relativas às advertências sobre 
o seu consumo”, por regularem a mesma matéria.

Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 2005. 
– Geraldo Mesquita Júnior.

(Será incluído em Ordem do Dia opor-
tunamente.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O requerimento lido será publicado e, poste-
riormente, incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 255, II, alínea c, item 8, do Regimento Interno do 
Senado Federal.

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos 
pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Eduar-
do Suplicy.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 45, DE 2005

Solicita informações ao Sr. Ministro 
da Justiça sobre a omissão do governo 
federal na morte da missionária america-
na no Pará.

Senhor Presidente,
Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição 

Federal, combinado com o art. 216, inciso I, do Re-
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gimento Interno, requeiro que, ouvida a Mesa, sejam 
solicitadas as seguintes informações ao Sr. Ministro da 
Justiça sobre a omissão do governo federal na morte da 
missionária americana, Dorothy Mae Stang, no Pará:

1) O Ministério da Justiça e a Polícia 
Federal foram avisados que a missionária as-
sassinada corria risco de vida?

2) Se foram avisados, tomaram alguma 
providência?

3) Alguma outra pessoa envolvida na luta 
em prol dos trabalhadores rurais e assentados 
do Pará comunicou  ao Ministério da Justiça 
que corre risco de vida?

4) O Ministério da Justiça tomou alguma 
medida concreta para contribuir com a inves-
tigação do assassinato?

5) Em quanto tempo será instalada a de-
legacia da Polícia Federal em Altamira (PA), 
prometida à missionária assassinada em no-
vembro de 2004, pelo Ministro da Justiça?

Justificação

Matérias publicadas nos jornais Correio Brazi-
liense e Folha de S. Paulo, ambos de 15 de fevereiro, 

retratam a vida da missionária americana, Dorothy Mae 
Stang, que lutava em favor de trabalhadores rurais e 
assentados na Pará e foi assassinada.

De acordo com as matérias, não só a própria víti-
ma como também a Comissão Pastoral da Terra teriam 
pedido ao Ministério da Justiça proteção para a mis-
sionária. Nesta linha, é patente a responsabilidade do 
governo federal no caso, uma vez que, o crime ocorreu 
em uma área da União, envolve uma estrangeira e a 
vítima era uma defensora dos direitos humanos.

O Ministro da Justiça, inclusive, prometeu, em 
novembro de 2004, a criação de uma delegacia da 
Polícia Federal em Altamira (PA), mas nada foi feito 
desde então. Desta forma, qualquer indício especulativo 
restou afastado, pois o requerimento visa obter dados 
referentes à correta atuação do Ministério da Justiça, 
pois se havia uma ameaça de morte de conhecimento 
do Poder Público, este deveria ter tomado as medidas 
preventivas cabíveis.

As informações que ora requeiro são de funda-
mental importância para o devido esclarecimento do 
objeto deste requerimento e para o cumprimento das 
atribuições constitucionais.

Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 2005. 
– Senador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.
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REQUERIMENTO Nº 46, DE 2005

Solicita informações ao Sr. Ministro 
do Desenvolvimento Agrário sobre irregu-
laridades cometidas pelo Movimento dos 
Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST) com 
os repasses de verbas públicas.

Senhor Presidente,
Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição 

Federal, combinado com o ad. 216, inciso I, do Regi-
mento Interno, requeiro que, ouvida a Mesa, sejam 
solicitadas as seguintes informações ao Sr. Ministro do 
Desenvolvimento Agrário sobre irregularidades come-
tidas pelo MST com os repasses de verbas públicas:

1) As verbas repassadas ao MST são 
fiscalizadas?

2) Existe fiscalização da aplicação das 
verbas repassadas?

3) Constatadas irregularidades na cons-
trução de 59 casas pelo MST de Pernambuco, 
que sequer prestou contas, quais as providên-
cias adotadas pelo Ministério do Desenvolvi-
mento Agrário?

4) Qual o montante destinado à coorde-
nação do MST em Pernambuco?

Justificação

Matéria publicada no jornal Correio Braziliense, 
de 12 de fevereiro de 2005, demonstrou a gravidade 
dos conflitos agrários em Pernambuco. Segundo a 
matéria, depois que um policial foi morto supostamen-
te por integrante do MST, ficou impossível a reforma 
agrária naquele estado.

Some-se a isto, o fato de irregularidades no em-
penho de verbas do MST, que não as estaria aplicando 
para os assentados e não teria prestado que, foram 
constatadas recebidas pela coordenação na constru-
ção de moradias constas destes recursos.

O caráter especulativo restou afastado uma vez que 
a superintendente do Instituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária (Incra) em Pernambuco pediu ao go-
verno federal que intervenha para a solução do conflito. 
Além disso, o Ministério Público de Pernambuco, constatou 
irregularidades e pediu ao governo do estado as contas 
de todos os repasses de verbas feitos ao MST, estando 
devidamente amparado o presente requerimento.

As informações importância para o requerimento 
e para o que ora requeiro são de fundamental devido 
esclarecimento do objeto deste cumprimento das atri-
buições constitucionais.

Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 2005. 
– Senador Arthur Virgílio.

(À Mesa para decisão.)

REQUERIMENTO Nº 47, DE 2005

Solicita informações ao Sr. ministro-
chefe da Casa Civil sobre as funções exer-
cidas atualmente por duas funcionárias 
contratadas pelo ex-subchefe de assuntos 
parlamentares, Waldomiro Diniz.

Senhor Presidente,
Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição 

Federal, combinado com o art. 216, inciso I, do Regi-
mento Interno, requeiro que, ouvida a Mesa, sejam so-
licitadas as seguintes informações ao Sr. ministro-chefe 
da Casa Civil sobre as funções exercidas atualmente 
por duas funcionárias contratadas pela ex-subchefe de 
assuntos parlamentares, Waldomiro Diniz:

1) Qual o nome das duas funcionárias 
levadas por Waldomiro Diniz para trabalhar 
com ele no Palácio do Planalto?

2) Qual é o cargo ocupado pelas duas 
funcionárias?

3) As duas funcionárias possuem quali-
ficação profissional condizente com os cargas 
que ocupam?

4) Que atividades essas funcionárias 
exercem atualmente?

Justificação

A revista Época, em sua edição de 24 de jan�iro do 
corrente, publicou a nota “Ninho”, de autoria da jornalista 
Joyce Pascowitch, informando que o ex-subchefe de As-
suntos Parlamentares da Presidência da República, Wal-
domiro Diniz, levou duas funcionárias para trabalharem 
com ele quando era assessor do ministro José Dirceu.

Ocorre que, segundo a nota, as duas funcionárias 
continuam trabalhando na Casa Civil, “mesmo depois 
de o chefe ter saído em condições nada favoráveis”.

Tendo em vista que o “escândalo Waldomiro Di-
niz” trouxe à tona acusações de extorsão no exercício 
de cargo federal e que as referidas funcionárias eram 
pessoas de confiança do ex-subchefe de assuntos 
parlamentares, inclusive com uma delas tendo sido 
sua funcionária na Loterj, o presente requerimento 
tem como objetivo esclarecer se as funcionárias ci-
tadas pela revista Época têm condições de continuar 
exercendo suas funções na Casa Civil.

As informações que ora requeiro são de funda-
mental importância para o devido esclarecimento do 
objeto deste requerimento e para o cumprimento das 
atribuições constitucionais.

Sala das Sessões, 21 de fevereiro da 2005. 
– Senador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.
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REQUERIMENTO Nº 48, DE 2005

Requer informações ao Ministro dos 
Transportes, acerca de previsões de “apa-
gão logístico”, a partir deste ano, no esco-
amento da safra agrícola.

Requeiro, de acordo com o art. 216, do Regimento 
Interno, combinado com o que dispõe o art. 50, § 2º, 
da Constituição Federal, e considerando a competên-
cia fiscalizadora do Congresso Nacional, que sejam 
solicitadas ao Ministro dos Transportes, informações 
acerca de previsões de entidades representativas do 
setor produtivo, que temem um “apagão logístico”, no 
escoamento da safra agrícola, dadas a precariedade 
das rodovias e dos portos.

Justificação 

O jornal Folha de S. Paulo publica em sua edição 
do dia 13 de fevereiro de 2005, matéria baseada em 
levantamentos de diversas entidades do setor produ-
tivo, alertando para o risco de um “apagão logístico” 
durante o escoamento da safra agrícola. Ao Senado, 
como órgão fiscalizador, é importante conhecer as 
providências acautelatórias eventualmente adotadas 
pelo Ministério, pelo que formulo o presente requeri-
mento de informações.

Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 2005. 
– Senador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

(À Mesa para decisão.)

REQUERIMENTO Nº 49, DE 2005 

Solicita informações ao Sr. Secretário 
Especial do Conselho de Desenvolvimento 
Econômico e Social sobre diárias recebidas 
integralmente quando da hospedagem do 
agente político em embaixadas do Brasil 
no exterior.

Senhor Presidente,
Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição 

Federal, combinado com o art. 216, inciso I, do Regi-
mento Interno, requeiro que, ouvida a Mesa, sejam 
solicitadas as seguintes informações ao Sr. Secretário 

Especial do Conselho de Desenvolvimento Econômico 
e Social sobre diárias recebidas integralmente quando 
da hospedagem do agente político em embaixadas do 
Brasil no exterior:

1) Quando das viagens ao exterior do Sr. 
Secretário Especial do Conselho de Desenvol-
vimento Econômico e Social é comum o rece-
bimento de diárias integrais, mesmo quando 
se hospeda em embaixadas do Brasil?

2) Qual o fundamento legal para a recep-
ção de tais diárias integrais?

3) Havendo pagamento de diárias con-
sideradas irregulares, é comum a devolução 
do respectivo valor pelo Secretário Especial 
do Conselho de Desenvolvimento Econômi-
co e Social?

Justificação 

Matéria publicada na Folha de S. Paulo, no 
dia 13 de fevereiro de 2005, afirma que pelo menos 
quatro ministros, entre eles o Secretário Especial da 
Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social, 
teriam se hospedado em embaixadas brasileiras no 
exterior, mas receberam verba pública para pagar 
as despesas.

Ocorre que, a legislação estabelece que, quan-
do se hospedam em embaixadas, as autoridades têm 
direito a 50% do valor das diárias. Assim, os ministros 
teriam recebido o dobro do que tinham direito.

O caráter especulativo resta afastado com a 
verificação no Siafi de que os valores foram recebi-
dos pelos ministros e a hospedagem nas embaixa-
das foi confirmada pela reportagem. Além disso, o 
Ministro da Educação atesta que recebeu as diárias 
integrais, em recente viagem à Argentina, e devol-
veu o dinheiro, o que comprova que valores foram 
pagos a maior.

As informações que ora requeiro são de funda-
mental importância para que se tenha o devido escla-
recimento do conteúdo dessa matéria e suas possíveis 
implicações para a sociedade.

Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 2005. 
– Senador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.
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REQUERIMENTO Nº 50, DE 2005 

Solicita informações ao Sr. Ministro 
do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome sobre diárias recebidas integral-
mente quando da hospedagem do agen-
te político em embaixadas do Brasil no 
exterior.

Senhor Presidente,
Com fundamento no art. 50, § 2º, da Consti-

tuição Federal, combinado com o art. 216, inciso I, 
do Regimento Interno, requeiro que, ouvida a Mesa, 
sejam solicitadas as seguintes informações ao Sr. 
Ministro do Desenvolvimento Social e Combate à 

Fome sobre diárias recebidas integralmente quando 

da hospedagem do agente político em embaixadas 

do Brasil no exterior:

1) Quando das viagens ao exterior do Sr. 

Ministro do Desenvolvimento Social e Comba-

te à Fome é comum o recebimento de diárias 

integrais, mesmo quando se hospeda em em-

baixadas do Brasil?

2) Qual o fundamento legal para a recep-

ção de tais diárias integrais?

3) Havendo pagamento de diárias consi-

deradas irregulares, é comum a devolução do 

respectivo valor pelo Ministro do Desenvolvi-

mento Social e Combate à Fome?
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Justificação

Matéria publicada na Folha de S. Paulo, no dia 

13 de fevereiro de 2005, afirma que pelo menos qua-

tro ministros, entre eles o Ministro do Desenvolvimento 

Social e Combate à Fome, teriam se hospedado em 

embaixadas brasileiras no exterior, mas receberam 

verba pública para pagar as despesas.

Ocorre que, a legislação estabelece que, quan-

do se hospedam em embaixadas, as autoridades 

têm direito a 50% do valor das diárias. Assim, os 

ministros teriam recebido o dobro do que tinham 

direito.

O caráter especulativo resta afastado com a ve-
rificação no Siafi de que os valores foram recebidos 
pelos ministros e a hospedagem nas embaixadas foi 
confirmada pela reportagem. Além disso, o Ministro da 
Educação atesta que recebeu as diárias integrais, em 
recente viagem à Argentina, e devolveu o dinheiro, o 
que comprova que valores foram pagos a maior.

As informações que ora requeiro são de funda-
mental importância para que se tenha o devido escla-
recimento do conteúdo dessa matéria e suas possíveis 
implicações para a sociedade.

Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 2005. – Ar-
thur Vírgilio, Líder do PSDB.
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REQUERIMENTO Nº 51, DE 2005

Solicita informações ao Sr. Ministro de 
Estado da Fazenda sobre diárias recebidas 
integralmente quando da hospedagem do 
agente político em embaixadas do Brasil 
no exterior.

Senhor Presidente,
Com fundamento no art. 50, § 2º da Constituição 

Federal, combinado com o ad. 216, inciso I,do Regi-
mento Interno, requeiro que, ouvida a Mesa, sejam 
solicitadas as seguintes informações ao Sr. Ministro 
de Estado da Fazenda sobre diárias recebidas inte-
gralmente quando da hospedagem do agente político 
em embaixadas do Brasil no exterior:

1) Quando das viagens ao exterior do Sr. 
Ministro da Fazenda é comum o recebimento 
de diárias integrais, mesmo quando se hos-
peda em embaixadas do Brasil?

2) Qual o fundamento legal para a recep-
ção de tais diárias integrais?

3) Havendo pagamento de diárias consi-
deradas irregulares, é comum a devolução do 
respectivo valor pelo Ministro da Fazenda?

Justificação

Matéria publicada na Folha de S. Paulo, no dia 
13 de fevereiro de 2005, afirma que pelo menos quatro 
ministros, entre eles o Ministro da Fazenda, teriam se 
hospedado em embaixadas brasileiras no exterior, mas 
receberam verba pública para pagar as despesas.

Ocorre que, a legislação estabelece que, quan-
do se hospedam em embaixadas, as autoridades têm 
direito a 50% do valor das diárias. Assim, os ministros 
teriam recebido o dobro do que tinham direito.

O caráter especulativo resta afastado com a ve-
rificação no Siafi de que os valores foram recebidos 
pelos ministros e a hospedagem nas embaixadas foi 
confirmada pela reportagem. Além disso, o Ministro da 
Educação atesta que recebeu as diárias integrais, em 
recente viagem à Argentina, e devolveu o dinheiro, o 
que comprova que valores foram pagos a maior.

As informações que ora requeiro são de funda-
mental importância para que se tenha o devido escla-
recimento do conteúdo dessa matéria e suas possíveis 
implicações para a sociedade.

Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 2005. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.
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REQUERIMENTO Nº 52, DE 2005

Solicita informações ao Sr. Ministro 
do Desenvolvimento, Indústria e Comér-
cio Exterior sobre diárias recebidas in-
tegralmente quando da hospedagem do 
agente político em embaixadas do Brasil 
no exterior.

Senhor Presidente,
Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição 

Federal, combinado com o art. 216, inciso I, do Regi-
mento Interno, requeiro que, ouvida a Mesa, sejam 
solicitadas as seguintes informações ao Sr. Ministro 
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
sobre diárias recebidas integralmente quando da hos-
pedagem do agente político em embaixadas do Brasil 
no exterior:

1) Quando das viagens ao exterior do Sr. 
Ministro do Desenvolvimento, Indústria e Co-
mércio Exterior e do Secretário-Executivo do 
Ministério do Desenvolvimento, Márcio Fortes, 
é comum o recebimento de diárias integrais, 
mesmo quando se hospeda em embaixadas 
do Brasil?

2) Qual o fundamento legal para a recep-
ção de tais diárias integrais?

3) Havendo pagamento de diárias consi-
deradas irregulares, é comum a devolução do 
respectivo valor pelo Ministro do Desenvolvi-
mento, Indústria e Comércio Exterior?

4) Havendo pagamento de diárias consi-
deradas irregulares, é comum a devolução do 
respectivo valor pelo SecretárioExecutivo do Mi-
nistério do Desenvolvimento, Márcio Fortes?

Justificação

Matéria publicada na Folha de S. Paulo, no dia 13 
de fevereiro de 2005, afirma que, entre outros, o Ministro 
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e o 
Secretário-Executivo do Ministério do Desenvolvimento, 
Márcio Fortes, teriam se hospedado em embaixadas 
brasileiras no exterior, mas receberam verba pública 
para pagar as despesas.

Ocorre que, a legislação estabelece que, quando se 
hospedam em embaixadas, as autoridades têm direito a 
50% do valor das diárias. Assim, estes agentes públicos 
teriam recebido o dobro do que tinham direito.

O caráter especulativo resta afastado com a ve-
rificação no Siafi de que os valores foram recebidos 
pelos ministros e a hospedagem nas embaixadas foi 
confirmada pela reportagem. Além disso, o Ministro da 
Educação atesta que recebeu as diárias integrais, em 
recente viagem à Argentina, e devolveu o dinheiro, o 
que comprova que valores foram pagos a maior.

As informações que ora requeiro são de funda-
mental importância para que se tenha o devido escla-
recimento do conteúdo dessa matéria e suas possíveis 
implicações para a sociedade.

Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 2005. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.
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REQUERIMENTO Nº 53, de 2005

Solicita informações ao Sr. Minis-
tro da Defesa sobre uso de recursos e 
de propriedade pública pelos amigos 
do filho do presidente Luiz Inácio Lula 
da Silva.

Senhor Presidente,
Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constitui-

ção Federal, combinado com o ad. 216, inciso I, do 
Regimento Interno, requeiro que, ouvida a Mesa, se-
jam solicitadas ao Sr. Ministro da Defesa as seguintes 
informações sobre uso de recursos e de propriedade 
pública pelos amigos do filho do presidente Luiz Iná-
cio Lula da Silva:

1) Quanto custou aos cofres públicos a 
utilização do avião da Força Aérea Brasileira 
(FAB) pelo filho mais jovem do presidente Lula, 
Luís Cláudio, e outros 16 amigos?

2) Quanto custou a utilização da lancha 
oficial do Palácio do Planalto para fazer um 
passeio pelo Lago Paranoá por aquele grupo 
de jovens?

Justificação

Matéria do jornal Folha de S. Paulo, do dia 
6-1-2005, com fotos, mostra um grupo amigos do filho 
de Lula, Luís Cláudio, que, em julho do ano passado, 
hospedaram-se no Palácio da Alvorada, conheceram 
a Granja do Torto, passearam de lancha no lago Pa-
ranoá e tiveram um encontro com Pelé. Segundo a 
matéria, o transporte para Brasília teria sido feito em 
avião da FAB.

Havendo uso de avião da FAB ou da lancha ofi-
cial do Palácio do Planalto, restará configurado o uso 
indevido de patrimônio público.

Esclareço, primeiro, que os fatos narrados são 
comprovados por fotos que repercutiram em diversos 
veículos da mídia e que a assessoria de imprensa 
do Palácio não se pronunciou sobre o assunto, o que 
afasta o caráter especulativo. Esclareço, ainda, que 
as informações que ora requeiro são de fundamen-
tal importância para o cumprimento das atribuições 
constitucionais.

Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 2005. – Se-
nador Almeida Lima.

REGIMENTO INTERNO DO SENADO FEDERAL

....................................................................................

Art. 216. Os requerimentos de informações estão 
sujeitos ás seguintes normas:

I – serão admissíveis para esclarecimento de 
qualquer assunto submetido à apreciação do Senado 
ou atinente a sua competência fiscalizadora;
....................................................................................

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

....................................................................................
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado 

Federal, ou qualquer de suas Comissões, poderão 
convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de 
órgãos diretamente subordinados à Presidência da 
República para prestarem, pessoalmente, informações 
sobre assunto previamente determinado, importando 
crime de responsabilidade a ausência sem justifica-
ção adequada.
....................................................................................

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal poderão encaminhar pedidos escritos 
de informações a Ministros de Estado ou a qualquer 
das pessoas referidas no caput deste artigo, importan-
do em crime de responsabilidade a recusa, ou o não 
– atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a 
prestação de informações falsas.
....................................................................................

(À Mesa para decisão.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Os requerimentos lidos serão despachados 
à Mesa para decisão, nos termos do art. 216, III, do 
Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimento da Senadora Serys 
Slhessarenko, que será lido pelo Sr. 1º Secretário em 
exercício, Senador Eduardo Suplicy.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 54, DE 2005

Senhor Presidente,
Tendo sido designada por V. Exª para representar 

o Senado Federal na 49ª Sessão da Comissão Jurí-
dica e Social da Mulher – CSW, da Organização das 
Nações unidas – ONU.

Requeiro, nos termos do art. 55, inciso III, da 
Constituição Federal, e do art. 40 do Regimento Interno 
do Senado Federal, seja dada a necessária autoriza-
ção para o desempenho da referida missão.
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Informo que estarei ausente do País no período 
de 28 de fevereiro a 4 de março do corrente ano.

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 2005. – Se-
nadora Serys Slhessarenko, PT/MT.

Ofício nº 180 SPM/PR

Brasília, 1º de fevereiro de 2005

Assunto: 49ª Sessão da Comissão sobre a situação 
da mulher da Organização das Nações Unidas

Senhor Presidente,
1. No período de 28 de fevereiro a 11 de março 

de 2005, estará sendo realizada a 49ª Sessão sobre 
a situação da Mulher da Organização das Nações 
Unidas, na sede da mesma em Nova York. Este ano a 
discussão central será a implementação da Platafor-
ma de Beijing, posto que em 2005 celebram-se os 10 
anos desta importante Conferência.

2. Dada a importância do evento seria fundamental 
que na delegação oficial brasileira pudéssemos contar 
com a representação de parlamentares das bancadas 
femininas do Senado e da Câmara Federal.

3. Sendo assim, solicitamos que as Senadoras 
interessadas e indicadas para compor nossa Delega-
ção entrem em contato com esta Secretaria Especial 
para os trâmites necessários.

Atenciosamente, – Nilcéa Freire, Secretária Es-
pecial de Políticas para as Mulheres Presidência da 
República.

Ofício GSSS nº 49/2005

Brasília, 15 de fevereiro de 2005

Senhor Presidente,
Com os cordiais cumprimentos, venho por meio 

deste solicitar vossa autorização para afastamento do 
país do dia 28 de fevereiro a 3 de março próximo assim 
como providências para emissão de passagem e hos-
pedagem com o objetivo de participar da 49ª Sessão 
da Comissão sobre a Situação da Mulher da Organi-
zação das Nações Unidas, em Nova York, conforme 
ofício convite em anexo.

Aproveito ainda a oportunidade para renovar-lhe 
meus sentimentos de alta estima e consideração.

Atenciosamente, – Senadora Serys Slhessa-
renko.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O requerimento lido será apreciado oportu-
namente.

Sobre a mesa, projetos de lei do Senado que se-
rão lidos pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador 
Eduardo Suplicy.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 17, DE 2005

Estabelece normas para a divulgação, 
na Rede Mundial de Computadores (Inter-
net), de informações sobre programas de 
transferência de renda mantidos por esta-
dos e municípios com a participação de 
recursos da União.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os acordos, convênios, termos de coo-

peração ou instrumentos congêneres firmados entre 
a União e Estados, Municípios e Distrito Federal com 
a finalidade de instituir repasse de recursos da União 
para utilização em programas de transferência de 
renda, incluirão a obrigatoriedade de as unidades da 
Federação divulgarem, nos sítios que mantenham na 
rede mundial de computadores (Internet), os nomes 
dos beneficiários, o valor e o período de concessão 
do benefício.

Art. 2º Os governos estaduais criarão, median-
te convênios específicos, sítios na Rede Mundial de 
Computadores (Internet) para a divulgação dos dados 
referentes aos programas sociais implantados em mu-
nicípios com menos de cem mil habitantes que não 
disponham dos recursos técnicos e financeiros neces-
sários ao cumprimento das disposições do art. 1º.

Art. 3º Os convênios ora em vigor que tenham 
objetivos idênticos aos previstos no art. 1º serão ade-
quados ao que estabelece esta lei no prazo de cento 
e oitenta dias.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de noventa dias, a contar de sua publicação.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Os pesquisadores na área social têm sido unâ-
nimes em afirmar que a maneira mais eficiente de 
enfrentar o problema da pobreza extrema no Brasil é 
a formação de uma rede de proteção social, incluindo 
programas emergenciais de assistência e de transfe-
rência de renda à população pobre e em condição de 
indigência. Gerenciar tais programas sociais é tarefa 
altamente complexa. Se, por um lado, é a descentra-
lização da execução dessas políticas públicas que 
permite ao Estado levá-las a efeito com adequado 
grau de eficácia, por outro, sua fiscalização, em um 
país de dimensões continentais, depende de imensa 
capacidade gerencial.

A experiência tem demonstrado serem freqüen-
tes os casos de desvios de recursos em programas 
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de transferência de renda. Além disso, principalmen-
te nos pequenos municípios do interior, a fiscalização 
deficiente possibilita o uso eleitoral dos programas 
sociais. As estruturas de poder locais se apropriam 
dessas iniciativas para perpetuar relações clientelis-
tas, reproduzindo o círculo vicioso da pobreza e da 
subordinação dos órgãos do Estado e dos recursos 
públicos a interesses privados.

As dimensões da miséria, no Brasil, são, de fato, 
impressionantes: segundo o IBGE, há, no País, 54 
milhões de pessoas na linha de pobreza, o que cor-
responde a 34% da população brasileira. Esse imen-
so contingente populacional encontra-se disperso em 
todo o País, tanto em pequenos municípios quanto 
na periferia das grandes cidades. A capacidade ope-
racional das estruturas de fiscalização existentes está 
longe de ser suficiente para controlar, com o devido 
rigor, a execução dos programas sociais que utilizam 
recursos federais. Por isso, é importante que, cada vez 
mais, sejam aperfeiçoados os mecanismos destina-
dos a dar o máximo de transparência aos programas 
sociais, permitindo a todos os cidadãos o acesso às 
informações sobre as pessoas beneficiadas, o valor e 
o período de percepção do benefício.

Não se pode, portanto, prescindir do uso de re-
cursos tecnológicos como a Internet, a Rede Mundial 
de Computadores, para o aprofundamento do controle 
social sobre os programas de distribuição de benefícios 
destinados a combater a indigência, a fome e a manter 
as crianças na escola e longe de todas as formas de 
exploração. Por essas razões, movido pelos princípios 
constitucionais da publicidade e da eficiência, que de-
vem reger todos os atos da administração pública, trago 
esta proposição ao exame de meus nobres pares.

Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 2005. – Se-
nador Geraldo Mesquita Júnior.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania – decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 18, DE 2005

Determina medidas para esclarecer 
os consumidores acerca dos tributos que 
incidem sobre mercadorias e serviços, em 
conformidade com o disposto no § 5º do 
art. 150 da Constituição Federal.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei disciplina as formas de esclare-

cimento aos
consumidores a respeito dos tributos incidentes 

sobre mercadorias e serviços, em conformidade com o 
disposto no § 5º do art. 150 da Constituição Federal.

Art. 2º Os tributos a que se refere o art. 1º são 
os seguintes:

I – da União:

a) imposto sobre importação de produ-
tos estrangeiros;

b) imposto sobre produtos industriali-
zados;

c) imposto sobre operações de crédito, 
câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou va-
lores mobiliários;

d) os impostos extraordinários previstos 
no art. 154 da Constituição Federal, sempre 
que incidirem sobre bens e serviços destina-
dos a consumidor;

e) a contribuição de intervenção no do-
mínio econômico relativa às atividades de im-
portação ou comercialização de petróleo e 
seus derivados, gás natural e seus derivados 
e álcool combustível;

f) a contribuição para o financiamento da 
seguridade social, inclusive do importador de 
bens e serviços do exterior, ou de quem a lei 
a ele equiparar;

g) da contribuição ao Programa de Inte-
gração Social;

h) da contribuição provisória sobre mo-
vimentação ou transmissão de valores e de 
créditos e direitos de natureza financeira;

i) dos empréstimos compulsórios, sempre 
que incidirem sobre bens e serviços destina-
dos a consumidor.

II – dos Estados e do Distrito Federal, o imposto 
sobre operações relativas à circulação de mercadorias 
e sobre prestações de serviços de transporte interesta-
dual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as 
operações e as prestações se iniciem no exterior;

III – dos Municípios, o imposto sobre serviços de 
qualquer natureza.

§ 1º O disposto nesta Lei aplica-se aos tributos 
previstos nas alíneas c e h do inciso I do caput ex-
clusivamente com referência aos serviços financeiros 
sobre os quais incidirem.

§ 2º O tributo referido no inciso I, f, do caput com-
preende a hipótese da substituição gradual, total ou 
parcial, da contribuição do empregador, da empresa 
e entidade a ela equiparada na forma da lei, inciden-
te sobre a folha de salários e demais rendimentos do 
trabalho, na forma do § 13 do art. 195 da Constituição 
Federal.

Art. 3º A União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios divulgarão, até 31 de janeiro do mês 
de janeiro de cada ano, tabela contendo, para cada 
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mercadoria ou serviço destinado a consumidor, os 
percentuais dos preços que correspondem a tributos 
de sua competência mencionados no art. 2º.

§ 1º A tabela referida no caput será clara e de 
fácil compreensão.

§ 2º A divulgação, por parte da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios, da tabela a 
que se refere este artigo deverá ocorrer por meio dos 
respectivos diários oficiais e, ressalvados os Municípios 
com menos de cinqüenta mil habitantes, também por 
meio eletrônico, permanecendo, nesse caso, à dispo-
sição em caráter permanente.

§ 3º Os Municípios que não dispuserem de diário 
oficial próprio poderão divulgar a tabela a que se refere 
o caput por outros meios, tais como jornais de circula-
ção local ou afixação na sede da Prefeitura.

§ 4° Os percentuais que constarem das tabelas 
referidas no caput deverão ser apresentadas como 
percentual do valor total da operação, independente-
mente de eventual previsão legal de redução da base 
de cálculo.

§ 5° As informações relativas aos impostos men-
cionados nas alíneas a e b do inciso I do art. 2°, bem 
como aquelas relativas à cobrança cumulativa das con-
tribuições ao financiamento da seguridade social e ao 
Programa de Integração Social, poderão basear-se em 
estimativas, assegurado amplo acesso à documenta-
ção relativa à metodologia empregada.

§ 6° É vedada a realização de transferências vo-
luntárias ao ente que descumprir o disposto no caput, 
ressalvadas aquelas destinadas a ações de educação, 
saúde e assistência social.

Art. 4° O contribuinte de tributo mencionado no 
art. 2° que realizar operação de venda ou revenda de 
produto ou prestação de serviço a consumidor deverá 
fazer constar no respectivo cupom ou nota fiscal ou do-
cumento similar, quando obrigatório, o montante total 
dos tributos indiretos incidentes sobre os produtos ali 
constantes, destacado do preço e em lugar visível.

§ 1° A informação de que trata o caput não in-
cluirá o imposto sobre produtos industrializados nem o 
imposto sobre importação de produtos estrangeiros.

§ 2° Os tributos serão discriminados por esfera 
de governo e constará o montante total cobrado, se-
guido pela mensagem “Não inclui informação relativa 
aos impostos de importação (II) e sobre produtos in-
dustrializados (IPI)”.

§ 3° É opcional a apresentação, em separado, da 
alíquota ou do montante do tributo incidente sobre cada 
item ou unidade de mercadoria vendida ou de serviço 
prestado no cupom ou nota fiscal em que se registrar 
o conjunto de operações e prestações.

§ 4° Estão dispensadas do cumprimento do dis-
posto neste artigo as microempresas e as empresas 
de pequeno pode, conforme definidas, respectivamen-
te, nos incisos I e II do art. 2° da Lei n° 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, independentemente de adesão ao 
regime tributário simplificado.

§ 5° No caso da prestação de serviços de natu-
reza financeira em que a lei não preveja emissão de 
documento fiscal, as informações serão prestadas por 
meio de tabelas afixadas no estabelecimento, na forma 
prevista pela legislação vigente.

Art. 5° A União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios poderão firmar convênios para fins de 
consolidação e publicação das tabelas de que trata o 
art. 3° e da fiscalização do cumprimento do disposto 
no art. 4°.

Art. 6° O descumprimento, por parte dos contri-
buintes, do disposto no art. 3° implicará multa equiva-
lente ao montante de tributos cuja apresentação na 
nota tenha sido omitida ou R$ 200,00 (duzentos reais), 
o que for maior.

§ 1° A multa prevista no caput será dobrada, 
cada vez que for detectada reincidência, até o limite 
de cinco reincidências.

§ 2° A fiscalização do disposto no art. 4°, rela-
tivamente a cada tributo, cabe ao ente a quem com-
pete instituí-lo.

§ 3° Em caso de infração, a multa será aplicada 
pelo ente fiscalizador que a houver detectado, relati-
vamente aos tributos de sua competência.

§ 4° Uma vez detectada a infração por parte do 
ente, este comunicará, de ofício, o ilícito aos demais en-
tes a cuja tributação aquela empresa esteja sujeita.

§ 5° Os órgãos de defesa do consumidor, cria-
dos nos termos da Lei n° 8.078, de 11 de setembro 
de 1990, são órgãos legítimos para receber denúncias 
sobre infrações a esta lei e encaminhá-las à adminis-
tração tributária para que sejam adotadas as medidas 
cabíveis.

Art. 7° Esta lei entra em vigor no primeiro dia do 
exercício seguinte ao de sua publicação.

Justificação

O Projeto de Lei que estou submetendo ao exa-
me do Congresso Nacional trata de assunto que, no 
momento, constitui uma das maiores preocupações 
da sociedade civil brasileira. É a questão da carga tri-
butária, considerada por esmagadora maioria como 
excessiva e danosa ao desenvolvimento nacional.

Diariamente, os meios de comunicação, a come-
çar pela televisão, levam ao conhecimento público pelo 
menos parte do inconformismo dos setores produtivos 
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e dos prestadores de serviço, sobre os quais pesa mais 
fortemente o gravame de impostos e taxas.

O objetivo da proposição é regulamentar o § 5º 
do art. 150 da Constituição Federal, que prevê que a 
lei determinará medidas para que os consumidores 
sejam esclarecidos acerca dos impostos que incidem 
sobre mercadorias e serviços.

Há anos o Congresso Nacional vem tentando 
regulamentar o dispositivo mencionado. Muitas difi-
culdades têm sido citadas como pretexto para essa 
paralisia do Congresso Nacional frente ao que é uma 
tarefa dele exigida pela própria Constituição. Nem todas 
são injustificadas. Por exemplo, é inquestionável que 
a consolidação de todos os tributos indiretos em um 
imposto sobre o valor agregado (IVA) facilitaria imen-
samente a tarefa de esclarecer o consumidor acerca 
dos tributos que incidem sobre produtos e serviços. A 
atual existência de inúmeros tributos sobre a produção 
e a circulação de mercadorias dificulta – e muito – a 
apresentação simples e clara das informações, bem 
como sua correta interpretação pelos consumidores.

Afinal, há pelo menos nove tributos incidentes 
sobre a venda de mercadorias ou sobre a prestação 
de serviços ao consumidor: o imposto de importação 
(II), o imposto sobre produtos industrializados (IPI), o 
imposto sobre circulação de mercadorias e serviços 
(ICMS), o imposto sobre serviços (ISS), a contribuição 
de intervenção no domínio econômico sobre combustí-
veis (CIDE-Combustíveis), a contribuição para o finan-
ciamento da Seguridade Social (Cofins), a contribuição 
para o Programa de Integração Social (PIS) e, no caso 
dos serviços de natureza financeira, a contribuição 
provisória sobre movimentação financeira (CPMF) e 
o imposto sobre operações financeiras (IOF). E a lis-
ta pode aumentar: o art. 154 da Constituição admite 
a criação de novos impostos, mediante o exercício da 
chamada “competência residual da União”.

Há duas vertentes na implementação do § 5º do 
art. 150 da Constituição. O primeiro, e mais comum, é 
fazer constar, no documento fiscal, nos rótulos ou nas 
embalagens dos produtos, o montante ou as alíquotas 
dos tributos cobrados. A segunda é a prestação da in-
formação por parte da autoridade fiscal, por meio de 
tabelas de incidência.

Ambas as formas têm sido objeto de críticas. A 
primeira por criar mais uma exigência burocrática sobre 
as empresas, a que corresponderia um custo adicio-
nal, e a segunda por servir muito imperfeitamente ao 
seu objetivo. No presente projeto de lei, procuramos 
combinar o que há de melhor em cada uma, contor-
nando, sempre que possível, as dificuldades ineren-
tes à tarefa.

Quanto à discriminação dos tributos no documen-
to fiscal, teme-se que a exigência de contabilização e 
apresentação em separado dos tributos arrecadados 
em cada operação de venda ou a cada prestação de 
serviço venha a somar-se a tantos outros obstáculos 
ao funcionamento do setor privado nacional, já tão 
fustigado pelas diferentes obrigações burocráticas pre-
vistas nas legislações federal, estaduais e municipais. 
Essas dificuldades seriam desproporcionalmente one-
rosas para as pequenas e as microempresas, razão 
que nos fez isentá-las da obrigação.

Por outro lado, muitas redes de supermercados 
já apresentam, nos cupons fiscais que emitem, as in-
formações acerca do ICMS cobrado, embora de forma 
cifrada e de difícil compreensão para o cidadão comum. 
Bastaria adaptar as máquinas emissoras de cupons 
fiscais das demais empresas para que o fizessem au-
tomaticamente, o que representaria tão-somente um 
custo de adaptação.

Talvez a maior dificuldade resida na preservação 
de informações relativas aos tributos incidentes nas 
etapas de produção anteriores à venda de mercado-
ria ao consumidor.

Essa dificuldade surge em duas situações. A pri-
meira é gerada pela existência de tributos que, como 
o II e o IPI, incidem em sua maior parte sobre as mer-
cadorias utilizadas em etapas iniciais do processo 
produtivo. Quanto mais distante for seu recolhimento 
da etapa final de venda a varejo, maior será a dificul-
dade do comerciante em contabilizar corretamente o 
seu valor, já que a informação relevante se perde ao 
longo da cadeia de produção.

Por essa razão, optamos por excluir esses dois 
impostos da obrigação de informar ao consumidor, o 
que simplificará imensamente o processo e, portan-
to, viabilizará, sem traumas, a aplicação da Lei. Para 
compensar, ainda que de forma muito imperfeita, essa 
ausência, sugerimos que o documento fiscal traga, ao 
menos, a declaração de que esses impostos não estão 
incluídos no total de tributos destacados. Além disso, 
e talvez mais eficaz sob o ponto de vista da prestação 
de informações, fazemos com que as informações re-
lativas ao II e ao IPI constem da tabela editada pela 
União, ainda que resultem de estimativa.

A segunda dificuldade é a cumulatividade de 
certos tributos, principalmente o PIS e a Cofins. No 
entanto, a maior parte dessa cumulatividade foi re-
movida pelas Leis nº 10.637, de 30 de dezembro de 
2002, e nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, que 
submeteram o PIS e a Cofins ao regime de compen-
sação de débitos e créditos, restando apenas alguns 
setores em que essas contribuições ainda retêm traços 
de cumulatividade.
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No que toca à tabela a ser divulgada pelos en-
tes públicos, não cremos que representará problema 
maior para eles. Primeiro, porque a modificação das 
alíquotas é pouco freqüente e, no caso de vários tri-
butos, a alíquota é geral, aplicando-se a todos ou a 
quase todos os produtos. A maior dificuldade reside 
nos tributos federais, e a União é aquela que tem me-
lhores condições de atender às obrigações que a lei 
impõe. Segundo, porque os entes estão, em geral, 
aparelhados para construir essa tabela, ao contrário 
das empresas privadas, para as quais o custo poderia 
ser insuportável.

Embora imperfeita, cremos que essa solução é, 
ao menos provisoriamente, uma aproximação aceitável, 
que servirá para esclarecer os consumidores. Opor-se 
ao projeto alegando sua imperfeição seria prorrogar a 
omissão do Congresso Nacional frente a um manda-
mento constitucional explícito.

A despeito das dificuldades, estamos convencidos 
da supremacia do direito do consumidor à informação, 
que dele não pode continuar a ser sonegada, sejam 
quais forem os pretextos utilizados.

Embora o ambiente para regulamentação do § 
5º do art. 150 da Constituição Federal esteja ainda 
longe do ideal – devido, em grande parte, à comple-
xidade do próprio sistema tributário – já foram remo-
vidas as principais razões que inspiraram a rejeição 
dos projetos de lei que conferiam maior transparência 
ao Fisco. Além disso, a própria transparência, à me-
dida que se instale, será, na qualidade de educador 
democrático, instrumento para fortalecer o debate 
sobre a reforma tributária e, portanto, sobre a própria 
complexidade que se aponta como impedimento para 
a transparência.

Estamos convictos de que a informação presta-
da ao consumidor deve ser plena, e não limitada. Por 
isso, interpretamos a palavra “imposto”, que consta 
do dispositivo constitucional regulamentado, como “tri-
buto”, termo mais abrangente, que permite incluir no 
presente projeto de lei exações que, a rigor, não cons-
tituem impostos, tais como as contribuições sociais e 
de intervenção no domínio econômico.

Acreditamos também que essa iniciativa encon-
trará o apoio das entidades empresariais e sindicais. 
Primeiro, porque os custos que implica são relativa-
mente reduzidos. Segundo, porque estimula a saudável 
discussão sobre a elevadíssima carga tributária e os 
mecanismos para sua redução, que será instrumen-
to para a prosperidade econômica e a expansão do 
emprego.

O momento é mais do que propício, principalmen-
te devido à ampla discussão sobre a carga tributária 
que está começando a ocorrer no País. Nada será 

mais educativo e esclarecedor do que, cumprindo o 
mandamento constitucional, determinar que os con-
sumidores sejam informados acerca dos altos tributos 
que pagam.

Por essas razões contamos com o apoio dos 
distintos Parlamentares para o aprimoramento e a 
aprovação deste projeto de lei, que será útil para o 
aprofundamento da democracia, para a fiscalização 
tributária e para a consciência do cidadão comum, que 
sustenta o Estado e a quem este deve satisfações so-
bre sua política tributária.

Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 2005. 
– Senador Arthur Virgílio.

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asse-

guradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Esta-
dos, ao Distrito Federal e aos Municípios:
....................................................................................

§ 5º A lei determinará medidas para que os con-
sumidores sejam esclarecidos acerca dos impostos 
que incidam sobre mercadorias e serviços.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania – decisão termi-
nativa.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Os projetos que acabam de ser lidos serão pu-
blicados e remetidos às Comissões competentes.

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1º Se-
cretário em exercício, Senador Eduardo Suplicy.

É lido o seguinte:

Ofício nº 032/05 – GLPSDB

Brasília, 21 de fevereiro de 2005

Senhor Presidente,
Cumprimentando V. Exa., tenho a honra de in-

dicar, nesta ordem, a Senadora Lúcia Vânia e os Se-
nadores Leonel Pavan, Almeida Lima e Flexa Ribeiro 
para Vice-Líderes desta Liderança do PSDB – Partido 
da Social Democracia Brasileira, em substituição aos 
atuais Vice-Líderes.

Na oportunidade, renovo protestos de apreço e 
distinta consideração. – Senador Arthur Virgílio, Lí-
der do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Serão feitas as substituições solicitadas.
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Sobre a mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr. 1º 
Secretário em exercício, Senador Eduardo Suplicy.

São lidos os seguintes:

OF.GLPMDB. Nº 34/2005

Brasília, em 17 de fevereiro de 2005

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, tenho a honra de enca-

minhar a Vossa Excelência os nomes dos senadores 
do Partido do Movimento Democrático Brasileiro que 
integrarão a Vice-Liderança da Maioria:

Senador Romero Jucá
Senador Valdir Raupp
Senador Gilberto Mestrinho
Senador Valmir Amaral
Senador Ramez Tebet
Senador Mário Calixto

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos 
de apreço e consideração. – Senador Ney Suassuna, 
Líder do PMDB. 

OF.GLPMDB Nº 35/2005

Brasília, em 21 de fevereiro de 2005

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, comunico a Vossa Exce-

lência que o Senador Papaléo Paes passará a integrar 
a pelo Partido do Movimento Democrático Brasileiro 
– PMDB.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos 
de apreço e consideração. – Senador Ney Suassuna, 
Líder do PMDB.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Os expedientes lidos vão à publicação.

Sobre a mesa, ofício da Liderança do PSDB no 
Senado Federal será lido pelo Sr. 1º Secretário em 
exercício, Senador Eduardo Suplicy.

É lido o seguinte:

Ofício nº 48/05 – GLPSDB

Brasília, 21 de fevereiro de 2005

Senhor Presidente,
Cumprimentando V. Exa., tenho a honra de indi-

car o Senador Geraldo Mesquita para o cargo de titu-
lar, na Comissão de Educação, por cessão do PSDB 
– Partido da Social Democracia Brasileira.

Na oportunidade, renovo protestos de apreço e 
distinta consideração.

Atenciosamente, – Senador Arthur Virgílio, Lí-
der do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – A Presidência designa o Sr. Senador Geral-
do Mesquita como titular para compor a Comissão 
de Educação, nos termos do ofício que acaba de 
ser lido.

Sobre a mesa, ofício da Liderança do PSDB no 
Senado Federal que será lido pelo Sr. 1º Secretário 
em exercício, Senador Eduardo Suplicy.

É lido o seguinte:

Ofício nº 49/05 – GLPSDB

Brasília, 21 de fevereiro de 2005

Senhor Presidente,
Cumprimentando a V. Exa., tenho a honra de 

indicar o Senador Geraldo Mesquita para o cargo de 
suplente, na Comissão de Constituição, Justiça e Ci-
dadania, por cessão do PSDB – Partido da Social De-
mocracia Brasileira.

Na oportunidade, renovo protestos de apreço e 
distinta consideração.

Atenciosamente, – Senador Arthur Virgílio, Lí-
der do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – A Presidência designa o Sr. Senador Geraldo 
Mesquita como suplente para compor a Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, nos termos do ofício 
que acaba de ser lido.

Sobre a mesa, ofício da Liderança do PSDB no 
Senado Federal que será lido pelo Sr. 1º Secretário 
em exercício, Senador Eduardo Suplicy.

É lido o seguinte:

Ofício nº 51/05 – GLPSDB

Brasília, 21 de fevereiro de 2005

Senhor Presidente,
Cumprimentando V. Exa., tenho a honra de in-

dicar o Senador Osmar Dias para o cargo de titular, 
na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
por cessão do PSDB – Partido da Social Democracia 
Brasileira.

Na oportunidade, renovo protestos de apreço e 
distinta consideração.

Atenciosamente, – Senador Arthur Virgílio, Lí-
der do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – A Presidência designa o Sr. Senador Osmar 
Dias como titular para compor a Comissão de Consti-
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tuição, Justiça e Cidadania, nos termos do ofício que 
acaba de ser lido.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concedo a palavra ao nobre Senador Arthur 
Virgílio, Líder do PSDB.

Em seguida, darei a palavra ao Senador Valdir 
Raupp e à Senadora Ideli Salvatti.

Informo ao Plenário que esta sessão se pro-
longará pelo menos até às 18 horas e 30 minutos. 
Portanto, teremos tempo suficiente para que todos 
possam falar.

Com a palavra o Senador Arthur Virgílio.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pronun-

cia o seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, meu pai foi por três 
vezes Deputado Estadual da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amazonas. Era visto como um Parlamentar 
combativo, o tempo inteiro sério.

Pouco depois de eleito Deputado Federal, em 
1958, ele me dizia que a sua transposição para a cena 
brasileira federal não havia mudado as suas convic-
ções, mas havia permitido que ele contemplasse os 
problemas brasileiros de um platô. Por isso, o mais 
que posso, evito a mistura das questões locais com as 
questões federais, por entender que há problemas que 
devem ser resolvidos pelo conjunto dos Parlamentares, 
pela sabedoria dos homens públicos brasileiros, sem 
que, por exemplo, um caso como esse do Pará seja 
reduzido a um mero jogo eleitoral, um jogo de quem 
perde e quem ganha: fulana morreu, então agora vou 
ganhar porque o fulano supostamente perde, ou fulano 
ganha porque supostamente perdi.

Sr. Presidente, quero apenas aqui não escapar 
de discutir um tema tão momentoso e que a todos nos 
tocou tanto, dizendo que não é aceitável o maniqueís-
mo que alguns propõem e que haveria inércia completa 
para trás. Falam até em conivência do Governador do 
Pará com essa barbaridade da violência no campo, e, 
de repente – quem cunhou essa frase foi meu amigo, 
que nem por isso deixa de errar muito, o Ministro Már-
cio Thomaz Bastos* –, diz que o estado de Direito está 
chegando ao Pará. É por essas e outras que perderam 
a eleição na Câmara. É por essas e outras que o Pre-
sidente da Câmara hoje não se chama Luiz Eduardo 
Greenhalgh*, mas Severino Cavalcanti, porque a arro-
gância e a soberba não levam a bom termo.

O Estado de Direito está longe de chegar à 
Amazônia como um todo. Segundo o jornal Folha 
de S.Paulo de ontem, dia 20, este Governo estaria 
fazendo muito pouco para que ele aportasse à minha 
região. Diz a Folha de S.Paulo, em matéria firmada 
por Eduardo Scolese*: “Governo usa só 40% da verba 
do programa Paz no Campo”. Economizou, fez supe-

rávit, poupou o dinheiro que poderia ser utilizado no 
enfrentamento à violência no campo. Dos R$4,5 mi-
lhões autorizados no Orçamento de 2004, só R$1,8 
milhão foram gastos. 

Diz outra matéria da Folha de S.Paulo, muito 
realista, muito correta, assinada pelo jornalista Ru-
bens Valente, da sucursal de Brasília: “Pará vive uma 
situação de ‘guerra civil rural’”*. Ele se refere a isso a 
partir do ano de 1964, ou seja, algo que tem que ser 
visto acima e além de governos, tem que ser visto 
como uma questão nacional mesmo. Algo que exija 
honestidade intelectual de todo aquele que aborde 
essa questão tão delicada.

Para mostrar que não dá para se canonizar o Go-
verno Lula, até porque ele não é feito de santos – não 
conheço nenhum santo que integre esse Governo –, 
diz aqui o Correio Braziliense do dia 19 de feverei-
ro, Senador Mão Santa: “Tragédia estimula Governo 
a anunciar ações para a regularização de terras na 
Amazônia, que fariam parte de um plano nacional. Uma 
das principais é o bloqueio do desmatamento em 8,2 
milhões de hectares”. Quem assina é Erika Klingl*, a 
matéria intitulada: “Pacote anticrise é antecipado”*. Se 
se antecipou um pacote anticrise em função da crise, 
pergunto: por que não o fizeram antes? Se tinham o 
diagnóstico de que tudo redundaria no agravamento 
da crise, por que não o fizeram antes? O Governo 
dormia em berço esplêndido. Aliás, dorme em berço 
esplêndido o tempo inteiro. O Presidente vive de ma-
rketing, a propaganda corre solta neste País. Não há 
administração. A incapacidade é a marca; a demago-
gia é a tônica. Percebemos que há uma certa malícia, 
uma certa vontade de transformar inverdades em ver-
dades, como se aqui não houvesse vozes para rebater 
as aleivosias e colocar os pingos nos is.

Dizem que este Governo, que alguns tentam ca-
nonizar, estaria muito preocupado com o que ocorre 
no Pará. No entanto, as entidades que elegeram Lula 
Presidente, as mesmas que vaiavam o Governo de 
que fui Líder, de que fui Ministro, Senador José Jorge, 
anunciam nova onda de invasões, uma reedição do 
chamado Abril Vermelho, insatisfeitas que estão com 
a inércia do Governo Lula no enfrentamento à violên-
cia no campo. Mentira tem pernas curtas!

Convoco o Congresso a uma defesa menos “pas-
seateira” sobre a tese de enfrentamento à violência no 
campo. Digo menos “passeateira” porque não se re-
solve tudo com passeata, com lenço branco para cá 
e para acolá. Resolve-se com sensibilidade pessoal, 
sim, e sobretudo com medidas. Essas medidas incluem 
o Governo e a Oposição e exigem honestidade inte-
lectual por parte de quem queira enfrentar a questão 
com seriedade.
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Solicito, Sr. Presidente, que essas matérias to-
das – algumas apontarei para que sejam encaminha-
das no todo e outras em parte – constem dos Anais 
da Casa.

O brilhante economista Gesner Oliveira* chama 
de “O efeito Severino”* o seu artigo de hoje. Segundo 
ele, o Governo, que parou de fazer reformas, que não 
se propõe a fazer reformas estruturais profundas, que 
fala, fala, fala e não conclui nenhuma das reformas que 
submeteu ao Congresso Nacional, não deve usar agora 
a eleição do Deputado Severino Cavalcanti para dizer 
que, por causa disso, não fez as reformas de que já 
tinha desistido há muito tempo, antes até de se pen-
sar na eleição do Deputado Severino para qualquer 
coisa com retumbância no País. Percebemos mesmo 
a crônica da inutilidade.

“Guerra a Garotinho”* é matéria do Correio Brazi-
liense. A preocupação do Governo, então, é combater 
o casal Garotinho, o Governador Garotinho, a Governa-
dora Garotinha. Enfim, não queria ficar nessa política 
de creches. Queria que o Governo parasse e dissesse 
aos prefeitos que é seu dever atender qualquer um, in-
dependentemente do Partido a que pertença. Gostaria 
que o Governo atendesse os prefeitos, sem picuinha, 
sem essa coisa menor, sem fato pequeno, sem fato 
medíocre, porque isso tudo é que está compondo um 
Governo de que – anotem bem – a Nação começa a 
se cansar. Isso foi explicitado nas urnas passadas e 
revelado agora pela Câmara dos Deputados. Só o pior 
cego político não percebe que este Governo corre ris-
cos efetivos de instabilidade e de desestabilização se 
continuar não vendo a verdade que está posta diante 
dos seus olhos.

Concedo o aparte ao Senador José Jorge e, em 
seguida, ao Senador Almeida Lima.

O Sr. José Jorge (PFL – PE) – Sr. Líder, soli-
darizo-me com V. Exª pelo seu discurso, competente 
como sempre e atual. Acrescento dois aspectos em que 
podemos verificar a forma como este Governo atua. 
Primeiro, houve aquela questão do IBGE. O Governo 
baixou uma portaria, por meio do Ministério do Plane-
jamento, censurando as pesquisas do IBGE. Antes de 
divulgar as pesquisas para o País, elas teriam que ser 
entregues, dois dias antes, ao Governo, exatamente 
para que pudessem ser apresentas da melhor forma 
para ele, Governo. Isso é grave, é gravíssimo, porque 
tentaram fazer isso com o Conselho Nacional de Jor-
nalismo, com a criação da Ancinav. Em segundo lugar, 
considerei interessante uma declaração do Ministro 
Ricardo Berzoini, quando reclamou do aumento da 
taxa de juros. Os que reclamam dizem que o aumento 
da taxa de juros vai aumentar o desemprego, não vai 
permitir que o País cresça. Enfim, cada um tem a sua 

razão. A razão dele foi bem simples: “A taxa de juros 
aumentou, vai prejudicar...

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – A 
reeleição.

O Sr. José Jorge (PFL – PE) – ... a reeleição do 
Presidente Lula. Ora, a reeleição do Presidente Lula não 
está nas prioridades do Brasil. A prioridade do Brasil 
é crescimento, é melhorar o emprego etc. A reeleição 
do Presidente Lula pode ser uma conseqüência se ele 
fizer um bom Governo, o que, infelizmente, não está 
fazendo. Esse é um exemplo de como as coisas estão 
na cabeça deste Governo. Muito obrigado, Senador.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – É por 
isso, Líder José Jorge, que a minha tia Lindalva, de 
97 anos, não perdoa o Ministro Ricardo Berzoini. Mas 
obrigado a V. Exª pelo aparte.

Antes de conceder aparte aos Senadores Almeida 
Lima e Mão Santa, prossigo mais dois minutinhos.

Em artigo intitulado “Só mais 22 meses”*, de O 
Estado de S. Paulo, jornal vetusto, que só abriga co-
mentaristas responsáveis, o jornalista Mauro Chaves* 
afirma que “aos pessimistas e desesperançados, sugi-
ro um choque de paciência”, ou seja, uma contagem 
regressiva de pacientes brasileiros, esperando o fim 
deste Governo, que não começou.

Em outro artigo, volta Lula a provocar o casal 
Garotinho e a sua política de creches.

Segundo o jornal O Estado de S. Paulo, edição 
do dia 19, o Governo, com essa sua monstruosa MP 
nº 232, aumenta deslavadamente a carga tributária 
deste País, já sabendo de antemão que por esta Casa 
– acredito que pela outra também não – não passará 
essa medida provisória. O Governo deve tirar o cava-
linho da chuva, porque por esta Casa não passa, até 
porque não tem como passar por uma Oposição nume-
rosa e vigilante e por membros da base governista que 
haverão de ter bom senso, como em outras ocasiões 
o tiveram, para enfrentar os desajustes e destinos do 
hoje delirante Palácio do Planalto.

Concedo o aparte ao Senador Almeida Lima
O Sr. Almeida Lima (PSDB – SE) – Senador 

Arthur Virgílio, reporto-me à primeira parte do pronun-
ciamento de V. Exª a respeito da intranqüilidade e da 
insegurança no campo, sobretudo com relação a esse 
último incidente, que levou à morte a freira Dorothy. Te-
mos ouvido no plenário do Senado Federal inúmeros 
pronunciamentos não apenas de filiados ao Partido dos 
Trabalhadores, como de outros Partidos da base de 
sustentação do Governo. De repente, vem a impressão 
de que o Partido dos Trabalhadores e os da base a que 
me referi estão na Oposição. Não me parece que eles 
estão no Governo, que este é o Brasil e que o Presi-
dente é o Senhor Luiz Inácio Lula da Silva, porque, 
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em dado instante, nos parece que se pretende que 
a responsabilidade do Governo seja transferida para 
a Oposição. Indaga-se: o que este Governo tem feito 
para estabelecer uma política, um encaminhamento 
para as resoluções das questões agrárias no País? O 
que este Governo tem feito? Estranho essa posição, 
como se estivessem desejando virar o lado do disco. 
As pessoas estão no Governo e querem passar a im-
pressão à sociedade brasileira de que são ou de que 
estão na Oposição, de que a Oposição é Governo e de 
que, portanto, ela é responsável. Isso é um absurdo! 
É preciso que se veja a questão por essa ótica. O que 
este Governo tem feito para interiorizar a presença do 
Estado brasileiro na Amazônia, onde estamos com os 
mais graves problemas agrários? A bem da verdade, 
nada! Trata-se de um Governo do faz-de-conta, da 
omissão. Continuando a omissão que se verifica, ve-
remos fatos como esses ocorrerem repetidas vezes. 
Solidarizo-me com V. Exª pelo pronunciamento.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Obriga-
do, Senador Almeida Lima. V. Exª foi ao ponto do fulcro. 
Aliás, o Prefeito do Rio de Janeiro, César Maia, disse 
outro dia, num artigo escrito para um grande jornal, que 
o marketing do Presidente Lula espertamente procura 
separar a figura simpática e bonachona do Presiden-
te, que teve um belo passado de líder sindical, deste 
Governo ruim que faz. O Ministro da Reforma Agrária, 
por exemplo, é inoperante e preconceituoso, e estimula 
a violência no campo. Foi responsável por esse atraso 
na Embrapa. Felizmente, o Presidente Lula deu mão 
forte ao Ministro Roberto Rodrigues e se acabou com 
aquela brincadeira de aparelhamento petista na Em-
brapa. A verdade é que gente como o Ministro Miguel 
Rossetto não faz outra coisa senão vestir simbolica-
mente um boné de Che Guevara na cabeça, a não 
ser estimular este quadro de instabilidade no campo. 
E o Presidente Lula, espertamente, critica seu próprio 
governo. O Ministro fulano não é bom. O Ministro bel-
trano não sabe gastar o dinheiro. O Ministro sicrano é 
incompetente, como se não fosse o responsável por 
todo esse pessoal que está gravitando parasitariamente 
em torno de sua figura pública.

Antes de conceder aparte ao Senador Mão Santa, 
vou dizer do que se ocupa o Presidente Lula. “Vene-
zuela. Corrida às Armas”. Essas armas seriam brasi-
leiras. O que me espanta é que o Presidente Lula vai 
fazer um convescote com o Presidente Chávez. Fico 
impressionado como algumas pessoas dizem tolice 
com pose. Relevamos que se diga tolice sem pose, 

mas tolice com pose, não. O Presidente está se tornado 
especialista em dizer bobagem com pose. Ele disse: 
“Não me interessa a Europa! Não me interessam os 
Estados Unidos! Quero acordo com a Venezuela, com 
o Peru, com a Argentina!” Pensei: “Meu Deus do Céu! 
Será que ouvi isso mesmo?! Será que minha geração 
merece ouvir isso?! Será que é de se esperar uma po-
lítica externa infantil a esse ponto, como aqui propõe 
o Presidente Lula?! Será que é possível imaginar que, 
na sociedade de mercados globalizados, vai-se fazer 
enfrentamento com quem quer que seja com base em 
aliança de Venezuela, com o Peru, com o Brasil, com 
Colômbia ou com o Uruguai ou o Paraguai ou com 
quem quer que seja?!”

Prossigo, saindo da infantilidade para a fisiologia 
pura e simples. O jornal O Globo, de 20 de fevereiro, 
publicou: *“Após derrota, aliados brigam por mais es-
paço”. Então, agora está que nem “siri em lata”. Cada 
um querendo mais cargo, fisiologia campeando solta 
e a insegurança. Iam eleger o Líder do Governo, que é 
tão fiel ao Presidente Lula, agora, já vão colocar João 
Paulo, que deverá ser o Líder do Governo. Ou seja, des-
prestigiamento a companheiros, a deslealdade também 
como a marca e como a tônica deste Governo.

Em O Estado de S. Paulo, de 21 de fevereiro de 
2005, a seguinte matéria: “O ‘compromisso’ do Governo 
Lula!”, em que Alcides Amaral brada contra o aumento 
da carga tributária. 

Temos ainda a questão do aluguel de mandatos. 
Diz o Presidente José Genoíno, do PT, que a reforma 
é solução, que esse tipo de problema bateu no teto. 

Afirma o Líder Janene, do PP, que a culpa seria 
toda do Governo Garotinho. Eu estou dizendo que é 
preciso investigar isso. Esse assunto deveria ser in-
vestigado para valer pela Câmara dos Deputados, por-
que não dá para transformar aquela Casa em motel. 
Essa história de quatro horas e meia fica o deputado 
fulano no partido tal; seis horas, o deputado tal. Outro 
dia alguns pensavam que eu tinha usado a expressão 
mais forte aqui em um arroubo, vou repeti-la: “Isso não 
é transferência partidária; isso é uma “rapidinha políti-
ca”. Senador Cristovam Buarque, isso é transformar a 
Câmara em um motel. Isto é uma “rapidinha política”. 
Em motel, por duas horas, o preço é metade. Então, 
estão fazendo algo parecido com isso na Câmara. Não 
podemos compactuar com isso se somos congres-
sistas nacionais de honra, que prezamos a honra e o 
conceito do Congresso Nacional. 
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O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – V. Exª me con-
cede um aparte, Senador Arthur Virgílio? 

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Ouço 
o Senador Mão Santa e, em seguida, o Senador Ra-
mez Tebet.

O Sr. Mão Santa (PMDB-PI) – Senador Arthur 
Virgílio, os nossos cumprimentos inicialmente por V. 
Exª ter citado o seu pai. Já tenho intimidade com ele, 
porque um dos livros de minha cabeceira foi editado 
aqui pelo Senador Antonio Carlos Magalhães – “Os 
melhores momentos do Senado” –, no qual podemos 
ouvir a vibrante voz de seu pai, combatendo a ditadura, 
a revolução. Está escrito no Livro de Deus que a árvore 
boa dá bons frutos. V. Exª continua. É o bom fruto da-
quele Senador guerreiro. Eu vi aqui um dos melhores 
quadros do PT, que é o Líder Mercadante. Um dia, S. 
Exª citou Shakespeare e disse: “Palavras, palavras e 
palavras”. Aqui não é assim, Senador Suplicy. Shakes-
peare, diante do PT, diria: “Mentira, mentira e mentira”. 
Como mente esse PT! Olha, Márcio Thomaz Bastos, 
de cara limpa. Senador Suplicy, lembro-me do Piauí 
amedrontado, pois queriam levar o Beira-Mar para lá, 
para um presídio que eu mesmo construí, nas cerca-
nias de Teresina. E tivemos que nos juntar, pois o povo 
Piauí ficou sem dormir. Senador Cristovam Buarque, o 
Ministro dizia que construiria cinco presídios de segu-
rança máxima. Cinco presídios? Nenhum. Shakespeare 
disse que era melhor ser um mendigo em Nápoles do 
que rei da Dinamarca, porque lá estava podre. O que 
diria Shakespeare diante desse reino do PT que aí 
está? Estar ao lado do homem da cultura, da ciência, 
e do saber do PT, ou seja, nem tudo é perdição e igno-
rância. Está aqui Cristovam Buarque. Presidente Lula, 
sei que Vossa Excelência não vai ler Norberto Bobbio, 
mas reconvide. Aquele telefonema que fez foi errado. 
Pergunte ao Senador Cristovam Buarque, pois S. Exª 
lê o Norberto Bobbio. Senador vitalício, da Itália e do 
Renascimento, disse Norberto que o mínimo que tem 
de se exigir de um Governo, Senador Arthur Virgílio, 
é a segurança, a vida, a liberdade e a propriedade. E 
esse Governo não dá nada a ninguém.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Muito 
obrigado, Senador Mão Santa por se referir ao meu 
pai com tanto carinho. 

V. Exª me faz lembrar de duas coisas: a primeira 
é de que faz mais de um ano que Waldomiro Diniz está 
impune. A segunda – o Senador José Jorge ficou sem 
a resposta adequada – é que eu apresentei um projeto 
de decreto legislativo sustando os efeitos da portaria do 

IBGE, aquela portaria autoritária que visava, de manei-
ra soviética, a manipular os dados que pesquisadores 
responsáveis estariam colhendo para orientar, Senador 
Geraldo Mesquita, os rumos deste País.

Já concederei o aparte ao Senador Ramez Tebet, 
meu querido Presidente.

Avanço mais um pouco para dizer que se instala 
a casa de Noca no Governo. O Globo, de 21 de feve-
reiro, publica: Severino: ‘Governo tem que reconhecer 
valor do PP’. E, segundo a matéria, exige dois Minis-
térios para o Partido Progressista. 

O mesmo Deputado, Presidente da Câmara, diz 
que o Presidente José Genoíno só fala asneiras. Sou 
querido amigo de José Genoíno, e não é sempre que 
ele fala asneiras. Quero discordar do Presidente Se-
verino, em parte, porque não é toda a hora e não dá 
para generalizar; às vezes sim, às vezes não.

A Folha de S.Paulo, de 21 de fevereiro de 2005, 
publica: *Severino diz ver “com bons olhos” a candida-
tura de FHC. Neste ponto, vou decepcionar o Presiden-
te da Câmara e asseverar que o Presidente Fernando 
Henrique não pretende ser candidato à Presidência 
da República, até porque já o foi por duas vezes, ven-
cendo em primeiro turno o Presidente Lula que está 
aí. Diz também a matéria que José Genoíno vira alvo 
do novo Presidente.

Carlos Alberto Sardenberg falando das elites de 
Lula, em O Estado de S. Paulo, de 21 de fevereiro, 
diz que problema é que muitas delas estão com o Pre-
sidente desde criancinhas.

Há também um artigo sério, publicado pela Fo-
lha de S.Paulo, que deve ser lido e sobre o qual se 
deve meditar, do Sr. Jean-Pierre Leroy*, intelectual de 
peso, dizendo que o Estado de Direito na Amazônia 
requer dinheiro. O Sr. Jean-Pierre é um pesquisador 
sério, Sr. Presidente.

O Sr. Ramez Tebet (PMDB – MS) – V. Exª me 
concede um aparte, nobre Senador. 

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Con-
cedo um aparte ao Senador Ramez Tebet, que, com 
muita honradez, presidiu esta Casa. 

O Sr. Ramez Tebet (PMDB – MS) – Senador Ar-
thur Virgílio, agradeço a consideração de V. Exª ao me 
conceder o aparte e retribuo com sinceridade, porque 
estou aparteando um dos maiores Parlamentares deste 
País. Não tenho dúvida nenhuma disso. 

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Muito 
obrigado. É bondade apenas de V. Exª.



01742 Terça-feira 22 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2005

O Sr. Ramez Tebet (PMDB – MS) – V. Exª é um 
político firme e lúcido, que aborda, com coragem, os 
problemas nacionais. O seu pronunciamento de hoje 
é uma prova eloqüente disso. Peço permissão a V. Exª 
para abordar um ponto. V. Exª falou que usou uma ex-
pressão que alguém lhe disse que era muito forte: a ex-
pressão do motel, do troca-troca que está existindo.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Que o 
Governo criou o clima para a “rapidinha política”. 

O Sr. Ramez Tebet (PMDB – MS) – Essa expres-
são não está forte, Senador Arthur Virgílio. Venho do 
meu Estado, e a opinião pública está estarrecida com 
o troca-troca partidário, com o fisiologismo que está 
imperando no País. Penso que os Partidos políticos 
precisam reagir com uma reforma política forte, pelo 
menos em alguns pontos, como o da fidelidade parti-
dária, sob pena de uma instituição como a nossa, que 
tem homens da grandeza de V. Exª e de outros tantos, 
que presta grandes serviços ao País, ficar inteiramente 
desmoralizada perante a opinião pública brasileira. A 
sociedade está à frente da classe política.

Citarei um exemplo que não diz respeito à re-
forma política, mas mostra como a sociedade está a 
exigir a atitude firme do Poder Legislativo e uma re-
forma política que venha realmente a contribuir para 
o aperfeiçoamento democrático do País. Em relação 
à Medida Provisória nº 232, a sociedade está à frente 
do Poder Legislativo; ela está mobilizada, reunindo-se 
para debater essa medida, porque não aceita definiti-
vamente essa situação.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Ela já 
refugou essa medida.

O Sr. Ramez Tebet (PMDB – MS) – De tal forma 
a sociedade está-se comportando, que não tenho dú-
vida de que essa medida provisória sofrerá profundas 
modificações no Congresso Nacional. Esse é apenas 
um exemplo para justificar que a expressão de V. Exª 
não foi forte. Precisamos de uma reforma política, sob 
pena de colocarmos em risco o prestígio já decadente 
– eu diria – do Poder Legislativo, que conta com ho-
mens da envergadura de V. Exª. Muito obrigado.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – E de V. 
Exª, Senador Ramez Tebet, que me concede a honra 
de ser, ao mesmo tempo, meu colega, meu amigo pes-
soal e um brasileiro que me dá os melhores exemplos 
para segui-los ao longo de minha vida pública.

V. Exª tem razão. Falar em reforma política hoje 
será outra confusão porque já se levantam as vozes de 
Líderes dos Partidos menores – menores nas urnas, 
mas grandes porque desfalcaram Partidos grandes 
como o meu e o PFL, por exemplo –, os quais dizem 

que não aceitam o estabelecimento do instituto da fi-
delidade partidária.

O Presidente Lula imaginou que tinha descoberto 
a pólvora. Ele disse: “Vou preservar o PT, vou entupir 
Partidos satélites de Deputados e vou governar com 
o máximo de estabilidade”. Na época, eu dizia aos Lí-
deres do Governo desta Casa e da Câmara dos Depu-
tados: vocês não inventaram nada neste País. Usem 
essa bobagem de herança maldita para ganhar votos, 
mas não acreditem no que estão dizendo”.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/PT 
– SP. Fazendo soar a campainha.)

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, apesar de ter economizado muito tempo 
em relação ao orador anterior, já vou concluir. 

Senador Ramez Tebet, eu disse aos Líderes que 
não fizessem aquilo, pois estavam armando alguns 
partidos que futuramente se voltariam contra eles e lhe 
poriam a faca no peito ao longo dos tempos. Quem está 
no poder costuma não ouvir. Disse-lhes que tivessem 
cuidado com o início do terceiro ano do Governo Lula, 
quando a situação ficaria complicada e as pessoas 
passariam a considerar o Presidente menos sedutor. 
Ou ele revela condições efetivas de reeleição – e essa 
é sua obsessão – ou, em pouco tempo, o cafezinho 
começará a esfriar no Palácio do Planalto. Essa é uma 
regra infeliz e dura da República brasileira, Senador 
Cristovam Buarque.

Encerro, pedindo a V. Exª, Sr. Presidente para não 
tomar mais tempo dos Colegas, que insira nos Anais, 
como peça em separado, um pequeno pronunciamento 
meu, encaminhando a matéria de duas páginas publi-
cada ontem pelo jornal Correio Braziliense, em que 
consta entrevista do ex-Presidente Fernando Henrique 
Cardoso feita pelo jornalista Guilherme Evelyn*. 

Em meu discurso eu me refiro à lucidez desse 
grande brasileiro e à honestidade com que formula 
elogios e críticas. Quando o ex-Presidente Fernando 
Henrique Cardoso faz críticas sempre é criticado de 
maneira virulenta por membros do PT – não consigo 
entender isso. Quando ele elogia, as pessoas calam-
se. Parece que o elogio é sempre bem-vindo no Go-
verno. Eu fazia muita comparação dele com outros 
presidentes. Ex-presidente que fala contra, Senador 
Geraldo Mesquita, não pode falar. Dizem que ele não 
deve falar, que está deixando de ser estadista, que 
está se rebaixando ao nível não sei de quê. Quando 
fala a favor, dizem que está colaborando com a gover-
nabilidade. Essa política precisa ser derrubada e ela 
é derrubada nada mais nada menos do que pela voz 
poderosa do Presidente Fernando Henrique Cardo-
so, que nada pretende neste País, a não ser o direito 
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de falar e de expor suas idéias. Fez isso contra a di-
tadura, faz isso contra ou a favor do Presidente Lula, 
assim que entender que deva estar contra ou a favor 
do Presidente Lula. 

Peço a V. Ex.ª que insira nos Anais a matéria 
relevante desse grande brasileiro. Aconselho V. Exª, 
que é um intelectual, a ler com atenção essa matéria 
cheia de experiência e de bons ensinamentos para 
todos nós.

Agradeço a V. Exª a tolerância e aos meus Pares 
a audiência tão ilustre. 

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.)

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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Durante o discurso do Sr. Arthur Virgílio, 
o Sr. Renan Calheiros, Presidente, deixa a ca-
deira da presidência, que é ocupada pelo Sr. 
Eduardo Suplicy.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/PT 
– SP) – A solicitação de V. Exª será atendida nos ter-
mos regimentais.

Tem a palavra a Senadora Ideli Salvatti por per-
muta com o Senador Valdir Raupp.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, agradeço ao 
Senador Valdir Raupp a gentileza de ter feito a inversão 
da ordem para que eu pudesse usar da palavra.

Estou aguardando há muito tempo. Entendo que 
temos de adotar a proposta de redução do tempo de 
cada orador, com controle automático do microfone, 
como há na Câmara, para que o tempo seja observa-
do e democratizado o máximo possível o período de 
utilização da tribuna.

Trago à Casa uma notícia alvissareira. Hoje, no 
avião, quando vinha para Brasília, ao ler um dos prin-
cipais jornais do meu Estado, matéria de página intei-
ra chamou minha atenção. Trata-se de algo que seria 
inimaginável há algum tempo, Senador Suplicy: ma-
téria de uma página, que está aqui, falando a respeito 
de sobra de vagas. Está havendo em várias regiões 
de Santa Catarina falta de profissionais, de pessoas 
em condições de ocupar postos, há meses, vagos 
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em certas empresas. Gostaria de citar aqui algumas 
cidades em que isso ocorre, que são conhecidas de 
todos os brasileiros:

Blumenau – estão lá postos vagos de atendente 
financeiro, secretária, caixa, auxiliar contábil, estoquista, 
auxiliar de serviços gerais, auxiliar de produção, aju-
dante de depósito, de almoxarifado, de expedição, de 
produção, cozinheiro, consultor comercial, eletricista 
de manutenção;

Em Jaraguá do Sul, outro grande pólo industrial 
do nosso Estado – fisioterapeuta, médico de trabalho, 
comprador, frisador, costureira, estágio de informática, 
ajudante de produção, assistente técnico de cozinha, 
auxiliar de laboratório;

Cidades menores, inclusive pólos menores, como 
Porto União – balconista, confeiteiro, eletricista de ve-
ículos, encarregado;

Até municípios de que uma parcela dos próprios 
catarinenses nem sabem da importância regional, como 
o Município de Timbó, aguardando há meses: dese-
nhistas, designer de produto, engenheiro eletricista, 
engenheiro industrial, jardineiro, operador de máquina, 
pintor de automóveis.

Ou seja, uma página inteira tratando exatamente 
dessa questão que estamos agora vivenciando, que é 
uma situação extremamente diferenciada, que talvez 
até algumas pessoas que lêem os jornais querendo 
olhar apenas o ruim, o que não está indo tão bem, 
passem batido, virem logo as páginas dos jornais para 
não acessarem essas notícias positivas.

Essa falta de profissionais em algumas regiões 
– em Santa Catarina inclusive estamos importando 
profissionais de outras regiões para poder atender a 
demanda – está diretamente vinculada a outras notí-
cias que também estavam no mesmo jornal, no noti-
ciário nacional, que o emprego tem a maior alta dos 
últimos 15 anos: 8,3% foi o crescimento da produção 
industrial e o nível de emprego industrial ocorreu, no 
ano de 2004, com alta de aproximadamente 2%, se-
gundo dados do IBGE, sendo o melhor resultado da 
pesquisa desde 1989. Santa Catarina, meu Estado, 
também segue esse ritmo, porque conseguiu ficar aci-
ma da média nacional, com um incremento de 2,4% 
em comparação a 2003.

Portanto, foi a maior taxa de criação de empregos 
nos últimos 15 anos, crescimento de 9% da folha de 
pagamento real em 2004 em relação ao ano anterior, 
e também a maior desde 1993.

São dados extremamente positivos da retomada 
de crescimento, da geração de emprego, de aumento 
de renda da população, até nos criando um outro tipo 
de gargalo, porque lá no meu Estado, como deve estar 
acontecendo em várias regiões do nosso País, estamos 

tendo crise de falta de mão-de-obra qualificada, numa 
exigência de que tomemos medidas importantes para 
a educação profissionalizante.

O ano de 2004 foi extremamente positivo para a 
geração de empregos, e todas as perspectivas para 
o início de 2005 são de manutenção desse ritmo de 
crescimento de emprego. Conforme dados divulgados 
pelo próprio Ministro do Trabalho, Ricardo Berzoini, 
há muito tempo não conseguíamos produzir emprego 
acima da taxa de crescimento da população econo-
micamente ativa. Este também é um dado extrema-
mente importante: estamos conseguindo não apenas 
absorver aquele crescimento natural da população 
economicamente ativa, mas estamos tendo taxas de 
crescimento da geração de empregos superiores ao 
crescimento da população.

Outra notícia que está no Estadão e em vários 
jornais – e aí faço referência e penso que é importante 
assinalar – é que as empresas com ações na Bovespa 
alcançaram o maior lucro da história. Estudos com 37 
balanços já divulgados mostram que empresas lucra-
ram R$13 bilhões no ano passado, 40,5% a mais do 
que em 2003, e várias dessas empresas superaram 
aquele dado histórico da lucratividade dos bancos. 

Aqui, já escutei muitas vezes alguns Parlamenta-
res insistirem na tecla de que há uma continuidade do 
benefício ao Sistema Financeiro, quando estão aí vários 
setores produtivos do nosso País, neste momento, com 
lucratividade superior ao Sistema Financeiro. E entre 
as empresas que têm esse crescimento significativo da 
lucratividade – volto a me referir a uma empresa, com 
muita satisfação, do meu Estado – a VEG, que está 
entre as 10 maiores empresas com crescimento de lu-
cratividade no ano de 2004, teve um faturamento 29% 
superior ao de 2003 e um lucro líquido 31% acima ao 
de 2003; está-se expandindo em nível local. Inclusive 
o plano de expansão do parque industrial da VEG em 
Jaraguá do Sul tem uma perspectiva de crescimento 
de 1/3, gerando algo em torno de 3.500 empregos di-
retos no curto espaço de tempo, algo que é superior 
a aproximadamente 3% da população do Município 
de Jaraguá. Portanto, um crescimento extremamente 
representativo, e a VEG estará, nos próximos meses, 
inaugurando mais uma filial, na China, ocupando esse 
espaço internacional importante de relação com o 
mercado potencial que a China tem. O Presidente Lula 
teve uma série de iniciativas, inclusive indo à China, e 
recebendo aqui as delegações.

São dados importantíssimos que gostaríamos 
aqui de ressaltar, até porque há uma fala de crise, 
de que está tudo ruim, está tudo mal. Há gente apos-
tando no quanto pior melhor. E o processo da eleição 
na Câmara dos Deputados acho que se deve a seg-
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mentos de partidos políticos e de lideranças políticas 
que vêm apostando no quanto pior melhor. Inclusive o 
ex-Presidente Fernando Henrique Cardoso declarou 
que, “se houver uma crise, sou candidato”, meio quase 
que fazendo um apelo: “Criem a crise, criem a crise”. 
E todos nós sabemos que uma parcela dos trezentos 
votos que levaram o Deputado Severino Cavalcanti 
à Presidência da Câmara vieram exatamente desta 
análise de criar uma situação de instabilidade, ao não 
reconhecer as regras, a representatividade do maior 
partido, o direito que tem o maior partido de indicar o 
Presidente. Tentou-se, criar situações de crise com o 
objetivo de ver se, dessa forma, consegue-se produ-
zir situações que a realidade – geração de empregos, 
crescimento, lucratividade do setor produtivo, expan-
são da economia – acabam, no cotidiano, criando uma 
situação extremamente positiva para o nosso País e 
para a sucessão presidencial em 2006.

Na semana passada, vim à tribuna, num pro-
nunciamento muito curto, que não pude fazê-lo com 
maior detalhamento. Quero aproveitar estes dez mi-
nutos que me faltam, Senador Eduardo Suplicy, para 
poder explicitar.

Hoje, participei de um longo debate na Rádio Se-
nado a respeito desta lengalenga da escalada tributá-
ria no nosso País, do crescimento da carga tributária. 
Artigos, articulistas e pronunciamentos, inclusive, ten-
tam reprisar situações para carimbar o Governo Lula 
com a questão tributária. E sobre a qual deve ser feito 
um debate muito franco, muito aberto e leal, para que 
possamos aperfeiçoar, como sempre fomos capazes 
de fazê-lo, nos debates, nas negociações dentro des-
te Congresso Nacional, de forma muito especial, nas 
medidas provisórias que tratam de questões tributá-
rias que têm sido negociadas tanto na Câmara quanto 
aqui no Senado. 

Tive a paciência, Senador Suplicy, de buscar os 
dados do crescimento da carga tributária em relação 
ao PIB dos últimos 14 anos, de 1991 para cá, para ten-
tar identificar os alpinistas da escalada tributária que 
tentam impingir ao Governo Lula. O gráfico – acho que 
é possível de ser mostrado pela TV Senado – começa 
em 91. Temos aqui a primeira escalada de alpinistas 
no Governo Itamar Franco, quando era Ministro da Fa-
zenda o Sr. Fernando Henrique, que, em 91, de 25,2% 
pulou, em 94, quando houve a troca de governo, para 
29,4%; e, ao longo dos dois governos do Presidente 
Fernando Henrique, de 29,4% para 35,56%. O único 
momento, de 91 até 2003, em que houve inflexão da 
curva da carga tributária foi exatamente no primeiro 
ano do Governo Lula, que baixou de 35,5% para 34,8% 
– dados da Receita Federal e dos principais indicado-
res do mercado financeiro. 

Portanto, a escalada da carga tributária no Bra-
sil tem alpinistas. Teve gente que produziu, e é visível 
o quanto essa escalada foi pesada, foi dura e, além 
de aumentar a carga tributária, ainda trouxe prejuízos 
de injustiça. Porque esse aumento de carga tributária 
– no gráfico, o verde representa o final do Governo 
Itamar Franco e durante os dois governos do Presi-
dente Fernando Henrique Cardoso – foi observada na 
concentração das contribuições da tributação federal, 
na questão do consumo, sobre a renda, e não sobre o 
patrimônio, que, neste País, quem tem é quem menos 
paga imposto, efetivamente.

A primeira inflexão, desde 1991, a escalada da 
carga tributária que tivemos no ano de 2003, se deve 
a uma série de medidas que foram adotadas e trami-
taram nesta Casa e tiveram a participação dos Depu-
tados Federais e dos Senadores de todos os partidos, 
no sentido de que todas as medidas provisórias que 
para cá vieram foram negociadas e aprimoradas e ti-
veram como objetivo três grandes metas.

A primeira delas foram medidas de desoneração 
tributária para alcançar áreas com grande repercussão 
social. Então, o primeiro conjunto de medidas está li-
gado à agricultura, até porque é um setor fundamental 
da economia, está diretamente ligado ao setor da ex-
portação, da alimentação, da população, da geração 
de emprego e de renda. E as medidas adotadas foram 
várias, desde a alíquota zero para o PIS/Cofins para 
os produtos componentes da cesta básica, como horti-
frutigranjeiros, ovos, arroz, feijão, farinha de mandioca, 
fubá, leite, ainda houve a alíquota zero PIS/Cofins para 
os elementos da cadeia produtiva desses alimentos. 
Então, tiveram alíquota zero os adubos, fertilizantes, 
defensivos, sementes, vacinas agro-veterinárias, que 
tiveram a sua desoneração.

Medidas de concessão de crédito presumido de 
PIS e Cofins para Agroindústria, para as cooperativas, 
tiveram impacto extremamente positivo nos preços 
dos alimentos.

Outra medida importante foi quanto à isenção da 
Contribuição sobre o Lucro Líquido para as coopera-
tivas agrícolas.

Outras medidas de desoneração tributária de 
grande alcance social foram as que tiveram vinculação 
com o patrimônio de afetação na construção civil. Trata-
se do mecanismo jurídico que aprovamos aqui e que 
protege os compradores de imóveis e os financiadores 
ou agentes financeiros dos empreendimentos imobiliá-
rios, além de regime tributário especial e simplificado, 
que fez com que os tributos federais da construção civil 
ficassem reduzidos apenas a alíquota de 7% sobre as 
receitas dos empreendimentos. Outra foi a ampliação 
das isenções tributárias do Imposto de Renda sobre 
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os juros, que já existem nas cadernetas de poupança 
e nas letras hipotecárias, para outros instrumentos, 
como as letras de crédito imobiliário e os certificados 
de recebíveis imobiliários, facilitando e ampliando o 
mercado de títulos. A perspectiva de financiamento da 
construção civil, a partir dessas medidas, teve retoma-
da do seu crescimento superior aos índices de outros 
setores produtivos do nosso País, crescimento como 
há muito tempo a construção civil não tinha.

Outra medida de alcance social foi a tabela do 
Imposto de Renda: aqueles R$100,00 que foram rea-
lizados ao longo de 2004. É bom lembrar que, em dois 
anos de Governo, foram duas as medidas de mudança 
na tabela do Imposto de Renda: os R$100,00 e agora 
a Medida Provisória nº232, que reajusta a tabela do 
Imposto de Renda em 10% e altera os valores da de-
dução dos dependentes. Portanto, em dois anos de 
Governo, houve dois procedimentos de alteração no 
Imposto de Renda, enquanto que o Governo anterior, 
em oito anos, fez uma única correção muito abaixo da 
inflação, o que corroeu todo o Imposto de Renda.

Além disso, os microempreendimentos e os pe-
quenos empreendimentos do nosso País, as microem-
presas e as empresas de pequeno porte tiveram o par-
celamento em até 60 meses, a fim de que as empresas 
que optaram pelo Simples não fossem excluídas desse 
importante mecanismo de atendimento ao setor, um 
dos que geram bastante emprego e renda.

Além dessas medidas de desoneração tributá-
ria de grande alcance social, foram tomadas medidas 
de estímulo à formação de poupança de longo prazo. 
Todos nós sabemos da importância, para este País, 
de financiamento da sua produção. Os mecanismos 
de poupança, tais como planos de previdência com-
plementar, seguros de vida, fundos de investimento e 
fundos de ação, tiveram mecanismos de desoneração 
tributária ao longo destes dois anos.

Então, dentre as medidas adotadas, destaca-se 
a redução de alíquota sobre rendimentos de Planos 
de Previdência Complementar com prazos de per-
manência maior; a gradativa redução da alíquota de 
35% para até 10% para as aplicações acima de dez 
anos; isenção de tributos sobre planos de previdên-
cia na fase de acumulação – elimina-se somente no 
resgate, visando exatamente a influenciar para que 
permaneça o maior tempo possível aplicado o dinhei-
ro; a conta investimento, que permite que o investidor 
possa remanejar de um investimento para outro sem 
pagar CPMF; mudança do tratamento tributário para 
aplicações financeiras da redução de 20% para 15% 
na alíquota para aplicação em Bolsa para investimen-
tos de médio e longo prazo; e redução do IOF, Imposto 
sobre Operações Financeiras, nas operações seguros 

de vida, de 7% para 4% em setembro de 2004, para 
2% em 2005, e para zero em setembro de 2006.

Além disso, houve uma série de medidas de de-
soneração tributária de estímulo ao investimento pro-
dutivo: desoneração dos bens de capital, com a redu-
ção do IPI de 5% para 3,5%, depois para 2%, devendo 
haver desoneração total até o final de 2006; redução 
do prazo para aproveitamento de créditos do PIS e do 
Cofins, que era de 10 anos e foi reduzido para ape-
nas 24 meses, no caso de máquinas e equipamentos; 
utilização de créditos para apuração da Contribuição 
sobre o Lucro Líquido da ordem de 25%, no caso de 
depreciação de máquinas e equipamentos; ampliação 
do período de apuração do IPI de 10 dias para mensal, 
reduzindo, dessa forma, o custo do capital de giro; e 
uma medida fundamental que exercerá forte impacto 
no estrangulamento do escoamento da nossa expor-
tação. Trata-se do reporto, ou seja, a desoneração 
total do IPI, da Cofins, do PIS, do Pasep, do Imposto 
de Importação em todos os investimentos que estão 
sendo feitos nos portos brasileiro.

Portanto, Senador Eduardo Suplicy, vamos fazer 
um bom debate sobre a MP 232. Vamos debatê-la e 
aperfeiçoá-la, como fizemos com todas as MPs que 
trataram da carga tributária. Mas que não nos seja in-
fligido o carimbo, a tarja de responsável pelo aumento 
da carga tributária do nosso País, porque volto a apre-
sentar o gráfico. Refiro-me ao gráfico da escalada, que 
em 1991 era de 25.2, ou seja, de cada R$100,00 produ-
zidos, R$25 viravam imposto; quando nos entregaram, 
de cada R$100,00, quase R$36 viravam imposto. E a 
primeira vez que houve redução, inflexão da curva foi 
exatamente no primeiro ano do Governo Lula, Sena-
dor Eduardo Suplicy.

Agradeço a oportunidade de mais uma vez vol-
tar ao assunto.

Muito obrigada.
Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. PT – SP) 

– Muito obrigado, Senadora Ideli Salvatti.
Tem a palavra agora o Senador Valdir Raupp. 

Em seguida estão inscritos Geraldo Mesquita Júnior, 
Sibá Machado, Garibaldi Alves e Teotônio Vilela Jú-
nior. A sessão deverá terminar às 18 horas e 30 mi-
nutos, mas se os Srs. Senadores puderem cooperar 
uns com os outros, haverá oportunidade para outros 
palestrantes.

Concedo a palavra ao nobre Senador Valdir Rau-
pp.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, a moderna biotecnologia 
tem importância crucial para o aumento da produtivi-



01764 Terça-feira 22 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2005

dade agrícola e, principalmente, abre a possibilidade 
de melhoramento genético da qualidade e variedade 
de espécies, tal como exigido pela indústria proces-
sadora e pela tendência de segmentação da indústria 
de alimentos.

Estima-se que o mercado potencial de biotecno-
logia mundial, nos próximos 10 anos, fique na faixa dos 
US$500 a US$800 bilhões e que US$320 a US$420 
bilhões estejam diretamente relacionados ao setor 
agroindustrial. Mercados como de medicina botânica 
e de cosméticos também envolvem a biotecnologia 
vegetal e estão estimados por Kate & Laird em torno 
de US$25 a US$40 bilhões.

Segundo José Maria da Silveira, as oportunidades 
tecnológicas abertas pela biotecnologia vão desde a 
aceleração do processo de obtenção de novas varie-
dades até a criação de meios para melhor exploração 
da biodiversidade. Por exemplo, por intermédio das 
ferramentas de análise genômica, podem-se identificar 
novos princípios ativos ou plantas com níveis mais ele-
vados de determinadas proteínas de uso da indústria 
farmacêutica assim como da indústria de alimentos e 
de cosméticos.

As “novas sementes” podem receber três tipos 
básicos de inovação:

a) Aquelas que introduzem característi-
cas desejáveis à indústria de sementes, por 
meio do uso de marcadores e de técnicas de 
reprodução rápida de material genético e que, 
com isso, permitem diversificar ainda mais 
a agricultura. Ressalte-se que a agricultura 
diversificada é a base para a diversificação 
agroindustrial;

b) As inovações de interesse direto das 
grandes empresas de química fina, como as 
variedades de soja, tolerantes a herbicidas de 
uso genérico ou que incorporem genes de re-
sistência a pragas, usando genes de bactérias 
produtoras de bioinseticidas;

c) As inovações que alteram a qualida-
de do produto agrícola, principalmente pelo 
enriquecimento protéico (aumento do teor de 
aminoácidos essenciais) e que demanda da 
indústria de alimentos uma adequação aos 
padrões alimentares e hábitos alimentícios da 
população brasileira.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, assim a 
biotecnologia tanto cria meios para que obtenha uma 
importante variedade rica em um ácido graxo como 
também viabiliza os meios para se obter o ácido lúrico, 
utilizado na fabricação de sorvetes. Cria oportunidades 
para a geração de variedades tropicalizadas de trigo, 

com boas características para fabricação de massas 
ou com maior teor protéico. A biotecnologia permite 
o desenvolvimento de kits-diagnóstico para a identifi-
cação de doenças e para a escolha do melhor méto-
do de propagação de mudas para torná-las imunes a 
doenças, dois aspectos cruciais para competitividade 
brasileira no setor de sucos. Em outras palavras, é um 
instrumento fundamental para agregar valor à agroin-
dústria e fomentar a agricultura de precisão economi-
camente viável.

Deve-se observar que as oportunidades abertas 
pelas ferramentas genéticas da biotecnologia e suas 
aplicações na biotecnologia vegetal não estão limitadas 
ao desenvolvimento dos segmentos do setor alimentar, 
voltados para os estratos mais elevados de renda. Ao 
contrário, desde 1982, o tema de enriquecimento de 
alimentos vem gerando ações por parte de pesquisa-
dores de organizações públicas de pesquisa do Brasil. 
Assim, pesquisa-se um arroz mais rico em proteína e 
como contornar o fato de que suas características de 
mercado não são adequadas (a coloração é amarela) e 
atender a programas sociais de melhoria nutricional.

Essas pesquisas, quase de forma simultânea, 
fornecem elementos para que a agroindústria pro-
cessadora, que é a base da exportação do setor no 
Brasil, mantenha ou ganhe novos patamares de pro-
dutividade. 

Com um padrão um pouco diferente do interna-
cional, em que as aplicações tecnológicas no campo 
farmacêutico superam em muito as voltadas para a 
agroindústria e indústria de alimentos, no Brasil, uma 
parte significativa das atividades em biotecnologia re-
fere-se a insumos para agricultura (inoculantes, bio-
inseticidas, novas sementes), para a agroindústria e 
similares (papel e celulose, produção de enzimas, 
para o uso na indústria de alimentos) e mesmo para 
aumentar o grau de conhecimento sobre as caracte-
rísticas das variedades cultivadas no País, visando 
melhor eficiência no combate a doenças e aumento 
de produtividade.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, um exemplo 
notável das possibilidades abertas pelo biotecnologia 
é dado pela obtenção de plantas transgênicas com 
impactos favoráveis sobre o ambiente via introdução 
de certos precursores na batata que inibem o cresci-
mento de populações de insetos sem que essas se-
jam aniquiladas. Dessa forma, ocorre um controle de 
pragas que pode ser combinado a técnicas de manejo 
seletivo, com equilíbrio ecológico e conseqüente redu-
ção do impacto ambiental em relação àquele causado 
pelo uso de produtos químicos.

Estudos recentes mostram que a biotecnologia 
no Brasil, ainda que permaneça fortemente depen-
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dente das atividades realizadas nas universidades e 
em certas instituições públicas de pesquisa, como a 
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – Em-
brapa – e o Instituto Agronômico de Campinas – IAC, 
com algumas interfaces com instituições de pesquisa 
na área da saúde, como a Fundação Oswaldo Cruz, 
vem gerando oportunidades de mercado pelo surgi-
mento de novas empresas de biotecnologia.

Concedo um aparte, com muito prazer, ao nobre 
Senador Romeu Tuma.

O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Desculpe-me 
por interrompê-lo, Senador Valdir Raupp. Estava aqui 
prestando atenção enorme em seu pronunciamento o 
Senador Mão Santa, médico e conhecedor profundo 
dessa biotecnologia. Os investimentos em pesquisa 
são um assunto tão importante que, às vezes, há difi-
culdade no desenvolvimento de alguns programas. No 
Brasil, há um campo bastante avançado. A Embrapa, 
por exemplo, sofreu certos revezes recentemente em 
razão da falta de investimentos. Na legislatura passada, 
por ocasião da aprovação de projetos de ordem eco-
nômica, foi inserida uma pequena porcentagem a ser 
enviada aos centros de pesquisa. Não sei como está 
essa arrecadação, que ocorria diretamente sobre o fa-
turamento das empresas. É interessante essa questão 
que V. Exª traz. Seria interessante requerermos infor-
mações aos ministérios se realmente esses recursos 
estão sendo arrecadados e como são distribuídos na 
área de pesquisa. No que tange à tecnologia moder-
na nos países mais avançados, os investimentos em 
pesquisa estão trazendo aumentos econômicos. Há 
conflitos de idéias principalmente na área de gêne-
ros alimentícios, mas precisamos discutir, elaborar 
programas, pensar na saúde pública e na economia. 
Cumprimento V. Exª por tratar de assunto tão impor-
tante neste início de legislatura, tema que merece a 
continuidade de um debate mais aprofundado. Muito 
obrigado, Sr. Presidente.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Obrigado, 
Senador Romeu Tuma. V. Exª tem razão quando fala 
da falta de investimentos em pesquisa. Na Comissão 
de Assuntos Econômicos e na Comissão de Educa-
ção, propusemos emendas ao Orçamento, para pes-
quisa na Embrapa, de cento e cinqüenta milhões, de 
trezentos milhões, mas, lamentavelmente, não tivemos 
êxito em sua aprovação. Sabemos que as verbas para 
a Embrapa realizar pesquisas são muito pequenas. Fi-
quei muito feliz hoje quando li, na mídia nacional, uma 
matéria dizendo que o Banco Mundial emprestará ses-
senta milhões de dólares para a Empresa Brasileira de 
Pesquisa Agropecuária; com certeza, será uma grande 
contribuição para a pesquisa nacional. 

Hoje, no Brasil, mais de 300 empresas são consi-
deradas especializadas em biotecnologia. Estão loca-
lizadas em pólos e incubadoras próximas a centros de 
pesquisa no Rio de Janeiro (UFRJ), em Minas Gerais 
(Fundação Biominas), em São Paulo (próximos à USP, 
IAC-APTA, Unicamp, UFSCAR), em Brasília (Embrapa 
e UnB), no Rio Grande do Sul (URGS e Ulbra). Apenas 
alguns segmentos de grandes empresas, como papel 
e celulose, utilizam a biotecnologia no melhoramento 
e na produção de mudas. 

Configura-se, pois, um quadro de grande de-
senvolvimento potencial limitado por problemas ins-
titucionais – as indefinições no desenho do sistema 
de patentes, com a aprovação recente da nova Lei de 
Patentes –, pelo atraso na regulamentação de leis re-
lacionadas à biossegurança – com texto de lei recen-
temente aprovado no Senado, aguardando aprovação 
na Câmara dos Deputados. 

Solicitamos, Sr. Presidente, a maior brevidade 
possível no processo de aprovação, na Câmara dos 
Deputados, da Lei de Biossegurança. 

Já ouvi, entristecido, noticiários na Imprensa 
Nacional, já li matérias de vários jornais, dizendo que 
a Câmara dos Deputados poderá criar dificuldade na 
aprovação dessa lei. Sinceramente, é um absurdo! O 
Brasil não pode mais andar na contramão da história, 
quando a grande maioria dos países, principalmente os 
mais desenvolvidos, já estão com as suas leis aprova-
das já há algum tempo. O governo americano não quer 
financiar pesquisas na área de mudanças genéticas, 
na clonagem, no uso de embriões, de células tronco, 
mas está deixando que a iniciativa privada, que lá nos 
Estados Unidos faz praticamente tudo, possa trabalhar 
com liberdade nessa área. Então, é necessário que a 
Câmara dos Deputados aprove o mais rápido possível 
a matéria já aprovada no Senado para tirar um pou-
co do atraso do nosso País em relação a essa Lei de 
Biossegurança, de Biogenética, de Biotecnologia.

Cerca de 25% das empresas identificadas pela 
Fundação Biominas, atuando em biotecnologia em 
2001, estavam diretamente voltadas ao agronegó-
cio, contra 24% diretamente voltadas para a saúde 
humana.

O interessante é que começa a crescer o núme-
ro de empresas que prestam serviços tecnológicos a 
empresas de biotecnologia do setor de agronegócios, 
o que revela um efeito multiplicador ao longo da cadeia, 
até as empresas de biotecnologia.

Portanto, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
avanços significativos estão sendo feitos, parte de-
les com apoio do Ministério de Ciência e Tecnologia 
e suas agências (Finep e CNPQ, principalmente), na 
criação de fundos setoriais – a biotecnologia com-
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põe uma área importante –, amparados em formas 
criativas de arrecadação de recursos, como o Fundo 
Verde-Amarelo.

Um ponto de contato com a cena internacional 
é que a biotecnologia no Brasil procura estabelecer 
redes de pesquisa que englobem empresas e centros 
de pesquisa de diferentes naturezas, que estimulam 
a regularidade nas associações e favorecem formas 
variadas de cooperação.

Desde 1997, como projeto Citrus/Rede Onsa/Fa-
pesp, o Brasil tem se mostrado cada vez mais compe-
titivo no campo dos projetos Genoma, usando formas 
associativas e de rede. Um exemplo foi o projeto Sucest, 
também chamado Genoma Express, que foi completa-
do antes do prazo e motivou a criação da primeira em-
presa de capital de risco do País, associada ao Fundo 
de Capital de Risco Votorantim, a Allelyx.

Ao mesmo tempo em que ações em rede come-
çam a ser empreendidas, a pesquisa biotecnológica 
iniciada nas décadas de 70 e 80 apresenta resultados 
e com eles a polêmica das sementes transgênicas, 
inicialmente de soja, de milho e, mais recentemente, 
de algodão.

Concedo um aparte ao nobre Senador Mão Santa 
com muito prazer.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Valdir 
Raupp, o tema é muito oportuno, e V. Exª está muito 
preocupado. Quero dizer a V. Exª que fui professor 
de Biologia e de Genética, e este assunto é muito 
complexo. Ressalto um fato muito importante para 
exemplificar isso. Eu estava no hospital do câncer 
de Teresina, São Marcos. Comemorávamos seu 
60º aniversário, e lá estava o Diretor do Hospital do 
Câncer – AC Camargo, de São Paulo. Então, em seu 
discurso, ele disse que o hospital estava desequili-
brado financeiramente, mas que via perspectiva no 
laboratório de pesquisas biológicas. Não se tratava 
de câncer, mas do mundo. Multinacionais e empre-
sas brasileiras também estavam contratando para 
pesquisar a melhoria da agricultura: a melhoria da 
laranja, da uva e da melancia sem caroço, do algo-
dão. No Nordeste, o algodão era tido como o ouro 
branco. De repente, houve uma praga do bicudo, e 
agora, com novas modalidades de semente, ele vol-
ta a ser cultivado no semi-árido do Nordeste. Então, 
essa preocupação é muito grande, e ninguém pode 
fugir desse bonde da história da riqueza a que a pes-
quisa leva. O Hospital do Câncer de São Paulo está 
entrando nela e diz que tem recurso, assim como o 
mundo todo, principalmente porque o Brasil está se 
apresentando como sustentado pelo agronegócio, 
por sua agricultura.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Obriga-
do, nobre Senador Mão Santa. V. Exª é um cientista e 
estudioso desta matéria e com certeza contribuiu mui-
to para a aprovação deste projeto no Senado Federal. 
Vamos torcer para que a Câmara dos Deputados o 
aprove o mais rápido possível.

O Brasil montou a Comissão Técnica Nacional 
de Biossegurança – CTNBio, cujo papel básico é es-
tabelecer diretrizes para pesquisa, experimentação e 
liberação no ambiente de cultivares transgênicos. Seu 
parecer sobre a soja transgênica foi favorável, mas 
várias questões relacionadas ao comportamento do 
consumidor, notadamente o da União Européia, reali-
mentam o debate, principalmente sobre a conveniên-
cia e a dificuldade prática de rotulagem nos produtos 
obtidos com cultivares transgênicos e nos possíveis 
impactos negativos que a liberação de transgênicos 
poderia ter nos mercados considerados avessos ao 
produto, países da União Européia e do Japão, gran-
des importadores de soja.

Um resultado sensível da chegada ao mercado 
dos cultivares transgênicos e da adesão às exigên-
cias impostas pela TRIPS (Organização Mundial do 
Comércio), pela legislação de direitos de proprie-
dade intelectual no campo das obtenções vegetais 
foi a forte concentração na indústria de sementes, 
cujas empresas passaram progressivamente à con-
dição de divisão das líderes agroquímicas mundiais: 
Monsanto, Syngenta, Dow e DuPont. Com isso, 
ocorreu uma alteração do padrão de concorrên-
cia e aumentou a importância da Embrapa como 
organização pública capaz de dar sustentação a 
empresas locais, que são de grande importância 
nesse mercado.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, finalmente 
há uma questão pendente no que se refere à ade-
são do Brasil à Convenção de Diversidade Biológica, 
que trata do reconhecimento de direitos dos povos 
da floresta sobre os resultados da exploração da rica 
biodiversidade brasileira. Tal tema continua em dis-
cussão, uma vez que o Brasil, distante da orientação 
de alguns países desenvolvidas sobre o tema, com 
os Estados Unidos à frente, reconheceu esse direito, 
mas ainda não regulamentou as formas como pode 
ser exercido.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. PT – SP) 

– Muito obrigado, Senador Valdir Raupp.
Prorrogo a sessão por dez minutos, para que os 

Senadores Geraldo Mesquita Júnior e Garibaldi Alves 
Filho possam falar.
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Concedo a palavra ao Senador Geraldo Mes-
quita Júnior.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (Sem 
Partido – AC. Pronuncia o seguinte discurso. Sem re-
visão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, inicio hoje uma série de três pronunciamentos 
que pretendo fazer nesta Casa, tendo como objeto a 
atuação do Banco Central. Não poderia, no entanto, 
começar o de hoje sem fazer referência a um fato que, 
confesso, não me causou surpresa, vindo de quem veio 
– cito aqui o nome do meu querido, prezado amigo e 
companheiro Senador Arthur Virgílio –, mas confesso 
que me causou emoção inclusive.

Como sabe esta Casa estou sem Partido. E fui 
procurado pelo Senador Arthur Virgílio com um con-
vite prazeroso para compor comissões e em alguma 
cota do Partido que S. Exª lidera com grandeza nesta 
Casa. Somente um Parlamentar da estatura do Sena-
dor Arthur Virgílio seria capaz de um gesto de gran-
deza dessa ordem, que francamente não permitisse 
a ninguém traduzi-lo como tentativa de cooptação, de 
convite, seja lá o que for. Quero aqui dizer nesta Casa 
da minha emoção pelo gesto de grandeza do Senador 
Arthur Virgílio e aqui de público agradecer a gentileza 
do convite.

Como disse farei três discursos seguidos tendo 
como objeto o Banco Central.

Venho hoje fazer um registro de como a buro-
cracia perturba a vida dos brasileiros e como alguns 
burocratas exercem sua perniciosa autoridade sobre 
os cidadãos, ante os olhares complacentes das auto-
ridades e a revolta impotente das vítimas. No dia 24 
de setembro do ano passado, a Folha de S.Paulo pu-
blicou, sob o título “Diretor do BC quer mudança em 
cheques”, a seguinte informação:

O diretor de Normas do Banco Central 
defendeu a retirada da data em que o cliente 
abriu conta no banco das folhas de cheques. 
A idéia é substituir pela data em que o clien-
te começou a operar no sistema financeiro. 
Segundo ele, a proposta nasceu após ter seu 
cheque recusado em loja depois que trocou 
de banco.

Menos de três meses depois, esse mes-
mo jornal divulgava, em sua edição de 17 de 
dezembro, notícia sobre o mesmo assunto, 
com o título “Cheques de contas novas terão 
de trazer data de abertura da antiga”:

A partir de maio do ano que vem, os 
bancos serão obrigados a imprimir nas fo-
lhas dos cheques de seus novos clientes a 
data em que cada um deles abriu sua conta 

bancária anterior. A decisão, tomada ontem 
pelo Conselho Monetário Nacional, preten-
de estimular a concorrência no sistema fi-
nanceiro.

E logo adiante:

O diretor de Normas do Banco Central 
disse ontem que muitos estabelecimentos co-
merciais não aceitam cheques de contas ban-
cárias que sejam muito recentes. Com isso, 
segundo ele, as pessoas acabam desestimu-
ladas a trocar de banco, prejudicando a con-
corrência do setor.

Disse mais o mesmo diretor:

Afirmou que a medida estava sendo estu-
dada desde 2001, quando, durante uma viagem 
para a cidade de Gramado, RS, ele notou que 
as lojas da região só aceitavam cheques de 
contas que tivessem sido abertas pelo menos 
seis meses antes. A partir de maio do ano que 
vem, portanto, os clientes que quiserem abrir 
novas contas poderão solicitar ao banco uma 
cópia de seu cadastro. Com esse documento, 
outras instituições financeiras poderão verificar 
há quanto tempo a pessoa utiliza os serviços 
bancários e imprimirão a nova informação nos 
novos cheques. Mesmo quem não quiser fa-
zer essa migração poderá pedir ao seu ban-
co atual que coloque a nova informação nas 
folhas dos cheques. Nesse caso, porém, será 
necessário que o interessado procure o banco 
onde mantinha sua conta anterior e peça uma 
cópia de seu cadastro.

Por fim, Sr. Presidente, o inacreditável cinismo:

Para o Banco Central, ao facilitar a mi-
gração do cliente de um banco para outro, a 
concorrência no setor é estimulada, o que po-
derá, de alguma forma, levar à redução das 
taxas de juros ou das tarifas cobradas pelas 
instituições financeiras.

Estranha democracia esta em que vivemos, Srªs 
e Srs Senadores. O Conselho Monetário Nacional, a 
mais alta instância decisória sobre a política mone-
tária do País, reúne-se para compensar um cidadão 
que, frustrado em seus interesses pessoais, por nor-
ma que o próprio Conselho baixou, reforma decisão 
anterior e impõe novos ônus para os milhões de cor-
rentistas dos bancos do País. Para que esse cidadão 
não tenha mais seus cheques recusados nas lojas da 
encantadora cidade de Gramado, o Conselho lhe dá 
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a satisfação que ele cobra dos honrados membros 
dessa instituição.

Em outras palavras, trata-se de um colegiado 
público que, para atender interesses privados de um 
burocrata, edita norma que afeta milhões de brasi-
leiros. Pela imperícia de um lojista que incorreu no 
pecado de não identificar o poderoso cidadão, pa-
garemos todos nós. Por suas declarações, ficamos 
sabendo que o episódio que o constrangeu se deu 
em 2001.

A operosidade e a imaginação criadora do buro-
crata medem-se pelo tempo que despendeu: três anos 
para arquitetar sua mesquinha vingança! Ou será que 
os ilustres membros desse respeitável Conselho des-
conhecem que para qualquer serviço os bancos nos 
cobram taxas, tarifas, preços e compensações que 
nem todos os correntistas podem pagar?

Quando adotou a medida agora reformada, o 
Banco Central estava apenas resguardando o inte-
resse do comércio e dos próprios bancos, não o dos 
correntistas – é bom que se diga! O País sempre con-
viveu com cheques sem esse registro odioso, discri-
minatório, desnecessário e por isso mesmo ilegítimo, 
ao atentar contra os princípios da impessoalidade, 
da moralidade e da eficiência, previstos no art. 37 
da Constituição.

Muito menos custaria ao País se o Banco Cen-
tral cancelasse todas as férias desse seu ilustre di-
retor e lhe propusesse pagá-las em dobro. Ou, não 
sendo possível essa solução, em face do que dis-
põe a legislação em vigor, as condicionasse a que 
S. Sª as desfrutasse nas cidades em que as lojas 
aceitassem cheques, independentemente da data 
de abertura da conta. Em última análise, qualquer 
solução seria mais barata, menos onerosa para o 
País e menos gravosa para os milhões de corren-
tistas brasileiros.

O operoso diretor que levou três anos para des-
cobrir que sua invenção anterior somente serviu para 
infernizar a vida de milhões de cidadãos é o mesmo 
que, depondo em Comissão da Câmara, gastou o tem-
po e a paciência dos que tiveram o desprazer de ouvi-
lo, desempenhando o papel de advogado dos bancos 
ao defender a tese de que o Supremo Tribunal Federal 
deveria acolher a Ação Direta de Inconstitucionalidade 
ajuizada pela Febraban contra a aplicação do Código 
de Defesa do Consumidor nas relações entre os ban-
cos e seus clientes.

É o cúmulo do despautério, Sr. Presidente, que 
a sociedade pague os vencimentos de uma autorida-
de para vir ao Congresso Nacional predicar contra 
os seus interesses e, o que é pior, imiscuir-se em 
matéria sub judice, entregue à alta decisão e ao 

descortino da mais alta Corte de Justiça do País. 
É de se indagar onde andava a Comissão de Ética 
Pública, que não lhe censurou o conflito de interes-
ses em que incorreu no exercício de suas funções. 
Mais grave é repetir, ante o silêncio de auditório, 
exatamente os mesmos argumentos expostos pelos 
advogados da Febraban, na ação ajuizada perante o 
Supremo. Estamos vivendo sob o guante, o arbítrio 
e a falta de senso de uma burocracia empedernida 
que usa o poder que o Estado em má hora lhe con-
cedeu para operar contra os interesses da socieda-
de que lhe paga.

Tudo isso ocorreu ao mesmo tempo em que o Ban-
co Central, compassivo e complacente como sempre, 
assistiu a um dos maiores escândalos financeiros dos 
últimos anos, só intervindo no Banco Santos depois 
que todo o mercado já havia tomado conhecimento 
das práticas delituosas de seu controlador, há muito 
praticadas, como já se comprovou.

Encerro, Sr. Presidente, lamentando ter ocupa-
do a atenção do Senado com assunto que, mais ade-
quadamente, deveria ser tratado em uma delegacia 
de polícia e nas varas criminais, antes do que nesta 
Casa. Mas esta é apenas a ponta de um imenso ice-
berg, que tem a dimensão da distância que separa a 
atuação da autoridade monetária em nosso País do 
interesse nacional.

Não foi sem fundadas razões que o Executivo 
adotou e o Congresso ratificou medida provisória con-
cedendo foro privilegiado ao atual Presidente do Banco 
Central, estendido a todos os ocupantes anteriores do 
cargo. De autoridades que lidam com causas públicas 
pautando-as por seu interesse pessoal e privado não 
se pode esperar mais que a sucessão de abusos que 
transformaram o sistema financeiro nacional no para-
íso dos banqueiros, no purgatório dos bancários e no 
inferno dos correntistas.

Este é um assunto, Sr. Presidente, sobre o qual 
falarei em breve, mostrando a extensão dos abusos de 
que somos todos vítimas, advindos de uma instituição 
pública deste País que não cuida dos assuntos com a 
responsabilidade que exige a Nação.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/PT 

– SP) – A Presidência informa às Srªs e aos Srs. Se-
nadores o cronograma de instalação das Comissões 
que amanhã elegerão respectivamente os seus Pre-
sidentes e Vice-Presidente.

É o seguinte o cronograma de instalação das 
Comissões:



Fevereiro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 22 01769 

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/
PT – SP) – Concedo a palavra ao Senador Garibaldi 
Alves Filho.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN) 
– Sr. Presidente, peço a V. Exª a gentileza de me infor-
mar de quanto tempo disponho a essa altura, diante 
da prorrogação da sessão.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/PT 
– SP) – Dividimos o tempo para que V. Exª e o Senador 
Geraldo Mesquita tivessem o direito à palavra, por cin-
co minutos cada um, com a devida tolerância a V. Exª, 
assim como ao Senador Geraldo Mesquita.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Muito obrigado, Sr. Presidente.

Assomo à tribuna na tarde de hoje para falar de 
um acontecimento que envolve, de uma maneira po-
sitiva, a Petrobras. Sei que hoje o Senador Mão Santa 
se pronunciou e não tive a oportunidade de ouvi-lo. S. 
Exª sempre aborda com muita propriedade os temas 
nacionais.

A Petrobras vem exercendo uma atividade de 
produção e exploração de petróleo no meu Estado há 
trinta anos. Mas produção mesmo, na bacia terrestre, 
só começou a ocorrer há 25 anos. Ontem, dia 20 de 
fevereiro de 2005, a Petrobras comemorou 25 anos de 
produção na bacia terrestre. Isso levou, Senador Ro-
meu Tuma, a Petrobras a produzir na Bacia Potiguar. A 
Bacia Potiguar tem esse nome, mas ela compreende 
parte do território cearense. A Petrobras produz hoje, 
nessa bacia, 100 mil barris de petróleo por dia, sendo 
essa bacia a grande responsável pela maior produção 
terrestre de petróleo.

Quero dizer às Srªs e aos Srs Senadores nes-
tes cinco minutos gentilmente cedidos pela Presidên-
cia que isso foi apenas o começo de uma história. Na 
verdade, o Rio Grande do Norte hoje não produz só 
100 mil barris de petróleo. No Rio Grande do Norte, há 
uma base localizada em Guamaré, município do nos-
so Estado, em que existem unidades de exploração e 
processamento de gás, encontra-se em construção 
uma unidade de processamento de querosene de 
aviação e há, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
uma pequena refinaria. Isso começou com a produção 
do petróleo e, se Deus quiser, poderá terminar com o 
refino do petróleo.

O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Senador Gari-
baldi Alves Filho, concede-me V. Exª um aparte?

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN) 
– Concedo o aparte ao Senador Romeu Tuma.

O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – V. Exª sabe 
que no coração de cada brasileiro pulsa um pouco 
da Petrobras. Ontem conversava numa viagem com 
um diretor da Petrobras, que me garantiu, com todas 
essas descrições da região do Estado de V. Exª, que 
no máximo em dois anos o Brasil será auto-suficien-
te na produção de petróleo. Cumprimento V. Exª pela 
vibração de alma com que se refere à produção. Ele 
garantiu-me que o Presidente Lula, ainda no seu Go-
verno, anunciará a auto-suficiência do Brasil em pro-
dução de petróleo.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN) 
– Agradeço a V. Exª. Fico muito satisfeito com essa 
informação, porque a participação do nosso Estado 
e da nossa região, quando esse dia chegar, terá de 
ser registrada, Senador Romeu Tuma, na história do 
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petróleo, dessa reserva estratégica de energia que 
temos no nosso País.

Na verdade, pleiteamos que uma refinaria possa 
vir para o território do Rio Grande do Norte por conta 
de toda uma história que envolve logística. Afinal de 
contas, há no Estado já esse aparato todo de produção 
de petróleo. Então, por que não termos uma refinaria 
em nosso território?

Estamos sabendo que o Presidente Lula esteve 
agora na Venezuela e que, em conversa com o Presi-
dente daquele país, ficou definitivamente consolidada 
a possibilidade de a Petrobras instalar uma refinaria 
no território nordestino. Cogita-se Pernambuco. Não 
tenho nada contra Pernambuco. Pelo contrário, penso 
que Pernambuco tem as suas vantagens. Penso que 
a refinaria deve ir para o Nordeste. A Petrobras deve 
descentralizar os seus investimentos de acordo, na-
turalmente, com a viabilidade. Pedir à Petrobras para 
instalar uma refinaria onde não há petróleo, onde não 
há porto, onde não há instalação da Petrobras é pedir 
o impossível, Sr. Presidente. Entretanto, pedir à Petro-
bras que instale uma refinaria no Rio Grande do Norte 
é algo plenamente natural.

Por isso, venho à tribuna movido por este anseio 
de todos os potiguares no sentido de que possamos 
ter o reexame dessa questão, já que se viabiliza essa 
refinaria. Estou sabendo que a Governadora do Rio 
Grande do Norte e que o Governador do Ceará es-
tão praticamente formando uma parceria para que 
possamos ter essa refinaria com a PDVSA, empresa 
venezuelana, ou com outra empresa que abra essa 
possibilidade.

Portanto, deixo a tribuna para não ultrapassar o 
tempo regimental. Na verdade, também iria falar hoje 
sobre reforma política, mas não terei a pretensão, nem 
sou nenhum gênio, Senador Romeu Tuma, para falar 
sobre reforma política em apenas um minuto. Não há 
possibilidade de se abordar um tema tão complexo, 
tão atual, tão necessário como a reforma política sem 
que possamos desenvolver todo um exame e uma 
abordagem a respeito desse assunto.

Portanto, expresso minha satisfação por ter par-
ticipado dessa comemoração, Senador Romeu Tuma, 
que ocorreu em Mossoró, a segunda cidade do Estado, 
que V. Exª conhece. Trata-se de grande pólo de toda 
essa produção existente no Rio Grande do Norte, en-
tre Mossoró e Guamaré.

Para que V. Exª tenha uma idéia – tal fato foi ob-
jeto inclusive de reportagens negativas –, por ser um 

grande produtor de petróleo, a Prefeitura de Guamaré 
recebe quase R$2 milhões de royalties mensais para 
administrar um Município cuja população é inferior é 
10 mil habitantes em razão de ceder sua base de pe-
tróleo.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/PT 
– SP) – Obrigado, Senador Garibaldi Alves Filho.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/PT 
– SP) – Os Srs. Senadores Mozarildo Cavalcanti, Val-
mir Amaral, Eduardo Azeredo, Sérgio Guerra, Antero 
Paes de Barros, Leonel Pavan, Papaléo Paes, Rome-
ro Jucá e Teotonio Vilela Filho, enviaram discursos à 
Mesa para serem publicados na forma do disposto no 
art. 203, combinado com o Inciso I e o § 2º do art. 210 
do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR. 

Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, quanto há de corrupção no Brasil? 
Quanto dinheiro, público ou privado, esvai-se em ne-
gociações travadas em corredores sombrios ou em 
outros locais escusos, com participantes e objetivos 
igualmente escusos?

Recentemente, vimos todos os grandes veículos 
de comunicação do país noticiarem em letras garrafais 
que a corrupção no Brasil mantém-se estável há já sete 
anos. Essa estabilidade, no entanto, caros colegas de 
Parlamento, situar-se-ia num vergonhoso patamar de 
corrupção, numa amarga posição que coloca o Brasil 
entre os países que mais sangram recursos para bol-
sos indevidos.

Invariavelmente, as notícias amparavam-se no 
estudo que é conduzido anualmente pela ONG Trans-
parência Internacional. Tal estudo apresenta um índice, 
conhecido como Índice de Percepção da Corrupção, 
com base no qual é apresentado o ranking dos países 
mais –ou menos – corruptos no mundo.

Por amor à imagem brasileira, no exterior e mes-
mo dentro de nossas fronteiras, faz-se necessário tra-
zer a lume algumas verdades sobre a metodologia de 
cálculo do Índice de Percepção da Corrupção.

Certamente, o principal elemento a ser consi-
derado é que o índice, ao contrário do que se pode 
imaginar, não é calculado com base em elementos 
objetivos, ou seja, apontando eventualmente o per-
centual do PIB desperdiçado com corrupção ou a fatia 
dos contratos públicos superfaturados com relação ao 
preço de mercado.
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Não, Srªs e Srs. Senadores, o Índice de Percep-
ção da Corrupção é uma pesquisa subjetiva, de opi-
nião. Numa distinção simplista, como se costuma ver 
na mídia, está mais para “Ibope” que para “IBGE”... E 
isso está claro em seu nome, que deixa evidente a pa-
lavra percepção, indicando que sua pretensão não é 
medir a corrupção efetivamente existente, mas o nível 
em que ela é percebida.

Esse fato encontra uma série de justificativas 
de ordem pragmática. Não se pode fazer uma pes-
quisa perguntando diretamente aos funcionários 
públicos, por exemplo, se são ou não corruptos, 
pois tal conduta, além de legalmente tipificada, é 
moralmente condenável. Tampouco existem dados 
confiáveis sobre o número de contratos ou de pro-
cessos oriundos de práticas corruptas, o que limita 
muito as possibilidades de se realizar um estudo com 
dados absolutamente objetivos. Por fim, até mesmo 
a noção de o que é corrupção muda de país para 
país, havendo vários que não possuem o tipo penal 
específico e outros que toleram determinadas prá-
ticas de pequena corrupção, especialmente aquela 
feita para acelerar trâmites burocráticos que sejam 
intrinsecamente legais. 

Vamos, pois, aos dados. A Transparência Interna-
cional leva a cabo, diretamente ou por meio de terceiros, 
pesquisas de opinião em que são ouvidos empresários 
estrangeiros que negociam com determinado país. Em 
tais pesquisas, pergunta-se, basicamente, a freqüência 
com que as autoridades ou funcionários públicos ou 
privados daquele país solicitam propina para facilitar a 
celebração de algum negócio ou com que probabilidade 
o pagamento de propina irá efetivamente favorecer tal 
celebração, seja com o Poder Público, seja com uma 
empresa privada importadora.

Ou seja, os empresários que, basicamente, 
exportam para o Brasil, são instados a oferecer sua 
opinião sobre como agem os intermediários brasi-
leiros na condução de negócios que passam de al-
guma forma por suas mãos. Avalia-se, portanto, a 
conduta de membros de comissões de licitação, de 
gestores de compras de empresas privadas, de altas 
autoridades que negociam contratos celebrados por 
dispensa ou inexigibilidade de procedimentos licita-
tórios, entre outros.

Evidentemente, essa metodologia apresentará 
diversas peculiaridades, que adiante iremos elencar. E 
tais peculiaridades certamente poderão gerar proble-
mas se não forem corretamente compreendidas. 

Antes, porém, de enumerar os eventuais proble-
mas – gerados, repetimos, não pela metodologia em 
si, mas pela leitura que se faz de seus resultados –, 
quero, aqui, destacar que o trabalho da Transparência 
Internacional merece ser louvado, especialmente por 
ser a primeira e, ainda hoje, principal iniciativa com 
vistas a criar uma metodologia para medir a corrupção 
nos diferentes países, embora, pelas razões já apon-
tadas, enfrente ainda dificuldades.

A metodologia e as restrições que devem ser 
aplicadas à leitura do estudo constam do documento 
elaborado anualmente e divulgado, em língua ingle-
sa, junto com a pesquisa, na página da internet da 
Transparência Internacional. (www.transparencia.
org.br)

Uma vez já clarificado que se trata de um índice 
fundado em conceitos subjetivos, salientemos outras 
características suas. Um interessante detalhe, por 
exemplo, é que as bases de dados utilizadas para a 
pesquisa de cada ano não são completamente reno-
vadas a cada nova edição da pesquisa. Utilizam-se 
dados de até três anos passados, buscando dar es-
tabilidade ao índice. No caso do Índice de Percepção 
da Corrupção conferido ao Brasil no ano de 2004, 
apenas 45% da base amostral eram efetivamen-
te novos; o restante, ou seja, a maioria dos dados, 
eram relativos às pesquisas dos dois anos anteriores 
(2003 e 2002).

Isso deixa claro que as manchetes publicadas 
com o teor: “Pelo sétimo ano, a corrupção no Brasil 
permanece no mesmo nível” devem ser interpretadas 
com muita cautela. É a própria Transparência Inter-
nacional que diz que o resultado de suas pesquisas 
não pode ser utilizado para fazer uma comparação ao 
longo do tempo, pois elas buscam apenas expressar 
um instante da opinião estrangeira sobre corrupção 
naquele país.

O mesmo se diga com relação ao ranking. Não 
é verdade dizer que o Brasil vem piorando na clas-
sificação dos países corruptos. Seu índice perma-
nece estável. O que vem ocorrendo é que a Trans-
parência Internacional está anualmente ampliando 
o número de países que participam da pesquisa e, 
eventualmente, alguns deles entram em posição 
melhor do que a do Brasil. Assim é que, em 2002, o 
Brasil ocupou a 48a posição num universo de 102 
países (salientando-se que a 1a posição é a do me-
nos corrupto); em 2003, esteve na 53a colocação 
de um universo de 133 países, e, por fim, em 2004, 
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foi colocado no 59o posto, de um total de 146. Vê-
se, assim, que a maior parte dos países “novatos” 
entraram abaixo do Brasil, embora alguns tenham 
obtido melhores conceitos.

Vemos, ademais, que, embora a própria Trans-
parência não se comprometa com a análise no tempo 
dos dados fornecidos por ela, na prática, a tendência 
dos números em quase todos os países avaliados é 
manter-se dentro da margem de erro (geralmente 
3% para mais ou para menos) em relação ao ano 
anterior. 

Na América do Sul, os países em geral têm-se 
situado em níveis separados, com nítida vantagem para 
a avaliação chilena, seguida por um nível compartilhado 
pelo Brasil e pela Colômbia e por outro, onde se aco-
tovelam a Venezuela, a Bolívia e o Paraguai. A única 
exceção notável é a da Argentina, que, após a crise de 
2002, sofreu forte abalo em sua imagem internacional, 
justificando, pois, uma oscilação muito mais abrupta, a 
qual, ainda assim, foi diluída justamente ao longo dos 
três anos em que foram utilizadas bases antigas. Isso 
fez com que, entre 2002 e 2004, a Argentina caísse 
do patamar brasileiro e colombiano de percepção da 
corrupção para o mesmo patamar em que se situam 
os países com pior avaliação.

Na prática, pois, a tendência é mesmo a esta-
bilidade das avaliações pelos motivos já expostos, 
ou seja: 

As bases de dados são utilizadas por três anos, 
de modo que se diminui o impacto de uma determi-
nada avaliação num ano excepcionalmente mal ou 
bem avaliado; e

As pesquisas baseiam-se na opinião das pessoas 
consultadas, o que, muitas vezes, tarda bastante para 
alterar-se, ainda que sejam tomadas duras medidas 
de combate à corrupção.

As medidas que vêm sendo saudavelmente ado-
tadas pelo Governo Lula, portanto, especialmente por 
meio da Controladoria Geral da União e da Polícia Fe-
deral, apresentarão impacto apenas ao longo dos pró-
ximos anos, quando as bases de dados tiverem sido 
100% geradas em seu período de governo e quando 
a opinião pública internacional, viciada por uma ima-
gem negativa herdada de décadas de pouca seriedade 
com a coisa pública brasileira, tiver a oportunidade de 
perceber os novos tempos.

Não se há que negar a existência ainda de cor-
rupção no Brasil. Dolorosamente, ela segue a empo-
brecer nossa Nação, ao passo que enriquece aqueles 

de sórdida ausência de sentimento público. No entan-
to, afirmar que, há sete anos, não decresce a corrup-
ção neste País com base tão-somente no trabalho da 
Transparência Internacional, por todos os fatos de-
monstrados, não é apropriado. 

Sem dúvida, aquela ONG não merece ser con-
denada por buscar fazer um trabalho pioneiro, que, 
eventualmente, apresente ainda problemas; porém, 
tampouco merece o Brasil, nos dias de hoje, a imagem 
que vem sendo sobre ele apresentada.

Muito obrigado.
O SR. VALMIR AMARAL (PMDB – DF. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, como fiz ano passado, faço novamente um 
discurso sobre a comemoração do Dia do Esportista, 
que foi no dia 19 próximo passado, mais precisamen-
te no sábado.

E vejo que o trabalho do Ministério dos Esportes 
foi produtivo. Estamos tendo melhoras. É o caso do Tê-
nis, que se tivemos alguns problemas em quadra, com 
certeza vemos melhorado o perfil da associação, agora 
com nova presidência. No futebol, esporte da pátria, 
segue o rumo de mais vitórias no exterior. 

Mas, não posso, como fiz no ano passado, perder 
a oportunidade de me congratular com todos aqueles 
esportistas anônimos, amadores e profissionais que 
se dedicam à atividade esportiva competitiva.

No discurso de 2004, eu disse que é hora “de re-
fletirmos sobre a grande relevância da atividade física 
na vida do cidadão comum e das práticas desportivas 
no progresso das sociedades humanas.”

Disse também que é antiga a valoração dada 
pelo homem às atividades esportivas para a formação 
do caráter dos jovens e para a manutenção da saúde 
física e mental.

Encontramos, no passado, várias manifestações 
ligadas à prática de esporte como salutar à mente e 
ao corpo.

Revendo meu discurso pude ver que, mantenho 
a mesma preocupação em demonstrar o quanto é 
benéfico o exercício físico com acompanhamento es-
pecializado. É fator histórico na evolução do homem 
enquanto sociedade, disse naquele discurso que “Nas 
antigas civilizações do Ocidente, o enfoque não era di-
ferente. Na Europa, como se sabe, o primeiro povo a 
atingir um elevado grau civilizatório foi o grego, e uma 
das inúmeras heranças deixadas pelos helenos para 
o mundo moderno foi a Educação Física. “.
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E é sobre isso que desejo pontuar o discurso 
deste ano.

Sendo o esporte um elo fundamental, social e 
econômico, e que resulta em formulação de novas 
políticas públicas, é de se abreviar que deva merecer 
melhor atenção do Estado, tanto em âmbito Federal 
como em âmbito Estadual, pela importância que tem 
na sociedade.

O jovem esportista tem probabilidades em 
resultar em um cidadão de melhor postura peran-
te a sua sociedade, pois ele, enquanto esportista, 
pratica também a confraternização, a aceitação e 
a busca de melhorar a si e à equipe. É um apren-
dizado prático de como ser uma boa pessoa. Sem 
entrarmos na questão da saúde física e mental. E 
ainda os idosos. A importância que tem para a ter-
ceira idade a prática esportiva e constantemente 
alardeada pelos geriatras. Ao mesmo tempo em 
que aprimora a forma física, o esporte desenvolve 
a mente, veiculando aos jovens importantes lições 
de convivência social.

Resgato um trecho que lido uma no depois, 
ainda é moderno. “No âmbito da educação escolar, 
observa-se que os esportes vêm assumindo papel 
cada vez mais destacado nas instituições educa-
cionais brasileiras. A preocupação das direções 
pedagógicas com o tema tem crescido, a partir da 
percepção de que a busca do desenvolvimento nos 
esportes constitui eficaz instrumento de incentivo 
aos alunos. A prática esportiva como instrumento 
educacional visa ao desenvolvimento integral das 
crianças, jovens e adolescentes, capacita o sujeito 
a lidar com suas necessidades, desejos e expecta-
tivas, bem como com as necessidades, expectati-
vas e desejos dos outros, de forma que ele possa 
desenvolver as competências técnicas, sociais e 
comunicativas essenciais para o seu processo de 
desenvolvimento individual e social.”.

De tudo resulta que investir na cultura esporti-
va e em sua formação trará resultados positivos e, 
portanto, deve ser incentivado. Informo à casa que 
determinei à minha assessoria que inicie estudos vi-
sando a melhoria legislativa no sentido de viabilizar 
mais recursos para o esporte amador. Logo darei 
mais informações. Faço isso pensando que inves-
tir na área esportiva significa desenvolver melhor a 
população. Para isso, contudo, não basta concentrar 
recursos em uma única modalidade ou em atividades 

de base, por exemplo. Todos os setores do esporte 
devem ser contemplados. 

Nunca é demais dizer que o trabalho cotidiano 
do esportista é o de dar o melhor emprego a sua for-
ça, sua habilidade, sua inteligência para superar os 
próprios limites, resta daí que surge um cidadão inte-
grado à sociedade em que vive ao delimitar-se com 
regras e vislumbrando qualidades como resultado de 
sua luta. 

Assim, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
quero comemorar o Dia do Esportista propondo uma 
ampla discussão para buscarmos soluções e formas 
de ajudar ainda mais os brasileiros que buscam no 
esporte um motivo de dar vazão às suas metas, seja 
na forma de manifestação cultural, na busca de eleva-
ção social, como um modo de demonstrar seu amor à 
Pátria, à família, aos que querem bem, seja qual for, 
sempre será um bom motivo e deve receber de todos 
nós o mais puro sentimento de respeito e apoio. Pa-
rabéns esportistas brasileiros. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a Tribuna neste momento para 
comentar artigo publicado pelo jornal Correio Brazi-
liense, de 01 de fevereiro de 2005, com o título: “Re-
púdio ao governo”.

Conforme amplamente divulgado, mais de cem 
militantes do PT lançaram um manifesto de rompimen-
to com o partido. Isto porque, em síntese perderam 
o “orgulho de ser petistas”. Entre os que debandam 
estão principalmente economistas e sindicalistas fun-
dadores do PT que acreditam que o partido não luta 
por mudanças sociais. Pode-se concluir que, segundo 
os próprios ex-militantes, o governo Lula perdeu sua 
identidade, não mantendo seu compromisso com os 
ideais de fundação.

Por fim, Sr. Presidente, requeiro que o referido 
artigo passe a integrar os anais do Senado Federal 
afim de viabilizar futuras pesquisas. 

Era o que tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR EDUARDO AZEREDO EM 
SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a Tribuna neste momento para 
registrar o artigo intitulado “Aos 25, ex-PT redescobre 
a alegria de viver”, de autoria do colunista Josias de 
Souza, publicado na Folha de S.Paulo de 13 de fe-
vereiro de 2005.

O referido artigo, ao mostrar como o Partido dos 
Trabalhadores mudou desde a sua fundação, há 25 
anos, deixa claro como funciona o novo “modo petista 
de governar”.

Sr. Presidente, para que conste dos Anais do Se-

nado, requeiro que o artigo acima citado seja conside-

rado como parte integrante deste pronunciamento.

Era o que tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 

SR. SENADOR SÉRGIO GUERRA EM SEU 

PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 

I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB 
– MT. Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, ocupo a Tribuna nesse 
momento para comentar o artigo intitulado “Honra ao 
demérito”, de autoria do economista Ubiratan Iorio, 
publicado no Jornal do Brasil em sua edição de 14 
de fevereiro do corrente.

Na opinião do autor, o Brasil atual parece estar 
vivendo na “idade das trevas cultural”, com manifes-
tações de exaltação da mediocridade, da celebração 
da vulgaridade e da louvação da inabilidade. Como 
exemplos, o autor cita a decisão do governo petista 
de diminuir a importância do idioma Inglês nas provas 

do concurso para admissão na carreira diplomática e 
a atual proposta de reforma universitária, classificada 
como um “projeto dirigista”.

Sr. Presidente, para que conste dos Anais do 
Senado Federal, requeiro que o artigo acima citado 
seja considerado como parte integrante deste pro-
nunciamento.

Era o que tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ANTERO PAES DE BARROS 
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a Tribuna neste momento para tratar 
da matéria de capa da revista Veja, de 26 de janeiro 
de 2005, que traz estampado o título: “O PT deixou o 
Brasil mais burro” e desdobra-se nas matérias: “O risco 
da involução” e “O grande salto para trás”.

Segundo a matéria, no que diz respeito à cultura 
e à educação, não é exagero dizer que o Brasil corre 
risco de involução. É que, o governo Lula já quis con-
trolar a produção cultural do país, criando a Ancinav, e 
já quis coibir a liberdade de imprensa, com o Conselho 
Federal de Jornalismo. Agora se fala na criação da Lei 
Geral dos Meios de Comunicação de Massa, que segue 
na mesma linha da limitação do conhecimento.

Além disso, os chefes petistas querem retirar a 
autonomia das universidades e outro exemplo do ni-

velamento por baixo é o caso do Itamaraty, que teve 
retirada de suas provas para admissão na carreira di-
plomática a prova de inglês. 

Desta forma, a matéria classifica estas iniciativas 
obscurantistas dos petistas de burrices “na acepção 
mais brasileira da palavra, que não é apenas ignorância 
– é também teimosia, cegueira ideológica, preguiça e 
empacamento. As iniciativas refletem uma espécie de 
autismo nacionalista.”

Por fim, para que constem dos Anais do Senado 
da República, requeiro, Sr. Presidente, que as matérias 
anexas passem a integrar este pronunciamento.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR LEONEL PAVAN EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR PAPALÉO PAES (PMDB – AP. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, o IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística divulgou, nos últimos dias do ano passado, 
os resultados da Pesquisa de Orçamentos Familiares 
– POF, com dados coletados em 2002 e 2003.

Os resultados que causaram maior sensação e 
ocuparam as manchetes dos jornais retratam uma re-
alidade que a muitos pareceu surpreendente. Como 
atestam os dados coligidos, temos, no Brasil de hoje, 
um número muito maior de pessoas com excesso de 
peso, e mesmo de pessoas obesas, do que pessoas 
com déficit de peso. 

Em um universo de 95,5 milhões de pessoas com 
mais de 20 anos, teríamos 3,8 milhões com déficit de 
peso – ou 4% da população adulta do País. O núme-
ro de pessoas com excesso de peso é simplesmente 
dez vezes maior: 38,8 milhões – 40,6% do universo 
pesquisado –, das quais 10,5 milhões são considera-
das obesas.

O conteúdo politicamente turbulento desses da-
dos, embora já previsíveis pela série histórica das 
pesquisas, é facilmente identificável: afinal, se temos 
bem mais obesos do que desnutridos, a fome seria um 
problema menor em nosso País? E o programa carro-
chefe da política social do Governo Federal, o Fome 
Zero, teria adotado um foco errado? 

Essa é uma questão, Srªs e Srs. Senadores, que 
exige muita seriedade e responsabilidade por quem 
quer que a aborde – sejam eles especialistas da área 
de saúde, profissionais de comunicação ou ocupan-
tes de cargos políticos. A saúde e o bem-estar de mi-
lhões de pessoas – e um problema social dramático 
e inadmissível como o da fome – não permitem uma 
abordagem precipitada ou leviana. 

Essa oposição entre a subnutrição, de um lado, 
e o excesso de peso, de outro – que é apenas parcial-
mente pertinente – não é, na verdade, o eixo deste meu 
pronunciamento. Mas considero importante, desde já, 
mapear o novo terreno que surge a partir da divulga-
ção dessa nova pesquisa do IBGE, traçando algumas 
linhas demarcatórias que, porventura, ajudem a orien-
tar uma tomada de posição conseqüente. 

A evolução histórica do problema no Brasil – re-
velada pela comparação da POF 2002-2003 com pes-
quisas similares referentes aos anos de 1974-1975 e 
1989 – mostra nitidamente a tendência de diminuição 
do déficit de peso na população, nesse intervalo de qua-
se 30 anos: para os homens, o percentual com déficit 
de peso era de 7,2% em 1974-75, caiu para 3,8% em 
1989 e chegou a não mais que 2,8% na última pes-
quisa; quanto à população feminina, tínhamos 10,2% 

de déficit de peso na primeira dessas pesquisas, per-
centual reduzido para 5,4% em 2002-2003.

Certamente, esses índices são maiores quando 
se referem aos segmentos de população de menor 
renda. As mulheres com déficit de peso, na faixa de 
renda familiar per capita de até ¼ do salário mínimo, 
chegam à proporção de 8,5%. Para esse contingen-
te, sim, configura-se um risco efetivo de desnutrição 
– embora, de acordo com as classificações interna-
cionais, taxas de 5 a 10% de déficit de peso indiquem 
uma baixa exposição à desnutrição.

Não obstante, Srªs e Srs. Senadores, o proble-
ma da fome – gravíssimo e inaceitável, como já disse 
– persista nos bolsões de miséria, e mesmo que toda 
ação que vise à distribuição de renda, como é o caso 
do bolsa-família, tenha efeitos salutares em um País 
que permanece extremamente desigual como o nosso, 
devemos ter a coragem de olhar para as coisas como 
elas de fato são.

E quem muito bem traduziu a atual realidade 
das coisas, em depoimento à Folha de S.Paulo pu-
blicado no último 22 de dezembro, foi o diretor do De-
partamento de Ciência e Tecnologia do Ministério da 
Saúde, órgão que foi parceiro do IBGE na realização 
da Pesquisa de Orçamentos Familiares, na parte re-
lativa ao estado nutricional. Conforme as palavras de 
Reinaldo Guimarães, “a fome crônica, manifestação 
subjetiva e às vezes extremada da desnutrição, é uma 
dívida social remanescente. A obesidade é uma dívida 
social emergente”.

Eminentes Srªs e Srs. Senadores, a obesidade 
é um problema de saúde pública que vem tomando, 
sem dúvida, proporções assustadoras.

No dia 14 de junho de 2004, tive a oportunidade 
de pronunciar-me, neste Plenário, sobre o problema da 
incidência de obesidade na população brasileira.

Naquela ocasião, ressaltei que a obesidade coe-
xiste com a fome em muitos países – e que uma mes-
ma pessoa pode ser obesa e apresentar significativas 
deficiências nutricionais, devido a uma alimentação 
de má qualidade.

Se a fome corrói, em ritmo acelerado, a integri-
dade física e psicológica dos que dela padecem, a 
obesidade afeta não apenas a qualidade de vida dos 
que estão obesos, mas relaciona-se diretamente ao 
surgimento de graves doenças, podendo ser fatais 
várias delas.

Exemplos bem conhecidos são a arteriosclero-
se – a hipertensão – a resistência à insulina (que é o 
primeiro passo para o diabetes) – e determinados ti-
pos de câncer. O Brasil segue nitidamente a tendência 
internacional de que as doenças não transmissíveis, 
em comparação com as doenças infecciosas, sejam 
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responsáveis por um número cada vez maior de mor-
tes; e, também, por crescentes gastos hospitalares, 
incluindo o enorme aumento do número de cirurgias 
de redução do estômago. De acordo com o já citado 
diretor do Ministério da Saúde – desta vez em matéria 
de O Globo, de 17 de dezembro de 2004 –, “os gastos 
públicos com as doenças relacionadas à obesidade 
são, sem dúvida, os maiores do Ministério”.

Observando a evolução da incidência da obe-
sidade na população adulta nos últimos 29 anos – 
conforme as pesquisas já citadas –, verificamos um 
notável crescimento: entre as mulheres, passamos 
de 7,8% de obesas para 12,7%; entre os homens, o 
número de obesos triplicou: de 2,8 para 8,8%. Com 
uma ressalva a ser feita: o número de mulheres obe-
sas apresentou um leve decréscimo de 1989 a 2003, 
datas das duas últimas pesquisas – passou de 12,8% 
para 12,7% das mulheres adultas – um índice, sem 
dúvida, muito alto.

De qualquer modo, cerca de 40% da nossa po-
pulação adulta apresenta excesso de peso, estado 
que não apenas pode tornar-se, com o decorrer dos 
anos, uma porta de passagem para a obesidade, mas 
que contribui, também, para o risco de ocorrência de 
doenças fatais.

Pois bem, Srªs e Srs. Senadores, se há um con-
ceito que deve ser enunciado com a devida ênfase é 
de que o excesso de peso da população – e, particu-
larmente, a incidência de obesidade – não consistem 
apenas em um problema individual, a depender da força 
de vontade de cada um para superá-lo. O excesso de 
peso e a obesidade são um problema de saúde pública, 
cuja solução é de responsabilidade coletiva. 

Essa noção fica particularmente clara quando 
analisamos a ocorrência de obesidade entre as crian-
ças. A obesidade infantil no País apresentou o verti-
ginoso crescimento de 240% nos últimos 20 anos, de 
acordo com a OPAS – Organização Panamericana de 
Saúde. Pesquisas bem recentes, como a da LatinPanel 
(do grupo Ibope), apontam para um índice de 10% de 
obesos entre meninos e meninas de 7 a 12 anos – bem 
próximo ao percentual da população adulta.

Por que tem crescido a obesidade entre as crian-
ças, sejam elas brasileiras ou não? Cresce porque elas 
ficam cada vez mais tempo diante da televisão, do 
computador e dos jogos eletrônicos; porque há cada 
vez menos espaço seguro nas cidades para as sau-
dáveis brincadeiras e jogos ao ar livre; cresce porque 
aumentou a participação e a sedução das refeições 
rápidas, campeãs de calorias e da má qualidade nu-
tritiva; cresce porque a oferta e a publicidade de ali-
mentos que engordam é cada vez maior; a obesidade 
cresce porque esses alimentos pouco nutritivos são, 

freqüentemente, os mais baratos; cresce também, 
afinal, porque há pouca informação dos pais e das 
próprias crianças sobre as conseqüências de todos 
esses hábitos.

As complicações de saúde para crianças e ado-
lescentes obesos já começam a deixar seus traços 
desde cedo, embora a maior parte das conseqüências 
só venha a se manifestar com o tempo. Diabetes do 
tipo 2 em adolescentes, arteriosclerose precoce, infarto 
antes dos 25 anos são algumas das seqüelas do au-
mento da obesidade na população mais jovem. 

De acordo com determinados estudos, 40% das 
crianças e 80% dos adolescentes obesos serão adultos 
obesos. No entanto, são as pessoas mais jovens as 
mais propensas a mudanças de hábitos – o problema da 
obesidade deve ser atacado o mais cedo possível.

É necessário, Srªs e Srs. Senadores, um amplo e 
concatenado esforço coletivo para que essa situação 
possa ser revertida assim como a luta contra a difusão 
do tabagismo pôde firmar-se no nosso e em diversos 
países do mundo, alcançando significativas vitórias.

Mais concretamente, que medidas deveriam ser 
tomadas? 

Temos urgência em definir novas regras relativas 
à publicidade dos alimentos que engordam. A auto-re-
gulamentação por parte do setor publicitário e da indús-
tria alimentícia pode representar um passo importante. 
Em horário de programas infantis, deveria ser vedada 
a propaganda de certo tipo de alimento. Tais propos-
tas não obstam que medidas mais drásticas estejam 
sendo estudadas, como a de inserção de mensagens 
negativas nos próprios produtos.

Uma ampla ação pedagógica em prol de hábi-
tos saudáveis, particularmente a boa alimentação e a 
prática de exercícios físicos, deve envolver a escola, a 
família, organizações não governamentais e diversas 
instâncias de governo. 

Um enfoque múltiplo para orientar uma estratégia 
abrangente de combate à epidemia da obesidade foi 
adotado pelo relatório de especialistas encomendado 
por um comitê do Congresso dos Estados Unidos. 

Passo a citar algumas das interessantes suges-
tões, conforme artigo publicado na Folha de S. Paulo 
de 3 de outubro último: 

A promulgação de critérios nutricionais que se 
aplicariam a todos os alimentos e bebidas servidos 
nas escolas, e o desenvolvimento de programas [de] 
educação para a saúde, com a avaliação anual do 
peso dos alunos.

Ampliação da atividade física dos alunos nas es-
colas para pelo menos 30 minutos diários.

Programas comunitários para promover a nutri-
ção e atividades físicas regulares, com mudanças no 
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zoneamento [urbano] para incluir calçadas, ciclovias, 
parques e playgrounds.

Disponibilidade de alimentos saudáveis nas re-
sidências; os pais devem incentivar a atividade física 
dos filhos e limitar para menos de duas horas diárias 
o tempo que estes passam assistindo à televisão, jo-
gando videogames e usando computadores.

Várias das medidas sugeridas poderiam ser apli-
cadas em nosso País, feitas as necessárias adapta-
ções, uma vez que a obesidade se apresenta como 
uma epidemia mundial, com causas similares nos mais 
diversos quadrantes.

No Brasil, já se desenvolve uma série de progra-
mas que visam promover a educação para a saúde. 
Em diversas escolas de todo o País, começou a ser 
implantado, em 2004, o programa Escola Saudável, 
cuja meta é incentivar a mudança de hábitos alimen-
tares e a atividade física para alunos da 1ª à 4ª série. 
Esse programa foi elaborado pelo Observatório de 
Políticas de Segurança Alimentar da Universidade de 
Brasília e por duas associações médicas, a de estudo 
da obesidade e a de pediatria. A hora do lanche, por 
exemplo, é considerada um momento estratégico para 
se valorizar frutas e outros alimentos saudáveis e sa-
borosos, em lugar do salgadinho frito acompanhado 
de refrigerante.

Enfim, Srªs e Srs. Senadores, estamos em um 
momento em que já não se podem adiar as ações 
necessárias para proteger a população brasileira dos 
malefícios da obesidade, ações que levem à adoção 
de hábitos mais saudáveis.

Nesse contexto, devo voltar a lamentar a atitude 
do Governo Federal de protelar as decisões relativas 
à Estratégia Global para Dieta, Atividade Física e Saú-
de, aprovada no âmbito da Organização Mundial de 
Saúde. Já manifestei meu inconformismo com essa 
posição do Governo no pronunciamento a que antes 
me referi, em junho do ano passado.

Tramitam no Congresso Nacional, Srªs e Srs. Se-
nadores, diversas proposições que visam restringir a 
publicidade de alimentos de má qualidade nutricional. 
Embora seja muito importante a deliberação quanto a 
essas medidas, julgo que é imprescindível avançarmos 
no sentido de uma estratégia mais ampla e abrangen-
te – tal como está sendo proposta pela Organização 
Mundial de Saúde.

Eis o que tinha a dizer.
Muito obrigado.
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, como todos devem saber, a Rede SARAH 
de Hospitais do Aparelho Locomotor é gerida, desde 
1991, pelo Serviço Social Autônomo Associação das 

Pioneiras Sociais – APS, por força de um contrato de 
gestão firmado entre a referida entidade e a União Fe-
deral. Esse contrato explicita os objetivos, as metas e 
os prazos a serem cumpridos pela Rede Sarah.

Além de duas unidades em Brasília, a Rede Sa-
rah se faz presente também em Belo Horizonte, For-
taleza, Rio de Janeiro, Salvador e São Luiz. Todas es-
sas unidades são mantidas por recursos que provêm 
exclusivamente do Orçamento da União. Por isso, 
houve cuidado para que o aludido contrato de gestão 
fornecesse ao Estado instrumentos eficientes de afe-
rição dos resultados do trabalho desenvolvido pela 
entidade gestora.

A execução do contrato é supervisionada pelo Mi-
nistério da Saúde e fiscalizada pelo Tribunal de Contas 
da União. Já a qualidade dos serviços é aferida pelo 
Centro Nacional de Controle de Qualidade, com base 
em padrões universais adotados na área ambulatorial 
e hospitalar.

Cumprindo o dever de fiscalizar a correta aplica-
ção do dinheiro público, é muito importante para nós, 
Senadores da República, estarmos constantemente 
a par do desempenho da Associação das Pioneiras 
Sociais nas ações que desenvolve no âmbito da Rede 
Sarah.

É por tal motivo que lhes venho apresentar uma 
breve síntese das principais atividades exercidas na 
Rede, durante o ano de 2003, de acordo com o relatório 
preliminar elaborado pela própria Associação.

O ano de 2003 consistiu no terceiro exercício re-
ferente ao contrato de gestão renovado com a União 
em 14 de novembro de 2000, para vigência de 5 anos 
contados a partir de 2001. Desde logo, adianto-lhes 
que, no exercício de 2003, todas as metas e indicadores 
pactuados no Programa de Trabalho foram cumpridos; 
a produtividade e a eficiência mantiveram os padrões 
obtidos até então; o índice de satisfação dos pacientes 
manteve-se acima dos parâmetros fixados; e os indica-
dores de qualidade técnica e de rendimento hospitalar 
superaram os padrões definidos para o período.

Devo ainda trazer-lhes a informação de que, em 17 
de dezembro do ano passado, ocorreu a inauguração 
do Centro Internacional de Neurociências e Reabilita-
ção, que se trata da sétima unidade da Rede Sarah e 
fica situada no Lago Norte, em Brasília.

O primeiro objetivo estratégico definido no men-
cionado contrato de gestão é, como já lhes adiantei, a 
prestação de assistência médica qualificada e gratui-
ta à população, mantendo em funcionamento a Rede 
Sarah de Hospitais, consolidando e melhorando sua 
eficiência.

Pois bem. Os indicadores atinentes aos serviços 
de assistência médica e de reabilitação alcançaram 
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112,8% da meta pactuada para o ano. Mais que isso: 
foram registrados, no período, um total de 16,5 milhões 
de serviços prestados, o que representa um incremento 
de 3,4% sobre o resultado de 15,9 milhões, atingido 
no ano anterior.

Embora tenha ocorrido uma pequena redução 
do número de pacientes atendidos pela Rede Sarah 
em relação ao ano de 2002, é importante esclarecer 
que tal fato apenas espelha a redução no quadro de 
pessoal dos hospitais, ocorrida em 2003, bem como 
o direcionamento das atividades de muitos dos profis-
sionais remanescentes na Rede para a inauguração 
do citado Centro Internacional de Neurociências e de 
Reabilitação. De todo modo, a formação e o treinamen-
to de funcionários foi retomada já a partir do segundo 
semestre de 2003.

É importante deixá-los igualmente cientes de que, 
numa análise comparativa da série de exercícios ini-
ciada em 1994, conclui-se que a evolução do número 
de pacientes atendidos foi de 172,9%, o que equivale 
a uma taxa anual de crescimento de 11,8%.

Quanto aos indicadores de qualidade, produtivi-
dade e eficiência, comecemos pela taxa de ocupação 
dos leitos. Em 2003, essa taxa foi de 78,9%, que su-
perou o padrão mínimo de 75% fixado no contrato de 
gestão. E isso foi alcançado mesmo com o aumento 
do número de leitos para internação, de 764, em 2002, 
para 792, em 2003, devido à ampliação ocorrida no 
Sarah/Fortaleza.

O número de pacientes atendidos por cada em-
pregado dos hospitais foi de 352, contra 372 atendi-
mentos do ano anterior. 

O custeio por paciente atendido manteve-se no 
patamar de 2002: 20 dólares. No período que vai de 
1994 a 2003, evidencia-se a melhoria da eficiência na 
Rede, tanto pela redução acumulada de 38% no custeio 
por paciente, equivalente a uma taxa anual de 5,5%, 
quanto pelo indicador custeio por procedimento, cuja 
redução acumulada, de 1993 a 2003, foi de 61%, cor-
respondendo, portanto, a uma taxa anual de 10%.

Consoante os termos do contrato, os padrões de 
qualidade técnica mínimos exigidos são os seguintes: 
limite superior da taxa de infecção hospitalar de 2,5 
por 100 pacientes-dia, e limite superior de 2,5% para 
supuração em cirurgia limpa. Os resultados de 2003 
indicam que não somente tais padrões mínimos foram 
atendidos, como também houve melhoria em relação 
ao ano anterior.

Ainda conforme o contrato de gestão, o padrão 
mínimo de satisfação do paciente é alcançado quando a 
classificação de “bom” ou “ótimo” for atribuída por 90% 
ou mais dos pacientes entrevistados. Em 2003, 98% dos 
pacientes entrevistados no primeiro semestre e 99% 

dos entrevistados no segundo semestre atribuíram tal 
classificação ao atendimento recebido nas unidades 
da Rede Sarah. Aqui, há novamente melhoria de indi-
cadores, em comparação com os anos anteriores.

O segundo objetivo estratégico estabelecido no 
contrato é o de desenvolver, em cooperação com o 
Ministério da Saúde e outras instituições, programas 
de formação e qualificação, no nível superior, médio 
e básico, para estudantes e profissionais de hospitais 
públicos e, excepcionalmente, filantrópicos, bem assim 
o de manter programa de educação continuada para 
os profissionais da Rede Sarah.

Na perspectiva desse segundo objetivo estratégi-
co, o desempenho da instituição é, da mesma forma, 
digno de nota. Enquanto o programa de formação e 
qualificação de estudantes e profissionais externos à 
Rede Sarah computou 6 mil 661 participações, frente 
à meta fixada de 2 mil e 500, o programa de educação 
continuada para os profissionais vinculados à própria 
Rede registrou 5 mil 540 participações, superando a 
meta fixada em 1.200.

O terceiro objetivo estratégico é exercer ação 
educacional na sociedade e prestar assessoria técnica 
ao Poder Público, visando prevenir a ocorrência das 
principais patologias atendidas na Rede Sarah.

Tendo em vista o cumprimento de tal objetivo, 
desenvolve-se, desde 1997, o Programa de Prevenção 
de Acidentes de Trânsito e de Acidentes por Mergu-
lho, que implica a ministração de aulas direcionadas 
a alunos do Ensino Fundamental e Ensino Médio. No 
período sob enfoque, ministraram-se 233 aulas, que 
contaram com a participação de 46 mil 875 estudantes 
(a meta era de 40 mil), havendo sido distribuídos 151 
mil 665 impressos sobre os temas abordados (meta 
de 120 mil).

O quarto e último objetivo estratégico é o de 
desenvolver pesquisas científicas, normas técnicas 
e avaliação de tecnologias e equipamentos hospita-
lares, divulgando os resultados nacional e internacio-
nalmente.

Em 2003, foram publicados e apresentados 61 
trabalhos científicos elaborados por profissionais das 
diversas unidades da Rede, superando a meta de 55, 
prevista no Plano de Trabalho.

Como todos podemos depreender, Sr. Presiden-
te, a Rede Sarah permanece sendo uma instituição 
modelar, pois emprega, de modo devido e criterioso, 
os recursos públicos que lhe são repassados. Cabe 
a todos nós velar pela longevidade e pela excelência 
dessa notável instituição.

Muito obrigado!
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O SR. TEOTONIO VILELA FILHO (PSDB – AL. 
Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores:

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Se-
nadores,

Tenho a honra de ocupar a Tribuna do Senado 
nesta tarde para prestar a minha homenagem ao grande 
alagoano e presidente desta Casa, Renan Calheiros.

Gostaria de tê-lo feito no mesmo dia da sua elei-
ção, mas não foi possível em face das normas para a 
sessão solene e, em razão de inadiável viagem, não 
pude estar presente no decorrer da semana, por isto 
o faço agora.

Senhor
Presidente, naquela solene sessão aclamatória 

do novo Presidente do Senado lembrei-me de um co-
mício bem menos solene, mas igualmente expressivo 
da campanha de 1982, na nossa querida Murici.

Já debilitado pela doença, mas integrado de corpo 
e alma à campanha, o velho Teotônio Vilela proclamou 
em tom profético para uma multidão em delírio: Ala-
goas e o Brasil ainda ouvirão falar muito desse jovem 
Renan Calheiros. Poucas vezes o velho menestrel 
anteviu o futuro com igual discernimento, pois aquele 
jovem de 26 anos, então candidato a deputado fede-
ral, já se distinguia por um raro talento de conciliador 
articulador, e uma raríssima coragem de batalhador 
de sonhos quase inatingíveis.

Aquela solene sessão do Senado não foi apenas 
aclamatória de Renan Calheiros para a presidência da 
Casa. Foi, sobretudo o resultado de seu reconhecido 
talento político: soube fazer-se ao mesmo tempo can-
didato do Governo e um nome aceito pela oposição, 
conquistando a confiança de ambas as bancadas e o 
respeito de todos.

Nos momentos em que a Presidência do Se-
nado mais lhe parecia distante, quase inalcançável, 
Renan soube ser paciente, mas firme; diplomático, 
mas altivo.

Jamais negou-se ao diálogo; jamais se furtou à 
negociação. Conciliou, sem abrir mão de princípios 
nem renegar posições. Representando um partido, 
porta-voz de todos. E no exato momento em que a Câ-
mara se divide em inúmeras candidaturas partidárias 
e avulsas, Renan se impõe como nome de consenso 
que o Senado aclama e o Brasil aplaude como sinal 
de amadurecimento político.

Engana-se quem pensa que aquela aclamação 
apenas conseqüência da praxe de foi entregar ao maior 
partido a presidência da Casa. Havia muitos excelentes 
candidatos. Na oposição e na situação, muitos nomes 
excelentes recuaram diante do consenso que se forma-

va e se firmava em torno de Renan. Ele soube se firmar 
como consenso, sem se impor como candidato.

Houvesse passado a reeleição, e ninguém tiraria 
do Senado o privilégio e a honra de ser novamente di-
rigido pelo Presidente Sarney, que exerceu nessa Casa 
um de seus dons mais admiráveis, que já exibira ao 
Brasil em sua passagem pela Presidência da Repú-
blica: o dom do diálogo e da tolerância, do respeito e 
da conciliação.

O talento e competência de Renan lhe permitirão 
suceder à altura ao Presidente Sarney.

O Brasil espera, e esperamos todos, que o novo 
presidente dê ao cargo dimensão que o Presidente 
Sarney lhe conferiu.

Permitam-me esse testemunho de alagoano, ao 
que não poderia faltar. Estamos há muitas datas em 
partidos diversos, soubemos construir alianças elei-
torais, mas sobretudo espaços comuns de atuação 
política em defesa de Alagoas. Mesmo no Legislativo, 
no Governo Fernando Henrique, viabilizamos juntos 
obras e ações para todos, rigorosamente todos os 
municípios de Alagoas.

Militamos em partidos diferentes, projetos políticos 
diversos, mas o respeito nos une e Alagoas nos apro-
xima. Até porque o Presidente Renan Calheiros, entre 
suas muitas qualidades, ostenta uma que o distingue 
em especial: a capacidade raríssima de ser altivo nos 
reveses e humilde, absolutamente humilde e magnâ-
nimo em suas muitas e seguidas vitórias. O Poder o 
toma ainda mais solicito e acessível.

Há mais de vinte anos, lá na nossa querida Mu-
rici, o velho Teotônio com certeza não conhecia ainda 
essas qualidades todas do jovem Renan Calheiros. 
Mas, a seu modo, foi profeta em sua e em nossa terra. 
Alagoas e o Brasil há muito ouvem falar do sempre jo-
vem e sempre promissor Renan Calheiros. Parabéns, 
Presidente Renan.

O Brasil respeita sua vitória. Alagoas se orgulha 
de sua trajetória.

Era o que tinha  a dizer! – Senador Teotonio 
Vilela Filho.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/PT 
– SP) – Passo a ler agora a carta do Ministro das Rela-
ções Exteriores a este Senador a propósito da viagem 
que está realizando aos países árabes:

No contexto de viagem que estou fazen-
do a vários países árabes, dirijo-me de Amã, 
na Jordânia, a meu amigo Senador Eduardo 
Suplicy.

Aqui, mantive entrevista com o Chance-
ler jordaniano, Hani Mulki. Logo após, deslo-
quei-me para Ramallah, na Palestina, onde 
tive reuniões com o Presidente da Autoridade 
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Palestina, Mahmoud Abbas, com o Primei-
ro-Ministro Ahmed Qurei e com o Chanceler 
Nabil Shaath.

Em todos os meus contatos, levantei a 
questão do seqüestro no Iraque do cidadão 
brasileiro João José Vasconcellos. Agradeci a 
meus interlocutores a ativa colaboração que 
vêm prestando e renovei junto a eles a solici-
tação de que continuem a atuar em favor da 
liberação de nosso compatriota. De todos re-
cebi a garantia de que continuarão a fazer o 
melhor possível para nos ajudar.

Seguirei agora para Damasco, na Síria. 
Tratarei ali e em outros encontros, nos próximos 
dias, do seqüestro de João José Vasconcellos.

Essas minhas gestões vêm na seqüência 
dos contatos mantidos pelo Embaixador Affonso 
Ouro-Preto na região com autoridades governa-
mentais e representantes da sociedade civil. O 
Embaixador tem acompanhado minhas entrevistas 
e permanecerá em Amã, podendo deslocar-se 
pela região quando necessário.

Estamos em contato direto com a família 
e com os que buscam uma solução para o se-
qüestro. Todos os brasileiros podem estar certos 
de que o Governo do Presidente Lula continuará 
a utilizar os canais disponíveis e a fazer tudo o 
que estiver a seu alcance para obter uma solução 
favorável e no mais breve prazo para o problema 
que nos aflige.

Celso Amorim. – Ministro das Relações 
Exteriores.

Essa declaração foi lida na manifestação ocorrida no 
MASP, na Avenida Paulista, no sábado, às 14 horas, a fim 
de que João José Vasconcellos Júnior seja libertado, uma 
vez que foi seqüestrado pelos insurgentes iraquianos.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/PT 
– SP) – Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai 
encerrar os trabalhos, lembrando às Srªs e aos Srs. Se-
nadores que constará da próxima sessão deliberativa or-
dinária, a realizar-se amanhã, às 14 horas e 30 minutos, 
a seguinte

ORDEM DO DIA

1

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 15, DE 2004

Quarta sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constitui-
ção nº 15, de 2004 (nº 575/98, na Câmara dos 
Deputados), que altera o inciso IV do art. 20 da 

Constituição Federal. (Excluindo dos bens da 
União as ilhas costeiras que contenham a sede 
de Município).

Parecer favorável, sob nº 462, de 2004, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Jorge Bornhausen.

2

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 40, DE 2000

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 40, de 2000, tendo como primeira signatária 
a Senadora Heloísa Helena, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade e gratuidade da educação infantil 
para crianças de zero a seis anos de idade.

Parecer favorável, sob nº 1.696, de 2004, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator Senador Tião Viana.

3

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 43, DE 2000

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 43, de 2000, tendo como primeiro signatário o 
Senador Julio Eduardo, que modifica a redação 
dos arts. 20, III, e 26, I, da Constituição Federal, 
para definir a titularidade das águas subterrâne-
as, tendo

Parecer favorável, sob nº 1.320, de 2001, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Lúcio Alcântara.

4

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 148, DE 2001

Votação, em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara nº 148, de 2001 (nº 1.071/99, na Casa 
de origem), que dispõe sobre normas gerais para 
celebração de consórcios públicos, nos termos da 
Emenda Constitucional nº 19, de 1997.

Parecer sob nº 1.383, de 2004, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela-
tor: Senador Eduardo Azeredo, favorável, com 
as Emendas nºs 1 a 3-CCJ, de redação, que 
apresenta.
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5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 253, DE 2004

Segunda sessão de discussão, em primei-
ro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 253, 
de 2004, de iniciativa da Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito sobre a exploração sexual, que 
altera o Título VI (dos crimes contra os costumes) 
da Parte Especial do Código Penal.

6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 254, DE 2004

Segunda sessão de discussão, em primei-
ro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 254, 
de 2004, de iniciativa da Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito sobre a exploração sexual, que 
altera o art. 241 da Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente 
(dispõe sobre os crimes relativos a cenas de sexo 
explícito ou pornográficas envolvendo crianças e 
adolescentes).

7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 255, DE 2004

Segunda sessão de discussão, em primei-
ro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 255, 
de 2004, de iniciativa da Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito sobre a exploração sexual, que 
altera dispositivos da Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente 
(prevê o fechamento definitivo de hotel, pensão, 
motel ou congênere, quando hospedarem crian-
ças e adolescentes desacompanhados dos pais 
ou responsáveis, ou sem autorização).

8

SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 9, DE 2003

Discussão, em turno suplementar, do Subs-
titutivo ao Projeto de Lei do Senado nº 9, de 2003, 
de iniciativa da Comissão Parlamentar de Inquérito 
das ONGs, que acrescenta artigo ao Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 
Penal, para tipificar como crime a apropriação 

indébita de recursos destinados às entidades 
que indica.

Parecer sob nº 1.861, de 2004, da Co-
missão Diretora, Relator: Senador Eduardo 
Siqueira Campos, oferecendo a redação do 
vencido.

9

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 188, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 188, de 2004, de iniciativa da 
Comissão Temporária criada nos termos dos 
Requerimentos nºs 529, de 2003, 19, 164, 350, 
444, 577 e 587, de 2004, que dispõe sobre o 
procedimento administrativo de demarcação de 
terras indígenas e dá outras providências.

10

REQUERIMENTO Nº 1.341, DE 2004 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 1.341, de 2004, do Senador Arthur Virgílio, 
solicitando voto de aplauso à romancista e poeta 
austríaca Elfriede Jelinek, ganhadora do Prêmio 
Nobel de Literatura.

Parecer favorável, sob nº 1, de 2005, da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na-
cional, Relator: Senador Marco Maciel.

11

REQUERIMENTO Nº 1.465, DE 2004 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimento 
nº 1.341, de 2004, do Senador Eduardo Suplicy, 
solicitando seja enviada ao Governo do Estado 
de Israel e à Autoridade Palestina a manifestação 
do Senado Federal para que esses dois governos 
dêem total apoio à iniciativa de Genebra aderindo 
aos seus termos.

Parecer favorável, sob nº 2, de 2005, da Co-
missão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
Relator ad hoc: Senador Marcelo Crivella.
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12

REQUERIMENTO Nº 1.462, DE 2004

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 1.462, de 2004, do Senador Edison Lobão, 
solicitando que sobre o Projeto de Lei da Câmara 
nº 119, de 2001, além da Comissão constante do 
despacho inicial de distribuição, seja ouvida, tam-
bém, a de Constituição, Justiça e Cidadania.

13

REQUERIMENTO Nº 1.466, DE 2004

Votação, em turno único, do Requerimento 
nº 1.466, de 2004, do Senador Aloizio Mercadan-
te, solicitando a retirada, em caráter definitivo, 

do Projeto de Lei do Senado nº 336, de 2004, 
de sua autoria. 

14

REQUERIMENTO Nº 1.517, DE 2004

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 1.517, de 2004, do Senador Antonio Carlos 
Valadares, solicitando a tramitação conjunta dos 
Projetos de Lei do Senado nºs 367, de 2003, 21 e 
36, de 2004, por regularem a mesma matéria.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/PT 
– SP) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 54 
minutos.)
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL 
(52ª LEGISLATURA) 

 
 

BAHIA PFL  Heráclito Fortes 
PFL Rodolpho Tourinho PMDB  Mão Santa 
PFL Antonio Carlos Magalhães RIO GRANDE DO NORTE 
PFL César Borges PTB  Fernando Bezerra 

RIO DE JANEIRO PMDB  Garibaldi Alves Filho 
PT Roberto Saturnino PFL  José Agripino 
PL Marcelo Crivella SANTA CATARINA 
PMDB Sérgio Cabral PFL  Jorge Bornhausen 

MARANHÃO PT  Ideli Salvatti 
PMDB  João Alberto Souza PSDB  Leonel Pavan 
PFL  Edison Lobão ALAGOAS 
PFL  Rosiana Sarney PSOL   Heloísa Helena  

PARÁ PMDB   Renan Calheiros 
PMDB  Luiz Otávio PSDB  Teotônio Vilela Filho 
PT  Ana Júlia Carepa SERGIPE 
PSDB  Flexa Ribeiro PFL  Maria do Carmo Alves 

PERNAMBUCO PSDB  Almeida Lima 
PFL  José Jorge PSB  Antonio Carlos Valadares 
PFL  Marco Maciel AMAZONAS 
PSDB  Sérgio Guerra PFL  Gilberto Miranda 

SÃO PAULO PSDB  Arthur Virgílio 
PT  Eduardo Suplicy  PDT  Jefferson Peres 
PT  Aloizio Mercadante PARANÁ 
PFL  Romeu Tuma PSDB  Alvaro Dias 

MINAS GERAIS PT  Flávio Arns 
PL  Aelton Freitas PDT  Osmar Dias 
PSDB  Eduardo Azeredo ACRE 
PMDB  Hélio Costa PT  Tião Viana  

GOIÁS S/partido  Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB Maguito Vilela PT  Sibá Machado 
PFL  Demóstenes Torres MATO GROSSO DO SUL 
PSDB  Lúcia Vânia PDT  Juvêncio da Fonseca 

MATO GROSSO PT  Delcídio Amaral 
PSDB  Antero Paes de Barros PMDB  Ramez Tebet 
PFL  Jonas Pinheiro DISTRITO FEDERAL 
PT  Serys Slhessarenko PMDB  Valmir Amaral 

RIO GRANDE DO SUL PT  Cristovam Buarque 
PMDB  Pedro Simon PFL  Paulo Octávio 
PT  Paulo Paim TOCANTINS 
PTB  Sérgio Zambiasi PSDB  Eduardo Siqueira Campos  

CEARÁ PFL  João Ribeiro 
PSDB  Reginaldo Duarte  PMDB  Leomar Quintanilha 
PPS  Patrícia Saboya Gomes AMAPÁ 
PSDB  Tasso Jereissati PMDB  José Sarney 

PARAÍBA PSB  João Capiberibe 
PMDB  Ney Suassuna PMDB  Papaléo Paes 
PFL  Efraim Morais RONDÔNIA 
PMDB  José Maranhão PMDB  Mário Calixto 

ESPÍRITO SANTO PT  Fátima Cleide 
PMDB  João Batista Motta  PMDB  Valdir Raupp 
PMDB  Gerson Camata RORAIMA 
PL Francisco Pereira PTB  Mozarildo Cavalcanti 

PIAUÍ PDT  Augusto Botelho 
PMDB  Alberto Silva PMDB  Romero Jucá 
 





COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(27 titulares e 27 suplentes)  

 
Presidente: Senador Ramez Tebet (PMDB-MS)  

Vice-Presidente: Senador Paulo Octavio (PFL-DF) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aloizio Mercadante 1. Ideli Salvatti 
Ana Júlia Carepa 2. Flávio Arns 
Eduardo Suplicy 3. Serys Slhessarenko 
Delcídio Amaral 4. Duciomar Costa 
Roberto Saturnino 5. Magno Malta 
Antonio Carlos Valadares 6. Aelton Freitas 
Geraldo Mesquita Júnior 7. (vago) 
Fernando Bezerra 8. (vago) 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Hélio Costa 
Mão Santa 2. Luiz Otávio 
Garibaldi Alves Filho 3. Valmir Amaral 
Romero Jucá 4. Gerson Camata* 
João Alberto Souza 5. Sérgio Cabral 
Pedro Simon 6. Ney Suassuna 
Valdir Raupp 7. Maguito Vilela 

PFL 
César Borges 1. Antonio Carlos Magalhães 
Efraim Morais 2. Demóstenes Torres 
Jonas Pinheiro 3. João Ribeiro 
Jorge Bornhausen 4. José Agripino 
Paulo Octavio 5. José Jorge 
Rodolpho Tourinho 6. Marco Maciel 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. Arthur Virgílio 
Sérgio Guerra 2. Álvaro Dias 
Eduardo Azeredo 3. Lúcia Vânia 
Tasso Jereissati 4. Leonel Pavan 

PDT 
Almeida Lima 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 
 
 
 
 



 
 

1.1) SUBCOMISSÃO DE TURISMO 
 

TEMPORÁRIA  
(07 titulares e 07 suplentes) 

 
Presidente: Senador Paulo Octávio (PFL -DF)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 2. Ideli Salvatti 

PMDB 
Garibaldi Alves Filho 1. Mão Santa 
Valdir Raupp 2. Luiz Otávio 

PFL 
Paulo Octavio 1.  
João Ribeiro 2. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida ao PPS.  
Atualizada em 30.10.2003 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.2) SUBCOMISSÃO DE MINERAÇÃO 

 
TEMPORÁRIA 

(07 titulares e 07 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT - PA) 
Vice-Presidente: Senador Rodolpho Tourinho (PFL - BA) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Julia Carepa 1. Delcídio Amaral. 
Aelton Freitas 2. Magno Malta 

PMDB 
Luiz Otávio 1. Hélio Costa 
Sérgio Cabral 2. Gerson Camata** 

PFL 
Rodolpho Tourinho 1. Efraim Morais 
João Ribeiro 2. Almeida Lima (PDT)* 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida pelo PFL 
**Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.08.2003. 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.3) SUBCOMISSÃO DESTINADA A  ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO  
DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS  TEMPORÁRIA  

(09 titulares e 09 suplentes) 
 

Presidente: Senador César Borges (PFL - BA) 
Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra (PTB - RN) 

Relator: Senador Ney Suassuna 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. Eduardo Suplicy. 
Fernando Bezerra 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares  

PMDB 
Ney Suassuna  1. Valdir Raupp 
Pedro Simon 2. Gerson Camata* 

PFL 
César Borges 1. Jonas Pinheiro 
Paulo Octávio 2. José Jorge 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Lúcia Vânia 

PDT - PPS 
(vago) (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.4) SUBCOMISSÃO FOME ZERO TEMPORÁRIA 
 (07 titulares e 07 suplentes)  

 
Presidente: Rodolpho Tourinho (PFL - BA)  

Vice-Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT - SP)  
Relator: Senador Romero Jucá (PMDB - RR) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Delcídio Amaral. 
Fernando Bezerra 2. Serys Slhessarenko 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Garibaldi Alves Filho 
Romero Jucá 2. Luiz Otávio 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. Demóstenes Torres 
Rodolpho Tourinho 2. Paulo Octávio 

PSDB 
Lúcia Vânia 1.Leonel Pavan 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  
(29 titulares e 29 suplentes) 

 
Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO) 

Vice-Presidente: Senador Papaléo Paes* (PMDB-AP) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Ana Júlia Carepa 1. Delcídio Amaral 
Eurípedes Camargo 2. Fernando Bezerra 
Fátima Cleide 3. Tião Viana 
Flávio Arns 4. Antonio Carlos Valadares 
Sibá Machado 5. Duciomar Costa 
 (vago) 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. Serys Slhessarenko 
Geraldo Mesquita Júnior 8. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. Garibaldi Alves Filho 
Leomar Quintanilha 2. Hélio Costa 
Maguito Vilela 3. Ramez Tebet 
Sérgio Cabral 4. José Maranhão 
Ney Suassuna 5. Pedro Simon 
Amir Lando 6. Romero Jucá 
Papaléo Paes* 7. Gerson Camata** 

PFL 
Edison Lobão 1. Antonio Carlos Magalhães 
Jonas Pinheiro 2. César Borges 
José Agripino 3. Demóstenes Torres 
Paulo Octávio 4. Efraim Morais 
Maria do Carmo Alves  5. Jorge Bornhausen 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Lúcia Vânia 2. Tasso Jereissati 
João Tenório 3. Leonel Pavan 
Antero Paes de Barros 4. Sérgio Guerra 
Reginaldo Duarte 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 
Juvêncio da Fonseca 2. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Reuniões: Quintas - Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 



2.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DA CRIANÇA DO  
ADOLESCENTE E DA JUVENTUDE  

(7 titulares e 7 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO)  
Vice-Presidente: Senadora Roseana Sarney (PFL-MA) 
Relatora: Senadora Patrícia Saboya Gomes (PPS-CE) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.(vago) 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Amir Lando 1. (vago) 
Juvêncio da Fonseca* 2. (vago) 

PFL 
Roseana Sarney 1. (vago) 

PSDB 
Lúcia Vânia 1. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 10.09.2003 

 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 



2.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO IDOSO  
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Sérgio Cabral (PMDB-RJ)  

Vice-Presidente: (vago)  
Relator: Senador Leomar Quintanilha (PFL -TO) 

 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. (vago) 
Aelton Freitas 2. (vago) 

PMDB 
Sérgio Cabral 1. (vago) 
(vago) 2. (vago) 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. (vago) 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 

 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 
 



2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS  
DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

(7 titulares e 7 suplentes)  
 

Presidente: Senador Flávio Arns (PT-PR)  
Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro (PFL-MT)  

Relator: Senador Eduardo Azeredo (PSDB-MG) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Flávio Arns 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Ney Suassuna 1. (vago) 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. (vago) 

 
Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 

Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 



2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Papaléo Paes*(PMDB-AP)  

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho (PDT-RR)  
Relator: Senador Mão Santa (PMDB-PI) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Serys Slhessarenko 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. (vago) 
Papaléo Paes* 2. (vago) 

PFL 
Maria do Carmo Alves 1. (vago) 

PSDB 
Reginaldo Duarte 1. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
Atualizada em 17.09.2003 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 



3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  
(23 titulares e 23 suplentes)  

  
Presidente: Senador Edison Lobão (PFL-MA)  

Vice-Presidente: Senador José Maranhão (PMDB-PB) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Serys Slhessarenko 1. Eduardo Suplicy 
Aloizio Mercadante 2. Ana Júlia Carepa 
Tião Viana 3. Sibá Machado 
Antonio Carlos Valadares 4. Duciomar Costa 
Magno Malta 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Fernando Bezerra 6. João Capiberibe 
Marcelo Crivella 7. Aelton Freitas 

PMDB 
Amir Lando 1. Ney Suassuna 
Garibaldi Alves Filho 2. Luiz Otávio 
José Maranhão 3. Ramez Tebet 
Renan Calheiros 4. João Alberto Souza 
Romero Jucá 5. Maguito Vilela 
Pedro Simon 6. Sérgio Cabral 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Paulo Octávio 
César Borges 2. João Ribeiro 
Demóstenes Torres 3. Jorge Bornhausen 
Edison Lobão 4. Efraim Morais 
José Jorge 5. Rodolpho Tourinho 
  

PSDB 
Álvaro Dias 1. Antero Paes de Barros 
Tasso Jereissati 2. Eduardo Azeredo 
Arthur Virgílio 3. Leonel Pavan 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

Atualizada em 10.12.2003 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas - Feiras às 10:00 horas. - Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR AS 
“INDICAÇÕES APONTADAS” NO RELATÓRIO FINAL DA “CPI DO JUDICIÁRIO” E 

RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E INFORMAÇÕES RELACIONADAS  
COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO  

(7 titulares e 7suplentes) 
(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 

 

Criada através do Requerimento nº 12-CCJ, de 1999, aprovado em 15/12/1999. 
 

 

3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
(7 titulares e 7suplentes) 

 
Presidente: Senador Tasso Jereissati 

Vice-Presidente: Pedro Simon 
Relator Geral: Senador Demóstenes Torres 

 
TITULARES SUPLENTES 

PMDB 
Pedro Simon 1. João Alberto Souza 
Garibaldi Alves Filho 2. Papaléo Paes 

PFL 
Demóstenes Torres 1. Efraim Morais 
César Borges 2. João Ribeiro 

PT 
Serys Slhessarenko 1. Sibá Machado 

PSDB 
Tasso Jereissati 1. Leonel Pavan 

OUTROS PARTIDOS (PDT, PTB, PSB, PPS e PL) 
Magno Malta 1. Fernando Bezerra 

Atualizada em 02.09.03 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3113972 Fax: 3114315 

E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO  
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Osmar Dias (PDT-PR) 

Vice-Presidente: Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Fátima Cleide 1. Tião Viana 
Flávio Arns 2. Roberto Saturnino 
Ideli Salvatti 3. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 4. (vago) 
Duciomar Costa 5. (vago) 
Aelton Freitas 6. (vago) 
(vaga cedida ao PMDB) 7. (vago) 
Heloísa Helena 8. (vago) 

PMDB 
Hélio Costa 1. Mão Santa 
Maguito Vilela 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Papaléo Paes 
Gerson Camata* 4. Luiz Otávio 
Sérgio Cabral 5. Romero Jucá 
José Maranhão 6. Amir Lando 
Valmir Amaral (por cessão do Bloco de Apoio ao Governo)  

PFL 
Demóstenes Torres 1. Edison Lobão 
Jorge Bornhausen 2. Jonas Pinheiro 
José Jorge 3. José Agripino 
Efraim Morais 4. Marco Maciel 
Maria do Carmo Alves 5. Paulo Octavio 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Sérgio Guerra 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Eduardo Azeredo 
Reginaldo Duarte 3. João Tenório 
Antero Paes de Barros 4. Lúcia Vânia 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 
Almeida Lima 2. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças - Feiras às 11:30 horas - Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 

 

 



4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA   
(12 (doze) titulares e 12 (doze) suplentes)   

 
Presidente: Senador Roberto Saturnino (PT-RJ)  

Vice-Presidente: (vago) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. (vago) 
Fátima Cleide 2. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 3. Papaléo Paes* 

PMDB 
Hélio Costa 1. Gerson Camata*** 
Sérgio Cabral 2. Juvêncio da Fonseca** 
(vago) 3. Luiz Otávio 

PFL 
Roseana Sarney 1 Paulo Octavio 
Demóstenes Torres 2. José Agripino 
Edison Lobão 3. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Reginaldo Duarte 

PDT 
Almeida Lima 2. (vago) 

* Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
**Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
*** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 
4.2) SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

PERMANENTE 
9 (nove) titulares 
9 (nove) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.3) SUBCOMISSÃO DO LIVRO 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.4) SUBCOMISSÃO DO ESPORTE 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

 

 



 
 

 
SENADO FEDERAL 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 

 
PRESIDENTE: SENADOR NEY SUASSUNA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ANTERO PAES DE BARROS 
(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

 
 
 

   
                  TITULARES        SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
IDELI SALVATTI-PT SC-2171/72 1-ANA JÚLIA CAREPA-PT PA-2104/10 
SIBÁ MACHADO AC-2184/88 2–DELCÍDIO AMARAL-PT MS-2451/55 
ANTONIO CARLOS VALADARES-PSB SE-2201/04 3-GERALDO MESQUITA JUNIOR-PSB AC-1078/1278 
AELTON FREITAS-PL MG-4018/4621   
DUCIOMAR COSTA-PTB PA-2342/43   

PMDB 
NEY SUASSUNA PB-4345/46 1-VALMIR AMARAL DF-1961/62 
LUIZ OTAVIO PA-3050/1026 2-ROMERO JUCÁ RR-2112/13 
GERSON CAMATA ES-1403/3256   
JOÃO ALBERTO SOUZA MA-1411/4073   

PFL 
CÉSAR BORGES BA-2212/13 1-JORGE BORNHAUSEN  SC-4206/07 
EFRAIM MORAIS PB-2421/22 2- PAULO OCTAVIO DF-2011/19 
JOAO RIBEIRO TO-2163/64   
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES BA-2191/92   

PSDB 
ARTHUR VIRGILIO AM-1201/1301 1-LEONEL PAVAN SC-4041/4014 
ANTERO PAES DE BARROS MT-1248/1348   

PDT 
OSMAR DIAS PR-2124/5 1-ALMEIDA LIMA SE-1312/1427 

PPS 
MOZARILDO CAVALCANTI RR-1160/1162   

 
 
REUNIÕES: QUARTA-FEIRA, ÀS 11:30 HORAS ALA SENADOR NILO COELHO 
SECRETÁRIO:JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO SALA Nº 06   -  telefone: 311-3254  
TELEFONES DA SECRETARIA:  3935 / 3519   Email: jcarvalho@senado.gov.br 
 Fax 311-1060                                            ATUALIZADA EM:  26-03-04 

 



5.1) SUBCOMISSÃO DESTINADA A FISCALIZAR AS  
AGÊNCIAS REGULADORAS PERMANENTE  

(05 titulares e 05 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT -PA)  
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral (PMDB - DF) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 2.Duciomar Costa 

PMDB 
Valmir Amaral 1. Romero Jucá 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Antero Paes de Barros 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 

 

 

5.2) SUBCOMISSÃO DE OBRAS INACABADAS PERMANENTE  
(05 titulares e 05 suplentes)   

 
Presidente: Senador Efraim Morais (PFL -PB)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Ana Júlia Carepa 
Delcídio Amaral 2.Geraldo Mesquita Júnior 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Luiz Otávio 
  PFL 
Efraim Morais 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Arthur Virgílio 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 



6) - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Magno Malta (PL-ES)  

Vice-Presidente: Senador Leomar Quintanilha 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. Serys Slhessarenko 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 
Magno Malta 3. (vago) 
Aelton Freitas 4. (vago) 
(vago) 5. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Renan Calheiros 
Ney Suassuna 2. Amir Lando 
José Maranhão 3. Gilberto Mestrinho 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. (vago) 

PFL 
Edison Lobão 1. Demóstenes Torres 
Efraim Morais 2. Jonas Pinheiro 
Maria do Carmo Alves 3. (vago) 
Rodolpho Tourinho 4. Roseana Sarney 

PSDB 
(vago) 1. Lúcia Vânia 
(vago) 2. (vago) 
Reginaldo Duarte 3. Antero Paes de Barros 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 05.11.2003 
 

Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 
Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E - Mail: mariadul@senado.br  



7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella (PL-RJ) 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Flávio Arns 
Heloísa Helena 2. Fátima Cleide 
João Capiberibe 3. Aloizio Mercadante 
Marcelo Crivella 4. Duciomar Costa 
Fernando Bezerra 5. Aelton Freitas 
Tião Viana (por cessão do PMDB) Sibá Machado (por cessão do PMDB) 

PMDB 
Gilberto Mestrinho 1. Pedro Simon 
João Alberto Souza 2. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. (vago) 
 (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 5. (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Edison Lobão 
João Ribeiro 2. Maria do Carmo Alves 
José Agripino 3. Rodolpho Tourinho 
Marco Maciel 4. Roseana Sarney 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Antero Paes de Barros 
Eduardo Azeredo 2. Tasso Jereissati 
Lúcia Vânia 3. Sérgio Guerra 

PDT 
Jefferson Péres 1. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 23.10.03 
 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 



7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS   
CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR  

7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  
 

Presidente: Senador Marcelo Crivella  
Vice-Presidente: Senador João Capiberibe  

Relator: Senador Rodolpho Tourinho 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Marcelo Crivella 1. Duciomar Costa 
João Capiberibe 2. Aelton Freitas 

PMDB 
Hélio Costa 1. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 2. Juvêncio da Fonseca* 

PFL 
Marco Maciel 1. Roseana Sarney 
Rodolpho Tourinho 2. Maria do Carmo Alves 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Antero Paes de Barros 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 18.09.2003 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas. 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 
 
 

7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA  
7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  

 
Presidente: Senador Jefferson Péres  

Vice-Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
João Capiberibe 1. Sibá Machado 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Gilberto Mestrinho 

PFL 
Marco Maciel 1. João Ribeiro 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Lúcia Vânia 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti  1. Patrícia Saboya Gomes 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 

Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 

E - Mail: luciamel@senado.gov.br 



8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA  
(23 titulares e 23 suplentes) 

 
Presidente: Senador José Jorge (PFL-PE) 

Vice-Presidente: Senador João Batista Motta (PPS-ES) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Eurípedes Camargo 2. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 3. Heloísa Helena 
Sibá Machado 4. Ana Júlia Carepa 
Fátima Cleide 5. Duciomar Costa 
Duciomar Costa 6. Fernando Bezerra 
Magno Malta 7. Marcelo Crivella 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Mão Santa 
Amir Lando 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valmir Amaral 4. Renan Calheiros 
Gilberto Mestrinho 5. Ney Suassuna 
José Maranhão 6. Romero Jucá 

PFL 
João Ribeiro 1. César Borges 
José Jorge 2. Jonas Pinheiro 
Marco Maciel 3. Efraim Morais 
Paulo Octavio 4. Maria do Carmo Alves 
Rodolpho Tourinho 5. Roseana Sarney 

PSDB 
Leonel Pavan 1. (vago) 
Sérgio Guerra 2. Arthur Virgílio 
João Tenório 3. Reginaldo Duarte 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 

 
Secretário: Celso Parente 

Reuniões: Terças - Feiras às 14:00 horas. - Plenário nº 13 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3114607 Fax: 3113286 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 3ª Eleição Geral: 27.06.2001 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 

 
Presidente: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 13 

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES 2 
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago) 10   1. Ney Suassuna PB 4345 
João Alberto Souza MA 1411 2. Pedro Simon RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. Gerson Camata 11 ES 3256 
Luiz Otávio PA 3050 4. Alberto Silva PI 3055 

PFL 5 
Paulo Octávio DF 2011 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Demóstenes Torres GO 2091 2. César Borges 4 BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. Maria do Carmo Alves12 SE 1306 

PT 1 
Heloísa Helena14 AL 3197 1. Ana Julia Carepa PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. Fátima Cleide RO 2391 
(vago) 8   3. Eduardo Suplicy 3 SP 3213 

PSDB 5 
Sérgio Guerra PE 2385 1. (Vago) 16   
Antero Paes de Barros MT 4061 2. Arthur Virgílio AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 7 MS 1128 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 1 
(Vago) 6   1. Fernando Bezerra  RN 2461 

PSB 1, PL 1-15 e PPS 
Magno Malta (PL) ES 4161 1. (Vago) 9   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(atualizada em  09.08.2004) 
Notas: 
1 Partidos pertencentes ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), constituído na Sessão do SF de 1.2.2003.  
2 Eleito Vice-Presidente em 18.3.2003, na 1ª Reunião do Conselho.  
3 Eleito na Sessão do SF de 18.3.2003. 
4 Eleito na Sessão do SF de 19.3.2003. 
5  Partidos pertencentes à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), constituída na Sessão do SF de 29.4.2003. 
6  Vaga ocupada pelo Senador Geraldo Mesquita Júnior (Bloco/PSB-AC) até 6.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu 
desligamento do Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. 
7 Vaga ocupada pelo Senador Jefferson Péres (PDT-AM) até 7.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu desligamento do 
Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. O Senador Juvêncio da Fonseca foi designado para 
essa vaga na Sessão do SF de 01.10.2003. 
8 Vaga ocupada pelo Senador Flávio Arns (Bloco/PT-PR) até 8.5.2003, quando se desligou do Conselho, conforme comunicação 
lida na Sessão do SF desse dia. O Senador Eurípedes Camargo (Bloco PT-DF)  foi eleito para essa vaga na Sessão do SF de 
03.12.2003 e deixou o exercício do mandato em 23.1.2004, em decorrência do retorno do titular. 
9 Vaga ocupada pelo Senador Marcelo Crivella (Bloco PL-RJ) até 13.8.2003, quando se desligou do Conselho, conforme 
comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
10 Vaga ocupada pelo Senador Juvêncio da Fonseca (PDT-MS) até 01.10.2003, quando foi designado, em Plenário, para a vaga do 
PDT, partido ao qual se filiou em 11.09.2003. 
11 Desfiliou-se do PMDB em 15.9.2003, conforme comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
12 Vaga ocupada pelo Senador Renildo Santana (PFL-SE), no período de 19.3 a 15.9.2003. A Senadora Maria do Carmo Alves 
(PFL-SE) foi eleita para essa vaga na Sessão do SF de 18.9.2003. 
13 Eleito Presidente do Conselho na 9ª Reunião, realizada em 12.11.2003, para completar o mandato exercido pelo Senador 
Juvêncio da Fonseca, que renunciou ao cargo em 25.09.2003. 
14  Na Sessão de 29.01.2004, foi lido o Ofício nº 039/04-GLDBAG, de 29.1.2004, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, 
comunicando o desligamento da Senadora do Partido dos Trabalhadores. 
15  Desligou-se do Bloco de Apoio ao Governo, conforme comunicação lida na Sessão do SF de 13.04.2004. 
16  O Senador Reginaldo Duarte deixou o exercício do mandato em 03.08.2004 em razão do retorno do titular, Senador Luiz Pontes 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) - Telefones: 311-4561 e 311-5255 

sscop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO  

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
Composição atualizada em 25.03.2004 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
1ª Designação: 16.11.1995 
2ª Designação: 30.06.1999 
3ª Designação: 27.06.2001 
4ª Designação  25.09.2003 

 
COMPOSIÇÃO 

 
SENADORES PARTIDO ESTADO RAMAL 

Vago    
Demóstenes Torres  Bloco/PFL GO 2091 

(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



 

CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko  
Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior  

PMDB 
Senador Papaléo Paes (AP) 

PFL 
Senadora Roseana Sarney (MA) 

PT 
Senadora Serys Slhessarenko (MT) 

PSDB 
Senadora Lúcia Vânia (GO) 

PDT 
Senador Augusto Botelho (RR) 

PTB5 
Senador Sérgio Zambiasi (RS) 

PSB 
Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) 

PL 
Senador Magno Malta (ES) 

PPS 
Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) 

Atualizada em 16.04.2004 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Presidente nato: Presidente do Senado Federal, Senador José Sarney 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado João Paulo Cunha (PT-SP) 

PRESIDENTE 
Senador José Sarney (PMDB-AP) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado  Inocêncio Oliveira (PFL-PE) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Paulo Paim (BLOCO/PT-RS) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Luiz Piauhylino (PTB-PE) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Geddel Vieira Lima (PMDB-BA) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Severino Cavalcanti (PPB-PE) 

2º SECRETÁRIO 
Senador Alberto Silva (PMDB-PI) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Heráclito Fortes (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado Ciro Nogueira (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Sérgio Zambiasi (BLOCO/PTB-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Renan Calheiros (PMDB/AL) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

LÍDER DA MINORIA 
Senador Sérgio Guerra (PSDB/PE)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Deputado Maurício Rands (PT-PE)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Edison Lobão (PFL-MA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Carlos Melles (PFL-MG)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Atualizado em 02.06.2004 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
• 1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
• Mandato estendido até 5/6/2004, conforme Decreto Legislativo nº 77/2002-

CN 
 

Presidente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO Vice-Presidente: JAYME SIROTSKY 
 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I) 

PAULO MACHADO DE CARVALHO 
NETO 

EMANUEL SORAES CARNEIRO 

Representante das empresas de televisão 
(inciso II) 

ROBERTO WAGNER MONTEIRO FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ 

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

JOSÉ ALBERTO FOGAÇA DE 
MEDEIROS  

SIDNEI BASILE  

Engenheiro com notório conhecimento na 
área de comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT MIGUEL CIPOLLA JR. 

Representante da categoria profissional dos 
jornalistas (inciso V) 

DANIEL KOSLOWSKY HERZ FREDERICO BARBOSA GHEDINI 

Representante da categoria profissional dos 
radialistas (inciso VI) 

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA ORLANDO JOSÉ FERREIRA GUILHON 

Representante da categoria profissional dos 
artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA STEPAN NERCESSIAN 

Representante das categorias profissionais 
de cinema e vídeo (inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS SANTOS ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA FILHO 

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX) 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO MANUEL ALCEU AFFONSO FERREIRA 

Representante da sociedade civil  (inciso IX) ALBERTO DINES ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 
CARVALHO 

Representante da sociedade civil (inciso IX) JAYME SIROTSKY JORGE DA CUNHA LIMA 
Representante da sociedade civil (inciso IX) CARLOS CHAGAS REGINA DALVA FESTA 

Representante da sociedade civil (inciso IX) RICARDO MORETZSOHN ASSUMPÇÃO HERNANDES MORAES DE 
ANDRADE 

Composição atualizada em 27.04.2004 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: (61) 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
COMISSÕES DE TRABALHO  

 
01 - Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação  

(constituída na Reunião de 26/06/2002) 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Alberto Dines (Representante da sociedade civil) * 
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) * 

* Designados na 9ª Reunião de 2003 do Conselho de Comunicação Social 
 
02 - Comissão de Tecnologia Digital  

(constituída na Reunião de 26/06/2002, para atender à Consulta nº 1, de 2002-CCS, formulada pela 
Presidência do Senado Federal ao Conselho de Comunicação Social) 

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) – desde 14/10/2002 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) – desde 14/10/2002 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) – desde 14/10/2002 
 
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  

(constituída na Reunião de 02/09/2002) 
§ Regina Dalva Festa (Representante da sociedade civil) – Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
 
04 - Comissão de TV a Cabo  

(constituída na Reunião de 17/03/2003, para emissão de parecer sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
175/2001, e mantida para atender à proposta do Parecer nº 2/2003-CCS, aprovado na Reunião de 
07/04/2003, no sentido da realização de análise da situação da TV a Cabo no Brasil e apresentação de 
medidas e iniciativas com vista à solução dos problemas enfrentados pelo setor)  

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) 
 
05 - Comissão de Concentração na Mídia  

(constituída na Reunião de 07/04/2003, para análise da concentração e controle cumulativo nas empresas 
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• Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) – Coordenador  
• Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
• Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
• Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
• Alberto Dines (Representante da sociedade civil) 
• Ricardo Moretzsohn (Representante da sociedade civil) 
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